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 ECONOMIA E TRANSIÇÃO DIGITAL

Gabinete do Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital

Despacho n.º 12483/2019

Sumário: Delegação de competências do Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital 
nos Secretários de Estado.

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, 
que aprova a Lei Orgânica do XXII Governo Constitucional, dos artigos 44.º a 50.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e dos arti-
gos 109.º e 110.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, com a última redação dada pelo Decreto -Lei n.º 33/2018, de 15 de maio, estabeleço 
o seguinte quadro de funcionamento e de delegação de competências:

1) Ficam na minha dependência direta os seguintes serviços, organismos e entidades:

a) Gabinete de Estratégia e Estudos; e
b) CPAI — Comissão Permanente de Apoio ao Investidor.

2) Mantenho o exercício das competências que me são atribuídas por lei quanto à Autoridade 
da Concorrência;

3) Sem prejuízo das competências que por lei são conferidas ao Conselho de Ministros, 
ao Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros e ao Ministro de Estado e das Finanças fica 
na minha dependência direta a AICEP — Agência para o Investimento e Comércio Externo de 
Portugal, E. P. E.

4) Sem prejuízo das competências que por lei são conferidas ao Conselho de Ministros, ao 
Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, ao Ministro de Estado e das Finanças e ao Minis-
tro do Planeamento, ficam na minha dependência direta, quanto à política comercial, orientação 
estratégica e desenvolvimento de novos produtos e instrumentos, bem como quanto à alteração 
de finalidades e/ou condições dos produtos e instrumentos já existentes, no que respeita ao setor 
empresarial do Estado:

a) IFD — Instituição Financeira de Desenvolvimento, S. A.;
b) PME Investimentos — Sociedade de Investimento, S. A.;
c) Portugal Capital Ventures — Sociedade de Capital de Risco, S. A.;
d) SPGM — Sociedade de Investimento, S. A.;
e) Fundo de Contragarantia Mútuo (FCGM);
f) Fundo de Capital e Quase Capital (FC&QC);
g) Fundo de Coinvestimento 200M (Fundo 200M);
h) Fundo de Dívida e Garantias (FD&G);
i) Fundo dos Fundos para a Internacionalização (FFI);
j) Fundo de Desenvolvimento Empresarial;
k) Fundo Imobiliário Especial de Apoio às Empresas (FIEAE);
l) Fundo Autónomo de Apoio à Concentração e Consolidação de Empresas (FACCE);
m) Fundo de Apoio ao Financiamento à Inovação (FINOVA); e
n) Turismo Fundos — SGFII, S. A.

5) Mantenho o exercício dos poderes conferidos pelo n.º 15 do artigo 32.º do Decreto -Lei 
n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, relativamente ao Observatório para o Atlântico.

6) Mantenho o exercício das competências específicas que me são conferidas no âmbito da 
Comissão Interministerial de Coordenação (CIC Portugal 2020), sem prejuízo do n.º 9.4).

7) Mantenho o exercício das competências que me são conferidas pelo n.º 10 do artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro quanto à estratégia nacional «Portugal Espaço 
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2030», em coordenação com o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e Ministro da 
Defesa Nacional.

8) Ficam ainda na minha dependência direta, designadamente, as seguintes matérias:

a) A coordenação das relações internacionais, do comércio internacional e o acompanhamento 
dos assuntos europeus;

b) A promoção, atração e acompanhamento da execução de investimentos nacionais e es-
trangeiros;

c) A definição da estratégia da internacionalização da economia;
d) O alinhamento da estratégia das tecnologias de informação e comunicação no Ministério 

da Economia;
e) As orientações estratégicas no domínio da área da inovação e transferência de tecnologia;
f) As orientações estratégicas respeitantes à implementação da estratégia nacional para a 

digitalização da economia;
g) O acompanhamento dos contratos de contrapartidas em execução; e
h) A coordenação da execução das medidas do Programa Capitalizar.

9) Delego no Secretário de Estado Adjunto e da Economia, João Correia Neves, com faculdade 
de subdelegação, no âmbito das orientações e aspetos estratégicos por mim definidos:

9.1) As competências que por lei me são atribuídas relativamente a todas as matérias e à prática 
de todos os atos respeitantes aos seguintes serviços, organismos e entidades, incluindo comissões, 
programas, estruturas de missão ou grupos de trabalho criados ou a criar no seu âmbito:

a) Secretaria -Geral do Ministério da Economia;
b) IAPMEI — Agência para a Competitividade e Inovação, I. P., em articulação com o Secretá-

rio de Estado do Comércio, Serviços e Defesa do Consumidor nas matérias que a este respeitem;
c) ANI — Agência Nacional de Inovação, S. A., sem prejuízo das competências que por lei 

são atribuídas ao Conselho de Ministros, ao Ministro de Estado e das Finanças e ao Ministro da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

d) FITEC — Fundo de Inovação, Transferência de Tecnologia e Economia Circular;
e) Instituto Português da Qualidade, I. P. (IPQ);
f) Instituto Português de Acreditação, I. P. (IPA);
g) Conselho da Indústria; e
h) O Programa INTERFACE.

9.2) A coordenação dos trabalhos preparatórios da Presidência Portuguesa da União Europeia, 
no âmbito das competências do Ministério da Economia e Transição Digital;

9.3) As competências para o acompanhamento dos trabalhos de execução das medidas do 
Programa Capitalizar;

9.4) As competências para o acompanhamento dos trabalhos da Comissão Interministerial de 
Coordenação (CIC Portugal 2020), incluindo as de coordenação da comissão especializada para o 
domínio temático da Competitividade e Internacionalização e inerentes poderes perante o respetivo 
órgão de gestão, sem prejuízo do disposto no n.º 6);

9.5) O exercício dos poderes conferidos pelo n.º 5 do artigo 20.º pelo n.º 6 do artigo 25.º e 
pelo n.º 7 do artigo 26.º, todos do Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, relativamente às 
seguintes entidades:

a) Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.;
b) Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I. P.; e
c) Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

9.6) Sem prejuízo das competências que por lei são atribuídas ao Conselho de Ministros, 
ao Ministro de Estado e das Finanças e ao Ministro da Ciência Tecnologia e Ensino Superior, 
e bem assim do disposto no n.º 16) do presente despacho, as competências que me estão 
legalmente atribuídas relativamente à definição de orientações e ao exercício de poderes de 
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superintendência e tutela, nos termos da legislação aplicável, nas seguintes entidades do setor 
empresarial do Estado:

a) Laborimóveis — Compra, Venda e Exploração de Imóveis, S. A.; e
b) Geral Lazarim — Compra, Venda e Exploração de Imóveis, S. A.

9.7) As competências para despachar os assuntos relacionados com:

a) Os instrumentos de recuperação extrajudicial de empresas;
b) O Sistema de Incentivos à Revitalização e Modernização Empresarial (SIRME);
c) O Regime de Incentivo às Microempresas, em articulação com a Secretária de Estado do 

Turismo nos assuntos respeitantes ao turismo;
d) O Programa da Indústria Responsável (PIR);
e) A aprovação e autorização do funcionamento dos cursos de especialização tecnológica, 

nos termos do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio; e
f) O reconhecimento e acompanhamento dos clusters de competitividade, nos termos do 

enquadramento aplicável.

9.8) As competências que me estão legalmente atribuídas no que se refere à legislação nas 
áreas da competitividade, indústria, promoção e atração de investimento, qualidade e acreditação, 
designadamente no âmbito dos seguintes diplomas legais, na sua atual redação:

a) Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril (licenciamento zero), nas matérias de indústria;
b) Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto (Sistema da Indústria Responsável);
c) No âmbito das competências setoriais delegadas, as competências estabelecidas no 

Decreto -Lei n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, relativas ao regime jurídico de avaliação de impacte 
ambiental;

d) No âmbito das competências setoriais delegadas, as competências estabelecidas no Decreto-
-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, relativas ao reconhecimento de ações de interesse público das 
áreas incluídas na Reserva Ecológica Nacional; e

e) No âmbito das competências setoriais delegadas, as competências estabelecidas no Decreto-
-Lei n.º 73/2009, de 31 de março, relativas ao reconhecimento de ações de relevante interesse 
público das áreas incluídas na Reserva Agrícola Nacional.

9.9) Nos termos do Código das Expropriações, a competência para a declaração de utilidade 
pública das expropriações e das servidões administrativas requeridas pelos organismos, serviços 
e entidades referidos nos n.os 9), 9.5) e 9.6), bem como a atribuição do caráter de urgência e a 
autorização da posse administrativa dos bens expropriados.

9.10) A competência, relativamente a todos os serviços, organismos e entidades do Ministério 
da Economia, para a prática dos seguintes atos de gestão orçamental:

a) Descativações;
b) Reafetação, entre organismos, de receitas próprias cobradas no ano;
c) Utilização dos saldos de gerência; e
d) Aumento de despesa por receita cobrada no ano.

10) Delego na Secretária de Estado do Turismo, Rita Marques, com faculdade de subdelega-
ção, no âmbito das orientações e aspetos estratégicos por mim definidos:

10.1) As competências que por lei me são atribuídas relativamente a todas as matérias e à 
prática de todos os atos respeitantes aos seguintes serviços, organismos e entidades, incluindo 
comissões, programas, estruturas de missão ou grupos de trabalho criados ou a criar no seu âmbito:

a) Instituto do Turismo de Portugal, I. P.; e
b) Entidades regionais de turismo.
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10.2) As competências para despachar os assuntos relacionados com:

a) O Portugal 2020 e os quadros comunitários de apoio anteriores, no âmbito do setor do turismo;
b) As comissões dos planos de obras das zonas de jogo;
c) Os contratos de concessão de exploração de jogos de fortuna ou azar, de base territorial, 

celebrados ao abrigo da Lei do Jogo, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 422/89, de 2 de dezembro, na 
sua redação atual, bem como o jogo online;

d) Os apoios e incentivos atribuídos no âmbito da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 12/2002, de 24 de janeiro (Programa de Intervenções para a Qualificação do Turismo — PIQTUR);

e) Os apoios e incentivos atribuídos no âmbito do Despacho Normativo n.º 20/2007, de 7 de 
maio, que criou o Programa de Intervenção do Turismo (PIT); e

f) O Fundo de Apoio ao Turismo e ao Cinema, criado pelo Decreto -Lei n.º 45/2018, de 19 de 
junho.

10.3) Sem prejuízo das competências que por lei são atribuídas ao Conselho de Ministros e 
ao Ministro de Estado e das Finanças, e bem assim do disposto no n.º 16) do presente despacho, 
as competências que me estão legalmente atribuídas relativamente à definição de orientações 
e ao exercício de poderes de superintendência e tutela, nos termos da legislação aplicável na 
ENATUR — Empresa Nacional de Turismo, S. A., e suas participadas.

10.4) As competências que me estão legalmente atribuídas no que se refere à legislação nas 
áreas do turismo e do jogo, designadamente no âmbito dos seguintes diplomas legais, na sua atual 
redação:

a) Decreto -Lei n.º 422/89, de 2 de dezembro (Lei do Jogo), e legislação complementar, de-
signadamente o Decreto -Lei n.º 31/2011, de 4 de março (exercício da atividade de exploração do 
jogo do bingo);

b) Decreto -Lei n.º 66/2015, de 29 de abril (regime jurídico dos jogos e apostas online);
c) Decreto -Lei n.º 108/2009, de 15 de maio (empresas de animação turística e operadores 

marítimo -turísticos);
d) Decreto -Lei n.º 17/2018, de 8 de março (agências de viagens e turismo);
e) Decreto -Lei n.º 39/2008, de 7 de março (empreendimentos turísticos);
f) Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro (utilidade turística);
g) Decreto -Lei n.º 275/93, de 5 de agosto (direitos de habitação periódica);
h) Decreto -Lei n.º 226 -A/2008, de 20 de novembro (Escolas de Hotelaria e Turismo do Instituto 

do Turismo de Portugal, I. P.);
i) Decreto -Lei n.º 128/2014, de 29 de agosto (estabelecimentos de alojamento local);
j) No âmbito das competências setoriais delegadas, as competências estabelecidas no Decreto-

-Lei n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, relativas ao regime jurídico de avaliação de impacte am-
biental;

k) No âmbito das competências setoriais delegadas, as competências estabelecidas no Decreto-
-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, relativas ao reconhecimento de ações de interesse público das 
áreas incluídas na Reserva Ecológica Nacional; e

l) No âmbito das competências setoriais delegadas, as competências estabelecidas no Decreto-
-Lei n.º 73/2009, de 31 de março, relativas ao reconhecimento de ações de relevante interesse 
público das áreas incluídas na Reserva Agrícola Nacional.

10.5) Nos termos do Código das Expropriações, a competência para a declaração de utilidade 
pública das expropriações e das servidões administrativas requeridas pelos organismos, serviços 
e entidades referidos nos n.os 10.1) e 10.3), bem como a atribuição do caráter de urgência e a au-
torização da posse administrativa dos bens expropriados.

11) Delego no Secretário de Estado do Comércio, Serviços e Defesa do Consumidor, João 
Veloso da Silva Torres, com faculdade de subdelegação, no âmbito das orientações e aspetos 
estratégicos por mim definidos:

11.1) As competências que por lei me são atribuídas relativamente a todas as matérias 
e à prática de todos os atos respeitantes aos seguintes serviços, organismos e entidades, in-
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cluindo comissões, programas, estruturas de missão ou grupos de trabalho criados ou a criar 
no seu âmbito:

a) Direção -Geral das Atividades Económicas, sem prejuízo do disposto no n.º 8) do presente 
despacho;

b) Autoridade de Segurança Alimentar e Económica;
c) Direção -Geral do Consumidor;
d) Conselho Nacional do Consumo; e
e) Conselho para a Competitividade do Comércio, Serviços e Restauração.

11.2) As competências para despachar os assuntos relacionados com:

a) O Fundo de Modernização do Comércio, assegurando a concessão dos respetivos apoios, 
designadamente no âmbito do Sistema de Incentivos a Projetos de Modernização do Comércio 
(MODCOM) e Comércio INVESTE;

b) A Intervenção Operacional Comércio e Serviços (IOCS) integrada no Programa de Moderni-
zação do Tecido Económico do Quadro Comunitário de Apoio II e criada pelo Decreto -Lei n.º 99/94, 
de 19 de abril, e demais legislação complementar;

c) A Plataforma de Acompanhamento das Relações na Cadeia Agroalimentar (PARCA);
d) A Plataforma de Acompanhamento das Relações nas Fileiras Florestais (PARF);
e) O Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSANP);
f) O Programa Portugal Sou Eu;
g) Lojas com História; e
h) Rede de Espaços Comércio.

11.3) Sem prejuízo das competências que por lei são atribuídas ao Conselho de Ministros e 
ao Ministro de Estado e das Finanças, e bem assim do disposto no n.º 15) do presente despacho, 
as competências que me estão legalmente atribuídas relativamente à definição de orientações 
e ao exercício de poderes de superintendência e tutela, nos termos da legislação aplicável, na 
SIMAB — Sociedade Instaladora dos Mercados Abastecedores, S. A.;

11.4) As competências que me estão legalmente atribuídas no que se refere à legislação nas 
áreas do comércio e serviços, restauração e defesa do consumidor, designadamente no âmbito 
dos seguintes diplomas legais, na sua atual redação:

a) Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro (livro de reclamações);
b) Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril (licenciamento zero), em matéria de comércio e serviços;
c) Decreto -Lei n.º 203/2015, de 17 de setembro (espaços de jogo e de recreio);
d) Decreto -Lei n.º 134/2009, de 2 de junho (centros telefónicos de relacionamento call centers);
e) Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro (regime jurídico de acesso e exercício de atividades 

de comércio, serviços e restauração);
f) No âmbito das competências setoriais delegadas, as competências estabelecidas no Decreto-

-Lei n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, relativas ao regime jurídico de avaliação de impacte am-
biental;

g) No âmbito das competências setoriais delegadas, as competências estabelecidas no Decreto-
-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, relativas ao reconhecimento de ações de interesse público das 
áreas incluídas na Reserva Ecológica Nacional; e

h) No âmbito das competências setoriais delegadas, as competências estabelecidas no Decreto-
-Lei n.º 73/2009, de 31 de março, relativas ao reconhecimento de ações de relevante interesse 
público das áreas incluídas na Reserva Agrícola Nacional.

11.5) Nos termos do Código das Expropriações, a competência para a declaração de utilidade 
pública das expropriações e das servidões administrativas requeridas pelos organismos, serviços 
e entidades referidos nos n.os 11.1) e 11.4), bem como a atribuição do caráter de urgência e a au-
torização da posse administrativa dos bens expropriados.
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11.6) As competências que me estão atribuídas em relação ao Plano de Ação para a Economia 
Circular em Portugal, nos termos do disposto na Resolução do Conselho de Ministros n.º 190 -A/2017 
de 11 de dezembro.

12) Delego no Secretário de Estado para a Transição Digital, André de Aragão Azevedo, com 
faculdade de subdelegação, no âmbito das orientações e aspetos estratégicos por mim definidos, 
as seguintes competências:

12.1) Coordenar, conduzir e avaliar:

a) As competências que me são atribuídas ao abrigo do disposto no artigo 12.º da Lei Orgânica 
do XXII Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro;

b) A coordenação do Programa «Iniciativa Nacional Competências Digitais e.2030 INCoDe.2030», 
sem prejuízo das competências legalmente atribuídas ao Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior e à Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social; e

c) O contrato -programa celebrado entre o IAPMEI e a Startup Portugal — Associação Portu-
guesa para a promoção do Empreendedorismo (SPAPPE).

12.2) As competências que por lei me são atribuídas relativamente a todas as matérias e à 
prática de todos os atos respeitantes aos seguintes serviços, organismos e entidades, incluindo 
comissões, programas, estruturas de missão ou grupos de trabalho criados ou a criar no seu âmbito:

a) Conselho Nacional para o Empreendedorismo e a Inovação (CNEI); e
b) Rede Nacional de Incubadoras.

13) Delego nos respetivos secretários de Estado as competências que me estão legalmente 
atribuídas no que se refere à legislação nas áreas do trabalho e formação profissional, relativas às 
matérias, serviços e organismos sobre os quais possuem competência delegada, designadamente 
no âmbito dos seguintes diplomas legais, na sua redação atual:

a) Código do Trabalho, e legislação complementar, entre outras, no que concerne à autoriza-
ção para laboração contínua, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 105/2009, 
de 14 de setembro; e

b) Decreto -Lei n.º 18/2010, de 19 de março (Programa de Estágios Profissionais na Adminis-
tração Pública Central — PEPAC).

14) Delego, ainda, nos respetivos secretários de Estado, com faculdade de subdelegação, as 
minhas competências próprias em matéria de:

a) Realização de despesas com locação e aquisição de bens e serviços e empreitadas de 
obras públicas, relativamente aos serviços e organismos sobre os quais possuem competência 
delegada, nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

b) Decisão de contratar e demais competências atribuídas ao órgão competente para contra-
tar, relativamente aos serviços e organismos sobre os quais possuem competência delegada, nos 
termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação;

c) Autorização de despesas com seguros e com contratos de arrendamento, relativamente aos 
serviços e organismos sobre os quais possuem competência delegada, nos termos do disposto 
nos artigos 19.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho; e

d) Autorização para a assunção de compromissos plurianuais, relativamente aos serviços e 
organismos sobre os quais possuem competência delegada e aos respetivos Gabinetes, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, nas suas atuais redações.

15) Delego, também, nos respetivos secretários de Estado as minhas competências próprias 
em matéria de deslocações de serviço público, no que respeita às despesas relativas às situações 
previstas no artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, na sua redação atual, no n.º 2 do 
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artigo 2.º e no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, na sua redação atual, 
e nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio, a competência 
para, em relação aos membros dos respetivos gabinetes, dirigentes ou individualidades designados 
pelos ora delegados, autorizar as respetivas despesas.

16) Sem prejuízo das competências ora delegadas, mantenho as competências para a definição 
das políticas integradas nas áreas da economia, comércio, serviços, indústria, empreendedorismo, 
competitividade, investimento, inovação, transição digital, turismo, jogo, designadamente:

a) A competência em matéria de opções fundamentais de acompanhamento das entidades 
reguladoras objeto da presente delegação;

b) A competência para a definição de orientações estratégicas e fixação de objetivos em ma-
téria de liberalização dos setores de atividade;

c) A competência para a definição de orientações estratégicas e fixação de objetivos em matéria 
de parcerias público -privadas; e

d) A competência para a definição das orientações estratégicas, fixação de objetivos de po-
lítica legislativa e regulamentar relativamente às competências objeto de delegação ao abrigo do 
presente despacho.

17) Nas minhas ausências ou impedimentos, a minha substituição pelos secretários de Estado 
deve respeitar a ordem de precedência estabelecida na Lei Orgânica do XXII Governo Constitucio-
nal, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro.

18) Ratifico todos os atos praticados pelos secretários de Estado desde 26 de outubro de 2019 
até à publicação do presente despacho.

19) O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua publicação.

13 de dezembro de 2019. — O Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital, Pedro 
Gramaxo de Carvalho Siza Vieira.

312873885 
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 ECONOMIA E TRANSIÇÃO DIGITAL

Gabinete do Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital

Despacho n.º 12484/2019

Sumário: Delega no chefe do Gabinete, Pedro Maurício Metelo Nunes dos Reis, a competência 
para a prática de vários atos.

1 — Ao abrigo do disposto dos números 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 
de janeiro, e nos termos dos artigos 44.º a 50.º e 164.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego no chefe do meu Gabinete, Pedro 
Maurício Metelo Nunes dos Reis, a competência para a prática dos seguintes atos, no âmbito do 
meu Gabinete, relativos a:

a) Gestão corrente e atos de administração ordinária no âmbito das funções específicas do 
Gabinete, incluindo a emissão de despacho sobre requerimentos e outros documentos;

b) Gestão de recursos humanos, incluindo autorizar o gozo e acumulação de férias, justificação 
de faltas e equiparação à escala indiciária da função pública para efeitos de atribuição de ajudas 
de custo e despesas de transporte dos não funcionários ou agentes aquando de deslocações em 
serviço, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril;

c) Autorização para a inscrição e participação dos membros do Gabinete, ou do pessoal a ele 
afeto, em estágios, congressos, seminários, colóquios, reuniões, cursos de formação ou outras 
iniciativas semelhantes que decorram no território nacional ou no estrangeiro, incluindo o proces-
samento dos correspondentes encargos;

d) Autorização das deslocações em serviço dos membros do Gabinete, ou do pessoal a ele 
afeto, no território nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, bem como 
o processamento das correspondentes despesas com a deslocação e estada e o abono das cor-
respondentes ajudas de custo;

e) Autorização para a atribuição dos abonos ou a realização de despesas com refeições ou 
outras despesas de representação a que os membros do Gabinete ou o pessoal a ele afeto tenha 
direito, incluindo encargos com o alojamento e a alimentação, contra documentos comprovativos 
das despesas efetuadas;

f) Autorizar o pedido de libertação de créditos e pedidos de autorização de pagamentos, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na sua redação atual;

g) Gestão do orçamento do Gabinete, incluindo a antecipação dos duodécimos e a alteração 
de rubricas orçamentais que se revelem necessárias à sua execução, desde que não careçam de 
intervenção do Ministro das Finanças, nos termos do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de abril;

h) Autorização para a constituição, a reconstituição e a manutenção do fundo de maneio, bem 
como a realização de despesas por conta do mesmo;

i) Autorização para a realização de despesas com a aquisição e a locação de bens e serviços, 
por conta das dotações orçamentais do Gabinete, até ao limite legalmente estabelecido para os 
titulares de cargos de direção superior de 1.º grau;

j) Autorização para a requisição de guias de transporte, a utilização de viatura própria por 
membros do Gabinete, por pessoal a ele afeto ou por individualidades que tenham de se deslocar 
em serviço do Gabinete;

k) Autorização para a aplicação do regime legal de ajudas de custo e de despesas de trans-
porte a pessoas que não exerçam funções públicas e que tenham de se deslocar em serviço do 
Gabinete;

l) Autorizar a requisição de passaporte de serviço oficial a favor dos membros do Gabinete, do 
pessoal a ele afeto ou de individualidades, por mim designadas, para se deslocarem ao estrangeiro 
e cuja despesa constitua encargo do Gabinete;
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m) Autorização para o processamento de despesas cujas faturas, por motivo justificado, deem 
entrada nos serviços além do prazo regulamentar;

n) Qualificar como acidente de trabalho os sofridos pelo pessoal e autorizar o processamento 
das respetivas despesas;

o) Autorizar os membros do Gabinete a conduzir veículos do Estado afetos ao Gabinete, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro;

p) Autorizar a aquisição de passes sociais ou assinaturas para utilização em transportes pú-
blicos, relativamente a deslocações em serviço oficial.

2 — A delegação prevista no número anterior inclui o poder de subdelegar, sem faculdade de 
nova subdelegação.

3 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo Gonçalo Maria Faria Luís Navarro Hogan, adjunto do meu Gabinete, para substituir o chefe 
do Gabinete nas suas ausências e impedimentos.

4 — Ficam ratificados todos os atos praticados pelo chefe do meu Gabinete, no âmbito dos 
poderes ora delegados, desde 26 de outubro de 2019.

19 de dezembro de 2019. — O Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital, Pedro 
Gramaxo de Carvalho Siza Vieira.

312873958 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso (extrato) n.º 20806/2019

Sumário: Taxas de câmbio adotadas na cobrança de emolumentos consulares a efetuar a partir 
de 1 de janeiro de 2020.

Para efeitos do artigo 87.º da Portaria n.º 296/2012, de 28/09, torna -se público que na cobrança 
de emolumentos consulares a efetuar a partir de 01/01/2020 serão adotadas as taxas de câmbio 
abaixo publicitadas: 

Divisas Taxa de conversão
por 1 euro

Tenge do Cazaquistão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 424,4650
Peso Chileno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 881,9860
Colón Costa -Riquenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610,5990
Peso Filipino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,8380
Dólar Liberiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209,2071
Libra Esterlina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,85225
Kwacha Zambiano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,0886

 Para as restantes moedas mantêm -se em vigor as instruções constantes do Aviso n.º 19684/2019 
de 09 de dezembro.

23 de dezembro de 2019. — A Diretora Adjunta do Departamento Geral de Administração, 
Maria da Luz Andrade.

312883061 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Camões — Instituto da Cooperação e da Língua, I. P.

Deliberação n.º 1342/2019

Sumário: Designação do mestre Pedro Jorge de Castro Ferreira Medeiros para exercer, em 
regime de substituição, o cargo de chefe de divisão do Gabinete de Avaliação e Audi-
toria.

Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, 
de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto e 128/2015, de 3 de setembro, estabelece no n.º 1 
do artigo 27.º que os cargos dirigentes podem ser exercidos, em regime de substituição, em caso 
de vacatura do lugar.

Considerando que o atual cargo de Chefe de Divisão do Gabinete de Avaliação e Auditoria 
se encontra vago e que se torna necessário proceder à designação de Chefe de Divisão, em 
regime de substituição, no referido cargo, de forma a assegurar o normal funcionamento dos 
serviços.

Considerando que o mestre Pedro Jorge de Castro Ferreira Medeiros possui mais de quatro 
anos de experiência profissional em carreira para cujo provimento é exigível uma licenciatura, é 
reconhecidamente dotada de competência técnica, aptidão, experiência profissional e formação 
adequadas ao perfil pretendido para o titular deste cargo, conforme resulta da síntese curricular, 
anexa à presente, o Conselho Diretivo do Camões — Instituto da Cooperação e da Língua, I. P., 
na sua reunião de 30 de setembro de 2019, deliberou:

1 — Designar, ao abrigo do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, 
o mestre Pedro Jorge de Castro Ferreira Medeiros, inspetor do mapa de pessoal da Inspeção -Geral 
de Finanças, para exercer, em regime de substituição, o cargo de Chefe de Divisão do Gabinete 
de Avaliação e Auditoria.

2 — A presente designação produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2020.

11 de dezembro de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís Faro Ramos.

Nota curricular

Nome: Pedro Jorge de Castro Ferreira Medeiros
Data de nascimento: 5 de setembro de 1977, Lisboa
I — Formação Académica:

Habilitações Literárias:

Mestrado em Economia e Estudos Europeus (pré -Bolonha) pelo Instituto Superior de Economia 
e Gestão (ISEG) da Universidade de Lisboa, concluído em setembro de 2008.

Pós -Graduação em Estudos Europeus pelo ISEG da Universidade de Lisboa, concluído em 
julho de 2001.

Licenciatura em Economia pela Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa 
concluída em junho de 1999.

Formação profissional:

Cursos do INA: Análise de dados avançada com o SPSS (2009); Gestão de Desempenho 
Organizacional (2009); Gestão Estratégica (2008); Análise de dados com o SPSS (2007); Gestão 
por Objetivos (2006); Gestão de Projetos (2006) e Introdução ao Controlo Financeiro (2004).
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II — Experiência profissional:

Desde 1 de agosto de 2017 até à presente data, desempenha funções de inspetor na Inspeção-
-Geral de Finanças (IGF), realizando auditorias no âmbito dos Centros de Competências de Controlo 
Financeiro e, posteriormente, de Controlo Financeiro Comunitário.

Entre 1 de junho de 2011 a 31 de maio de 2017, exerceu funções de auditor no Tribunal de 
Contas Europeu, realizando auditorias nos domínios da preservação e gestão dos recursos naturais 
e do financiamento e administração da União Europeia.

Em 9 de abril de 2003, nomeado, precedendo concurso externo, inspetor da carreira especial 
de inspeção na IGF, de nomeação definitiva, exercendo funções no âmbito de controlo estratégico na 
área do Controlo Tutelar Autárquico e do Sistema de Controlo Interno da Administração Financeira 
do Estado, e no âmbito de avaliação de programas e políticas públicas no Centro de Competências 
de Avaliação das Intervenções e Entidades Públicas.

Em 16 de fevereiro de 2000 inicia funções, precedendo concurso externo, como Técnico de 
Administração Tributária Adjunto na então Direção -Geral das Contribuições e Impostos (atual Au-
toridade Tributária e Aduaneira).

312876688 
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 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes do Ministro de Estado e das Finanças e da Ministra da Saúde

Despacho n.º 12485/2019

Sumário: Autoriza a constituição de novas unidades de saúde familiar de modelo A, no último 
trimestre de 2019, até ao limite de 20.

A organização e funcionamento do Serviço Nacional de Saúde (SNS) estrutura -se em diferentes 
níveis de cuidados e tipologias de unidades de saúde que trabalham de forma articulada, sendo os 
cuidados de saúde primários (CSP) a base do sistema de saúde português, no qual desempenham 
importantes funções de promoção da saúde, de prevenção da doença e de prestação de cuidados 
de proximidade às pessoas, famílias e comunidades.

Tendo presente o princípio da responsabilidade do Estado no garante e na promoção da prote-
ção da saúde através do SNS, o Programa do XXII Governo Constitucional assumiu o compromisso 
da generalização do modelo de unidades de saúde familiar (USF) a todo o país, por considerar os 
CSP o melhor caminho para atingir a meta da cobertura universal em saúde, através da prestação 
de cuidados de saúde personalizados à população inscrita de uma determinada área geográfica, 
garantindo a acessibilidade, a globalidade, a qualidade e a continuidade dos mesmos.

As USF organizam -se em modelos de desenvolvimento, nos termos previstos no n.º 1 do ar-
tigo 3.º do Decreto -Lei n.º 298/2007, de 22 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 73/2017, de 21 
de junho, que estabelece o regime jurídico da organização e do funcionamento das USF, e de acordo 
com os critérios e metodologia de classificação fixados no Anexo ao Despacho n.º 24101/2007, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 203, de 22 de outubro.

O número de USF a constituir é estabelecido, anualmente, por despacho conjunto dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde. Sem prejuízo de, ao abrigo 
do Despacho n.º 1174 -B/2019, de 1 de fevereiro, terem já sido autorizadas e constituídas 20 USF 
modelo A em 2019, constata -se que existem mais equipas que reúnem os requisitos para iniciar o 
funcionamento neste modelo de organização.

Assim, manda o Governo, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 298/2007, de 
22 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 73/2017, de 21 de junho, o seguinte:

1 — No último trimestre de 2019 serão constituídas USF de modelo A até ao limite de 20.
2 — As decisões de criação das USF previstas no presente despacho são previamente co-

municadas pelas Administrações Regionais de Saúde, I. P., à Administração Central do Sistema 
de Saúde, I. P., e ao membro do Governo responsável pela área da saúde, a quem compete a sua 
homologação.

3 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

20 de dezembro de 2019. — O Ministro de Estado e das Finanças, Mário José Gomes de Frei-
tas Centeno. — A Ministra da Saúde, Marta Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida Simões.

312881425 



N.º 251 31 de dezembro de 2019 Pág. 22

Diário da República, 2.ª série PARTE C

 JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Aviso n.º 20807/2019

Sumário: Abertura de concurso de ingresso em curso de formação inicial, teórico-prática, na 
Magistratura Judicial e do Ministério Público.

Por Despacho do Diretor do Centro de Estudos Judiciários, Juiz Conselheiro João Manuel da Silva 
Miguel, de 20 de dezembro de 2019, nos termos do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, 
alterada pelas Leis n.os 60/2011, de 28 de novembro, 45/2013, de 3 de julho e 80/2019, de 2 de setembro, 
é aberto concurso de ingresso em curso de formação inicial, teórico -prática, na sequência do Despacho 
de 17 de dezembro de 2019, da Ministra da Justiça, proferido ao abrigo do disposto no artigo 8.º da 
referida Lei, para o preenchimento de um total de 105 (cento e cinco) vagas, sendo 40 (quarenta) na 
magistratura judicial e 65 (sessenta e cinco) na magistratura do Ministério Público.

1 — Uma das vagas da magistratura judicial será ocupada por candidata do anterior concurso, auto-
rizada a frequentar o curso seguinte, ao abrigo do n.º 4 do artigo 28.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

2 — Legislação aplicável:

Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 60/2011, de 28 
de novembro, 45/2013, de 3 de julho e 80/2019, de 2 de setembro;

Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 150, de 5 de agosto de 2009 (Regulamento n.º 339/2009), e republicado, com as alterações pos-
teriormente introduzidas, no Diário da República, 2.ª série, n.º 71, de 10 de abril de 2014;

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

3 — Os requisitos gerais de ingresso na formação inicial de magistrados e de admissão ao 
concurso são os seguintes:

a) Ser cidadão português ou cidadão dos Estados de língua portuguesa com residência perma-
nente em Portugal, a quem seja reconhecido, nos termos da lei e em condições de reciprocidade, 
o direito ao exercício das funções de magistrado;

b) Ser titular do grau de licenciado/a em Direito ou equivalente legal;
c) Consoante a via de admissão:

i) Ser titular do grau de mestre ou doutor ou equivalente legal, nos termos da primeira parte da 
alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, ou ser titular do grau de licenciado/a em 
Direito conferido ao abrigo de organização de estudos anterior ao estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, ou equivalente legal, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 111.º da Lei 
n.º 2/2008, de 14 de janeiro (via da habilitação académica); ou

ii) Possuir experiência profissional, na área forense ou em outras áreas conexas, relevante para o 
exercício das funções de magistrado, de duração efetiva não inferior a cinco anos, nos termos da segunda 
parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro (via da experiência profissional);

d) Reunir os demais requisitos gerais de provimento em funções públicas.

4 — Os métodos de seleção a utilizar são os seguintes:
4.1 — Relativamente aos/às candidatos/as pela via da habilitação académica referida no 

ponto i) da alínea c) do n.º 3 deste Aviso e pela ordem a seguir indicada:
4.1.1 — Provas de conhecimentos prestadas, sucessivamente, em duas fases, ambas elimi-

natórias para os/as candidatos/as que obtiverem nota inferior a dez valores em qualquer uma das 
provas que as integram:

4.1.1.1 — Fase escrita, que visa avaliar, designadamente, a qualidade da informação transmitida 
pelo/a candidato/a, a capacidade de aplicação do Direito ao caso, a pertinência do conteúdo das 



N.º 251 31 de dezembro de 2019 Pág. 23

Diário da República, 2.ª série PARTE C

respostas, a capacidade de análise e de síntese, a simplicidade e clareza da exposição e o domínio 
da língua portuguesa, compreendendo as seguintes provas de conhecimentos, com a duração de 
três horas cada, nos termos do n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro:

a) Uma prova de resolução de casos de direito civil e comercial e de direito processual civil;
b) Uma prova de resolução de casos de direito penal e de direito processual penal;
c) Uma prova de desenvolvimento de temas culturais, sociais ou económicos.

4.1.1.2 — Fase oral, que visa avaliar, designadamente, os conhecimentos jurídicos do/a can-
didato/a, a capacidade de crítica, de argumentação e de exposição, a expressão oral e o domínio 
da língua portuguesa, compreendendo as seguintes provas de conhecimentos, nos termos do n.º 2 
do artigo 19.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro:

a) Uma discussão sobre temas de direito constitucional, direito da União Europeia e organi-
zação judiciária;

b) Uma discussão sobre direito civil e direito processual civil e direito comercial;
c) Uma discussão sobre direito penal e direito processual penal;
d) Uma discussão sobre temas de direito administrativo, direito económico, direito da família 

e das crianças e direito do trabalho, sendo a área temática da prova determinada por sorteio, rea-
lizado com a antecedência de 48 horas.

4.1.2 — Exame psicológico de seleção, consistindo numa avaliação psicológica que visa ava-
liar as capacidades e as características de personalidade dos/as candidatos/as para o exercício 
da magistratura, mediante a utilização de técnicas psicológicas, e que determina a exclusão do 
concurso dos/as candidatos/as que obtiverem a menção «não favorável», nos termos do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

4.2 — Relativamente aos/às candidatos/as pela via da experiência profissional referida no 
ponto ii) da alínea c) do n.º 3 deste Aviso e pela ordem a seguir indicada:

4.2.1 — Prova escrita, referida no n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, com 
a duração de quatro horas, eliminatória para os/as candidatos/as que nela obtiverem nota inferior 
a 10 valores, consistindo na redação de uma decisão, a partir de um conjunto de peças relevantes 
que constam habitualmente de um processo judicial, em matéria cível ou penal, consoante a op-
ção do/a candidato/a, efetuada no requerimento de candidatura, nos termos do n.º 7 deste Aviso;

4.2.2 — Avaliação curricular, eliminatória para os/as candidatos/as que nesta prova obtiverem 
nota inferior a 10 valores, que consiste numa prova pública prestada pelo/a candidato/a, com o 
objetivo de, através da discussão do seu percurso e atividade curricular, avaliar e classificar a con-
sistência e relevância da sua experiência profissional, na área forense ou em áreas conexas, para 
o exercício da magistratura, que inclui uma discussão sobre o currículo e a experiência profissional 
do/a candidato/a e uma discussão sobre temas de direito, baseada na experiência do/a candidato/a, 
que pode assumir a forma de exposição e discussão de um caso prático;

4.2.3 — Exame psicológico de seleção, nos termos referidos no n.º 4.1.2.
5 — Matérias das provas e respetiva bibliografia:
5.1 — As matérias das provas de conhecimentos da fase escrita e da fase oral referidas nos 

n.os 2 e 3 do artigo 16.º e nas alíneas b) e c) do n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de 
janeiro, e respetiva bibliografia, constam do Anexo I a este Aviso.

5.2 — As matérias das provas de conhecimentos da fase oral referidas nas alíneas a) e d) do 
n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, e respetiva bibliografia, constam do anexo II 
a este Aviso.

5.3 — A bibliografia constante dos anexos I e II ao presente Aviso constitui um referencial 
básico, meramente indicativo para os/as candidatos/as, relativamente a cada matéria das provas 
referidas nos números anteriores.

6 — Sistema de classificação a utilizar:
6.1 — Relativamente a candidatos/as pela via da habilitação académica referida no ponto i) 

da alínea c) do n.º 3 deste Aviso, a classificação final do/a candidato/a aprovado/a é o resultado da 
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média aritmética simples da classificação obtida na fase escrita e da classificação obtida na fase 
oral das provas de conhecimentos.

6.2 — Relativamente a candidatos/as pela via da experiência profissional referida no ponto ii) 
da alínea c) do n.º 3 deste Aviso, a classificação final do/a candidato/a aprovado/a é o resultado 
da média das classificações obtidas na avaliação curricular e na prova escrita, com a seguinte 
ponderação:

a) A classificação da prova de avaliação curricular vale 70 %;
b) A classificação obtida na fase escrita vale 30 %.

6.3 — A classificação da fase escrita é o resultado da prova de conhecimentos que corres-
ponde à fase escrita ou, nos casos em que se realize mais do que uma prova, da média aritmética 
simples da classificação obtida em cada uma das respetivas provas.

6.3.1 — Os erros ortográficos são valorados negativamente: 0,25 por cada um, até um máximo 
de 3 valores para o total da prova.

6.3.2 — O mesmo erro ortográfico várias vezes repetido vale apenas como um erro ( -0,25).
6.3.3 — A incorreção linguística (sintaxe e pontuação) do(s) texto(s) redigido(s) pelos/as can-

didatos/as será penalizada com uma redução da nota atribuída até um máximo de 3 valores, para 
o total da prova.

6.3.4 — O plágio — utilização de texto(s) que não da autoria do/a candidato/a sem delimitação 
por aspas ou indicação da proveniência — tem como consequência a anulação da prova.

6.4 — A classificação das provas de conhecimentos, da avaliação curricular e a classificação 
final são expressas na escala de 0 a 20 valores, com arredondamento até às milésimas.

6.5 — Na avaliação curricular, o júri utiliza os seguintes critérios de ponderação:

a) O conjunto dos fatores relacionados com a consistência e relevância da experiência profis-
sional do/a candidato/a vale 60 %;

b) O conjunto dos fatores relacionados com a conceção, estrutura e apresentação material do 
currículo e com a qualidade da intervenção do/a candidato/a na discussão do currículo vale 20 %;

c) O conjunto dos fatores relacionados com a qualidade da intervenção na discussão de temas 
de direito vale 20 %.

7 — Formalização e instrução das candidaturas:
7.1 — As candidaturas são formalizadas mediante o preenchimento e submissão de reque-

rimento dirigido ao Diretor do Centro de Estudos Judiciários, nos termos do formulário transcrito 
em 7.6.

7.2 — Depois de preenchido, o formulário deve ser impresso para posterior entrega nos termos 
da alínea a) do n.º 7.7 deste Aviso e, só depois, feita a respetiva submissão on -line.

7.3 — O preenchimento e submissão referidos em 7.1 e 7.2 são feitos no sítio da Internet do 
Centro de Estudos Judiciários (www.cej.mj.pt).

7.4 — Pela apresentação da candidatura é devido o pagamento de comparticipação no custo 
do procedimento, no valor de 210 € (duzentos e dez euros), conforme Despacho de 18 de novembro 
de 2019, do Secretário de Estado Adjunto e da Justiça.

7.5 — O pagamento referido em 7.4 é feito por transferência bancária para o IBAN PT50 0781 
0112 00000006813 02.

7.6 — O formulário a preencher contém os seguintes campos:

I — Identificação

Nome
Data de Nascimento
Sexo
Estado Civil
Nacionalidade
Natural da Freguesia
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Concelho
Distrito
Filho/a de e de
Portador/a do BI/CC n.º
Validade do BI/CC
NIF
IBAN de quem efetua o pagamento
Profissão
Morada
Localidade
Código Postal
Telefone
Telemóvel
E -mail

Declaro consentir, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro, e no 
âmbito do presente procedimento, na reprodução do cartão de cidadão, ou documento equivalente, 
em fotocópia: Sim/Não

Declaro consentir que as comunicações e as notificações efetuadas no âmbito do presente 
procedimento, com exceção da prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 112.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, sejam enviadas para o endereço de correio eletrónico por mim indicado: 
Sim/Não

II — Grau Académico

Licenciatura em Direito conferida pela Universidade
Data da conclusão da Licenciatura em Direito
Classificação/média final da Licenciatura em Direito
Mestrado ou Doutoramento
Conferido pela Universidade de em
Com classificação/menção no Mestrado ou Doutoramento

III — Pedido de Admissão a Concurso

(Se pretender concorrer ao concurso para os tribunais judiciais e, em simultâneo, ao concurso 
para os tribunais administrativos e fiscais, deve preencher os campos A, B e C).

A — Requer a V. Ex.ª se digne admiti -lo/a ao concurso para ingresso no Centro de Estudos 
Judiciários, a fim de frequentar o 36.º Curso de formação inicial, teórico -prática, para os tribunais 
judiciais, para o preenchimento de 105 (cento e cinco vagas), sendo quarenta (40) vagas na magis-
tratura judicial e 65 (sessenta e cinco) na magistratura do Ministério Público, conforme Aviso n.º ..., 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º ..., de... de dezembro de 2019.

Opção de via de admissão:

(1 — via da habilitação académica) Ser titular do grau de mestre ou doutor ou equivalente, 
nos termos da primeira parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, ou ser 
titular do grau de licenciado/a em Direito conferido ao abrigo de organização de estudos anterior 
ao estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, ou equivalente legal, nos termos 
dos n.os 1 e 2 do artigo 111.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

(2 — via da experiência profissional) Possuir experiência profissional, na área forense ou em 
outras áreas conexas, relevante para o exercício das funções de magistrado, de duração efetiva 
não inferior a cinco anos, comprovada por documento autêntico ou autenticado, nos termos da 
segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

Candidatando -se ao abrigo da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 
14 de janeiro, declara que opta pela prestação de prova escrita em matéria:... (Cível/Penal)
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Declara que, sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de ja-
neiro, se ficar habilitado/a à frequência do Curso a que se candidata, opta pela:... (Magistratura do 
Ministério Público/Magistratura Judicial)

B — Requer a V. Ex.ª se digne admiti -lo/a ao concurso para ingresso no Centro de Estudos 
Judiciários, a fim de frequentar o 7.º Curso de formação inicial, teórico -prática, para o preenchi-
mento de 30 (trinta) vagas para juízes dos tribunais administrativos e fiscais, conforme Aviso n.º ..., 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º ..., de... de dezembro 2019.

Opção de via de admissão:

(1 — via da habilitação académica) Ser titular do grau de mestre ou doutor ou equivalente, 
nos termos da primeira parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, ou ser 
titular do grau de licenciado/a em direito conferido ao abrigo de organização de estudos anterior ao 
estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, ou equivalente legal, nos termos dos 
números 1 e 2 do artigo 111.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

(2 — via da experiência profissional) Possuir experiência profissional, na área forense ou em 
outras áreas conexas, relevante para o exercício das funções de magistrado, de duração efetiva 
não inferior a cinco anos, comprovada por documento autêntico ou autenticado, nos termos da 
segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

Candidatando -se ao abrigo da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 
14 de janeiro, declara que opta pela prestação de prova escrita em matéria:... (Administrativo/Tri-
butário)

C — Tendo -se candidatado ao concurso para preenchimento das vagas nos tribunais judiciais 
e, simultaneamente, ao concurso para preenchimento das vagas nos tribunais administrativos e fis-
cais, declara que, ficando habilitado/a nos dois concursos, opta pelo preenchimento da vaga — nos 
termos do n.º 4 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro — no concurso para os,... (Tribunais 
Judiciais/Tribunais Administrativos e Fiscais)

D — Declara que tendo ficado aprovado/a no concurso aberto pelo Aviso n.º 19401/2018, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 251/2018, de 31 de dezembro, pretende realizar as 
provas do presente concurso para, nele ficando apto/a, ser graduado/a nos termos do artigo 21.º, 
n.º 2, do Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários.

E — Declara que tendo ficado aprovado/a no concurso aberto pelo Aviso n.º 19402/2018, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 251/2018, de 31 de dezembro de 2018, pretende 
realizar as provas do presente concurso para, nele ficando apto/a, ser graduado/a nos termos do 
artigo 21.º, n.º 2, do Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários.

F — Mais declara que, por ordem numérica de preferência, pretende prestar provas escritas 
em Lisboa, Porto ou Coimbra.

1 —
2 —
3 —

G — Declara, sob compromisso de honra, que possui os requisitos gerais de provimento em 
funções públicas a que se refere a alínea d) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

IV — Código do Formulário

Código do formulário:

V — Documentos a entregar
O presente formulário de candidatura, devidamente preenchido, rubricado, datado e assinado.
Documento (autêntico, autenticado ou fotocópia simples):

Comprovativo da licenciatura em Direito ou equivalente legal, com a menção expressa da data 
da sua obtenção e da respetiva classificação ou média final;
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Comprovativo da obtenção de grau académico, no caso de candidatos/as que invoquem pos-
suir o grau de mestre ou doutor ou equivalente legal no requerimento de candidatura [obrigatório 
apenas para candidatos/as pela via da habilitação académica referida no ponto i) da alínea c) do 
n.º 3 do Aviso referente ao 36.º Curso de formação inicial, teórico -prática, para os tribunais judiciais 
e ao 7.º Curso de formação inicial, teórico -prática, para os tribunais administrativos e fiscais];

Declaração escrita, sob compromisso de honra, com os elementos identificativos (nome, na-
cionalidade, data e local de nascimento, filiação, número de identificação fiscal, número de cartão 
de cidadão/bilhete de identidade com a indicação da respetiva data de validade) e uma fotografia 
atualizada, tipo passe; ou fotocópia do cartão de cidadão (ou documento equivalente), caso pre-
encha a respetiva declaração de consentimento, constante em I;

Documento comprovativo da transferência bancária nos termos do n.º 7.5 e da alínea e) do 
n.º 7.7 do Aviso referente ao 36.º Curso de formação inicial, teórico -prática, para os tribunais judiciais 
e ao 7.º Curso de formação inicial, teórico -prática, para os tribunais administrativos e fiscais;

No caso de candidatura pela via da experiência profissional, ao abrigo da segunda parte da 
alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, curriculum vitae, detalhado, datado e 
assinado, orientado para a demonstração da experiência profissional, na área forense ou outras 
áreas conexas, relevante para o exercício das funções de magistrado, e de duração efetiva não 
inferior a cinco anos — comprovada por original de documento autêntico ou autenticado — , bem 
como, se houver:

Da formação profissional detida (cursos, especializações, ações de formação, seminários, 
conferências e outros), com indicação da respetiva duração, datas de realização e entidades pro-
motoras (comprovados por fotocópia dos certificados/declarações de frequência dessas ações);

Da formação académica obtida além da licenciatura em Direito (comprovada por fotocópia 
do(s) certificado(s) respetivo(s));

De estudos publicados (comprovados por originais/fotocópia/links de acesso livre dos/aos 
mesmos);

E quaisquer outros documentos que o/a candidato/a entenda como relevantes para a apre-
ciação do seu curriculum vitae.

Data:
Assinatura:

VI — Código de Verificação

Código de verificação:

7.7 — Após a submissão referida nos n.os 7.1 a 7.3 deste Aviso, a candidatura só será validada 
com a entrega nos locais referidos em 7.9, dos seguintes documentos:

a) Formulário referido nos n.os 7.1 e 7.2 deste Aviso, impresso, rubricado, datado e assinado;
b) Documento (autêntico, autenticado ou respetiva fotocópia simples) comprovativo da li-

cenciatura em Direito ou equivalente legal, com menção expressa da data da sua obtenção e da 
respetiva classificação ou média final;

c) Documento (autêntico, autenticado ou respetiva fotocópia simples) comprovativo da obtenção 
do grau académico, no caso de candidatos/as que invoquem possuir o grau de mestre ou doutor 
ou equivalente legal no requerimento de candidatura [obrigatório apenas para candidatos/as pela 
via da habilitação académica referida no ponto i) da alínea c) do n.º 3 deste Aviso];

d) Declaração escrita, sob compromisso de honra, com os elementos identificativos (nome, 
nacionalidade, data e local de nascimento, filiação, número de identificação fiscal, número de cartão 
de cidadão/bilhete de identidade com indicação da respetiva data de validade) e uma fotografia 
atualizada, tipo passe; ou fotocópia do cartão de cidadão (ou documento equivalente), caso pre-
encha a respetiva declaração de consentimento, constante em I do formulário;
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e) Documento comprovativo da transferência bancária referida no n.º 7.5 deste Aviso, do qual 
conste o número de cartão de cidadão/bilhete de identidade ou de documento equivalente ou o 
número de identificação fiscal do/a candidato/a;

f) No caso de candidatura pela via da experiência profissional, ao abrigo da segunda parte 
da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, curriculum vitae, detalhado, datado e 
assinado, orientado para a demonstração da experiência profissional, na área forense ou outras 
áreas conexas, relevante para o exercício das funções de magistrado, e de duração efetiva não 
inferior a cinco anos — comprovada por original de documento autêntico ou autenticado.

7.8 — Caso existam os fatores curriculares que a seguir se indicam, o referido na alínea f) do 
número anterior deve ser ainda orientado para a demonstração:

a) Da formação profissional detida (cursos, especializações, ações de formação, seminários, 
conferências e outros), com indicação da respetiva duração, datas de realização e entidades pro-
motoras (comprovados por fotocópia dos certificados/declarações de frequência dessas ações);

b) Da formação académica obtida além da licenciatura em Direito (comprovada por fotocópia 
do(s) certificado(s) respetivo(s));

c) De estudos publicados (comprovados por originais/fotocópia/links de acesso livre dos/aos 
mesmos);

d) E quaisquer outros documentos que o/a candidato/a entenda como relevantes para a apre-
ciação do seu curriculum vitae.

7.9 — Até ao termo do prazo, fixado no n.º 8 deste Aviso, os documentos referidos em 7.7 
e 7.8 podem ser:

7.9.1 — Enviados pelo correio, sob registo, para o seguinte endereço: Secção de Apoio à 
Formação do Centro de Estudos Judiciários, Largo do Limoeiro, 1149 -048 Lisboa.

7.9.2 — Entregues pessoalmente, contra recibo, nos seguintes locais e com os horários in-
dicados:

a) Secção de Apoio à Formação do Centro de Estudos Judiciários, Largo do Limoeiro, 
1149 -048 Lisboa, entre as 10 e as 12 horas e as 14 horas e 30 minutos e as 16 horas e 30 minutos;

b) Núcleo do Porto do Centro de Estudos Judiciários, Rua de Camões, n.º 155, 6.º piso, 
4049 -074 Porto, entre as 10 e as 12 horas e as 14 horas e 30 minutos e as 16 horas e 30 minutos.

7.10 — Não são admitidos a concurso os/as candidatos/as:

a) Que não formalizem a respetiva candidatura nos termos dos n.os 7.1 a 7.3 e 7.7 deste Aviso;
b) Cuja submissão de candidatura e entrega de documentos, dê entrada fora do prazo esta-

belecido no n.º 8 do presente Aviso;
c) Que não comprovem o pagamento da comparticipação no custo do procedimento nos termos 

dos n.os 7.4, 7.5 e alínea e) do n.º 7.7 deste Aviso;
d) Que não declarem expressamente, aquando da submissão da sua candidatura, qual a via 

de admissão ao abrigo da qual esta é feita;
e) Que não declarem expressamente, aquando da submissão da sua candidatura, qual a 

matéria, cível ou penal, por que optam, caso sejam candidatos/as ao abrigo da segunda parte da 
alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro;

f) Que não declarem expressamente, aquando da submissão da sua candidatura, sob com-
promisso de honra, que possuem os requisitos gerais de provimento em funções públicas a que 
se refere a alínea d) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro;

g) Não procedam à entrega dos documentos referidos em 7.7 do presente Aviso.

7.11 — A cada candidatura é atribuído um número, que a acompanhará até ao termo do concurso.
7.12 — Para qualquer contacto relativo ao presente concurso deve ser utilizado o endereço 

de correio eletrónico: ingressomagistratura@mail.cej.mj.pt
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8 — Prazo: o prazo para a apresentação de candidaturas é de 15 dias úteis a contar da data 
da publicação deste Aviso no Diário da República.

9 — Formas de publicitação:
9.1 — A lista de candidatos/as admitido/as e não admitidos/as é afixada na sede do Centro 

de Estudos Judiciários e, na mesma data, publicitada no respetivo sítio na Internet, com menção 
da data da afixação. Não havendo reclamações ou, se as houver, depois de decididas no prazo 
de 15 úteis dias a contar do termo do prazo para a sua apresentação, será afixada lista definitiva 
de candidatos/as admitidos/as e não admitidos/as na sede do Centro de Estudos Judiciários e 
publicitada no respetivo sítio na Internet, na data de publicação no Diário da República de Aviso 
sobre a afixação.

9.2 — A cada candidatura é atribuído um número, nos termos do n.º 7.11 do presente Aviso.
9.3 — Os avisos de convocação dos/as candidatos/as para a aplicação de métodos de seleção, 

com menção da data e local respetivos, são publicitados no sítio do Centro de Estudos Judiciários 
na Internet e afixados na respetiva sede, salvo quando indicados no presente Aviso.

9.4 — São publicitados no sítio do Centro de Estudos Judiciários na Internet e afixados na 
respetiva sede:

a) A pauta com as classificações das provas de conhecimentos da fase escrita;
b) A pauta com as classificações das provas da fase oral;
c) A pauta com as classificações da avaliação curricular.

9.5 — Os/as candidatos/as que tenham a menção «não favorável» no exame psicológico são 
convocados/as e notificados/as pessoalmente, para efeitos do disposto na parte final do n.º 5 do 
artigo 21.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

9.6 — A lista de graduação dos/as candidatos/as aprovados/as, por via de admissão e a 
lista dos/as candidatos/as excluídos/as são afixadas na sede do Centro de Estudos Judiciários e 
publicitadas no respetivo sítio na Internet, na data de publicação no Diário da República de Aviso 
sobre a afixação.

9.7 — Com a afixação das listas de graduação referidas no ponto anterior do presente Aviso 
são indicados/as os/as candidatos/as habilitados/as.

10 — Local e data de realização das provas:
10.1 — As provas da fase escrita realizam -se em Lisboa, Porto e Coimbra, em local, data e 

horário que serão publicitados no sítio do Centro de Estudos Judiciários na Internet e afixados na 
sede deste Centro e respetivos núcleos.

10.1.1 — A fase escrita decorre sob o anonimato dos/as candidatos/as, implicando a sua 
quebra a anulação da respetiva prova, nos termos do n.º 7 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, de 14 
de janeiro.

10.1.2 — Na fase escrita, os/as candidatos/as podem consultar, nos termos do Regulamento 
Interno do Centro de Estudos Judiciários, legislação, jurisprudência e doutrina para a prestação 
das provas, com exceção da prova referida na alínea c) do n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, 
de 14 de janeiro.

10.1.3 — Durante a realização de qualquer prova da fase escrita, aos/às candidatos/as não é 
permitida a utilização de telemóveis, computadores portáteis ou qualquer outro aparelho eletrónico ou 
computorizado, sem prejuízo do disposto no número seguinte (n.º 2 do artigo 13.º do Regulamento 
Interno do Centro de Estudos Judiciários), sob pena de anulação da prova (n.º 5 do artigo 13.º do 
Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários).

10.1.4 — Os aparelhos de que o/a candidato/a portador/a de deficiência careça para pres-
tar provas são fixados por despacho do Diretor, na sequência de requerimento instruído com os 
comprovativos adequados (n.º 3 do artigo 13.º do Regulamento Interno do Centro de Estudos 
Judiciários).

10.1.5 — Durante a prestação da prova de desenvolvimento de temas culturais, sociais ou 
económicos referida na alínea c) do n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, o/a can-
didato/a não pode recorrer a quaisquer elementos de consulta (n.º 4 do artigo 13.º do Regulamento 
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Interno do Centro de Estudos Judiciários), sob pena de anulação da prova (n.º 5 do artigo 13.º do 
Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários).

10.2 — As provas da fase oral, a avaliação curricular e o exame psicológico de seleção realizam-
-se em Lisboa, em local a especificar nos termos do n.º 9.3 deste Aviso.

11 — Os/as candidatos/as que se apresentem à realização das provas devem identificar -se 
através de cartão de cidadão/bilhete de identidade ou de documento equivalente.

12 — A graduação dos/as candidatos/as aprovados/as é feita por ordem decrescente da res-
petiva classificação final.

12.1 — Em caso de igualdade na classificação final entre candidatos/as, considera -se para 
efeitos de graduação, sucessivamente, o maior grau académico, preferindo Direito, e a idade, 
preferindo os/as mais velhos/as.

13 — Ficam habilitados/as para a frequência do curso teórico -prático os/as candidatos/as 
aprovados/as, por ordem de graduação, até ao preenchimento do total das vagas em concurso, 
com respeito pelas respetivas quotas de ingresso.

13.1 — Nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, é reservada, relativamente 
a cada magistratura, uma quota de ingresso de 25 % para cada uma das duas vias de admissão 
previstas na alínea c) do artigo 5.º daquela Lei.

13.2 — A falta de candidatos/as aprovados/as para o preenchimento das vagas respeitantes a 
uma das quotas de ingresso não impede o preenchimento do total das vagas em concurso através 
do recurso aos/às candidatos/as aprovados/as por outra via de admissão.

14 — Os/as candidatos/as habilitados/as para a frequência do curso de formação declaram 
por escrito a sua opção pela magistratura judicial ou pela magistratura do Ministério Público, no 
prazo de cinco úteis dias a contar da publicitação dos/as candidatos/as habilitados/as, se o não 
tiverem feito no requerimento para admissão ao concurso ou se desejarem alterar o sentido da 
declaração nele exarada.

14.1 — As opções manifestadas nos termos do número anterior são consideradas por ordem 
de graduação, tendo em conta:

a) O conjunto de vagas a preencher, quer na magistratura judicial, quer na magistratura do 
Ministério Público;

b) Em cada conjunto, o número de vagas a preencher por quem possua os requisitos de in-
gresso, por cada uma das vias de admissão, previstos na alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, 
de 14 de janeiro.

14.2 — Existindo desproporção entre as vagas disponíveis em cada magistratura e as opções 
manifestadas, têm preferência os/as candidatos/as com maior graduação, de acordo com a lista 
respetiva.

14.3 — Os/as candidatos/as que, face à opção expressa, não tenham vaga, podem, no prazo 
de três dias úteis a contar da afixação dessa informação na sede do Centro de Estudos Judiciários, 
requerer a alteração da sua opção.

14.4 — Os/as candidatos/as que não disponham de vaga disponível para a opção ex-
pressa, nem requeiram a subsequente alteração de opção, ficam excluídos/as da frequência 
do curso.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, o 
Centro de Estudos Judiciários promove ativamente a igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso às magistraturas, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

20 de dezembro de 2019. — O Diretor do Departamento de Apoio Geral, Adelino V. Pereira.
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ANEXO I

Matérias das provas de conhecimentos da fase escrita, referidas nos números 2 e 3 do artigo 16.º e 
da fase oral referidas nas alíneas b) e c) do n.º 2 do artigo 19.º

da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, e respetiva bibliografia de referência (por ordem alfabética)

Direito Civil

Interpretação da lei e integração das lacunas
Aplicação da lei no tempo e no espaço
Princípios fundamentais do direito civil
Exercício e tutela dos direitos
Direitos de personalidade — âmbito e modos de tutela
Prescrição, caducidade e não uso do direito
Negócio jurídico
Responsabilidade pré -contratual — culpa na formação dos contratos
Transmissão, modificação e extinção das obrigações
Não cumprimento das obrigações
Meios coercitivos do cumprimento das obrigações
Garantia geral e garantias especiais das obrigações
Contrato -promessa, pacto de opção e pacto de preferência
Contratos previstos no Código Civil
Arrendamento urbano
Tutela do consumidor
Responsabilidade civil extracontratual
Enriquecimento sem causa
Posse
Direito de propriedade
Direitos reais menores
Efeitos patrimoniais do casamento
Títulos de vocação sucessória, espécies de sucessão e espécies e classes de sucessíveis
Capacidade sucessória e direito de representação
Administração da herança
Liquidação e partilha da herança

Bibliografia de referência

O Dano na Responsabilidade Civil [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2014. 
[Consultado em 16 -12 -2019]

Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/O_Dano_Responsabilidade_Civil.pdf
Humor, Direito e Liberdade de Expressão [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 

2016. [Consultado em 16 -12 -2019]
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/eb_Humor_Direito_Liberdade_Expressao.pdf
A Interação do Direito Administrativo com o Direito Civil [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos 

Judiciários, 2016. [Consultado em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eb_Interacao_Adm_Civil.pdf
Responsabilidade Civil Profissional [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2017. 

[Consultado em 16 -12 -2019]
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eb_ResponsabilidadeProfissional.pdf
Direito dos Contratos [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2017. [Consultado 

em 16 -12 -2019].
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Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eB_Direitos_contratos.pdf
Direito do Consumo 2015 -2017 [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2017. [Con-

sultado em 16 -12 -2019]
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eb_DrtoConsumo_2015_2017.pdf
A Tutela Geral e Especial da Personalidade Humana [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos 

Judiciários, 2017. [Consultado em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eb_TutelaP2017.pdf
Novos Olhares sobre a Responsabilidade Civil [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judici-

ários, 2018, atualizado a 23 -09 -2019. [Consultado em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eb_ReponsCivil_2018.pdf
Direito Comercial I [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2019. [Consultado em 

16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eb_DComercialI_2019.pdf
O Direito dos Mais Velhos [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2019. [Consultado 

em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/eb_DireitoMaisVelhos.pdf
Almeida, Carlos Ferreira de — Direito do Consumo. Coimbra: Almedina, 2005
Antunes, Henrique Sousa — Direitos Reais. Lisboa: Universidade Católica Editora, 2017
Barbosa, Ana Mafalda Castanheira Neves de Miranda — Lições de Responsabilidade Civil. 

Principia, 2017
Carvalho, Jorge Morais — Manual de Direito do Consumo. 6.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019
Coelho, Francisco Pereira; Oliveira, Guilherme de — Curso de Direito da Família, vol. I, In-

trodução. Direito Matrimonial. 5.ª edição. Coimbra: Imprensa da Universidade de Coimbra, 2016. 
[Consultado em 16 -12 -2019].

Disponível na internet:
http://www.centrodedireitodafamilia.org/files/ficheiros_apensos/eBook_ -_Curso_de_Direito.pdf
Cordeiro, António Menezes — Tratado de Direito Civil:

Volume VIII — Direito das obrigações (a gestão de negócios, o enriquecimento sem causa, a 
responsabilidade civil). Reimpressão da edição de 2010. Coimbra: Almedina, 2017

Volume IX — Direito das obrigações (cumprimento e não cumprimento, transmissão, modifi-
cação e extinção, garantias). Reimpressão da 3.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019

Fernandes, Luís A. Carvalho — Lições de Direitos Reais. 6.ª edição, atualizada e revista. 
Lisboa: Quid Juris, 2009

Furtado, Jorge Pinto — Manual do Arrendamento:

Volume I, 5.ª edição. Coimbra: Almedina, 2009
Volume II, 5.ª edição. Coimbra: Almedina, 2011

Comentário ao Regime do Arrendamento Urbano. Coimbra: Almedina, 2019
Garcia, Maria Olinda — Arrendamento Urbano Anotado — Regime Substantivo e Processual 

(Alterações Introduzidas pela Lei n.º 31/2012). 3.ª edição. Coimbra: Coimbra Editora, 2014
Jesus, Gregório Silva — Infrações Estradais Causais nos Acidentes de Viação, in Direito Es-

tradal [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2016. [Consultado em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/e_book_direito_estradal.pdf
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Leitão, Luís Manuel Teles de Menezes — Direito das Obrigações:

Volume I (Introdução. Da constituição das obrigações). Reimpressão da 15.ª edição. Coimbra: 
Almedina, 2019

Volume II (Transmissão e extinção das obrigações, não cumprimento e garantias de crédito). 
12.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018

Volume III (Contratos em especial). 13.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019

Lima, Pires de; Varela, Antunes — Código Civil Anotado:

Volume I, 4.ª edição. Coimbra: Coimbra Editora, Reimpressão em 2010
Volume II, 4.ª edição. Coimbra: Coimbra Editora, Reimpressão em 2010
Volume III, 2.ª edição. Coimbra: Coimbra Editora, Reimpressão em 2010
Volume IV, 2.ª edição. Coimbra: Coimbra Editora, Reimpressão em 2010
Volume VI, Coimbra: Coimbra Editora, Reimpressão em 2010

Oliveira, Nuno Manuel Pinto — Princípios de Direito dos Contratos. Coimbra: Coimbra Editora, 2011
Pinto, Carlos Alberto da Mota — Teoria Geral do Direito Civil. Reimpressão da 4.ª edição. 

Coimbra: Coimbra Editora, 2012
Proença, José Brandão; Fernandes, Luís Carvalho (coord.) — Comentário ao Código Ci-

vil — Parte Geral. Universidade Católica Editora, 2014
Proença, José Brandão; Fernandes, Luís Carvalho (coord.) — Comentário ao Código Civil — Di-

reito das Obrigações. Das Obrigações em geral. Universidade Católica Editora, 2019
Sousa, Rabindranath Capelo de — Lições de Direito das Sucessões:
Volume I, 4.ª edição renovada. Coimbra: Coimbra Editora, 2013
Volume II, 3.ª edição renovada. Coimbra: Coimbra Editora, 2013
Telles, Inocêncio Galvão — Direito das Obrigações. 7.ª edição — reimpressão. Coimbra: 

Coimbra Editora, 2010
Vasconcelos, L. Miguel Pestana de — Direito das Garantias. 3.ª edição. Coimbra: Almedina, 

2019
Vasconcelos, Pedro Pais de; Vasconcelos, Pedro Leitão Pais de — Teoria Geral do Direito 

Civil. 9.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019

Direito Comercial

Atos de comércio em geral
Títulos de crédito — letras, livranças e cheques
Compra e venda comercial
Contrato de mandato comercial
Contrato de seguro
Contratos de distribuição comercial
Estabelecimento comercial
Negócios jurídicos bancários em matéria de conta bancária e de crédito bancário
Constituição, vinculação e representação das sociedades comerciais

Bibliografia de referência

Direito Bancário [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2015. [Consultado em 
04 -11 -2019].

Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Direito_Bancario.pdf
Direito dos Contratos [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2017. [Consultado 

em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eB_Direitos_contratos.pdf
Abreu, Jorge Manuel Coutinho de — Curso de Direito Comercial:
Volume I, 12.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019
Volume II — Das Sociedades, 6.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019
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Antunes, José A. Engrácia — Direito dos Contratos Comerciais. Reimpressão da edição de 
2017. Coimbra: Almedina, 2019

Antunes, José A. Engrácia — Os Títulos de Crédito: uma introdução. 2.ª edição. Coimbra: 
Coimbra Editora, 2012

Cordeiro, António Menezes — Direito Comercial. 4.ª edição (revista, atualizada e aumentada). 
Coimbra: Almedina, 2016

Cordeiro, António Menezes — Direito Bancário. 6.ª edição. Coimbra: Almedina, 2016
Cordeiro, António Menezes — Direito dos Seguros. Reimpressão da 2.ª edição. Coimbra: 

Almedina, 2017
Furtado, Jorge Henrique da Cruz Pinto — Títulos de Crédito. Reimpressão da 2.ª edição de 

2015. Coimbra: Almedina, 2015
Gomes, Manuel Januário da Costa — Contratos Comerciais. Reimpressão da edição de 2012. 

Coimbra: Almedina, 2013
Monteiro, António Pinto — Contratos de distribuição comercial. 3.ª reimpressão. Coimbra: 

Almedina, 2009
Morais, Fernando Gravato — Alienação e oneração do estabelecimento comercial. Coimbra: 

Almedina, 2005
Rego, Margarida Lima (coord.) — Temas de direito dos seguros. 2.ª edição revista e aumen-

tada. Coimbra: Almedina, 2016
Vasconcelos, Pedro Leitão Pais de — Sociedades Comerciais Estrangeiras. Coimbra: Alme-

dina, 2015

Direito Processual Civil

Princípios fundamentais do direito processual civil
Tipologia das ações e formas de processo
Pressupostos processuais
Exceções dilatórias e perentórias
Marcha do processo declarativo
Meios de prova — direito probatório formal e direito probatório material
Incidentes da instância
Procedimentos cautelares: espécies, pressupostos e trâmites
Ação executiva — pressupostos processuais
Títulos executivos e requisitos da obrigação exequenda
Execução para pagamento de quantia certa: tramitação, oposição à execução e penhora

Bibliografia de referência

O Novo Processo Civil.
Caderno I — Contributos da Doutrina para a Compreensão do Novo Código de Processo Civil 

[Em linha]. 2.ª edição, Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2013, atualizado em 2015. [Consul-
tado em 16 -12 -2019].

Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/Caderno_I_Novo%20_Processo_Ci-

vil_2edicao.pdf
Caderno II — Contributos da Doutrina no decurso do processo legislativo, designadamente à 

luz do Anteprojeto e da Proposta de Lei n.º 113/XII [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 
2013. [Consultado em 16 -12 -2019].

Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/Pro-

cessoCivil/Caderno_II_Novo%20_Processo_Civil.pdf
Caderno V — O Novo Processo Civil — Textos e Jurisprudência (Jornadas de Processo 

Civil — janeiro 2014 e Jurisprudência dos Tribunais Superiores sobre o novo CPC) [Em linha]. 
Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2015. [Consultado em 16 -12 -2019].

Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/CadernoV_NCPC_Textos_Jurispru-

dencia.pdf
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Balanço do Novo Processo Civil [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2017. 
[Consultado em 16 -12 -2019].

Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eb_Balanco_NPCivil.pdf
Costa, Salvador da — Os Incidentes da Instância. 10.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019
Faria, Paulo Ramos de; Loureiro, Ana Luísa — Primeiras Notas ao Novo Código de Processo 

Civil:

Volume I, 2.ª edição. Coimbra: Almedina, 2014
Volume II, Coimbra: Almedina, 2014

Freitas, José Lebre de — A Ação Declarativa comum à luz do Código de Processo Civil de 
2013. 4.ª edição. GestLegal, 2017

Freitas, José Lebre de — A Ação Executiva à luz do Código de Processo Civil de 2013. 
7.ª edição. GestLegal, 2017

Freitas, José Lebre de — Introdução ao processo civil — Conceito e princípios gerais à luz do 
novo código. 4.ª edição. GestLegal, 2017

Freitas, José Lebre de; Alexandre, Isabel — Código de Processo Civil Anotado:

Volume I, 4.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018
Volume II, 4.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019

Geraldes, António Santos Abrantes; Pimenta, Paulo; Sousa, Luís Filipe Pires de — Código de 
Processo Civil Anotado. Vol. I — Parte Geral e Ação Declarativa. 2.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018

Gonçalves, Marco Carvalho — Lições de Processo Civil Executivo. 3.ª edição. Coimbra: Al-
medina, 2019

Gonçalves, Marco Carvalho; Fernandez, Elizabeth — Direito Processual Civil Declarativo — A 
Prática da Teoria. Reimpressão da 2.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019

Pimenta, Paulo — Processo Civil Declarativo. Reimpressão da 2.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018
Pinto, Rui — Código de Processo Civil Anotado, Vol. I e II, Coimbra: Almedina, 2018
Pinto, Rui — A Ação executiva. Reimpressão da edição de 2018. AAFDL Editora, 2019
Pitão, José António de França; Pitão, Gustavo França — Código de Processo Civil Anotado, 

Tomo II (Artigos 703.º a 1085.º). Lisboa: Quid Juris, 2016
Sousa, Miguel Teixeira de — Estudos sobre o Novo Processo Civil. 2.ª edição. Lisboa: Lex, 1997
Varela, Antunes; Bezerra, João de Matos; Nora, Miguel Sampaio e — Manual de Processo 

Civil. Reimpressão da 2.ª edição. Coimbra: Coimbra Editora, 2006.

Direito Penal

Constituição e direito penal
Lei penal e a sua aplicação: o princípio da legalidade e o âmbito de validade espacial da lei 

penal; a aplicação da lei penal no tempo
Teoria geral da infração
Das consequências jurídicas do crime:
Penas principais e penas acessórias
Penas de substituição
Escolha da pena
Determinação da medida da pena
Reincidência
Concurso de crimes e crime continuado
Cúmulo jurídico
Medidas de segurança
Dos crimes em especial:

Parte especial do Código Penal
Crimes previstos na Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro
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Crimes previstos no DL n.º 15/93, de 22 de janeiro
Crimes previstos na Lei n.º 34/87, de 16 de julho
Crimes previstos no DL n.º 2/98, de 3 de janeiro
Crimes previstos na Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro

Bibliografia de referência

O Direito dos Animais [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2019. [Consultado 
em 16 -12 -2019].

Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/penal/eb_DireitoAnimais2019.pdf
Direito Estradal [em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2016. [consultado em 

16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/e_book_direito_estradal.pdf
Processo e decisão penal — textos [em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2016. 

[Consultado em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/penal/eb_DecisaoPenal.pdf
Trabalhos Temáticos de Direito e Processo Penal — Volume II Tomo I [em linha]. Lisboa: Centro 

de Estudos Judiciários, 2017. [consultado em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/penal/eb_30CursoMP_TomoI.pdf
Trabalhos Temáticos de Direito e Processo Penal — Volume II Tomo II [Em linha]. Lisboa: 

Centro de Estudos Judiciários, 2017. [consultado em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/penal/eb_30CursoMP_TomoII.pdf
Trabalhos Temáticos de Direito e Processo Penal — Volume II Tomo III [em linha]. Lisboa: 

Centro de Estudos Judiciários, 2017. [consultado em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/penal/eb_30CursoMP_TomoIII.pdf
Violência Doméstica: implicações sociológicas, psicológicas e jurídicas do fenómeno [em linha]. 

Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2016. [consultado em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/Violencia -Domestica -CEJ_p02_rev2c -Ebook_

ver_final.pdf
Violência doméstica e de género e mutilação genital feminina — 2019 [em linha]. Lisboa: Centro 

de Estudos Judiciários, 2019. [consultado em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/penal/eb_VD2019.pdf
AAVV — Comentário Conimbricense do Código Penal. Parte especial
Tomo I, 2.ª edição. Coimbra: Coimbra Editora, 2012
Tomo II, Coimbra: Coimbra Editora, 1999
Tomo III, Coimbra: Coimbra Editora, 2001
Albuquerque, Paulo Pinto de (coord.) — Comentário das Leis Penais Extravagantes, Volume I e 

Volume II, Lisboa: Universidade Católica Editora, 2010 -2011
Albuquerque, Paulo Pinto de — Comentário do Código Penal à luz da Constituição da Repú-

blica e da Convenção Europeia dos Direitos do Homem. 3.ª edição. Lisboa: Universidade Católica 
Portuguesa, 2015

Antunes, Maria João  -Penas e Medidas de Segurança. Coimbra: Almedina, 2017
Carvalho, Américo Taipa de — Direito Penal — Parte Geral — questões fundamentais — teoria 

geral do crime. 3.ª edição. Porto: Universidade Católica Editora, 2016
Dias, Jorge de Figueiredo
Direito Penal. Parte Geral, Tomo I, Questões fundamentais. A doutrina geral do crime. 3.ª edição. 

Coimbra: GestLegal, 2019
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Direito Penal. Parte Geral, Tomo II, As consequências jurídicas do crime. 2.ª reimpressão. 
Coimbra: Coimbra Editora, 2009

Palma, Maria Fernanda
Direito Penal — Parte Geral. 3.ª edição. AAFDL Editora, 2017
Direito Penal — Conceito Material de Crime, Princípios e Fundamentos — Teoria da Lei Penal: 

Aplicação no Tempo, no Espaço e quanto às Pessoas. 4.ª edição. AAFDL Editora, 2019
Silva, Germano Marques da
Direito Penal Português — Teoria do Crime. Lisboa: Universidade Católica Portuguesa, 2015

Direito Processual Penal

Constituição e direito processual penal
Princípios gerais do processo penal
Medidas cautelares e de polícia
Medidas de coação
Sujeitos processuais: o tribunal, o Ministério Público, o arguido, o defensor, o assistente, a 

vítima e as partes civis
Prova (princípios gerais, meios de prova e meios de obtenção da prova; proibições de prova);

 Regime das nulidades e irregularidades
Tramitação do processo: o inquérito, a instrução, o julgamento e os recursos
Pedido de indemnização civil
Registo de voz e imagem
Prova digital e Prova por ADN
Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro (Lei da Violência Doméstica)
Lei n.º 130/2015, de 4 de setembro (Estatuto da Vítima)
Lei n.º 93/99, de 14 de julho (Proteção de Testemunhas)
Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro (Prova Digital)
Lei n.º 5/2008, de 12 de fevereiro (ADN)
Lei n.º 101/2001, de 25 de agosto (Ações Encobertas)

Bibliografia de referência

Violência Doméstica — Avaliação e Controlo de Riscos [em linha]. Lisboa: Centro de Estudos 
Judiciários, 2014. [Consultado em 16 -12 -2019].

Disponível na internet:
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cos.pdf
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http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/Violencia -Domestica -CEJ_p02_rev2c -EBOOK_
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Violência(s) Doméstica(s) [em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2018. [Consultado 

em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/penal/eb_ViolenciasDomesticas.pdf
Autoria e Comparticipação — Tráfico de estupefacientes [em linha]. Lisboa: Centro de Estudos 

Judiciários, 2019. [Consultado em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/penal/eb_TraficoE.pdf
Aplicação de Medidas de Coação e Suspensão Provisória do Processo [em linha]. Lisboa: 

Centro de Estudos Judiciários, 2019. [Consultado em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/penal/eb_MedidasCoacao.pdf
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[Consultado em 23 -10 -2019].

Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/penal/eb_Ciber_PDigital2018.pdf
O domínio do imaterial: prova digital, cibercrime e a tutela penal de direitos intelectuais [em 

linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2018 [Consultado em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/penal/eb_ProvaDigital.pdf>
Crimes contra animais de companhia [em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2019. 

[Consultado em 16 -12 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/penal/eb_Crime_Animais.pdf
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versidade Católica Editora, 2015

Prova de desenvolvimento de temas culturais, sociais ou económicos

(referida no n.º 4 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro)

A) A ciência e os media na era da pós -verdade
B) Relações intergeracionais: contrato social e desafios atuais
C) Realidades da pobreza em Portugal: acesso à energia e à habitação
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Revista Electrónica de Geografía y Ciencias Sociales, vol. XXI, n.º 557 (2017), p. 32. [Consultado 
em 16 -12 -2019].

Disponível na internet:
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de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa, 2019, p. 354 -359. [Consultado em 16 -12 -2019].

Disponível na internet:
https://icsambienteterritoriosociedade.files.wordpress.com/2019/05/trecc82sanosdoblogueats_

maio2019.pdf
Horta, Ana …[et al.] - Energy poverty in Portugal: Combining vulnerability mapping with household 

interviews. In: Energy and Buildings, Vol. 203, 15 November 2019. [Consultado em 16 -12 -2019].
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ANEXO II

Matérias das provas de conhecimentos da fase oral, referidas nas alíneas a) e d) do n.º 2
 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro,

 e respetiva bibliografia de referência (por ordem alfabética)

Direito Constitucional
Direito Constitucional e Direitos Humanos

Princípios fundamentais da Constituição da República Portuguesa
Direitos fundamentais
Organização económica
Organização do poder político e tribunais
Atos normativos
Justiça constitucional
Interpretação constitucional
Direitos Humanos
Provedor de Justiça
Tribunal Europeu dos Direitos Humanos

Legislação
Constituição da República Portuguesa
Lei do Tribunal Constitucional
Estatuto do Provedor de Justiça
Declaração Universal dos Direitos Humanos
Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos
Pacto Internacional dos Direitos Económicos, Sociais e Culturais
Convenção Europeia dos Direitos Humanos

Bibliografia de referência

Albuquerque, Paulo Pinto de (coord.) — Comentário da Convenção Europeia dos Direitos 
Humanos e dos Protocolos Adicionais, 2 vols., Universidade Católica Editora, 2019

Alexandrino, José de Melo
Direitos Fundamentais — Introdução Geral. 2.ª edição. Estoril: Principia, 2015
Lições de Direito Constitucional, 2 vols., 3.ª edição. Lisboa: AAFDL Editora, 2017 -2018
Amaral, Maria Lúcia — A Forma da República: uma introdução ao estudo do direito constitu-

cional. Reimpressão. Coimbra: Coimbra Editora, 2012
Andrade, José Carlos Vieira de — Direitos Fundamentais na Constituição Portuguesa de 1976. 

6.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019
Barreto, Ireneu Cabral — A Convenção Europeia dos Direitos do Homem. 5.ª edição. Coimbra: 

Almedina, 2015
Canotilho, José Joaquim Gomes — Direito Constitucional e Teoria da Constituição. Reimpres-

são da 7.ª edição de 2003. Coimbra: Almedina 2018
Canotilho, José Joaquim Gomes; Moreira, Vital
Constituição da República Portuguesa, 2 vols., Reimpressão. Coimbra: Coimbra Editora, 2014
Comentário à Constituição Portuguesa.
Vol. II — Organização Económica. Coimbra: Almedina, 2008
Vol. III, 1.º tomo — Princípios Gerais da Organização do Poder Político. Coimbra: Almedina, 2008
Fonseca, Rui Guerra da — Proteção Internacional dos Direitos Humanos, AAFDL, 2018
Gouveia, Jorge Bacelar — Manual de Direito Constitucional, 2 vols., Reimpressão da 6.ª edição. 

Coimbra: Almedina, 2018
Machado, Jónatas — Direito Internacional — Do Paradigma Clássico ao Pós -11 de Setembro. 

5.ª edição. Coimbra: GestLegal, 2019
Martins, Ana Maria Guerra — Direito Internacional dos Direitos Humanos. Reimpressão da 

edição de 2006. Coimbra: Almedina, 2017
Miranda, Jorge
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Curso de Direito Constitucional, 2 volumes, Lisboa: Universidade Católica Editora, 2016
Direitos Fundamentais. 2.ª edição. Coimbra: Almedina, 2017
Curso de Direito Internacional Público. 6.ª edição. Principia, 2016
Miranda, Jorge; Medeiros, Rui — Constituição Portuguesa Anotada
Vol. I — Artigos 1.º a 79.º, 2.ª edição revista. Lisboa: Universidade Católica Editora, 2017
Vol. II — Artigos 80.º a 201.º, 2.ª edição revista, atualizada e ampliada. Lisboa: Universidade 

Católica Editora, 2018
Vol. III — Artigos 202.º a 296.º Coimbra: Coimbra Editora, 2007
Morais, Carlos Blanco de
Curso de Direito Constitucional:
Tomo I. 2.ª edição. Coimbra: Coimbra Editora, 2012
Tomo II. Coimbra: Almedina, 2018
Justiça Constitucional, 2 tomos. 2.ª edição. Coimbra: Coimbra Editora, 2006 -2011
Novais, Jorge Reis
A Dignidade da Pessoa Humana, 2 vols., 2.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018
Os princípios constitucionais estruturantes da República Portuguesa. Reimpressão. Coimbra: 

Coimbra Editora, 2011
Direitos Fundamentais e Justiça Constitucional. Lisboa: AAFDL Editora, 2017
Direitos Sociais: Teoria Jurídica dos Direitos Sociais enquanto Direitos Fundamentais. Lisboa: 

AAFDL Editora, 2017
Otero, Paulo
Direito Constitucional Português, 2 volumes. Reimpressão da 1.ª edição. Coimbra: Almedina, 2017
Instituições Políticas e Constitucionais. Reimpressão da edição de setembro de 2007. Coimbra: 

Almedina, 2017
Comentário à Constituição Portuguesa (coord.)
Vol. II — Organização Económica/colab. Rui Guerra da Fonseca;
Vol. III, 1.º tomo — Princípios Gerais da Organização do Poder Político/colab. Alexandre Sousa 

Pinheiro, /Pedro Lomba. Coimbra: Almedina.

Direito da União Europeia

Princípios de Direito da União Europeia
Instituições da União Europeia
Fontes de Direito da União Europeia
Aplicação de Direito da União Europeia na ordem jurídica portuguesa e pelos tribunais por-

tugueses
Legislação
Tratado da União Europeia (TUE)
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE)
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (CDFUE)

Bibliografia de referência

AAVV — Enciclopédia da União Europeia. Petrony. 2018
Campos, João Mota de; Campos, João Luiz Mota de; Pereira, António Pinto — Manual de 

direito europeu. O sistema institucional, a ordem jurídica e o ordenamento económico da União 
Europeia. 7.ª edição. Coimbra: Coimbra Editora, 2014

Campos, João Mota; Pereira, António Pinto; Campos, João Luiz Mota de — Direito processual da 
União Europeia — contencioso comunitário. 2.ª edição. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 2014

Coutinho, Francisco Pereira — Os Tribunais Nacionais na Ordem Jurídica da União Euro-
peia — O Caso Português. Coimbra: Coimbra Editora, 2013

Duarte, Maria Luísa — União Europeia — estática e dinâmica da ordem jurídica eurocomuni-
tária, vol. I. Reimpressão. Coimbra: Almedina, 2017

Duarte, Maria Luísa — Direito do Contencioso da União Europeia. Lisboa: AAFDL Editora, 2017
Henriques, Miguel Gorjão — Direito da União — História, Direito, Cidadania, Mercado Interno 

e Concorrência. 9.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019
Machado, Jónatas — Direito da União Europeia. 3.ª edição. GestLegal, 2018
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Martins, Ana Maria Guerra — Manual de Direito da União Europeia — Após o Tratado de Lis-
boa. Reimpressão da 2.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018

Martins, Margarida Salema d’Oliveira — A União Europeia — o direito e a atividade. Lisboa: 
Quid juris, 2018

Martins, Patrícia Fragoso — Administrações Públicas Nacionais e Direito da União Euro-
peia — Questões e Jurisprudências Essenciais. Lisboa: Universidade Católica Editora, 2018

Mesquita, Maria José Rangel — Introdução ao Contencioso da União Europeia — Lições. 
3.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018

PAIS, Sofia (coord.) — Princípios fundamentais de direito da União Europeia — uma abordagem 
jurisprudencial. Reimpressão da 3.ª edição de 2014. Coimbra: Almedina, 2018

Porto, Manuel Lopes; Anastácio, Gonçalo (coord.) — Tratado de Lisboa anotado e comentado. 
Coimbra: Almedina, 2012

Silveira, Alessandra — Princípios de direito da União Europeia. Doutrina e jurisprudência. 
2.ª edição. Lisboa: Quid Juris, 2011

Silveira, Alessandra; Canotilho, Mariana (coord.) — Carta dos direitos fundamentais da União 
Europeia comentada. Coimbra: Almedina, 2013

Sousa, Domingos Pereira — Direito da União Europeia. Lisboa: Quid Juris, 2018.

Organização Judiciária

Categorias de tribunais e âmbito de competências previstas na Constituição
Tribunal dos Conflitos
Modos de organização e funcionamento dos tribunais judiciais

Legislação

Constituição da República Portuguesa
Código de Procedimento e Processo Tributário
Código de Processo Civil
Código de Processo nos Tribunais Administrativos
Lei Orgânica do Tribunal Constitucional
Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas
Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto (Lei da Organização do Sistema Judiciário), alterada pela Lei 

n.º 40 -A/2016, de 22 de dezembro, e legislação complementar
Regulamento das Custas Processuais
Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais
Estatuto dos Magistrados Judiciais 
Estatuto do Ministério Público
Estatuto da Ordem dos Advogados
Estatuto dos Funcionários de Justiça
Estatuto da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução

Bibliografia de referência

Barros, João Miguel — Sistema Judiciário Anotado. 2.ª edição. AAFDL Editora, 2017
Cura, António A. Vieira — Organização Judiciária Portuguesa. GestLegal, 2018
Legislação Profissional [em linha]. Conselho Regional de Lisboa da Ordem dos Advogados, 

2016. [consultado em 30 -11 -2019].
Disponível na internet:
https://crlisboa.org/2016/docs/Legislacao_profissional.pdf

Direito Administrativo

Procedimento administrativo (Código de Procedimento Administrativo)
Princípios constitucionais e legais que regem a atividade administrativa
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Direito processual administrativo (Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, Código de 
Processo nos Tribunais Administrativos e Código de Processo Civil)

Princípios do processo administrativo
Ação administrativa
Tutela principal urgente
Tutela cautelar.

Bibliografia de referência

Almeida, Mário Aroso de — Teoria geral do direito administrativo. 5.ª edição. Coimbra: Alme-
dina, 2018

Almeida, Mário Aroso de — Manual de Processo Administrativo Reimpressão da 3.ª edição. 
Coimbra: Almedina, 2017

Almeida, Mário Aroso de; Cadilha, Carlos Alberto Fernandes — Comentário ao Código de 
Processo nos Tribunais Administrativos. Reimpressão da 4.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018

Amaral, Diogo Freitas do: Curso de Direito Administrativo:
Volume I, reimpressão da 4.ª edição de 2015. Coimbra: Almedina, 2018
Volume II, 4.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018
Andrade, José Carlos Vieira de — A justiça administrativa. 17.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019
Caupers, João; Eiró, Vera — Introdução ao Direito Administrativo. 12.ª edição. Lisboa: Editora 

Âncora, 2016
Dias, José Eduardo Figueiredo; Oliveira, Fernanda Paula — Noções fundamentais de direito 

administrativo. Reimpressão da 5.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019
Gomes, Carla Amado; Neves, Ana Fernanda; Serrão, Tiago (coord.) — Comentários ao novo 

código do procedimento administrativo:
Volume I. 4.ª edição. Lisboa: AAFDL Editora, 2018
Volume II. 4.ª edição. Lisboa: AAFDL Editora, 2018
Gomes, Carla Amado; Neves, Ana Fernanda; Serrão, Tiago (coord.)  -Organização Adminis-

trativa: Novos Atores, Novos Modelos, 2 vols., Lisboa: AAFDL Editora, 2018
Gonçalves, Pedro Costa — Manual de Direito Administrativo, Volume I, Coimbra: Almedina, 2019
Otero, Paulo — Manual de direito administrativo. Reimpressão da edição de 2013, Vol. I. 

Coimbra: Almedina, 2016
Sousa, Marcelo Rebelo de; Matos, André Salgado de — Direito administrativo geral:
Tomo I. Introdução e princípios fundamentais. 3.ª edição. Lisboa: Dom Quixote, 2008
Tomo III. Atividade administrativa. 2.ª edição. Lisboa: Dom Quixote, 2009

Direito Económico

Constituição Económica
Princípios de regulação económica
Regulação setorial e regulação da concorrência

Bibliografia de referência

Azevedo, Maria Eduarda — Direito da Regulação da Economia. Lisboa: Quid Juris, 2017
Azevedo, Maria Eduarda — Temas de Direito da Economia. Reimpressão da 3.ª edição. 
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 JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Aviso n.º 20808/2019

Sumário: Abertura de concurso de ingresso em curso de formação inicial, teórico-prática, na 
Magistratura dos Tribunais Administrativos e Fiscais.

Por Despacho do Diretor do Centro de Estudos Judiciários, Juiz Conselheiro João Manuel da 
Silva Miguel, de 20 de dezembro de 2019, nos termos do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 2/2008, de 14 
de janeiro, alterada pelas Leis n.os 60/2011, de 28 de novembro, 45/2013, de 3 de julho e 80/2019, 
de 2 de setembro, é aberto concurso de ingresso em curso de formação inicial, teórico -prática, na 
sequência do Despacho de 17 de dezembro de 2019, da Ministra da Justiça, proferido ao abrigo 
do disposto no artigo 8.º da referida Lei, para o preenchimento de um total de 30 (trinta) vagas na 
magistratura dos tribunais administrativos e fiscais.

1 — Duas das vagas serão ocupadas por candidatos/as do anterior concurso, autorizados/as 
a frequentar o curso seguinte, ao abrigo do n.º 4 do artigo 28.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

2 — Legislação aplicável:

Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 60/2011, de 28 de 
novembro, 45/2013, de 3 de julho e 80/2019, de 2 de setembro;

Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 150, de 5 de agosto de 2009 (Regulamento n.º 339/2009), e republicado, com as alte-
rações posteriormente introduzidas, no Diário da República, 2.ª série, n.º 71, de 10 de abril de 2014;

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

3 — Os requisitos gerais de ingresso na formação inicial de magistrados e de admissão ao 
concurso são os seguintes:

a) Ser cidadão português ou cidadão dos Estados de língua portuguesa com residência perma-
nente em Portugal, a quem seja reconhecido, nos termos da lei e em condições de reciprocidade, 
o direito ao exercício das funções de magistrado;

b) Ser titular do grau de licenciado em Direito ou equivalente legal;
c) Consoante a via de admissão:

i) Ser titular do grau de mestre ou doutor ou equivalente legal, nos termos da primeira parte 
da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, ou ser titular do grau de licenciado em 
Direito conferido ao abrigo de organização de estudos anterior ao estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, ou equivalente legal, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 111.º da Lei 
n.º 2/2008, de 14 de janeiro (via da habilitação académica); ou

ii) Possuir experiência profissional, na área forense ou em outras áreas conexas, relevante para o 
exercício das funções de magistrado, de duração efetiva não inferior a cinco anos, nos termos da se-
gunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro (via da experiência profissional);

d) Reunir os demais requisitos gerais de provimento em funções públicas.

4 — Os métodos de seleção a utilizar são os seguintes:
4.1 — Relativamente aos candidatos pela via da habilitação académica referida no ponto i) da 

alínea c) do n.º 3 deste Aviso e pela ordem a seguir indicada:
4.1.1 — Provas de conhecimentos prestadas, sucessivamente, em duas fases, ambas elimi-

natórias para os candidatos que obtiverem nota inferior a dez valores em qualquer uma das provas 
que as integram:

4.1.1.1 — Fase escrita, que visa avaliar, designadamente, a qualidade da informação transmi-
tida pelo candidato, a capacidade de aplicação do Direito ao caso, a pertinência do conteúdo das 
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respostas, a capacidade de análise e de síntese, a simplicidade e clareza da exposição e o domínio 
da língua portuguesa, compreendendo as seguintes provas de conhecimentos, com a duração de 
três horas cada, nos termos do n.º 4 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro:

a) Uma prova de resolução de casos de direito e processo administrativo e tributário;
b) Uma prova de desenvolvimento de temas culturais, sociais ou económicos.

4.1.1.2 — Fase oral, que visa avaliar, designadamente, os conhecimentos jurídicos do candi-
dato, a capacidade de crítica, de argumentação e de exposição, a expressão oral e o domínio da 
língua portuguesa, compreendendo as seguintes provas de conhecimentos, nos termos do n.º 3 
do artigo 19.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro:

a) Uma discussão sobre temas de direito constitucional, direito da União Europeia e organi-
zação judiciária;

b) Uma discussão sobre direito civil e direito processual civil;
c) Uma discussão sobre temas de direito administrativo e de direito tributário;
d) Uma discussão sobre procedimento e processo administrativo e tributário.

4.1.2 — Exame psicológico de seleção, consistindo numa avaliação psicológica que visa ava-
liar as capacidades e as características de personalidade dos/as candidatos/as para o exercício 
da magistratura, mediante a utilização de técnicas psicológicas, e que determina a exclusão do 
concurso dos/as candidatos/as que obtiverem a menção «não favorável», nos termos do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

4.2 — Relativamente aos candidatos pela via da experiência profissional referida no ponto ii) 
da alínea c) do n.º 3 deste Aviso e pela ordem a seguir indicada:

4.2.1 — Prova escrita, referida no n.º 5 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, com 
a duração de quatro horas, eliminatória para os/as candidatos/as que nela obtiverem nota inferior 
a 10 valores, consistindo na redação de uma decisão, a partir de um conjunto de peças relevan-
tes que constam habitualmente de um processo judicial, em matéria administrativa ou tributária, 
consoante a opção do candidato, efetuada no requerimento de candidatura, nos termos do n.º 7 
deste Aviso;

4.2.2 — Avaliação curricular, eliminatória para os/as candidatos/as que nesta prova obtiverem 
nota inferior a 10 valores, que consiste numa prova pública prestada pelo/a candidato/a, com o 
objetivo de, através da discussão do seu percurso e atividade curricular, avaliar e classificar a con-
sistência e relevância da sua experiência profissional, na área forense ou em áreas conexas, para 
o exercício da magistratura, que inclui uma discussão sobre o currículo e a experiência profissional 
do/a candidato/a e uma discussão sobre temas de direito, baseada na experiência do/a candidato/a, 
que pode assumir a forma de exposição e discussão de um caso prático;

4.2.3 — Exame psicológico de seleção, nos termos referidos no n.º 4.1.2.
5 — Matérias das provas e respetiva bibliografia:
5.1 — As matérias das provas de conhecimentos da fase escrita e da fase oral referidas nos 

n.os 4 e 5 do artigo 16.º e nas alíneas c) e d) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de 
janeiro, e respetiva bibliografia, constam do Anexo I a este Aviso.

5.2 — As matérias das provas de conhecimentos da fase oral referidas nas alíneas a) e b) do 
n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, e respetiva bibliografia, constam do anexo II 
a este Aviso.

5.3 — A bibliografia constante dos anexos I e II ao presente Aviso constitui um referencial 
básico, meramente indicativo para os/as candidatos/as, relativamente a cada matéria das provas 
referidas nos números anteriores.

6 — Sistema de classificação a utilizar:
6.1 — Relativamente a candidatos/as pela via da habilitação académica referida no ponto i) 

da alínea c) do n.º 3 deste Aviso, a classificação final do/a candidato/a aprovado/a é o resultado da 
média aritmética simples da classificação obtida na fase escrita e da classificação obtida na fase 
oral das provas de conhecimentos.
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6.2 — Relativamente a candidatos/as pela via da experiência profissional referida no ponto ii) 
da alínea c) do n.º 3 deste Aviso, a classificação final do/a candidato/a aprovado/a é o resultado 
da média das classificações obtidas na avaliação curricular e na prova escrita, com a seguinte 
ponderação:

a) A classificação da prova de avaliação curricular vale 70 %;
b) A classificação obtida na fase escrita vale 30 %.

6.3 — A classificação da fase escrita é o resultado da prova de conhecimentos que corres-
ponde à fase escrita ou, nos casos em que se realize mais do que uma prova, da média aritmética 
simples da classificação obtida em cada uma das respetivas provas.

6.3.1 — Os erros ortográficos são valorados negativamente: 0,25 por cada um, até um máximo 
de 3 valores para o total da prova.

6.3.2 — O mesmo erro ortográfico várias vezes repetido vale apenas como um erro ( -0,25).
6.3.3 — A incorreção linguística (sintaxe e pontuação) do(s) texto(s) redigido(s) pelos/as can-

didatos/as será penalizada com uma redução da nota atribuída até um máximo de 3 valores, para 
o total da prova.

6.3.4 — O plágio — utilização de texto(s) que não da autoria do/a candidato/a sem delimitação 
por aspas ou indicação da proveniência — tem como consequência a anulação da prova.

6.4 — A classificação das provas de conhecimentos, da avaliação curricular e a classificação 
final são expressas na escala de 0 a 20 valores, com arredondamento até às milésimas.

6.5 — Na avaliação curricular, o júri utiliza os seguintes critérios de ponderação:

a) O conjunto dos fatores relacionados com a consistência e relevância da experiência profis-
sional do/a candidato/a vale 60 %;

b) O conjunto dos fatores relacionados com a conceção, estrutura e apresentação material do 
currículo e com a qualidade da intervenção do/a candidato/a na discussão do currículo vale 20 %;

c) O conjunto dos fatores relacionados com a qualidade da intervenção na discussão de temas 
de direito vale 20 %.

7 — Formalização e instrução das candidaturas:
7.1 — As candidaturas são formalizadas mediante o preenchimento e submissão de reque-

rimento dirigido ao Diretor do Centro de Estudos Judiciários, nos termos do formulário transcrito 
em 7.6.

7.2 — Depois de preenchido, o formulário deve ser impresso para posterior entrega nos termos 
da alínea a) do n.º 7.7 deste Aviso e, só depois, feita a respetiva submissão on -line.

7.3 — O preenchimento e submissão referidos em 7.1 e 7.2 são feitos no sítio da Internet do 
Centro de Estudos Judiciários (www.cej.mj.pt).

7.4 — Pela apresentação da candidatura é devido o pagamento de comparticipação no custo 
do procedimento, no valor de 210 € (duzentos e dez euros), conforme Despacho de 18 de novembro 
de 2019, do Secretário de Estado Adjunto e da Justiça.

7.5 — O pagamento referido em 7.4 é feito por transferência bancária para o IBAN PT50 0781 
0112 00000006813 02.

7.6 — O formulário a preencher contém os seguintes campos:

I — Identificação

Nome
Data de Nascimento
Sexo
Estado Civil
Nacionalidade
Natural da Freguesia
Concelho
Distrito
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Filho(a) de e de
Portador(a) do BI/CC n.º
Validade do BI/CC
NIF
IBAN de quem efetua o pagamento
Profissão
Morada
Localidade
Código Postal
Telefone
Telemóvel
E -mail

Declaro consentir, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro, e no 
âmbito do presente procedimento, na reprodução do cartão de cidadão, ou documento equivalente, 
em fotocópia: Sim/Não

Declaro consentir que as comunicações e as notificações efetuadas no âmbito do presente 
procedimento, com exceção da prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 112.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, sejam enviadas para o endereço de correio eletrónico por mim indicado: 
Sim/Não

II — Grau Académico

Licenciatura em Direito conferida pela Universidade
Data da conclusão da Licenciatura em Direito
Classificação/média final da Licenciatura em Direito
Mestrado ou Doutoramento
Conferido pela Universidade de em
Com classificação/menção no Mestrado ou Doutoramento

III — Pedido de Admissão a Concurso

(Se pretender concorrer ao concurso para os tribunais administrativos e fiscais e, em simultâ-
neo, ao concurso para os tribunais judiciais, deve preencher os campos A, B e C).

A — Requer a V. Ex.ª se digne admiti -lo/a ao concurso para ingresso no Centro de Estudos 
Judiciários, a fim de frequentar o 7.º Curso de formação inicial, teórico -prática, para o preenchi-
mento de 30 (trinta) vagas para juízes dos tribunais administrativos e fiscais, conforme Aviso n.º ..., 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º ..., de....

Opção de via de admissão:

(1 — via da habilitação académica) Ser titular do grau de mestre ou doutor ou equivalente, 
nos termos da primeira parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, ou ser 
titular do grau de licenciado em direito conferido ao abrigo de organização de estudos anterior ao 
estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, ou equivalente legal, nos termos dos 
números 1 e 2 do artigo 111.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

(2 — via da experiência profissional) Possuir experiência profissional, na área forense ou em 
outras áreas conexas, relevante para o exercício das funções de magistrado, de duração efetiva 
não inferior a cinco anos, comprovada por documento autêntico ou autenticado, nos termos da 
segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

Candidatando -se ao abrigo da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 
14 de janeiro, declara que opta pela prestação de prova escrita em matéria:... (Administrativo/Tri-
butário)
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B — Requer a V. Ex.ª se digne admiti -lo/a ao concurso para ingresso no Centro de Estudos 
Judiciários, a fim de frequentar o 36.º Curso de formação inicial, teórico -prática, para os tribunais 
judiciais para o preenchimento de 105 (cento e cinco) vagas, sendo 40 (quarenta) vagas na magis-
tratura judicial e 65 (sessenta e cinco) na magistratura do Ministério Público, conforme Aviso n.º ..., 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º ..., de... de....

Opção de via de admissão:

(1 — via da habilitação académica) Ser titular do grau de mestre ou doutor ou equivalente, 
nos termos da primeira parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, ou ser 
titular do grau de licenciado/a em Direito conferido ao abrigo de organização de estudos anterior 
ao estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, ou equivalente legal, nos termos 
dos n.os 1 e 2 do artigo 111.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

(2 — via da experiência profissional) Possuir experiência profissional, na área forense ou em 
outras áreas conexas, relevante para o exercício das funções de magistrado, de duração efetiva 
não inferior a cinco anos, comprovada por documento autêntico ou autenticado, nos termos da 
segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

Candidatando -se ao abrigo da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 
14 de janeiro, declara que opta pela prestação de prova escrita em matéria:... (Cível/Penal)

Declara que, sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de ja-
neiro, se ficar habilitado/a à frequência do Curso a que se candidata, opta pela:... (Magistratura do 
Ministério Público/Magistratura Judicial)

C — Tendo -se candidatado ao concurso para preenchimento das vagas nos tribunais administrativos 
e fiscais e, simultaneamente, ao concurso para preenchimento das vagas nos judiciais, declara que, 
ficando habilitado nos dois concursos, opta pelo preenchimento da vaga nos termos do n.º 4 do artigo 11.º 
da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro,... (Tribunais Judiciais/Tribunais Administrativos e Fiscais)

D — Declara que tendo ficado aprovado/a no concurso aberto pelo Aviso n.º 19401/2018, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 251/2018, de 31 de dezembro, pretende realizar as 
provas do presente concurso para, nele ficando apto/a, ser graduado/a nos termos do artigo 21.º, 
n.º 2, do Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários.

E — Declara que tendo ficado aprovado/a no concurso aberto pelo Aviso n.º 19402/2018, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 251/2018, de 31 de dezembro de 2018, pretende 
realizar as provas do presente concurso para, nele ficando apto/a, ser graduado/a nos termos do 
artigo 21.º, n.º 2, do Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários.

F — Mais declara que, por ordem numérica de preferência, pretende prestar provas escritas 
em Lisboa, Porto ou Coimbra.

1 —
2 —
3 —

G — Declara, sob compromisso de honra, que possui os requisitos gerais de provimento em 
funções públicas a que se refere a alínea d) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

IV — Código do Formulário

Código do formulário:

V — Documentos a entregar

O presente formulário de candidatura, devidamente preenchido, rubricado, datado e assinado.
Documento (autêntico, autenticado ou fotocópia simples):

Comprovativo da licenciatura em Direito ou equivalente legal, com a menção expressa da data 
da sua obtenção e da respetiva classificação ou média final;
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Comprovativo da obtenção de grau académico, no caso de candidatos/as que invoquem possuir 
o grau de mestre ou doutor ou equivalente legal no requerimento de candidatura [obrigatório apenas 
para candidatos/as pela via da habilitação académica referida no ponto i) da alínea c) do n.º 3 do 
Aviso referente ao 7.º Curso de formação inicial, teórico -prática, para os tribunais administrativos 
e fiscais e ao 36.º Curso de formação inicial, teórico -prática, para os tribunais judiciais];

Declaração escrita, sob compromisso de honra, com os elementos identificativos (nome, na-
cionalidade, data e local de nascimento, filiação, número de identificação fiscal, número de cartão 
de cidadão/bilhete de identidade com a indicação da respetiva data de validade) e uma fotografia 
atualizada, tipo passe; ou fotocópia do cartão de cidadão (ou documento equivalente), caso pre-
encha a respetiva declaração de consentimento, constante em I;

Documento comprovativo da transferência bancária nos termos do n.º 7.5 e da alínea e) do 
n.º 7.7 do Aviso referente ao 36.º Curso de formação inicial, teórico -prática, para os tribunais judiciais 
e ao 7.º Curso de formação inicial, teórico -prática, para os tribunais administrativos e fiscais;

No caso de candidatura pela via da experiência profissional, ao abrigo da segunda parte da 
alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, curriculum vitae, detalhado, datado e 
assinado, orientado para a demonstração da experiência profissional, na área forense ou outras 
áreas conexas, relevante para o exercício das funções de magistrado, e de duração efetiva não 
inferior a cinco anos — comprovada por original de documento autêntico ou autenticado — , bem 
como, se houver:

Da formação profissional detida (cursos, especializações, ações de formação, seminários, 
conferências e outros), com indicação da respetiva duração, datas de realização e entidades pro-
motoras (comprovados por fotocópia dos certificados/declarações de frequência dessas ações);

Da formação académica obtida além da licenciatura em Direito (comprovada por fotocópia 
do(s) certificado(s) respetivo(s));

De estudos publicados (comprovados por originais/fotocópia/links de acesso livre dos/aos 
mesmos);

E quaisquer outros documentos que o/a candidato/a entenda como relevantes para a apre-
ciação do seu curriculum vitae.

Data:
Assinatura:

VI — Código de Verificação

Código de verificação:

7.7 — Após a submissão referida nos n.os 7.1 a 7.3 deste Aviso, a candidatura só será validada 
com a entrega nos locais referidos em 7.8., dos seguintes documentos:

a) Formulário referido nos n.os 7.1 e 7.2 deste Aviso, impresso, rubricado, datado e assinado;
b) Documento (autêntico, autenticado ou respetiva fotocópia simples) comprovativo da li-

cenciatura em Direito ou equivalente legal, com menção expressa da data da sua obtenção e da 
respetiva classificação ou média final;

c) Documento (autêntico, autenticado ou respetiva fotocópia simples)comprovativo da obtenção 
do grau académico, no caso de candidatos que invoquem possuir o grau de mestre ou doutor ou 
equivalente legal no requerimento de candidatura [obrigatório apenas para candidatos pela via da 
habilitação académica referida no ponto i) da alínea c) do n.º 3 deste Aviso];

d) Declaração escrita, sob compromisso de honra, com os elementos identificativos (nome, 
nacionalidade, data e local de nascimento, filiação, número de identificação fiscal, número de cartão 
de cidadão/bilhete de identidade com indicação da respetiva data de validade) e uma fotografia 
atualizada, tipo passe; ou fotocópia do cartão de cidadão (ou documento equivalente), caso pre-
encha a respetiva declaração de consentimento, constante em I do formulário;
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e) Documento comprovativo da transferência bancária referida no n.º 7.5 deste Aviso, do qual 
conste o número de cartão de cidadão/bilhete de identidade ou de documento equivalente ou o 
número de identificação fiscal do candidato;

f) No caso de candidatura pela via da experiência profissional, ao abrigo da segunda parte 
da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, curriculum vitae, detalhado, datado e 
assinado, orientado para a demonstração da experiência profissional, na área forense ou outras 
áreas conexas, relevante para o exercício das funções de magistrado, e de duração efetiva não 
inferior a cinco anos — comprovada por original de documento autêntico ou autenticado — , bem 
como, facultativamente, quaisquer outros documentos que o candidato entenda como relevantes 
para a apreciação do referido curriculum vitae.

7.8 — Caso existam os fatores curriculares que a seguir se indicam, o referido na alínea f) do 
número anterior deve ser ainda orientado para a demonstração:

a) Da formação profissional detida (cursos, especializações, ações de formação, seminários, 
conferências e outros), com indicação da respetiva duração, datas de realização e entidades pro-
motoras (comprovados por fotocópia dos certificados/declarações de frequência dessas ações);

b) Da formação académica obtida além da licenciatura em Direito (comprovada por fotocópia 
do(s) certificado(s) respetivo(s));

c) De estudos publicados (comprovados por originais/fotocópia/links de acesso livre dos/aos 
mesmos);

d) E quaisquer outros documentos que o/a candidato/a entenda como relevantes para a apre-
ciação do seu curriculum vitae.

7.9 — Até ao termo do prazo, fixado no n.º 8 deste Aviso, os documentos referidos em 7.7 
e 7.8 podem ser:

7.9.1 — Enviados pelo correio, sob registo, para o seguinte endereço: Secção de Apoio à 
Formação do Centro de Estudos Judiciários, Largo do Limoeiro, 1149 -048 Lisboa.

7.9.2 — Entregues pessoalmente, contra recibo, nos seguintes locais e com os horários indicados:

a) Secção de Apoio à Formação do Centro de Estudos Judiciários, Largo do Limoeiro, 
1149 -048 Lisboa, entre as 10 e as 12 horas e as 14 horas e 30 minutos e as 16 horas e 30 minutos;

b) Núcleo do Porto do Centro de Estudos Judiciários, Rua de Camões, n.º 155, 6.º piso, 
4049 -074 Porto, entre as 10 e as 12 horas e as 14 horas e 30 minutos e as 16 horas e 30 minutos.

7.10 — Não são admitidos a concurso os candidatos:

a) Que não formalizem a respetiva candidatura nos termos dos n.os 7.1 a 7.3 e 7.7 deste Aviso;
b) Cuja submissão de candidatura e entrega de documentos, dê entrada fora do prazo esta-

belecido no n.º 8 do presente Aviso;
c) Que não comprovem o pagamento da comparticipação no custo do procedimento nos termos 

dos n.os 7.4, 7.5 e alínea e) do n.º 7.7 deste Aviso;
d) Que não declarem expressamente, aquando da submissão da sua candidatura, qual a via 

de admissão ao abrigo da qual esta é feita;
e) Que não declarem expressamente, aquando da submissão da sua candidatura, qual a 

matéria, administrativo ou tributário, por que optam, caso sejam candidatos ao abrigo da segunda 
parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro;

f) Que não declarem expressamente, aquando da submissão da sua candidatura, sob com-
promisso de honra, que possuem os requisitos gerais de provimento em funções públicas a que 
se refere a alínea d) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro;

g) Não procedam à entrega dos documentos referidos em 7.7 do presente Aviso.

7.11 — A cada candidatura é atribuído um número, que a acompanhará até ao termo do concurso.
7.12 — Para qualquer contacto relativo ao presente concurso deve ser utilizado o endereço 

de correio eletrónico: ingressomagistratura@mail.cej.mj.pt
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8 — Prazo: o prazo para a apresentação de candidaturas é de 15 dias úteis a contar da data 
da publicação deste Aviso no Diário da República.

9 — Formas de publicitação:
9.1 — A lista de candidatos/as admitidos/as e não admitidos/as é afixada na sede do Centro 

de Estudos Judiciários e, na mesma data, publicitada no respetivo sítio na Internet, com menção 
da data da afixação. Não havendo reclamações ou, se as houver, depois de decididas no prazo 
de 15 dias úteis a contar do termo do prazo para a sua apresentação, será afixada lista definitiva 
de candidatos/as admitidos/as e não admitidos/as na sede do Centro de Estudos Judiciários e 
publicitada no respetivo sítio na Internet, na data de publicação no Diário da República de Aviso 
sobre a afixação.

9.2 — A cada candidatura é atribuído um número, nos termos do n.º 7.11 do presente Aviso.
9.3 — Os avisos de convocação dos/as candidatos/as para a aplicação de métodos de 

seleção, com menção da data e local respetivos, são publicitados no sítio do Centro de Estu-
dos Judiciários na Internet e afixados na respetiva sede, salvo quando indicados no presente 
Aviso.

9.4 — São publicitados no sítio do Centro de Estudos Judiciários na Internet e afixados na 
respetiva sede:

a) A pauta com as classificações das provas de conhecimentos da fase escrita;
b) A pauta com as classificações das provas da fase oral;
c) A pauta com as classificações da avaliação curricular.

9.5 — Os/as candidatos/as que tenham a menção «não favorável» no exame psicológico são 
convocados/as e notificados/as pessoalmente, para efeitos do disposto na parte final do n.º 5 do 
artigo 21.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

9.6 — A lista de graduação dos/as candidatos/as aprovados/as, por via de admissão e a 
lista dos/as candidatos/as excluídos/as são afixadas na sede do Centro de Estudos Judiciários e 
publicitadas no respetivo sítio na Internet, na data de publicação no Diário da República de Aviso 
sobre a afixação.

9.7 — Com a afixação das listas de graduação referidas no ponto anterior do presente Aviso 
são indicados os/as candidatos/as habilitados/as.

10 — Local e data de realização das provas:
10.1 — As provas da fase escrita realizam -se em Lisboa, Porto e Coimbra, em local, data e 

horário que serão publicitados no sítio do Centro de Estudos Judiciários na Internet e afixados na 
sede deste Centro e respetivos núcleos.

10.1.1 — A fase escrita decorre sob o anonimato dos candidatos, implicando a sua quebra 
a anulação da respetiva prova, nos termos do n.º 7 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de 
janeiro.

10.1.2 — Na fase escrita, os/as candidatos/as podem consultar, nos termos do Regulamento 
Interno do Centro de Estudos Judiciários, legislação, jurisprudência e doutrina para a prestação das 
provas, com exceção da prova referida na segunda parte do n.º 4 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, 
de 14 de janeiro.

10.1.3 — Durante a realização de qualquer prova da fase escrita, aos/às candidatos/as não é 
permitida a utilização de telemóveis, computadores portáteis ou qualquer outro aparelho eletrónico ou 
computorizado, sem prejuízo do disposto no número seguinte (n.º 2 do artigo 13.º do Regulamento 
Interno do Centro de Estudos Judiciários), sob pena de anulação da prova (n.º 5 do artigo 13.º do 
Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários).

10.1.4 — Os aparelhos de que o/a candidato/a portador/a de deficiência careça para pres-
tar provas são fixados por despacho do Diretor, na sequência de requerimento instruído com os 
comprovativos adequados (n.º 3 do artigo 13.º do Regulamento Interno do Centro de Estudos 
Judiciários).

10.1.5 — Durante a prestação da prova de desenvolvimento de temas culturais, sociais ou 
económicos referida na segunda parte do n.º 4 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, 
o/a candidato/a não pode recorrer a quaisquer elementos de consulta (n.º 4 do artigo 13.º do Re-
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gulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários), sob pena de anulação da prova (n.º 5 do 
artigo 13.º do Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários).

10.2 — As provas da fase oral, a avaliação curricular e o exame psicológico de seleção realizam-
-se em Lisboa, em local a especificar nos termos do n.º 9.3 deste Aviso.

11 — Os/as candidatos/as que se apresentem à realização das provas devem identificar -se 
através de cartão de cidadão/bilhete de identidade ou de documento equivalente.

12 — A graduação dos/as candidatos/as aprovados/as é feita por ordem decrescente da res-
petiva classificação final.

12.1 — Em caso de igualdade na classificação final entre candidatos/as, considera -se para 
efeitos de graduação, sucessivamente, o maior grau académico, preferindo Direito, e a idade, 
preferindo os/as mais velhos/as.

13 — Ficam habilitados/as para a frequência do curso teórico -prático os/as candidatos/as 
aprovados/as, por ordem de graduação, até ao preenchimento do total das vagas em concurso, 
com respeito pelas respetivas quotas de ingresso.

13.1 — Nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, é reservada uma quota 
de ingresso de 25 % para cada uma das duas vias de admissão previstas na alínea c) do artigo 5.º 
daquela Lei.

13.2 — A falta de candidatos/as aprovados/as para o preenchimento das vagas respeitantes a 
uma das quotas de ingresso não impede o preenchimento do total das vagas em concurso através 
do recurso aos/às candidatos/as aprovados/as por outra via de admissão.

14 — Em cumprimento da alínea h)do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, o 
Centro de Estudos Judiciários promove ativamente a igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso às magistraturas, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

20 de dezembro de 2019. — O Diretor do Departamento de Apoio Geral, Adelino V. Pereira.

ANEXO I

Matérias das provas de conhecimentos da fase escrita, referidas nos números 4 e 5 do artigo 16.º (direito 
e processo administrativo e tributário), e da fase oral, referidas nas alíneas c) e d) do n.º 3 do 
artigo 19.º (direito administrativo e direito tributário e procedimento e processo administrativo e 
tributário), da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, e respetiva bibliografia (por ordem alfabética).

Direito Administrativo (fases escrita e oral)

Função administrativa
Organização administrativa
Procedimento administrativo (Código de Procedimento Administrativo)
Princípios constitucionais e legais que regem a atividade administrativa
Vinculação e discricionariedade administrativa
O direito à informação
A atividade administrativa (o regulamento, o ato, o contrato)
Direito do trabalho em funções públicas, em especial o estatuto disciplinar
Contratação pública
Direito do urbanismo: instrumentos de gestão territorial, gestão urbanística e medidas de tutela 

da legalidade urbanística
Contraordenações urbanísticas
Direito do Ambiente
Responsabilidade civil extracontratual do Estado e demais entidades públicas
Contencioso da nacionalidade
Direito de asilo e proteção subsidiária.
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Processo administrativo (fases escrita e oral)

Direito processual administrativo (Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, Código de 
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Organização e funcionamento dos tribunais administrativos
Âmbito da jurisdição administrativa
Conflitos de competência e de jurisdição
Princípios do processo administrativo
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Tutela principal urgente
Tutela cautelar
Tutela executiva
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Princípios do procedimento tributário
Sujeitos do procedimento tributário
Fases do procedimento tributário
Modalidades do procedimento tributário
Procedimentos prévios de informação e de avaliação
Procedimentos de avaliação da matéria tributável
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Procedimento de reclamação graciosa
Recurso hierárquico
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ANEXO II

Matérias das provas de conhecimentos da fase oral referidas nas alíneas a) e b) do n.º 3
 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, e respetiva bibliografia

Direito Constitucional

Direito Constitucional e Direitos Humanos

Princípios fundamentais da Constituição da República Portuguesa
Direitos fundamentais
Organização económica
Organização do poder político e tribunais
Atos normativos
Justiça constitucional
Interpretação constitucional
Direitos Humanos
Provedor de Justiça
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Legislação
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Comentário à Constituição Portuguesa (coord.)
Vol. II — Organização Económica/colab. Rui Guerra da Fonseca;
Vol. III, 1.º tomo — Princípios Gerais da Organização do Poder Político/colab. Alexandre Sousa 

Pinheiro, /Pedro Lomba. Coimbra: Almedina.

Direito da União Europeia

Princípios de Direito da União Europeia
Instituições da União Europeia
Fontes de Direito da União Europeia
Aplicação de Direito da União Europeia na ordem jurídica portuguesa e pelos tribunais por-

tugueses

Legislação

Tratado da União Europeia (TUE)
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE)
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (CDFUE)

Bibliografia de referência

AAVV — Enciclopédia da União Europeia. Petrony. 2018
Campos, João Mota de; Campos, João Luiz Mota de; PEREIRA, António Pinto — Manual de 

direito europeu. O sistema institucional, a ordem jurídica e o ordenamento económico da União 
Europeia. 7.ª edição. Coimbra: Coimbra Editora, 2014

Campos, João Mota; Pereira, António Pinto; Campos, João Luiz Mota de — Direito processual 
da União Europeia — contencioso comunitário. 2.ª edição. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 
2014

Coutinho, Francisco Pereira — Os Tribunais Nacionais na Ordem Jurídica da União Euro-
peia — O Caso Português. Coimbra: Coimbra Editora, 2013

Duarte, Maria Luísa — União Europeia — estática e dinâmica da ordem jurídica eurocomuni-
tária, vol. I. Reimpressão. Coimbra: Almedina, 2017

Duarte, Maria Luísa — Direito do Contencioso da União Europeia. Lisboa: AAFDL Editora, 2017
Henriques, Miguel Gorjão — Direito da União — História, Direito, Cidadania, Mercado Interno 

e Concorrência. 9.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019
Machado, Jónatas — Direito da União Europeia. 3.ª edição. GestLegal, 2018
Martins, Ana Maria Guerra — Manual de Direito da União Europeia — Após o Tratado de Lis-

boa. Reimpressão da 2.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018
Martins, Margarida Salema d’Oliveira — A União Europeia — o direito e a atividade. Lisboa: 

Quid juris, 2018
Martins, Patrícia Fragoso — Administrações Públicas Nacionais e Direito da União Euro-

peia — Questões e Jurisprudências Essenciais. Lisboa: Universidade Católica Editora, 2018
Mesquita, Maria José Rangel — Introdução ao Contencioso da União Europeia — Lições. 

3.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018
Pais, Sofia (coord.) — Princípios fundamentais de direito da União Europeia — uma abordagem 

jurisprudencial. Reimpressão da 3.ª edição de 2014. Coimbra: Almedina, 2018
Porto, Manuel Lopes; Anastácio, Gonçalo (coord.) — Tratado de Lisboa anotado e comentado. 

Coimbra: Almedina, 2012
Silveira, Alessandra — Princípios de direito da União Europeia. Doutrina e jurisprudência. 

2.ª edição. Lisboa: Quid Juris, 2011
Silveira, Alessandra; Canotilho, Mariana (coord.) — Carta dos direitos fundamentais da União 

Europeia comentada. Coimbra: Almedina, 2013
Sousa, Domingos Pereira — Direito da União Europeia. Lisboa: Quid Juris, 2018.
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Organização Judiciária

Categorias de tribunais e âmbito de competências previstas na Constituição
Tribunal dos Conflitos
Modos de organização e funcionamento dos tribunais judiciais

Legislação

Constituição da República Portuguesa
Código de Procedimento e Processo Tributário
Código de Processo Civil
Código de Processo nos Tribunais Administrativos
Lei Orgânica do Tribunal Constitucional
Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas
Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto (Lei da Organização do Sistema Judiciário), alterada pela Lei 

n.º 40 -A/2016, de 22 de dezembro, e legislação complementar
Regulamento das Custas Processuais
Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais
Estatuto dos Magistrados Judiciais 
Estatuto do Ministério Público
Estatuto da Ordem dos Advogados
Estatuto dos Funcionários de Justiça
Estatuto da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução

Bibliografia de referência

Barros, João Miguel — Sistema Judiciário Anotado. 2.ª edição. AAFDL Editora, 2017
Cura, António A. Vieira — Organização Judiciária Portuguesa. GestLegal, 2018
Legislação Profissional [em linha]. Conselho Regional de Lisboa da Ordem dos Advogados, 

2016. [consultado em 30 -11 -2019].
Disponível na internet:
https://crlisboa.org/2016/docs/Legislacao_profissional.pdf

Direito Civil

Interpretação da lei e integração das lacunas
Aplicação da lei no tempo e no espaço
Princípios fundamentais do direito civil
Exercício e tutela dos direitos
Prescrição, caducidade e não uso do direito
Negócio jurídico
Responsabilidade pré -contratual — culpa na formação dos contratos
Transmissão, modificação e extinção das obrigações
Não cumprimento das obrigações
Meios coercitivos do cumprimento das obrigações
Garantia geral e garantias especiais das obrigações
Contratos previstos no Código Civil
Responsabilidade civil extracontratual
Enriquecimento sem causa
Direito de propriedade
Direitos reais menores

Bibliografia de referência

O Dano na Responsabilidade Civil [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2014. 
[consultado em 4 -11 -2019].
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Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/O_Dano_Responsabilidade_Civil.pdf
A Interação do Direito Administrativo com o Direito Civil [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos 

Judiciários, 2016. [Consultado em 30 -11 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eb_Interacao_Adm_Civil.pdf
Responsabilidade Civil Profissional [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2017. 

[consultado em 30 -11 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eb_ResponsabilidadeProfissional.pdf
Direito dos Contratos [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2017. [consultado em 

30 -11 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eB_Direitos_contratos.pdf
Novos Olhares sobre a Responsabilidade Civil [Em linha]. Lisboa: Centro de Estu-

dos Judiciários, edição atualizada em setembro de 2019 [consultado em 30 -11 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eb_ReponsCivil_2018.pdf
Antunes, Henrique Sousa — Direitos Reais. Lisboa: Universidade Católica Editora, 2017
Barbosa, Ana Mafalda Castanheira Neves de Miranda — Lições de Responsabilidade Civil. 

Editora Principia, 2017
Cordeiro, António Menezes — Tratado de Direito Civil:

Volume VIII — Direito das obrigações (a gestão de negócios, o enriquecimento sem causa, a 
responsabilidade civil). Reimpressão da 2.ª edição de 2010. Coimbra: Almedina, 2017

Volume IX — Direito das obrigações (cumprimento e não cumprimento, transmissão, modifi-
cação e extinção, garantias). Reimpressão da 3.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019

Fernandes, Luís A. Carvalho — Lições de direitos reais. 6.ª edição. Lisboa: Quid Juris, 2009
Fernandes, Luís A. Carvalho — Teoria geral do direito civil:

Volume I — Introdução. Pressupostos da relação jurídica. 6.ª edição. Coimbra: Almedina, 2012
Volume II — 5.ª edição. Coimbra: Almedina, 2010

González, José Alberto R. L. — Direito da responsabilidade civil. Lisboa: Quid Juris, 2017
Horster, Heinrich Ewald; Silva, Eva Sónia Moreira da — A Parte Geral do Código Civil Portu-

guês, 2.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019
Jesus, Gregório Silva — Infrações Estradais Causais nos Acidentes de Viação, in Direito Es-

tradal [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2016. [consultado em 30 -11 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/e_book_direito_estradal.pdf
Leitão, Luís Manuel Teles de Menezes — Direito das obrigações:

Volume I (Introdução. Da constituição das obrigações). Reimpressão da 15.ª edição. Coimbra: 
Almedina, 2019

Volume II (Transmissão e extinção das obrigações, não cumprimento e garantias de crédito). 
12.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018

Volume III (Contratos em especial). 13.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019

Lima, Pires de; Varela, Antunes — Código Civil anotado:

Volume I, 4.ª edição, Coimbra: Coimbra Editora, Reimpressão em 2010
Volume II, 4.ª edição, Coimbra: Coimbra Editora, Reimpressão em 2010
Volume III, 2.ª edição, Coimbra: Coimbra Editora, Reimpressão em 2010
Volume IV, 2.ª edição, Coimbra: Coimbra Editora, Reimpressão em 2010
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Oliveira, Nuno Manuel Pinto — Princípios de direito dos contratos. Coimbra: Coimbra Editora, 2011
Pinto, Carlos Alberto da Mota — Teoria Geral do Direito Civil. Reimpressão da 4.ª edição. 

Coimbra: Coimbra Editora, 2012
Proença, José Brandão …[et al.] — Comentário ao Código Civil:
Parte Geral. Editora Universidade Católica, 2014
Direito das Obrigações. Das obrigações em geral. Editora Universidade Católica, 2019
Telles, Inocêncio Galvão — Direito das obrigações. 7.ª edição — reimpressão. Coimbra: Coim-

bra Editora, 2010
Vasconcelos, Miguel Pestana de — Direito das garantias. Reimpressão da 2.ª edição de 2013. 

Coimbra: Almedina, 2017
Vasconcelos, Pedro Pais de; Vasconcelos, Pedro Leitão Pais de — Teoria Geral do Direito 

Civil. 9.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019

Direito Processual Civil

Princípios fundamentais do direito processual civil
Tipologia das ações e formas de processo
Atos processuais — regime geral e invalidades.
A instância: começo, modificação, suspensão e extinção;
Pressupostos processuais
Exceções dilatórias e perentórias
Marcha do processo declarativo comum
Meios de prova — direito probatório formal e direito probatório material

Bibliografia de referência

O Novo Processo Civil.
Caderno I — Contributos da doutrina para a compreensão do novo código de processo Civil 

[Em linha]. 2.ª edição, Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2013, atualizado em 2015. [consul-
tado em 30 -11 -2019].

Disponível na internet:
<URL:http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/Caderno_I_Novo%20_Processo_

Civil_2edicao.pdf>
Caderno II — Contributos da doutrina no decurso do processo legislativo, designadamente à 

luz do anteprojeto e da Proposta de Lei n.º 113/XII [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 
2013. [consultado em 30 -11 -2019].

Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/Pro-

cessoCivil/Caderno_II_Novo%20_Processo_Civil.pdf
Caderno V — O Novo Processo Civil — Textos e jurisprudência (Jornadas de Processo Ci-

vil — janeiro 2014 e Jurisprudência dos Tribunais Superiores sobre o novo CPC) [Em linha]. Lisboa: 
Centro de Estudos Judiciários, 2015. [consultado em 4 -11 -2019].

Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/CadernoV_NCPC_Textos_Jurispru-

dencia.pdf
Balanço do Novo Processo Civil [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2017. 

[consultado em 30 -11 -2019].
Disponível na internet:
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eb_Balanco_NPCivil.pdf
Faria, Paulo Ramos de; Loureiro, Ana Luísa — Primeiras Notas ao Novo Código de Processo Civil:

Volume I, 2.ª edição. Coimbra: Almedina, 2014
Volume II. Coimbra: Almedina, 2014

Freitas, José Lebre de — A Ação Declarativa comum à luz do Código de Processo Civil de 
2013. 4.ª edição. GestLegal, 2017



www.dre.pt

N.º 251 31 de dezembro de 2019 Pág. 74

Diário da República, 2.ª série PARTE C

Freitas, José Lebre de — Introdução ao processo civil — Conceito e princípios gerais à luz do 
novo código. 4.ª edição. GestLegal, 2017

Freitas, José Lebre de; Alexandre, Isabel — Código de Processo Civil Anotado:

Volume I, 4.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018
Volume II, 4.ª edição. Coimbra: Almedina, 2019

Geraldes, António Santos Abrantes; Pimenta, Paulo; Sousa, Luís Filipe Pires de — Código de 
Processo Civil Anotado Vol. I — Parte Geral e Ação Declarativa, Coimbra: Almedina, 2018

Pimenta, Paulo — Processo Civil Declarativo. Reimpressão da 2.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018
Pinto, Rui — Código de Processo Civil Anotado, Vol. I e II. Coimbra: Almedina, 2018
Sousa, Miguel Teixeira de — Estudos sobre o Novo Processo Civil. 2.ª edição. Lisboa: Lex, 1997
Varela, Antunes; Bezerra, João de Matos; Nora, Miguel Sampaio e — Manual de Processo 

Civil. 2.ª edição — reimpressão. Coimbra: Coimbra Editora, 2006
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 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Dr.ª Laura Ayres, Loulé

Declaração de Retificação n.º 992/2019

Sumário: Retificação do Aviso n.º 20542/2019.

Por ter sido publicado com inexatidão o Aviso n.º 20542/2019, inserto no Diário da República, 
2.ª série, n.º 245, de 20 de dezembro de 2019, referente ao procedimento concursal comum de 
recrutamento para ocupação de quatro postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial para a carreira e categoria de assistente 
operacional de grau 1, para o ano escolar 2019 -2020, procede -se à retificação. Assim, onde se lê:

«1 — Nos termos dos artigos 33.º e 34.º, dos n.os 2, 3, 4 e 6 do artigo 36.º, dos artigos 37.º 
e 38.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e Portaria n.º 125 -A/2019 de 30 de 
abril, torna -se público que por despacho de 30/09/2019 da Senhora Diretora -Geral dos Estabeleci-
mentos Escolares, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação 
deste aviso no Diário da República, procedimento concursal comum para ocupação de 4 postos 
de trabalho a tempo parcial (ambos de 3,5 horas/dia), na carreira e categoria de assistente ope-
racional, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo a 
tempo parcial.»

deve ler -se:

«1 — Nos termos dos artigos 33.º e 34.º, dos n.os 2, 3, 4 e 6 do artigo 36.º, dos artigos 37.º 
e 38.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de 
abril, torna -se público que por despacho de 26/11/2019 da Senhora Diretora -Geral dos Estabeleci-
mentos Escolares, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação 
deste aviso no Diário da República, procedimento concursal comum para ocupação de 4 postos 
de trabalho a tempo parcial (ambos de 3,5 horas/dia), na carreira e categoria de assistente ope-
racional, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo a 
tempo parcial.»

20 de dezembro de 2019. — A Diretora, Maria da Conceição Borrega Rapoula Morgado Ber-
nardes.

312877279 
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 12486/2019

Sumário: Autoriza o exercício de funções médicas a tempo completo pelo aposentado João 
Manuel Ribeiro Sousa Freitas, a partir do dia 1 de janeiro de 2020.

1 — Considerando a proposta do Centro Hospitalar Universitário da Cova da Beira, E. P. E., 
e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., 
autorizo o exercício de funções médicas a tempo completo pelo aposentado João Manuel Ribeiro 
de Sousa Freitas, nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em conjugação com o artigo 50.º da Lei 
n.º 71/2018, de 31 de dezembro e o n.º 4 do artigo 209.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2020.

20 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Saúde, António Lacerda Sales.

312878226 
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 12487/2019

Sumário: Autoriza o exercício de funções médicas a tempo completo pelo aposentado João 
Manuel Ribeiro Sousa Freitas, de 14 de outubro a 31 de dezembro de 2019.

1 — Considerando a proposta do Agrupamento de Centros de Saúde da Cova da Beira, e 
o parecer favorável do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., 
autorizo o exercício de funções médicas a tempo completo pelo aposentado João Manuel Ribeiro 
Sousa Freitas, nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de ju-
lho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em conjugação com o artigo 50.º da Lei 
n.º 71/2018, de 31 de dezembro e o n.º 4 do artigo 209.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho.

2 — O presente despacho produz efeitos de 14 de outubro a 31 de dezembro de 2019.

20 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Saúde, António Lacerda Sales.

312878194 
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 12488/2019

Sumário: Designa Isabel Pardal de Sá Pires Marques chefe do Gabinete do Secretário de Estado 
das Infraestruturas.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo como Chefe do meu Gabinete a 
licenciada Isabel Pardal de Sá Pires Marques.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

31 de outubro de 2019. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno Delgado.

Nota curricular

Dados biográficos:

Nome: Isabel Pardal de Sá Pires Marques.
Data e local de nascimento: 10/08/1976, Lisboa.

Habilitações e atividade académica:

2003/2004 — frequência de Mestrado em Ciências Jurídico — Empresariais, na Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa.

2002/2003 — Curso de Especialização em Processo e Procedimento Tributário — Conselho 
Distrital de Lisboa da Ordem dos Advogados e Instituto Superior de Gestão.

1994/1999 — licenciatura em Direito na Universidade Católica Portuguesa.

Percurso profissional:

2019 fev. até à presente data — Chefe do Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas.
2017 a fev. 2019 — assessoria jurídica ao Secretário de Estado Adjunto das Infraestruturas 

como Adjunta do Gabinete.
2015 a 2017 — advogada Sénior na Sociedade Rebelo de Sousa Advogados.
2014 a 2015 — assessoria jurídica ao Secretário de Estado Adjunto e da Economia como 

Técnica Especialista do Gabinete.
2013 a 2014 — exerceu advocacia na sociedade Tiago Sousa D’Alte — Advogados.
2008 a 2013 — exerceu advocacia na sociedade F. Castelo Branco & Associados — Sociedade 

de Advogados.
2007 a 2008 — advogada colaboradora na sociedade Abreu & Marques, Vinhas e Associa-

dos — Sociedade de Advogados.
2005 a 2007 — assessoria jurídica à Secretária de Estado Adjunta e da Saúde como Adjunta 

do Gabinete.
2004 a 2005 — advogada colaboradora na sociedade Abreu & Marques, Vinhas e Associa-

dos — Sociedade de Advogados.
2001 a 2004 — advogada colaboradora da Senhora Dra. Paula Teixeira da Cruz.
1999 a 2001 — Estágio de advocacia com o Senhor Dr. Luís Cortes Martins na Sociedade de 

Advogados Serra Lopes, Cortes Martins & Associados.

312874184 
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 12489/2019

Sumário: Designa Pedro Miguel Amorim Gião de Matos motorista do Gabinete do Secretário de 
Estado das Infraestruturas.

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º e no n.º 7 do artigo 4.º, nos n.os 1 e 2 do ar-
tigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo para exercer funções 
de motorista no meu Gabinete Pedro Miguel Amorim Gião de Matos, do Tribunal de Contas.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

13 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno 
Delgado.

Nota curricular

Dados biográficos:

Nome: Pedro Miguel Amorim Gião de Matos.
Data de nascimento: 04/04/1975.

Habilitações e atividade académica:

12.º ano de escolaridade.

Percurso profissional:

2019 fev. — até à presente data — Motorista do Gabinete da Secretária de Estado do
Desenvolvimento Regional;
2015 -fev. 2019 — Motorista do Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas;
2005 -2015 — Motorista do Gabinete do Presidente do Tribunal de Contas;
2001 -2005 — Motorista do Gabinete do Ministro das Finanças;
2000 -2001 — Motorista do Gabinete do Ministro da Educação e do Gabinete do Ministro da 

Presidência;
1999 -2000 — Motorista do Gabinete do Secretário de Estado da Administração Educativa;
1996 -1999 — Motorista da secretária -geral -adjunta do Ministério da Educação.
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 12490/2019

Sumário: Designa Alda Maria da Silva auxiliar do Gabinete do Secretário de Estado das 
Infraestruturas.

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º 
do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de auxiliar no meu 
Gabinete Alda Maria da Silva, operadora de Apoio Administrativo da Infraestruturas de Portugal, S. A.

2 — Os encargos com a remuneração da designada são suportados pelo serviço de origem, 
mediante acordo deste, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do referido decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

5 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

13 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno 
Delgado.

Nota curricular

Dados Biográficos:

Nome: Alda Maria da Silva
Data de nascimento: 28 de novembro de 1960

Habilitações literárias:

12.º ano de escolaridade

Percurso profissional:

De 2016 até à presente data — Auxiliar no Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas
2015 a 2016 — Operadora de Apoio Administrativo na Direção de Segurança e Sustentabilidade 

das Infraestruturas de Portugal, S. A.
2013 a 2015 — Apoio variado ao Conselho de Administração Executivo
2013 — Operadora de Apoio Administrativo do Serviço Operacional Comum
2011 — Operadora de Apoio Administrativo da Assessoria de Gestão
De 2007 a 2011 — Assegurou tarefas de apoio administrativo.
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 12491/2019

Sumário: Designa Maria Clara Salvado Ramos Martins auxiliar do Gabinete do Secretário de 
Estado das Infraestruturas.

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do 
Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de auxiliar no meu Gabi-
nete Maria Clara Salvado Ramos Martins, assistente de gestão da Infraestruturas de Portugal, S. A.

2 — Os encargos com a remuneração da designada são suportados pelo serviço de origem, 
mediante acordo deste, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do referido decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

5 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

13 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno 
Delgado.

Nota curricular

Dados Biográficos:

Nome: Maria Clara Salvado Ramos Martins
Data de nascimento: 1 de fevereiro de 1960

Habilitações e atividade académica:

5.º Ano de Formação Feminina — correspondente ao 9.º ano de escolaridade.

Percurso profissional:

1981 -1999 — Trabalhadora na CP — Comboios de Portugal, E. P. E.
1999 -2015 — Trabalhadora na REFER, E. P. E.
2015 -2015 — Trabalhadora na Infraestruturas de Portugal, S. A.
2015 nov. -2019 fev. — Auxiliar no Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas
2019 fev. até à presente data — Auxiliar no Gabinete do Secretário de Estado das Infraestru-

turas.
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 12492/2019

Sumário: Designa Maria João Loureiro Ribeiro adjunta do Gabinete do Secretário de Estado das 
Infraestruturas.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo como adjunta no meu Gabinete a 
mestre Maria João Loureiro Ribeiro.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

13 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno 
Delgado.

Nota curricular

Dados Biográficos:

Nome: Maria João Loureiro Ribeiro.
Data e local de nascimento: 30 de setembro de 1992, Mondim de Basto.

Habilitações e atividade académica:

Licenciatura em Criminologia, pela Faculdade de Direito da Universidade do Porto (de 30 de 
setembro de 2010 a 1 de agosto de 2014);

Mestre em Medicina Legal, pelo Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar, Universidade 
do Porto, Porto — com realização da prova pública de defesa da dissertação de mestrado intitulada 
«Perceção do Abuso e Negligência à População Idosa e Níveis de Empatia» (de 16 de setembro 
de 2014 a 16 de dezembro de 2016);

Frequência da Licenciatura em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade Nova de 
Lisboa (de 26 de setembro de 2017 até à presente data);

Certificado de Competências Pedagógicas, pela Academia Apamm, Amarante (de 1 de feve-
reiro de 2016 a 6 de abril de 2016);

Curso de Proteção de Dados Pessoais, num total de 15 horas, pela Faculdade de Direito da 
Universidade Nova de Lisboa (de 25 de fevereiro 2019 a 1 de março de 2019).

Percurso profissional:

Estagiária na Comissão de Proteção de Crianças e Jovens, em Mondim de Basto (de 14 de 
outubro de 2013 a 25 de maio de 2014);

Estagiária na Associação Portuguesa de Apoio à Vítima, como técnica de apoio à vítima, in-
tegrada na Casa Abrigo Sophia, num total de 120 horas, em Vila Real;

Secretária Pessoal no Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Parlamentares (de 
10 de maio de 2016 a 17 de fevereiro de 2019).

Secretária Pessoal no Gabinete do Ministro das Infraestruturas e da Habitação (de 18 de 
fevereiro de 2019 até à presente data).
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 12493/2019

Sumário: Designa Anabela Gonçalves de Jesus secretária pessoal do Gabinete do Secretário de 
Estado das Infraestruturas.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo para exercer funções de secre-
tária pessoal no meu Gabinete a licenciada Anabela Gonçalves de Jesus, funcionária da empresa 
Impala Editores.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

13 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno 
Delgado.

Nota curricular

Dados Biográficos:

Nome: Anabela Gonçalves de Jesus
Data e local de nascimento: 07 -10 -1964, Oeiras

Habilitações e atividade académica:

1983/88 — Licenciatura em Línguas e Literaturas Modernas (variante Estudos Portugueses e 
Ingleses), Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

1988 — Estágio profissional como Correspondente de Línguas Estrangeiras, Petrogal.
1995/96 — Frequência do 1.º ano do Curso de Gestão de Recursos Humanos e Organização 

estratégica, ISLA.
2009 — Ação de formação Aperfeiçoamento em Imprensa, Cenjor — Centro Protocolar de 

Formação Profissional para Jornalistas (125 horas).

Percurso profissional:

De jan. 1989 a dez. 1989 — Correspondente de Línguas Estrangeiras, Petrogal
De jan. 1990 a jun. 1992 — Secretária, Petrogal
De nov. 1990 a jul. 1991 — Professora, contratada para a disciplina de Língua Portuguesa,
Escola Secundária D. Dinis (Lisboa), regime noturno
De jul. 1992 a fev. 2008 — Produtora, Impala Editores
De fev. 2008 a nov. 2015 — Secretária no Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos 

Fiscais (XVII, XVIII, XIX e XX Governos Constitucionais).
De nov. 2015 até à presente data — Secretária no Gabinete do Secretário de Estado das 

Infraestruturas (XXI Governo Constitucional).
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 12494/2019

Sumário: Designa Cláudia Maria da Cunha Madalena adjunta do Gabinete do Secretário de 
Estado das Infraestruturas.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e 
no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo como adjunta no meu Gabinete 
a licenciada Cláudia Maria da Cunha Madalena, inspetora do mapa de pessoal da Inspeção -Geral 
de Finanças.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

13 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno 
Delgado.

Nota Curricular

Dados Biográficos:

Nome: Cláudia Maria da Cunha Madalena
Data de nascimento: 13 de janeiro de 1975

Habilitações e atividade académica:

Licenciatura em Contabilidade e Auditoria.
Contabilista Certificada, inscrita na Ordem dos Contabilistas Certificados
Curso de Pós -Graduação em Contabilidade Pública pela Universidade Lusófona de Lisboa;
Certificado de Especialização em Contabilidade e Técnicas Orçamentais (DECTO), do INA. 

Formações em Sistema Integrado de Gestão (SIG/DN);
Frequência de diversas formações e conferências de curta duração no INA, na Universidade 

de Lisboa, Universidade Católica Portuguesa e Banco de Portugal.

Percurso profissional:

Março 2019 até à presente data — Técnica Especialista no setor financeiro e orçamental no 
Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas.

Julho 2018 até março 2019 — Chefe de Divisão do Gabinete de Planeamento e Controlo 
Interno, da Direção -Geral do Orçamento.

2017 até julho 2018 — Chefe do Departamento de Recursos Financeiros da Direção de Ser-
viços de Administração de Recursos do Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.

2011/2015 — Inspetora da Inspeção -Geral de Finanças, com funções no centro de compe-
tência do controlo financeiro público, tendo assegurado a realização ou introdução de inspeções, 
auditorias, fiscalizações, inquéritos, acompanhamentos e avaliações inerentes à prossecução das 
atribuições da IGF, em especial em entidades públicas da Administração Central do Estado.

2009/2011 — Técnica Superior no Instituto de Ação Social das Forças Armadas com respon-
sabilidades no apoio à tomada de decisão a nível superior, no domínio financeiro, nomeadamente 
na obtenção, utilização e controlo dos recursos financeiros do Instituto.

1998/2008 — Tenente do Exército, com a especialidade de Administração e Finanças, com 
responsabilidades na área financeira.
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 12495/2019

Sumário: Designa Estela Maria Rodrigues dos Santos para apoio técnico-administrativo do 
Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo para exercer funções de apoio 
técnico -administrativo no meu Gabinete a licenciada Estela Maria Rodrigues dos Santos, do mapa 
de pessoal do Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.

2 — Os encargos com a remuneração da designada são suportados pelo serviço de origem, 
mediante acordo deste, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do referido decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

5 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

13 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno 
Delgado.

Nota curricular

Dados Biográficos:

Nome — Estela Maria Rodrigues dos Santos;
Data e local de Nascimento — 15 de fevereiro de 1968, Moçambique.

Habilitações e atividade académica:

Licenciatura em Sociologia.
I Curso de Formação em Igualdade de Género, promovido pelo CEJUR e pela Comissão para 

a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG): módulo 1 — Igualdade entre mulheres e homens e 
políticas públicas; módulo 2 — Mainstreaming de género e comunicação institucional;

Vários cursos no âmbito do Plano de Formação da EP — Estradas de Portugal: Secretariado 
executivo e de direção; Técnicas de comunicação e gestão do tempo; Protocolo; Atendimento tele-
fónico, módulo I e II; Arquivo e gestão documental; Microsoft Excel — nível avançado; PowerPoint 
2003; VISIO; Microsoft Outlook 2007;

Gestão de exportação para PME’s, na Universidade Aberta;
Arquivo digital, no InIR;
Sistema de gestão documental Edoclink, no InIR;
Curso de datilografia e estenografia; — Inglês: nível B2;

Percurso Profissional:

Apoio técnico administrativo no gabinete de Apoio aos membros do governo da Administração 
Interna, desde 1 de março de 2012 até à presente data;

Secretária da Direção de Planeamento do InIR — Instituto de Infraestruturas Rodoviárias, I. P. 
(jan.11/fev.12);

Secretária no Instituto Português de Acreditação, I. P. (mai.10/dez.10);
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Secretária, em várias direções na área de Estruturas e Obras de Arte da EP — Estradas de 
Portugal; SA (dez.02/abr.09);

Secretária da Equipa de Missão da Terceira Travessia do Tejo, TTT (set.00/dez.02);
Secretária da Direção Técnica (1998) e secretária pessoal de um membro de diversas Comis-

sões de Avaliação de Propostas das SCUT e Vogal do Ministério do Equipamento, do Planeamento 
e da Administração do Território na Comissão Instaladora do GATTEL — Gabinete da Travessia do 
Tejo em Lisboa (1999/ago.2000);

Secretária de Direção em várias empresas do sector da construção civil e obras públicas, 
Macorex, Viprumo e Nativa (1990/1997).
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 12496/2019

Sumário: Designa Joaquim de Oliveira Guilherme motorista do Gabinete do Secretário de Estado 
das Infraestruturas.

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, no n.º 7 do artigo 4.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º 
e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo para exercer funções de 
motorista no meu Gabinete Joaquim de Oliveira Guilherme, do Gabinete de Planeamento Políticas 
e Administração Geral, do Ministério da Agricultura.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

13 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno Delgado.

Nota curricular

Dados biográficos:

Nome: Joaquim Oliveira Guilherme
Data de nascimento: 20/09/1959

Habilitações e atividade académica:

12.º ano de escolaridade.

Experiência profissional:

De fevereiro 2019 até à presente data: Motorista no Gabinete do Secretário de Estado das 
Infraestruturas;

De novembro de 2015 a fevereiro 2019: Motorista no Gabinete do Secretário de Estado das 
Infraestruturas;

De junho de 2011 -2015: Motorista no Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura;
2009 -2011: Motorista no Gabinete do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 

das Pescas;
2005 -2009: Motorista no Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento do Território e 

Cidades;
2004 -2005: Motorista no Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Agricultura 

Pescas e Florestas;
1998 -2004: Motorista no Gabinete do Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
1995 -1998: Motorista da Direção -Geral do Desenvolvimento Rural;
1988 -1995: Motorista da Direção -Geral de Planeamento e Agricultura;
1980 -1988: Início da atividade profissional no Instituto de Estruturação Fundiária (IGEF), Di-

visão de Condicionamento da Cultura da Vinha, Ministério da Agricultura
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 12497/2019

Sumário: Designa Laurinda Sebastião dos Reis para apoio técnico -administrativo do Gabinete do 
Secretário de Estado das Infraestruturas.

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º 
do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de apoio técnico-
-administrativo no meu Gabinete a licenciada Laurinda Sebastião dos Reis, assistente técnica da 
Secretaria -Geral do Ministério da Economia.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

13 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno Delgado.

Nota curricular

Dados biográficos:

Nome: Laurinda Sebastião dos Reis;
Data de nascimento: 14 -05 -1954.

Habilitações e atividade académica:

Licenciatura em Sociologia do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas.

Percurso profissional:

Março 2019 até à presente data — Funções de apoio técnico -administrativo no Gabinete do 
Secretário de Estado das Infraestruturas;

Junho 2018 a fevereiro de 2019 — Técnica Superior do Ministério da Economia;
Julho 2016 a junho 2018 — Funções de apoio técnico -administrativo no Gabinete do Senhor 

Ministro das Infraestruturas;
Dezembro de 2015 a julho 2016 — Assistente Técnica da Secretaria -Geral do Gabinete do 

Ministro da Economia — Direção de Serviços de Documentação, Comunicação e Relações Públicas;
De outubro a novembro de 2015 — Apoio técnico e administrativo do Gabinete do Secretário 

de Estado de Estado do Desenvolvimento Regional;
De abril de 2013 a outubro de 2015 — Coordenadora do Gabinete de apoio ao Gabinete do 

Secretário de Estado para a Modernização Administrativa;
De setembro de 1994 a abril de 2013 — Coordenadora e apoio técnico e administrativo do 

Gabinete de apoio ao Gabinete do Secretário de Estado para a Modernização Administrativa;
De outubro de 1989 a setembro de 1994 — Técnica auxiliar na Secretaria -Geral do Ministério 

do Planeamento e da Administração do Território;
De fevereiro de 1974 a outubro de 1989 — Terceiro -Oficial e Técnica Auxiliar no Ministério da 

Educação — Direção -Geral de Pessoal;
De 1972 a fevereiro de 1974 — Funcionária administrativa no escritório de Advogados Asso-

ciados do Dr. Olindo de Figueiredo;
Em 1971 — Auxiliar na Agência de Viagens Viamundis, em Lisboa.
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 12498/2019

Sumário: Designa Liliana Rodrigues Duarte Neves de Andrade técnica especialista do Gabinete 
do Secretário de Estado das Infraestruturas.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo como técnica especialista no meu 
Gabinete a licenciada Liliana Rodrigues Duarte Neves de Andrade, do quadro da Infraestruturas 
de Portugal, S. A.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro a designada desempenhará funções na sua área de especialidade, no setor da 
ferrovia.

3 — O estatuto remuneratório da designada é o de adjunto conforme o n.º 6 do artigo 13.º
4 — Os encargos com a remuneração da designada são suportados pelo serviço de origem, 

mediante acordo deste, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do referido decreto -lei.
5 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 

janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.
6 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 

efeitos a 26 de outubro de 2019.
7 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 

2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

13 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno Delgado.

Nota curricular

Dados biográficos:

Nome: Liliana Rodrigues Duarte Neves de Andrade
Data e local de nascimento: 10/08/1973, Viseu

Habilitações e atividade académica:

2007/2008 — Pós -Graduação em Gestão e Estratégia Empresarial pelo Instituto Superior de 
Línguas e Administração.

1992/1998 — Licenciatura em Engenharia Geológica pela Universidade Nova de Lisboa — Fa-
culdade de Ciências e Tecnologia.

Percurso profissional:

Fev. 2019 até à presente data — Técnica especialista no Gabinete do Secretário de Estado 
das Infraestruturas

Dez. 2016 a fev. 2019 — Técnica especialista no Gabinete do Secretário de Estado das In-
fraestruturas

2015 a 2016 — Técnica na IP Engenharia (anteriormente designada de REFER Engineering), 
na área do planeamento rodoferroviário e na coordenação de estudos e Projetos, ao nível da Di-
reção de Estudos e Projetos da IP Engenharia. Integrou a equipa de Implementação do Sistema 
de Gestão Integrado (SGI) da IP Engenharia (IPE) de acordo com os requisitos da norma NP EN 
ISO 9001.
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2008 a 2015 — Técnica na IP Engenharia (anteriormente designada de REFER Engineering) 
onde desempenhou funções de Chefe de Projeto na Direção de Estudos e Projetos, tendo a seu cargo 
a coordenação de estudos e projetos na área ferroviária, bem como a Gestão de Contratos.

2001 a 2008 — Técnico na Direção de Engenharia da IP — Infraestruturas de Portugal (ante-
riormente designada de REFER, Rede Ferroviária Nacional, EP)

1999 a 2001 — desempenhou a função de Engenheira Geóloga na elaboração de estudos 
geológico — geotécnicos em empresa de Estudos Geológico -Geotécnicos e Ambientais.

312874354 
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 12499/2019

Sumário: Designa Marta Sofia Pereira Antunes adjunta do Gabinete do Secretário de Estado das 
Infraestruturas.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo como Adjunta no meu Gabinete a 
mestre Marta Sofia Pereira Antunes.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012 de 20 de 
janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 1 de novembro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

13 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno Delgado.

Nota curricular

Dados biográficos:

Nome: Marta Sofia Pereira Antunes
Data e local de nascimento: 15/06/1988, Lisboa

Habilitações e atividade académica:

Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (setembro de 
2006 a junho de 2010);

Mestrado em Direito — Ciências Jurídico Forenses pela Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa (com realização da prova pública de defesa da dissertação de mestrado intitulada «Prova 
na Criminalidade Informática — Desafios de um Mundo Globalizado» em junho de 2014).

Percurso profissional:

André Miranda Advogado
Advogada Estagiária (setembro 2012 -2015)
André, Miranda e Associados
Advogada Estagiária/Advogada (2015 -junho de 2018)
Pinto Ribeiro Advogados
Advogada (01/07/2018 -31/10/2019)
Áreas de Prática: Direito Público; Contratação Pública; Contencioso Administrativo e Regulatório
Setores: Transportes | Saúde | Farmacêutico | Mar e Pescas | Energia e Geologia

312874695 
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 12500/2019

Sumário: Designa Teresa Margarida Gonçalves Filipe técnica especialista do Gabinete do Secre-
tário de Estado das Infraestruturas.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º 
e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo como técnica especialista 
no meu Gabinete a licenciada Teresa Margarida Gonçalves Filipe, do mapa de pessoal da IP 
Engenharia, S. A.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a designada desempenhará funções na área da sua especialidade, no setor dos transportes.

3 — O estatuto remuneratório da designada é o de adjunto conforme o n.º 6 do artigo 13.º
4 — Os encargos com a remuneração da designada são suportados pelo serviço de origem, 

mediante acordo deste, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do referido decreto -lei.
5 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 

janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.
6 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 

efeitos a 26 de outubro de 2019.
7 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 

2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

13 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno Delgado.

Nota curricular
Dados biográficos:

Nome: Teresa Margarida Gonçalves Filipe.
Data e local de nascimento: 31 de março de 1971, Leiria.

Habilitações e atividade académica:

Pós -graduação em Segurança e Higiene no Trabalho — Instituto Superior Técnico, Universi-
dade Técnica de Lisboa.

Licenciatura em Engenharia Química — Instituto Superior Técnico, Universidade Técnica de Lisboa.

Percurso profissional:

Mar.2019 a out.2019 — Assessoria técnica ao Secretário de Estado Adjunto das Infraestruturas, 
como técnica especialista do Gabinete.

2018 a 2019 — Integração e coordenação de equipas multidisciplinares em estudos de procura, 
de viabilidade técnica e ambiental e de resiliência a alterações climáticas, na área das infraestru-
turas e sistemas de transportes, como técnica superior da Unidade de Estudos, Departamento de 
Mobilidade e Transportes, Direção de Planeamento Estratégico da Infraestruturas de Portugal.

2015 a 2018 — Integração e apoio à coordenação de equipas multidisciplinares em estudos, 
planeamento e assessoria de transportes, como técnica superior do Gabinete de Estudos, Direção 
de Estudos e Projetos da IP Engenharia (Grupo Infraestruturas de Portugal).

2008 a 2015 — Elaboração e coordenação de estudos e projetos da especialidade de 
ambiente, integrando as equipas de projetos ferroviários desde a fase de planeamento até à 
assistência técnica ao projeto em fase de obra, e apoio à área de Desenvolvimento de Ne-
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gócio, como técnica superior do Gabinete de Qualidade, Ambiente e Segurança da REFER 
Engineering (ex Ferbritas — Grupo REFER).

2002 a 2012 — Coordenação das atividades de ambiente, segurança e higiene no trabalho 
e apoio técnico especializado às diversas áreas funcionais da empresa, como técnica superior do 
Gabinete de Qualidade, Ambiente e Segurança da REFER Engineering (ex Ferbritas — Grupo 
REFER)

1998 a 2002 -Consultoria nas áreas de Ambiente, Segurança e Higiene no Trabalho, colabo-
rando com empresas petrolíferas, farmacêuticas e de distribuição e com instituições de Defesa 
Nacional, como Consultora da Gomes de Castro, Consultores e Serviços, L.da (atual Environment 
Transport & Planning Portugal).

É membro Sénior da Ordem dos Engenheiros e Gestora de Projetos certificada pelo Project 
Management Institute.

312874735 
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 12501/2019

Sumário: Designa Maria Dinis Lopes Ferreira dos Santos secretária pessoal do Gabinete do 
Secretário de Estado das Infraestruturas.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e 
no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de 
secretária pessoal no meu Gabinete Maria Dinis Lopes Ferreira dos Santos, assistente técnica da 
Autoridade Tributária e Aduaneira, do Ministério das Finanças.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

13 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno Delgado.

Nota curricular

Dados biográficos:

Nome: Maria Dinis Lopes Ferreira dos Santos
Data de nascimento: 09 de outubro de 1955

Habilitações e atividade académica:

Bacharelato em Secretariado de Administração (ISLA)
2014 — Curso de Suporte Básico de Vida Adulto — INEM
2011 — Curso Geral de Segurança de Matérias Classificadas - ANS
2010 — Curso de Condução de Reuniões
Curso de Gestão de Tempo
2009 — Curso de Otimização do trabalho em Word: Edição e Formatação
Curso de Informática RITTA I — PowerPoint
Curso de Técnicas de Qualidade no Atendimento
1999 — Curso de Gestão de Informação
1985 — Curso de Introdução à Gestão Financeira e à Contabilidade para Não Especialistas
1976 — Estágio Académico feito na Alemanha
Participação em Congressos e Conferências das Secretárias Profissionais Portuguesas.

Percurso profissional:

2019 — fev. 18 — Até à presente data — Nomeada Secretária pessoal do Secretário de Estado 
das Infraestruturas do XXI Governo Constitucional, com efeitos a 18 de fevereiro.

2015 — nov. 26 — Nomeada Secretária pessoal do Secretário de Estado das Infraestruturas 
do XXI Governo Constitucional, com efeitos a 26 de novembro.

2015 — nov. 15 — Nomeada, Secretária pessoal do Ministro da Administração Interna do 
XX Governo Constitucional com efeitos a 30 de outubro.

2014 — out. 15 — Nomeada, Secretária pessoal da Ministra da Administração Interna do 
XIX Governo Constitucional, com efeitos a 19 de novembro de 2014.
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2011 — nov. 14 — Nomeada, Secretária pessoal do Ministro da Administração Interna do 
XIX Governo Constitucional, com efeitos a 21 de junho de 2011.

2009 — Nomeada Secretária Pessoal do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais do 
XVIII Governo Constitucional.

2008 — Nomeada Secretária Pessoal do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais do 
XVII Governo Constitucional.

2005 — Nomeada, Secretária Pessoal do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais do 
XVII Governo Constitucional.

2004 — Nomeada Secretária Pessoal do Secretário de Estado do Desenvolvimento Económico 
do XVI Governo Constitucional.

2004 — Nomeada Secretária Pessoal do Secretário de Estado do Orçamento do XV Governo 
Constitucional.

2003 — Nomeada Secretária Pessoal da Ministra dos Negócios Estrangeiros e das Comuni-
dades Portuguesas do XV Governo Constitucional

2002 — Nomeada Secretária Pessoal do Ministro da Ciência e do Ensino superior do XV Go-
verno Constitucional.

2001 — Nomeada Secretária do Gabinete do Secretário de Estado do Orçamento do XIV Go-
verno Constitucional.

2000 — Nomeada Secretária Pessoal do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais do 
XIV Governo Constitucional.

1999 — Nomeada Secretária Pessoal do Secretário de Estado do Tesouro e Finanças do 
XIV Governo Constitucional

1999 — Secretária do Diretor Geral do Gabinete dos Assuntos Europeus do MOPTC
1996 — Requisitada para a Parque Expo, para exercer funções de Assistente de Direção no 

Gabinete do Comissário Geral e Direção dos Países Participantes.
1992 — Nomeada Secretária do Gabinete da Secretária de Estado do Planeamento e do 

Desenvolvimento Regional do XII Governo Constitucional.
1988 — Secretária do Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação do Ministério 

do Planeamento e da Administração do Território.
1977 — Secretária do Conselho de Administração do Gabinete da Área de Sines.
Louvores dos Membros dos vários Governos.

312874573 
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Portaria n.º 849/2019

Sumário: Autoriza a Infraestruturas de Portugal, S. A., a proceder à repartição de encargos 
relativos ao contrato da «Prestação de Serviços de Manutenção da 1.ª Linha dos 
Sistemas de Sinalização Eletrónicos Instalados na RFN».

A Infraestruturas de Portugal, S. A., procedeu à abertura de procedimento ao abrigo do Código 
dos Contratos Públicos tendo em vista a contratação da «Prestação de Serviços de Manutenção 
da 1.ª Linha dos Sistemas de Sinalização Eletrónicos Instalados na Rede Ferroviária Nacional 
(RFN)».

Para o efeito, foi aprovado, por Deliberação em Ata de Reunião do CAE de 14 de maio de 
2015, o respetivo despacho de autorização — Despacho n.º 5703/2015, de 15 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 103, de 28 de maio, com a repartição de encargos plurianuais 
associada à referida prestação de serviços, de acordo com a Delegação de Competências conferida 
pelo Despacho n.º 16371/2013, de 5 de dezembro, num total de 25.499.999,52 €, ao qual acresce 
IVA à taxa legal em vigor, com a seguinte repartição:

Em 2016 — € 4.958.333,24, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
Em 2017 — € 8.499.999,84, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
Em 2018 — € 8.499.999,84, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
Em 2019 — € 3.541.666,60, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

O procedimento de contratação que inicialmente se estimava poder abranger os anos de 2016 
a 2019 apenas ficou concluído já em 2017, situação que impossibilita a execução financeira do 
contrato conforme inicialmente planeado e de acordo com a aprovação do encargo, tornando -se 
necessário autorizar o reescalonamento dos encargos plurianuais anteriormente autorizados, de 
forma a ajustá -los ao período real de execução dos contratos, transferindo a sua vigência para o 
período de 2017 a 2020.

Nos termos do n.º 9 do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho (DLEO 2019), a 
reprogramação de encargos plurianuais previamente autorizados ao abrigo do n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação atual, carece apenas da autorização do 
membro do Governo responsável pela área setorial, traduzida no alargamento do período temporal 
da despesa referente a contrato a executar, desde que não seja ultrapassado o prazo de execução 
do contrato abrangido pela autorização anterior e o valor total da despesa autorizada.

Nos termos do n.º 10 do referido artigo, a reprogramação destes encargos deve ser objeto de 
registo no Sistema Central de Encargos Plurianuais a que se refere o artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, devendo a autorização ser conferida através 
de portaria.

A reprogramação dos encargos plurianuais em apreço não ultrapassa o prazo de execução do 
contrato abrangido pela autorização anterior nem o valor total da despesa autorizada.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Infraestruturas, ao abrigo da compe-
tência delegada, e de acordo com o disposto nos n.os 9 e 10 do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Infraestruturas de Portugal, S. A., autorizada a proceder à repartição de encar-
gos relativos ao contrato da «Prestação de Serviços de Manutenção da 1.ª Linha dos Sistema de 
Sinalização Eletrónicos Instalados na RFN», até ao montante global de € 18.856.172,95, ao qual 
acresce IVA à taxa legal em vigor.
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2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato acima referido são repar-
tidos da seguinte forma, não podendo exceder estes valores em cada ano económico:

Em 2017: € 4.027.084,67, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
Em 2018: € 6.406.463,31, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
Em 2019: € 6.359.893,05, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
Em 2020: € 2.062.731,92, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido do saldo apurado no 
ano anterior.

4 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente diploma serão satisfeitos 
por verbas adequadas do orçamento da Infraestruturas de Portugal, S. A.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

5 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno 
Delgado.

312878859 



N.º 251 31 de dezembro de 2019 Pág. 98

Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Edital n.º 1640/2019

Sumário: Abertura de procedimento concursal de promoção para a categoria de professor asso-
ciado, para a Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra. Referência: P053-
-19 -9596.

Torna -se público que, por meu despacho exarado a 20/12/2019, se encontra aberto, pelo 
prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da 
República, concurso de promoção para a categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Economia, 
subárea disciplinar de Economia, da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra, ao 
abrigo do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições 
necessárias à execução do Orçamento do Estado para 2019.

Ao presente procedimento concursal aplica -se o disposto no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, 28 de junho, e, subsidiariamente, no que não contrariar a referida norma, os artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, na sua redação atual, o Regulamento de Recrutamento e Contra-
tação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC) — Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência, local e número de postos de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -19 -9596.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de Economia.
I.3 — Número de postos de trabalho: 3.
II — Requisitos de admissão:
II.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e do 

n.º 2 do artigo 23.º do RRCPDUC, só podem ser opositores ao concurso os professores auxiliares 
com contrato por tempo indeterminado com a Universidade de Coimbra, titulares do grau de doutor 
compatível com a subárea disciplinar para a qual o concurso é aberto, que tenham o mínimo de 
10 anos de antiguidade na respetiva categoria e estejam integrados no núcleo de Economia da 
Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: os candidatos deverão aceder e registar -se na plataforma 

eletrónica apply.uc.pt, para entrega da candidatura, selecionando o procedimento a que se pre-
tendem candidatar.

A entrega da candidatura efetua -se, exclusivamente, em suporte digital, em formato portable 
document format (pdf), com exceção dos documentos mencionados nos pontos III.2.5. e III.2.6., 
que podem ser entregues em outros formatos digitais.

A instrução da candidatura realiza -se através do preenchimento das secções disponíveis na 
plataforma eletrónica Apply UC, em “A minha candidatura”.

Aquando da formalização da candidatura, caso a mesma contenha documento classificado, 
que revele segredo comercial ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa 
ser livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta de processo.

III.2 — Documentos a entregar:
III.2.1 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se existir, o histórico de todas 

as relações contratuais do candidato até à data da candidatura em instituições do ensino superior, 
e respetivos períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área disciplinar e as 
instituições de ensino superior onde exerceu funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral 
detido à data da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que demonstre que 
o candidato possui especialidade adequada à área ou áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso.
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O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma a responder separadamente 
a cada um dos critérios e subcritérios enunciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, 
sob pena de exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais os 
3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais significativas contribuições para o avanço 
do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto o concurso.

III.2.2 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas de investigação na área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, 
obedecendo aos seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais pretende 
dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no atual estado da arte nessas áreas; Des-
crição, sistematizada e sucinta, das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, 
para desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução dos problemas por 
si enunciados; Explicitação das razões e motivações das suas escolhas.

III.2.3 — Cópia dos certificados de habilitações, devendo, caso queriam, solicitar a dispensa 
em virtude de tais documentos se encontrarem no seu processo individual.

III.2.4 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato considera melhor represen-
tarem as suas mais significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas 
para as quais é aberto o concurso.

III.2.5 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Curriculum Vitae.
III.2.6 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes.
III.3 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.2 devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou inglesa, com exceção dos indicados em III.2.5 e III.2.6. que poderão ser 
entregues noutra língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os origi-
nais dos documentos referidos em III.2.3. e III.2.4. estejam produzidos em língua diferente, deve 
ser entregue documento de tradução para a língua portuguesa ou inglesa.

Excetuam -se os diplomas, que podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.
III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devidamente instruídas ou não 

preencham os critérios formais de admissão ao concurso, nos termos definidos na legislação vi-
gente e no presente Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do prazo 
estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição Pública (50 %) + Aprovação 

em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos da ordenação final dos candidatos.
IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira reunião, este decida pela 

não aplicação do método de seleção Audição Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação 
de 100 %, seguida da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os candidatos 
sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Audição Pública: desempe-
nho científico e capacidade pedagógica dos candidatos, bem como outras atividades relevantes 
para a missão de uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a seguir 
enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as quais é aberto o con-
curso, com uma ponderação de 70 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos resultados obtidos pelos 
candidatos, com grande ênfase nos trabalhos indicados pelos candidatos como as suas mais sig-
nificativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto 
o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da produção científica: será 
considerado o reconhecimento pela comunidade científica dos resultados obtidos pelos candidatos 
na área ou áreas para as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade de os candidatos terem 
no futuro uma produção científica muito relevante na Universidade de Coimbra, designadamente 
tendo em conta os planos de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será considerada a experiên-
cia prévia evidenciada pelos candidatos e o seu potencial para coordenar e integrar construtiva e 
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proficuamente projetos financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas 
e de gestão relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de conhecimento 
para a sociedade e na participação em tarefas de avaliação, e em geral todas as atividades dos 
candidatos que demonstrem ser detentores das competências para desenvolver, com elevada 
qualidade, as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientificamente muito 
produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma ponderação de 30 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: será avaliada a atividade letiva prévia do candidato, bem como as 
evidências das competências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa ava-
liação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, nomeadamente 
inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum 
Vitae, e outros indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será avaliada a atividade de orien-
tação, de tutoria e de acompanhamento de estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade e a quantidade do ma-
terial pedagógico produzido pelo candidato, bem como a relevância e impacto de publicações de 
índole pedagógica, prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, participação e dinamização de 
novos projetos pedagógicos (exemplo: criação de novos programas de disciplinas, participação na 
criação de novos cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos existentes, 
bem como a realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organiza-
tivas e de gestão relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores das competências para 
desempenhar com qualidade as tarefas necessárias a uma universidade global pedagogicamente 
muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades relevantes para a missão 
de uma universidade global pode, justificadamente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos 
nos pontos IV.2.1. e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos candidatos 
nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos 
de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, uma classificação em cada critério de seleção 
(desempenho científico, capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada das 
classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e 
IV.2.2. A classificação final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples da 
classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos métodos de seleção Avaliação 
Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos 
termos do ponto VI. do presente Edital. Caso não haja lugar a Audição Pública, a classificação final 
será a atribuída em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos à aprovação 
em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são sujeitos à Avaliação 
Curricular a realizar de acordo com os critérios e ponderações definidas em IV.2. No entanto, ape-
nas serão ordenados em sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 7 (sete) candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos do ponto VI. do 
presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que possuam um currículo global 
que o júri considere adequado para Escolha um item. de trabalho a ocupar, designadamente, 
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desempenho científico e capacidade pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas 
disciplinares para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os critérios de seleção 
e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., não ponderados quantitativamente.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre a admissão das candidaturas 

e sobre a realização ou não de Audição Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão 
nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de Audição Pública, 
ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua 
ordenação nos termos definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri decide se essa insuficiência 
impede a consideração da candidatura, ou se, não tendo impacto relevante no processo de ava-
liação, a candidatura pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros 
de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Avaliação Curricular apenas será tido em conta o mérito e 
consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para 
as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâmetros de 
avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e expe-
riência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular 
obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja o número de candidatos previsto no 
ponto IV.4. do presente Edital, considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos admitidos à Audição Pública 
é feita por Edital, nos termos previstos no ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios de seleção, ordena os 

candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede então à Audição 

dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios de seleção e dos parâmetros de avaliação 
descritos no ponto IV.2, sendo apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a 
experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é aberto. 
A Audição Pública de cada candidato tem a duração máxima de uma hora, podendo, por decisão 
do Presidente do Júri, ser prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção dos demais elementos do 
júri na interação com o candidato. A Audição decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato 
ou algum elemento do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir pelo uso 
da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na hora e local previamente marcados é 
motivo de exclusão do concurso.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, procede então à Avaliação 
Curricular dos candidatos. A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação 
e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será tido em 
conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas 
disciplinares para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção 
e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou 
valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede 
de Avaliação Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por cada elemento do júri, 
obtida nos termos do ponto IV.3. do presente Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto 
dos candidatos admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fundamentadamente, a maioria 
dos membros do júri presentes na reunião considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., 
devendo, na votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabeleceu na ava-
liação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados em mérito absoluto 
com recurso à metodologia definida no ponto VI e elabora o projeto de decisão final.
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V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda que nenhum dos candi-
datos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, que contém a lista com a 
proposta de ordenação dos candidatos selecionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, 
é efetuada na data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos previstos no 
ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, querendo, pronunciar -se em sede de audiência 
dos interessados sobre o projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se na data da afixação e publi-
cação do edital, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em sede de audiência de in-
teressados, o júri realiza uma terceira reunião onde apreciará as alegações apresentadas, sendo 
as deliberações do júri notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, procederá em conformidade 
com as deliberações por si tomadas, disso notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, depois da notificação aos 
candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homologação nos termos previstos 
no ponto VII do presente Edital, podendo o processo de concurso ser consultado pelos candidatos, 
mediante prévio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da 
Universidade de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível 
em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver permitido que todos os 

membros do júri estabilizem uma seriação dos candidatos, cada um deles apresenta, num docu-
mento escrito, que será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devidamente 
fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros de avaliação enunciados no presente 
Edital. Nas várias votações cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. 
No caso de um candidato obter mais de metade dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal 
não acontecer, são retirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado o 
candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo menos, um voto. No caso de 
haver mais do que um candidato na posição de menos votado com pelo menos um voto, faz -se 
uma votação apenas sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais baixo na sua seriação, 
o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais 
candidatos, o Presidente do Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com os candidatos restan-
tes. O processo repete -se até que um candidato obtenha mais de metade dos votos, ficando este 
colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro lugar, repete -se todo o 
processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada com o 
número de candidatos aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional da UC, em 

http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fe/P053 -19 -9596 até ao termo 
do prazo para apresentação das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos admitidos e ex-
cluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos 
a este método de seleção; o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais 
alegações dos candidatos; o resultado final do concurso, após homologação. A Audição Pública, a 
realizar -se, terá lugar na data 2020/06/23.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das notificações a efetuar por 
Edital não puder ser cumprida, o calendário do concurso será atualizado e republicado nessa mesma 
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data e local, passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas do calendário 
do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no ponto anterior não puder ser cumprida, a 
nova data será divulgada no edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candi-
datos admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas por publicação no sítio 
institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fe/P053-
19 -9596, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos candidatos, mediante pré-
vio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da Universidade 
de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: http://www.
uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:

Presidente: Prof.ª Doutora Maria Teresa dos Reis Pedroso de Lima Oliveira, Professora Cate-
drática e Diretora da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

Vogais:

Prof. Doutor Joaquim José dos Santos Ramalho, Professor Catedrático do ISCTE — Instituto 
Universitário de Lisboa.

Prof. Doutor José da Silva Costa, Professor Catedrático da Faculdade de Economia da Uni-
versidade do Porto.

Prof. Doutor Manuel Couret Pereira Branco, Professor Catedrático da Universidade de Évora.
Prof. Doutor Miguel Pedro Brito St -Aubyn, Professor Catedrático do Instituto Superior de Eco-

nomia e Gestão da Universidade de Lisboa.
Prof. Doutor Nuno Miguel Ornelas Martins, Professor Catedrático da Universidade Católica 

do Porto.
Prof. Doutor José Joaquim Dinis Reis, Professor Catedrático da Faculdade de Economia da 

Universidade de Coimbra.
Prof. Doutor Paulino Maria de Freitas Teixeira, Professor Catedrático da Faculdade de Eco-

nomia da Universidade de Coimbra.
Prof. Doutor Pedro Miguel Nogueira Ramos, Professor Catedrático da Faculdade de Economia 

da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, a Presidente do Júri será substituída pelo Vice -Reitor Luís 
José Proença de Figueiredo Neves, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnolo-
gia da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será substituído pelo Vogal 
José Joaquim Dinis Reis, Professor Catedrático da Faculdade de Economia da Universidade de 
Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública, na Bolsa de Emprego Público (BEP), e no sítio da Internet da Universidade de Coimbra, 
em https://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais, e no pan -European Researcher’s Mobility Portal, em 
http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

20 de dezembro de 2019. — O Reitor, Amílcar Falcão.

312877579 



N.º 251 31 de dezembro de 2019 Pág. 104

Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Edital n.º 1641/2019

Sumário: Abertura de procedimento concursal de promoção para a categoria de professor asso-
ciado, para a Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra. Referência: P053-
-19 -9597.

Torna -se público que, por meu despacho exarado a 20/12/2019, se encontra aberto, pelo 
prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da 
República, concurso de promoção para a categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Economia, 
subárea disciplinar de Sociologia, da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra, ao 
abrigo do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições 
necessárias à execução do Orçamento do Estado para 2019.

Ao presente procedimento concursal aplica -se o disposto no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, 28 de junho, e, subsidiariamente, no que não contrariar a referida norma, os artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, na sua redação atual, o Regulamento de Recrutamento e Contra-
tação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC) — Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência, local e número de postos de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -19 -9597.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de Economia.
I.3 — Número de postos de trabalho: 2.
II — Requisitos de admissão:
II.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e do 

n.º 2 do artigo 23.º do RRCPDUC, só podem ser opositores ao concurso os professores auxiliares 
com contrato por tempo indeterminado com a Universidade de Coimbra, titulares do grau de doutor 
compatível com a subárea disciplinar para a qual o concurso é aberto, que tenham o mínimo de 
10 anos de antiguidade na respetiva categoria e estejam integrados no núcleo de Sociologia da 
Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: os candidatos deverão aceder e registar -se na plataforma 

eletrónica apply.uc.pt, para entrega da candidatura, selecionando o procedimento a que se pre-
tendem candidatar.

A entrega da candidatura efetua -se, exclusivamente, em suporte digital, em formato portable 
document format (pdf), com exceção dos documentos mencionados nos pontos III.2.5. e III.2.6., 
que podem ser entregues em outros formatos digitais.

A instrução da candidatura realiza -se através do preenchimento das secções disponíveis na 
plataforma eletrónica Apply UC, em «A minha candidatura».

Aquando da formalização da candidatura, caso a mesma contenha documento classificado, 
que revele segredo comercial ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa 
ser livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta de processo.

III.2 — Documentos a entregar:
III.2.1 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se existir, o histórico de todas 

as relações contratuais do candidato até à data da candidatura em instituições do ensino superior, 
e respetivos períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área disciplinar e as 
instituições de ensino superior onde exerceu funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral 
detido à data da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que demonstre que 
o candidato possui especialidade adequada à área ou áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso.
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O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma a responder separadamente 
a cada um dos critérios e subcritérios enunciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, 
sob pena de exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais os 
3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais significativas contribuições para o avanço 
do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto o concurso.

III.2.2 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas de investigação na área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, 
obedecendo aos seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais pretende 
dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no atual estado da arte nessas áreas; Des-
crição, sistematizada e sucinta, das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, 
para desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução dos problemas por 
si enunciados; Explicitação das razões e motivações das suas escolhas.

III.2.3 — Cópia dos certificados de habilitações, devendo, caso queriam, solicitar a dispensa 
em virtude de tais documentos se encontrarem no seu processo individual.

III.2.4 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato considera melhor represen-
tarem as suas mais significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas 
para as quais é aberto o concurso.

III.2.5 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Curriculum Vitae.
III.2.6 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes.
III.3 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.2 devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou inglesa, com exceção dos indicados em III.2.5 e III.2.6. que poderão ser 
entregues noutra língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os origi-
nais dos documentos referidos em III.2.3. e III.2.4. estejam produzidos em língua diferente, deve 
ser entregue documento de tradução para a língua portuguesa ou inglesa.

Excetuam -se os diplomas, que podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.
III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devidamente instruídas ou não 

preencham os critérios formais de admissão ao concurso, nos termos definidos na legislação 
 vigente e no presente Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do prazo 
estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição Pública (50 %) + Aprovação 

em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos da ordenação final dos candidatos.
IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira reunião, este decida pela 

não aplicação do método de seleção Audição Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação 
de 100 %, seguida da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os candidatos 
sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Audição Pública: desempe-
nho científico e capacidade pedagógica dos candidatos, bem como outras atividades relevantes 
para a missão de uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a seguir 
enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as quais é aberto o con-
curso, com uma ponderação de 70 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos resultados obtidos pelos 
candidatos, com grande ênfase nos trabalhos indicados pelos candidatos como as suas mais sig-
nificativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto 
o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da produção científica: será 
considerado o reconhecimento pela comunidade científica dos resultados obtidos pelos candidatos 
na área ou áreas para as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade de os candidatos terem 
no futuro uma produção científica muito relevante na Universidade de Coimbra, designadamente 
tendo em conta os planos de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será considerada a experiên-
cia prévia evidenciada pelos candidatos e o seu potencial para coordenar e integrar construtiva e 
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proficuamente projetos financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas 
e de gestão relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de conhecimento 
para a sociedade e na participação em tarefas de avaliação, e em geral todas as atividades dos 
candidatos que demonstrem ser detentores das competências para desenvolver, com elevada 
qualidade, as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientificamente muito 
produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma ponderação de 30 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: será avaliada a atividade letiva prévia do candidato, bem como as 
evidências das competências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa ava-
liação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, nomeadamente 
inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum 
Vitae, e outros indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será avaliada a atividade de orien-
tação, de tutoria e de acompanhamento de estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade e a quantidade do ma-
terial pedagógico produzido pelo candidato, bem como a relevância e impacto de publicações de 
índole pedagógica, prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, participação e dinamização de 
novos projetos pedagógicos (exemplo: criação de novos programas de disciplinas, participação na 
criação de novos cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos existentes, 
bem como a realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organiza-
tivas e de gestão relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores das competências para 
desempenhar com qualidade as tarefas necessárias a uma universidade global pedagogicamente 
muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades relevantes para a missão 
de uma universidade global pode, justificadamente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos 
nos pontos IV.2.1. e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos candidatos 
nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos 
de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, uma classificação em cada critério de seleção 
(desempenho científico, capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada das 
classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 
e IV.2.2. A classificação final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos métodos de seleção Avalia-
ção Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos 
termos do ponto VI. do presente Edital. Caso não haja lugar a Audição Pública, a classificação final 
será a atribuída em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos à aprovação 
em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são sujeitos à Avaliação 
Curricular a realizar de acordo com os critérios e ponderações definidas em IV.2. No entanto, ape-
nas serão ordenados em sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 6 (seis) candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos do ponto VI. do 
presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que possuam um currículo global 
que o júri considere adequado para os postos de trabalho a ocupar, designadamente, desempenho 
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científico e capacidade pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares para 
que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os critérios de seleção e os parâmetros 
de avaliação indicados no ponto IV.2., não ponderados quantitativamente.

V — Processo de seleção:
V.1 — Reunião preparatória:
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre a admissão das candidaturas 

e sobre a realização ou não de Audição Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão 
nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de Audição Pública, 
ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua 
ordenação nos termos definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri decide se essa insuficiência 
impede a consideração da candidatura, ou se, não tendo impacto relevante no processo de ava-
liação, a candidatura pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros 
de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Avaliação Curricular apenas será tido em conta o mérito e 
consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para 
as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâmetros de 
avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e expe-
riência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular 
obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja o número de candidatos previsto no 
ponto IV.4. do presente Edital, considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos admitidos à Audição Pública 
é feita por Edital, nos termos previstos no ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos:
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios de seleção, ordena os 

candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede então à Audição 

dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios de seleção e dos parâmetros de avaliação 
descritos no ponto IV.2, sendo apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a 
experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é aberto. 
A Audição Pública de cada candidato tem a duração máxima de uma hora, podendo, por decisão 
do Presidente do Júri, ser prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção dos demais elementos do 
júri na interação com o candidato. A Audição decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato 
ou algum elemento do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir pelo uso 
da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na hora e local previamente marcados é 
motivo de exclusão do concurso.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, procede então à Avaliação 
Curricular dos candidatos. A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação 
e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será tido em 
conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas 
disciplinares para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção 
e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou 
valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede 
de Avaliação Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por cada elemento do júri, 
obtida nos termos do ponto IV.3. do presente Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto 
dos candidatos admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fundamentadamente, a maioria 
dos membros do júri presentes na reunião considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., 
devendo, na votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabeleceu na ava-
liação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados em mérito absoluto 
com recurso à metodologia definida no ponto VI e elabora o projeto de decisão final.
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V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda que nenhum dos candi-
datos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, que contém a lista com a 
proposta de ordenação dos candidatos selecionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, 
é efetuada na data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos previstos no 
ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, querendo, pronunciar -se em sede de  audiência 
dos interessados sobre o projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se na data da afixação e publi-
cação do edital, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em sede de audiência de in-
teressados, o júri realiza uma terceira reunião onde apreciará as alegações apresentadas, sendo 
as deliberações do júri notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, procederá em conformidade 
com as deliberações por si tomadas, disso notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, depois da notificação aos 
candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homologação nos termos previstos 
no ponto VII do presente Edital, podendo o processo de concurso ser consultado pelos candidatos, 
mediante prévio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da 
Universidade de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível 
em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver permitido que todos os 

membros do júri estabilizem uma seriação dos candidatos, cada um deles apresenta, num docu-
mento escrito, que será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devidamente 
fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros de avaliação enunciados no presente 
Edital. Nas várias votações cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. 
No caso de um candidato obter mais de metade dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal 
não acontecer, são retirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado o 
candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo menos, um voto. No caso de 
haver mais do que um candidato na posição de menos votado com pelo menos um voto, faz -se 
uma votação apenas sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais baixo na sua seriação, 
o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais 
candidatos, o Presidente do Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com os candidatos  restantes. 
O processo repete -se até que um candidato obtenha mais de metade dos votos, ficando este co-
locado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro lugar, repete -se todo o 
processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada com o 
número de candidatos aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e notificação dos candidatos:
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional da UC, em 

http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fe/P053 -19 -9597 até ao termo 
do prazo para apresentação das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos admitidos e ex-
cluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos 
a este método de seleção; o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais 
alegações dos candidatos; o resultado final do concurso, após homologação. A Audição Pública, a 
realizar -se, terá lugar na data 2020/06/23.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das notificações a efetuar por 
Edital não puder ser cumprida, o calendário do concurso será atualizado e republicado nessa mesma 
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data e local, passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas do calendário 
do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no ponto anterior não puder ser cumprida, a 
nova data será divulgada no edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candi-
datos admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas por publicação no sítio institu-
cional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fe/P053-19-9597, 
nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, produzindo 
os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos candidatos, mediante 
prévio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da Univer-
sidade de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:

Presidente: Prof.ª Doutora Maria Teresa dos Reis Pedroso de Lima Oliveira, Professora Cate-
drática e Diretora da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

Vogais:

Prof.ª Doutora Ana Margarida de Seabra Nunes de Almeida, Investigadora Coordenadora do 
Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa;

Prof. Doutor António Firmino da Costa, Professor Catedrático Professor Catedrático do ISCTE — 
Instituto Universitário de Lisboa;

Prof. Doutor João Miguel Trancoso Vaz Teixeira Lopes, Professor Catedrático da Faculdade 
de Letras da Universidade do Porto;

Prof. Doutor Luís António Vicente Baptista, Professor Catedrático da Universidade Nova de 
Lisboa;

Prof. Doutor José Joaquim Dinis Reis, Professor Catedrático da Faculdade de Economia da 
Universidade de Coimbra;

Prof. Doutor João Carlos Freitas Arriscado Nunes, Professor Catedrático da Faculdade de 
Economia da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, a Presidente do Júri será substituída pelo Vice -Reitor Luís 
José Proença de Figueiredo Neves, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnolo-
gia da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será substituído pelo Vogal 
José Joaquim Dinis Reis, Professor Catedrático da Faculdade de Economia da Universidade de 
Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 2.ª série do Diário da 
 República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), e no sítio da Internet da Universidade de Coimbra, 
em https://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais, e no pan -European Researcher’s Mobility Portal, em 
http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

20 de dezembro de 2019. — O Reitor, Amílcar Falcão.

312877457 
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 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Edital n.º 1642/2019

Sumário: Abertura de procedimento concursal de promoção para a categoria de professor asso-
ciado para a Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra. Referência: P053-
-19 -9595.

Torna -se público que, por meu despacho exarado a 20/12/2019, se encontra aberto, pelo 
prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da 
República, concurso de promoção para a categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Economia, 
subárea disciplinar de Economia Matemática: matemática, estatística, econometria e aplicações, 
da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra, ao abrigo do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento 
do Estado para 2019.

Ao presente procedimento concursal aplica -se o disposto no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, 28 de junho, e, subsidiariamente, no que não contrariar a referida norma, os artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, na sua redação atual, o Regulamento de Recrutamento e Contra-
tação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC) — Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência, local e número de postos de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -19 -9595.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de Economia.
I.3 — Número de postos de trabalho: 2
II — Requisitos de admissão:
II.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e do 

n.º 2 do artigo 23.º do RRCPDUC, só podem ser opositores ao concurso os professores auxiliares 
com contrato por tempo indeterminado com a Universidade de Coimbra, titulares do grau de doutor 
compatível com a subárea disciplinar para a qual o concurso é aberto, que tenham o mínimo de 
10 anos de antiguidade na respetiva categoria e estejam integrados no núcleo de Matemática da 
Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: os candidatos deverão aceder e registar -se na plataforma 

eletrónica apply.uc.pt, para entrega da candidatura, selecionando o procedimento a que se pre-
tendem candidatar.

A entrega da candidatura efetua -se, exclusivamente, em suporte digital, em formato portable 
document format (pdf), com exceção dos documentos mencionados nos pontos III.2.5. e III.2.6., 
que podem ser entregues em outros formatos digitais.

A instrução da candidatura realiza -se através do preenchimento das secções disponíveis na 
plataforma eletrónica Apply UC, em “A minha candidatura”.

Aquando da formalização da candidatura, caso a mesma contenha documento classificado, 
que revele segredo comercial ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta de processo.

III.2 — Documentos a entregar:
III.2.1 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se existir, o histórico de todas 

as relações contratuais do candidato até à data da candidatura em instituições do ensino superior, 
e respetivos períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área disciplinar e as 
instituições de ensino superior onde exerceu funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral 
detido à data da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que demonstre que 
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o candidato possui especialidade adequada à área ou áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma a responder separadamente 
a cada um dos critérios e subcritérios enunciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, 
sob pena de exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais os 
3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais significativas contribuições para o avanço 
do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto o concurso.

III.2.2 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas de investigação na área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, 
obedecendo aos seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais pretende 
dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no atual estado da arte nessas áreas; Des-
crição, sistematizada e sucinta, das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, 
para desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução dos problemas por 
si enunciados; Explicitação das razões e motivações das suas escolhas.

III.2.3 — Cópia dos certificados de habilitações, devendo, caso queriam, solicitar a dispensa 
em virtude de tais documentos se encontrarem no seu processo individual.

III.2.4 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato considera melhor represen-
tarem as suas mais significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas 
para as quais é aberto o concurso.

III.2.5 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Curriculum Vitae.
III.2.6 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes.
III.3 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.2 devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou inglesa, com exceção dos indicados em III.2.5 e III.2.6. que poderão ser 
entregues noutra língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os origi-
nais dos documentos referidos em III.2.3. e III.2.4. estejam produzidos em língua diferente, deve 
ser entregue documento de tradução para a língua portuguesa ou inglesa.

Excetuam -se os diplomas, que podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.
III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devidamente instruídas ou não 

preencham os critérios formais de admissão ao concurso, nos termos definidos na legislação vi-
gente e no presente Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do prazo 
estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição Pública (50 %) + Aprovação 

em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos da ordenação final dos candidatos.
IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira reunião, este decida pela 

não aplicação do método de seleção Audição Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação 
de 100 %, seguida da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os candidatos 
sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Audição Pública: desempe-
nho científico e capacidade pedagógica dos candidatos, bem como outras atividades relevantes 
para a missão de uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a seguir 
enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as quais é aberto o con-
curso, com uma ponderação de 70 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos resultados obtidos pelos 
candidatos, com grande ênfase nos trabalhos indicados pelos candidatos como as suas mais sig-
nificativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto 
o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da produção científica: será 
considerado o reconhecimento pela comunidade científica dos resultados obtidos pelos candidatos 
na área ou áreas para as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade de os candidatos terem 
no futuro uma produção científica muito relevante na Universidade de Coimbra, designadamente 
tendo em conta os planos de desenvolvimento de carreira apresentados;
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IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será considerada a experiên-
cia prévia evidenciada pelos candidatos e o seu potencial para coordenar e integrar construtiva e 
proficuamente projetos financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas 
e de gestão relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de conhecimento 
para a sociedade e na participação em tarefas de avaliação, e em geral todas as atividades dos 
candidatos que demonstrem ser detentores das competências para desenvolver, com elevada 
qualidade, as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientificamente muito 
produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma ponderação de 30 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: será avaliada a atividade letiva prévia do candidato, bem como as 
evidências das competências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa ava-
liação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, nomeadamente 
inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum 
Vitae, e outros indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será avaliada a atividade de orien-
tação, de tutoria e de acompanhamento de estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade e a quantidade do ma-
terial pedagógico produzido pelo candidato, bem como a relevância e impacto de publicações de 
índole pedagógica, prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, participação e dinamização de 
novos projetos pedagógicos (exemplo: criação de novos programas de disciplinas, participação na 
criação de novos cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos existentes, 
bem como a realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organiza-
tivas e de gestão relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores das competências para 
desempenhar com qualidade as tarefas necessárias a uma universidade global pedagogicamente 
muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades relevantes para a missão 
de uma universidade global pode, justificadamente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos 
nos pontos IV.2.1. e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos candidatos 
nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos 
de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, uma classificação em cada critério de seleção 
(desempenho científico, capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada das 
classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e 
IV.2.2. A classificação final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples da 
classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos métodos de seleção Avaliação 
Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos 
termos do ponto VI. do presente Edital. Caso não haja lugar a Audição Pública, a classificação final 
será a atribuída em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos à aprovação 
em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são sujeitos à Avaliação 
Curricular a realizar de acordo com os critérios e ponderações definidas em IV.2. No entanto, ape-
nas serão ordenados em sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 6 (seis) candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos do ponto VI. do 
presente Edital.
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IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que possuam um currículo global 
que o júri considere adequado para os postos de trabalho a ocupar, designadamente, desempenho 
científico e capacidade pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares para 
que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os critérios de seleção e os parâmetros 
de avaliação indicados no ponto IV.2., não ponderados quantitativamente.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre a admissão das candidaturas 

e sobre a realização ou não de Audição Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão 
nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de Audição Pública, 
ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua 
ordenação nos termos definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri decide se essa insuficiência 
impede a consideração da candidatura, ou se, não tendo impacto relevante no processo de ava-
liação, a candidatura pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros 
de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Avaliação Curricular apenas será tido em conta o mérito e 
consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para 
as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâmetros de 
avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e expe-
riência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular 
obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja o número de candidatos previsto no 
ponto IV.4. do presente Edital, considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos admitidos à Audição Pública 
é feita por Edital, nos termos previstos no ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios de seleção, ordena os 

candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede então à Audição 

dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios de seleção e dos parâmetros de avaliação 
descritos no ponto IV.2, sendo apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a 
experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é aberto. 
A Audição Pública de cada candidato tem a duração máxima de uma hora, podendo, por decisão 
do Presidente do Júri, ser prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção dos demais elementos do 
júri na interação com o candidato. A Audição decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato 
ou algum elemento do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir pelo uso 
da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na hora e local previamente marcados é 
motivo de exclusão do concurso.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, procede então à Avaliação 
Curricular dos candidatos. A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação 
e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será tido em 
conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas 
disciplinares para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção 
e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou 
valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede 
de Avaliação Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por cada elemento do júri, 
obtida nos termos do ponto IV.3. do presente Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto 
dos candidatos admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fundamentadamente, a maioria 
dos membros do júri presentes na reunião considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., 
devendo, na votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabeleceu na ava-
liação e ordenação individual de cada candidato.
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V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados em mérito absoluto 
com recurso à metodologia definida no ponto VI e elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda que nenhum dos candi-
datos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, que contém a lista com a 
proposta de ordenação dos candidatos selecionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, 
é efetuada na data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos previstos no 
ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, querendo, pronunciar -se em sede de audiência 
dos interessados sobre o projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código do 
Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se na data da afixação e publicação 
do edital, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em sede de audiência de in-
teressados, o júri realiza uma terceira reunião onde apreciará as alegações apresentadas, sendo 
as deliberações do júri notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, procederá em conformidade 
com as deliberações por si tomadas, disso notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, depois da notificação aos 
candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homologação nos termos previstos 
no ponto VII do presente Edital, podendo o processo de concurso ser consultado pelos candidatos, 
mediante prévio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da 
Universidade de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível 
em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver permitido que todos os 

membros do júri estabilizem uma seriação dos candidatos, cada um deles apresenta, num docu-
mento escrito, que será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devidamente 
fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros de avaliação enunciados no presente 
Edital. Nas várias votações cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. 
No caso de um candidato obter mais de metade dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal 
não acontecer, são retirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado o 
candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo menos, um voto. No caso de 
haver mais do que um candidato na posição de menos votado com pelo menos um voto, faz -se 
uma votação apenas sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais baixo na sua seriação, 
o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais 
candidatos, o Presidente do Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com os candidatos restan-
tes. O processo repete -se até que um candidato obtenha mais de metade dos votos, ficando este 
colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro lugar, repete -se todo o 
processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada com o 
número de candidatos aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional da UC, em 

http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fe/P053 -19 -9595 até ao termo 
do prazo para apresentação das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos admitidos e ex-
cluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos 
a este método de seleção; o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais 
alegações dos candidatos; o resultado final do concurso, após homologação. A Audição Pública, a 
realizar -se, terá lugar na data 2020/06/23.
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VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das notificações a efetuar por 
Edital não puder ser cumprida, o calendário do concurso será atualizado e republicado nessa mesma 
data e local, passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas do calendário 
do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no ponto anterior não puder ser cumprida, a 
nova data será divulgada no edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candi-
datos admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas por publicação no sítio 
institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fe/P053-
19 -9595, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos candidatos, mediante pré-
vio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da Universidade 
de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: http://www.
uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:

Presidente: Prof.ª Doutora Maria Teresa dos Reis Pedroso de Lima Oliveira, Professora Cate-
drática e Diretora da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

Vogais:

Prof.ª Doutora Anabela Botelho Veloso, Professora Catedrática da Universidade de Aveiro
Prof. Doutor João Carlos Henriques da Costa Nicolau, Professor Catedrático do Instituto Su-

perior de Economia e Gestão da Universidade de Lisboa
Prof.ª Doutora Maria do Rosário Lourenço Grossinho, Professora Catedrática do Instituto 

Superior de Economia e Gestão da Universidade de Lisboa
Prof.ª Doutora Sofia Balbina Santos Dias de Castro Gothen, Professora Catedrática da Facul-

dade de Economia da Universidade do Porto
Prof. Doutor João Paulo Faria de Oliveira e Costa, Professor Catedrático da Faculdade de 

Economia da Universidade de Coimbra
Prof. Doutor Pedro Augusto de Melo Lopes Ferreira, Professor Catedrático da Faculdade de 

Economia da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, a Presidente do Júri será substituída pelo Vice -Reitor Luís 
José Proença de Figueiredo Neves, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será substituído pelo Vogal João 
Paulo Faria de Oliveira e Costa, Professor Catedrático da Faculdade de Economia da Universidade 
de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública, na Bolsa de Emprego Público (BEP), e no sítio da Internet da Universidade de Coimbra, 
em https://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais, e no pan -European Researcher’s Mobility Portal, em 
http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

20 de dezembro de 2019. — O Reitor, Amílcar Falcão.

312877602 
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 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Edital n.º 1643/2019

Sumário: Abertura de procedimento concursal de promoção para a categoria de professor asso-
ciado para a Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra. Referência: P053-
-19 -9594.

Torna -se público que, por meu despacho exarado a 20/12/2019, se encontra aberto, pelo prazo 
de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da Re-
pública, concurso de promoção para a categoria de Professor Associado, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Economia, subárea 
disciplinar de Gestão — Administração de Empresas, da Faculdade de Economia da Universidade 
de Coimbra, ao abrigo do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece 
as disposições necessárias à execução do Orçamento do Estado para 2019.

Ao presente procedimento concursal aplica -se o disposto no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, 28 de junho, e, subsidiariamente, no que não contrariar a referida norma, os artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, na sua redação atual, o Regulamento de Recrutamento e Contra-
tação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC) — Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência, local e número de postos de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -19 -9594.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de Economia.
I.3 — Número de postos de trabalho: 4.
II — Requisitos de admissão:
II.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e do 

n.º 2 do artigo 23.º do RRCPDUC, só podem ser opositores ao concurso os professores auxiliares 
com contrato por tempo indeterminado com a Universidade de Coimbra, titulares do grau de doutor 
compatível com a subárea disciplinar para a qual o concurso é aberto, que tenham o mínimo de 
10 anos de antiguidade na respetiva categoria e estejam integrados no núcleo de Administração 
de Empresas da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: os candidatos deverão aceder e registar -se na plataforma 

eletrónica apply.uc.pt, para entrega da candidatura, selecionando o procedimento a que se pre-
tendem candidatar.

A entrega da candidatura efetua -se, exclusivamente, em suporte digital, em formato portable 
document format (pdf), com exceção dos documentos mencionados nos pontos III.2.5. e III.2.6., 
que podem ser entregues em outros formatos digitais.

A instrução da candidatura realiza -se através do preenchimento das secções disponíveis na 
plataforma eletrónica Apply UC, em “A minha candidatura”.

Aquando da formalização da candidatura, caso a mesma contenha documento classificado, 
que revele segredo comercial ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa 
ser livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta de processo.

III.2 — Documentos a entregar:
III.2.1 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se existir, o histórico de todas 

as relações contratuais do candidato até à data da candidatura em instituições do ensino superior, 
e respetivos períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área disciplinar e as 
instituições de ensino superior onde exerceu funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral 
detido à data da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que demonstre que 
o candidato possui especialidade adequada à área ou áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso.
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O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma a responder separadamente 
a cada um dos critérios e subcritérios enunciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, 
sob pena de exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais os 
3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais significativas contribuições para o avanço 
do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto o concurso.

III.2.2 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas de investigação na área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, 
obedecendo aos seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais pretende 
dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no atual estado da arte nessas áreas; Des-
crição, sistematizada e sucinta, das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, 
para desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução dos problemas por 
si enunciados; Explicitação das razões e motivações das suas escolhas.

III.2.3 — Cópia dos certificados de habilitações, devendo, caso queriam, solicitar a dispensa 
em virtude de tais documentos se encontrarem no seu processo individual.

III.2.4 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato considera melhor represen-
tarem as suas mais significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas 
para as quais é aberto o concurso.

III.2.5 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Curriculum Vitae.
III.2.6 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes.
III.3 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.2 devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou inglesa, com exceção dos indicados em III.2.5 e III.2.6. que poderão ser 
entregues noutra língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os origi-
nais dos documentos referidos em III.2.3. e III.2.4. estejam produzidos em língua diferente, deve 
ser entregue documento de tradução para a língua portuguesa ou inglesa.

Excetuam -se os diplomas, que podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.
III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devidamente instruídas ou não 

preencham os critérios formais de admissão ao concurso, nos termos definidos na legislação vi-
gente e no presente Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do prazo 
estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição Pública (50 %) + Aprovação 

em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos da ordenação final dos candidatos.
IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira reunião, este decida pela 

não aplicação do método de seleção Audição Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação 
de 100 %, seguida da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os candidatos 
sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Audição Pública: desempe-
nho científico e capacidade pedagógica dos candidatos, bem como outras atividades relevantes 
para a missão de uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a seguir 
enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as quais é aberto o con-
curso, com uma ponderação de 70 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos resultados obtidos pelos 
candidatos, com grande ênfase nos trabalhos indicados pelos candidatos como as suas mais sig-
nificativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto 
o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da produção científica: será 
considerado o reconhecimento pela comunidade científica dos resultados obtidos pelos candidatos 
na área ou áreas para as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade de os candidatos terem 
no futuro uma produção científica muito relevante na Universidade de Coimbra, designadamente 
tendo em conta os planos de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será considerada a experiên-
cia prévia evidenciada pelos candidatos e o seu potencial para coordenar e integrar construtiva e 



N.º 251 31 de dezembro de 2019 Pág. 118

Diário da República, 2.ª série PARTE E

proficuamente projetos financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas 
e de gestão relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de conhecimento 
para a sociedade e na participação em tarefas de avaliação, e em geral todas as atividades dos 
candidatos que demonstrem ser detentores das competências para desenvolver, com elevada 
qualidade, as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientificamente muito 
produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma ponderação de 30 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: será avaliada a atividade letiva prévia do candidato, bem como as 
evidências das competências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa ava-
liação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, nomeadamente 
inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum 
Vitae, e outros indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será avaliada a atividade de orien-
tação, de tutoria e de acompanhamento de estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade e a quantidade do ma-
terial pedagógico produzido pelo candidato, bem como a relevância e impacto de publicações de 
índole pedagógica, prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, participação e dinamização de 
novos projetos pedagógicos (exemplo: criação de novos programas de disciplinas, participação na 
criação de novos cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos existentes, 
bem como a realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organiza-
tivas e de gestão relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores das competências para 
desempenhar com qualidade as tarefas necessárias a uma universidade global pedagogicamente 
muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades relevantes para a missão 
de uma universidade global pode, justificadamente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos 
nos pontos IV.2.1. e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos candidatos 
nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos 
de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, uma classificação em cada critério de seleção 
(desempenho científico, capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do 
júri atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada 
das classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo os pesos os indicados em 
IV.2.1 e IV.2.2 — A classificação final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média 
simples da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos métodos de seleção 
Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos 
termos do ponto VI. do presente Edital. Caso não haja lugar a Audição Pública, a classificação final 
será a atribuída em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos à aprovação 
em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são sujeitos à Avaliação 
Curricular a realizar de acordo com os critérios e ponderações definidas em IV.2. No entanto, ape-
nas serão ordenados em sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 8 (oito) candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos do ponto VI. do 
presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que possuam um currículo global 
que o júri considere adequado para os postos de trabalho a ocupar, designadamente, desempenho 
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científico e capacidade pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares para 
que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os critérios de seleção e os parâmetros 
de avaliação indicados no ponto IV.2., não ponderados quantitativamente.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre a admissão das candidaturas 

e sobre a realização ou não de Audição Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão 
nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de Audição Pública, 
ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua 
ordenação nos termos definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri decide se essa insuficiência 
impede a consideração da candidatura, ou se, não tendo impacto relevante no processo de ava-
liação, a candidatura pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros 
de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Avaliação Curricular apenas será tido em conta o mérito e 
consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para 
as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâmetros de 
avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e expe-
riência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular 
obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja o número de candidatos previsto no 
ponto IV.4. do presente Edital, considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos admitidos à Audição Pública 
é feita por Edital, nos termos previstos no ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios de seleção, ordena os 

candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede então à Audição 

dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios de seleção e dos parâmetros de avaliação 
descritos no ponto IV.2, sendo apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a 
experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é aberto. 
A Audição Pública de cada candidato tem a duração máxima de uma hora, podendo, por decisão 
do Presidente do Júri, ser prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção dos demais elementos do 
júri na interação com o candidato. A Audição decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato 
ou algum elemento do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir pelo uso 
da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na hora e local previamente marcados é 
motivo de exclusão do concurso.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, procede então à Avaliação 
Curricular dos candidatos. A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação 
e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será tido em 
conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas 
disciplinares para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção 
e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou 
valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede 
de Avaliação Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por cada elemento do júri, 
obtida nos termos do ponto IV.3. do presente Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto 
dos candidatos admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fundamentadamente, a maioria 
dos membros do júri presentes na reunião considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., 
devendo, na votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabeleceu na ava-
liação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados em mérito absoluto 
com recurso à metodologia definida no ponto VI e elabora o projeto de decisão final.
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V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda que nenhum dos candi-
datos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, que contém a lista com a 
proposta de ordenação dos candidatos selecionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, 
é efetuada na data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos previstos no 
ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, querendo, pronunciar -se em sede de audi-
ência dos interessados sobre o projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se na data da afixação 
e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em sede de audiência de in-
teressados, o júri realiza uma terceira reunião onde apreciará as alegações apresentadas, sendo 
as deliberações do júri notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, procederá em conformidade 
com as deliberações por si tomadas, disso notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, depois da notificação aos 
candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homologação nos termos previstos 
no ponto VII do presente Edital, podendo o processo de concurso ser consultado pelos candidatos, 
mediante prévio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da 
Universidade de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível 
em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver permitido que todos os 

membros do júri estabilizem uma seriação dos candidatos, cada um deles apresenta, num docu-
mento escrito, que será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devidamente 
fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros de avaliação enunciados no presente 
Edital. Nas várias votações cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. 
No caso de um candidato obter mais de metade dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal 
não acontecer, são retirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado o 
candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo menos, um voto. No caso de 
haver mais do que um candidato na posição de menos votado com pelo menos um voto, faz -se 
uma votação apenas sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais baixo na sua seriação, 
o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais 
candidatos, o Presidente do Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com os candidatos restan-
tes. O processo repete -se até que um candidato obtenha mais de metade dos votos, ficando este 
colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro lugar, repete -se todo o 
processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada com o 
número de candidatos aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional da UC, em 

http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fe/P053 -19 -9594 até ao termo 
do prazo para apresentação das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos admitidos e ex-
cluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos 
a este método de seleção; o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais 
alegações dos candidatos; o resultado final do concurso, após homologação. A Audição Pública, a 
realizar -se, terá lugar na data 2020/06/23.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das notificações a efetuar por 
Edital não puder ser cumprida, o calendário do concurso será atualizado e republicado nessa mesma 
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data e local, passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas do calendário 
do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no ponto anterior não puder ser cumprida, a 
nova data será divulgada no edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candi-
datos admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas por publicação no sítio 
institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fe/P053-
19 -9594, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos candidatos, mediante 
prévio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da Univer-
sidade de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:

Presidente: Prof.ª Doutora Maria Teresa dos Reis Pedroso de Lima Oliveira, Professora Cate-
drática e Diretora da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

Vogais:

Prof. Doutor Carlos José Cabral Cardoso, Professor Catedrático da Faculdade de Economia 
da Universidade do Porto

Prof.ª Doutora Zélia Maria da Silva Serrasqueiro Teixeira, Professora Catedrática da Univer-
sidade da Beira Interior

Prof. Doutor João José Quelhas Mesquita Mota, Professor Catedrático do Instituto Superior 
de Economia e Gestão da Universidade de Lisboa

Prof.ª Doutora Lúcia Maria Portela Lima Rodrigues, Professora Catedrática da Universidade 
do Minho

Prof. Doutor João Paulo Faria Oliveira Costa, Professor Catedrático da Faculdade de Economia 
da Universidade de Coimbra

Prof. Doutor Pedro Augusto de Melo Lopes Ferreira, Professor Catedrático da Faculdade de 
Economia da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, a Presidente do Júri será substituída pelo Vice -Reitor Luís 
José Proença de Figueiredo Neves, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será substituído pelo Vogal João 
Paulo Faria Oliveira Costa, Professor Catedrático da Faculdade de Economia da Universidade de 
Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública, na Bolsa de Emprego Público (BEP), e no sítio da Internet da Universidade de Coimbra, 
em https://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais, e no pan -European Researcher’s Mobility Portal, em 
http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

20 de dezembro de 2019. — O Reitor, Amílcar Falcão.

312877505 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Arquitetura

Edital n.º 1644/2019

Sumário: Concurso documental para promoção na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas de uma vaga de professor associado, na área disciplinar de Ciências 
Sociais e do Território, da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa.

Faz -se saber que, perante a Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa (ULisboa), 
pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no 
Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, a 1 (uma) vaga de Professor Associado, na área disciplinar de 
Ciências Sociais e do Território da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa, nos termos 
do disposto nos artigos 38.º a 51.º, e 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento de Estado 
para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais legislação aplicável, de-
signadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento de professores catedráticos, 
associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de feve-
reiro de 2015 e publicado por Despacho n.º 2307/2015, no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, 
de 5 de março, abreviadamente designado por Regulamento.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislações aplicáveis, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por Despacho de 09 de dezembro de 2019, do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado 
cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal da Faculdade de Arquitetura.

II — Local de trabalho
Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa, Rua Sá Nogueira, Campus Universitário 

do Alto da Ajuda, 1349 -063 Lisboa
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III — Requisitos de admissão ao concurso
III.1 — Nos termos do disposto no artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente 

concurso quem seja titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, até à data do termo do prazo concedido para a celebração do con-
trato.

III.3 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.4 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo pre-
visto e nos termos indicados nos Capítulos VIII e IX do presente edital, determina a não admissão 
da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do Presidente da Faculdade de Arquitetura 
previamente à deliberação sobre o mérito absoluto.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos depende do cumprimento dos seguintes 

critérios, cumulativamente:

a) Posse de currículo global nos últimos 10 (dez) anos que o júri considere fundamentada-
mente revestir mérito científico e capacidade de investigação e valor da atividade pedagógica já 
desenvolvida, compatíveis com a área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequadas à 
respetiva categoria docente, conforme disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento;

b) Titularidade do grau de doutor em ramo de conhecimento e ou especialidade adequados 
ao exercício de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso;

c) Autoria ou coautoria de pelo menos 5 (cinco) artigos em revistas indexadas ou livros ou 
capítulos em livros relevantes para a área disciplinar para a qual foi aberto o concurso.

d) Apresentação de um Projeto Pedagógico que evidencie a capacidade necessária para o 
exercício adequado das funções de Professor Associado na área disciplinar do concurso, e que 
seja, de forma cabal e manifestamente suportado pelo trabalho realizado pelo candidato.

IV.2 — Considera -se admitido em mérito absoluto o candidato que seja aprovado por maioria 
absoluta dos membros votantes do júri, em votação nominal justificada, em que não são admitidas 
abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, procede -se 
à sua avaliação e ordenação em mérito relativo. O método de seleção é o da avaliação curricular, 
como previsto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, n.º 4 do artigo 5. e no artigo 11.º do Regulamento 
e nos parâmetros de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final indicados neste 
edital.

A avaliação de cada membro Júri do mérito relativo dos candidatos com vista à sua seriação 
será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0 -100 (sendo 0 mínimo e 100 máximo) ou convertida para a escala de 0 -20 (sendo 0 o 
mínimo e 20 o máximo).

O currículo dos candidatos admitidos em mérito absoluto é avaliado nas seguintes vertentes: 
desempenho científico, capacidade pedagógica e outras atividades relevantes para a missão da 
instituição de ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a área 
disciplinar em que é aberto o concurso, e adequados à categoria de Professor Associado, bem como 
o projeto pedagógico apresentado pelo candidato, dando -se particular importância à relevância, 
qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato e às cinco contribuições académicas mais 
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relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no curriculum vitae, nos 
últimos 10 (dez) anos.

Às vertentes de seriação é atribuída a seguinte repartição global de ponderação:

A) Desempenho Científico — 35 %;
B) Capacidade Pedagógica — 20 %;
C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade e gestão universitária — 15 %;
D) Projeto pedagógico — 30 %.

Em cada uma das vertentes serão avaliados os parâmetros que se discriminam em seguida, 
com a respetiva ponderação:

A) Desempenho Científico (35 %)
Na vertente Desempenho Científico os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
A análise de cinco trabalhos constantes do currículo, selecionados pelo candidato como mais 

representativos da sua produção científica escrita, nomeadamente no que respeita à sua contribuição 
para o desenvolvimento e evolução da Área Disciplinar de Ciências Sociais e do Território, prefe-
rencialmente no que respeita à investigação relacionada com a Arquitetura, Urbanismo e Design. 
São também parâmetros de avaliação a coordenação e participação em projetos de investigação 
relacionados com a Área Disciplinar em que foi aberto o concurso, considerando a sua relevância, 
qualidade e diversidade, e ainda o reconhecimento pela comunidade científica, designadamente 
através de prémios, participação em comités, funções editorais, júris.

B) Capacidade Pedagógica (20 %)
Na vertente Capacidade Pedagógica os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
A análise da sua prática pedagógica anterior, incluindo, o serviço docente prestado, conteúdos 

pedagógicos produzidos, acompanhamento e orientação de estudantes em Unidades Curriculares 
no âmbito da Área Disciplinar em que foi aberto o concurso.

C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade (10 %) e Gestão Universitária 
(5 %)

Na vertente Outras atividades relevantes para a missão da Universidade os candidatos são 
avaliados tendo em conta os seguintes parâmetros:

Atividades de gestão universitária e outras atividades relevantes para a missão da Universi-
dade, incluindo atividades de extensão universitária, a atividade de transferência de conhecimento, 
prestação de serviços e consultadoria, curadorias e outros serviços significativos no contexto da 
área disciplinar em que é aberto o concurso.

D) Projeto pedagógico (30 %)
Projeto Pedagógico que o candidato se proponha desenvolver para Unidade ou Unidades 

Curriculares da Área Disciplinar de Ciências Sociais e do Território da Faculdade de Arquitetura 
da Universidade de Lisboa, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Científico, 
constantes da plataforma de candidatura http://www.fa.ulisboa.pt/concursos/ no sítio da Faculdade 
de Arquitetura da Universidade de Lisboa.

Na seriação dos candidatos ao concurso, cada membro do júri ordena os candidatos por ordem 
decrescente do seu mérito, sendo que cada membro do júri participa nas votações com base na 
sua lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações ex -aequo.

Nos termos do artigo 20.º do Regulamento, o júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois 
para o segundo lugar e assim sucessivamente, até à ordenação de todos os candidatos admitidos 
a concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, as deliberações do 
júri são tomadas por maioria absoluta dos votos e a metodologia de seriação dos candidatos é 
a que consta no n.º 5 do artigo 20.º do Regulamento, cumprindo -se o disposto no artigo 17.º do 
Regulamento.

Concluída a aplicação dos critérios de avaliação e de seriação, o júri procede à elaboração 
de uma lista unitária de ordenação dos candidatos.
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VI — Parâmetros Preferenciais
Na elaboração da lista de cada um dos membros do júri, em situação de empate, será sele-

cionado o candidato que apresente um currículo com maior componente de internacionalização 
tendo presente a missão da Faculdade de Arquitetura da ULisboa.

Este parâmetro será apenas utilizado em caso de empate na lista de ordenação individual de 
cada membro do júri, apresentada para votação.

VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 
30.º e os 60.º dias subsequentes à data da reunião do júri para admissão em mérito absoluto dos 
candidatos, sendo os candidatos informados, com uma antecedência mínima de cinco dias, da data 
e do local em que essas audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audições públicas podem ser realizadas por videoconferência, devendo o júri garantir 
que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar, 
relacionada com o curriculum vitae apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação das candidaturas
As candidaturas deverão ser submetidas na plataforma disponível em http://www.fa.ulisboa.

pt/concursos/, até 30 dias úteis após a publicação no Diário da República deste edital. Neste caso, 
a documentação em suporte papel, como indicado em IX.1.2, deverá ser entregue presencialmente 
na Faculdade de Arquitetura, na morada acima indicada, ou enviada por correio registado com aviso 
de receção, até à data limite para entrega das candidaturas.

IX — Instrução da candidatura
IX.1 — As candidaturas devem obrigatoriamente ser instruídas com o formulário a que se re-

fere o artigo 33.º do Regulamento, que deverá incluir a declaração a assinar sob compromisso de 
honra de cumprimento dos requisitos exigidos para a admissão ao concurso previstos no edital e 
na Lei, disponível em http://www.fa.ulisboa.pt/concursos/ devidamente preenchido e acompanhado 
dos seguintes documentos, apresentados:

IX.1.1 — em suporte digital (preferencialmente em pen -drive) e em formato não -editável (pdf):

a) Curriculum vitae do candidato com indicação da atividade desenvolvida nas vertentes De-
sempenho Científico, Capacidade Pedagógica e Outras atividades relevantes para a missão das 
Instituições de Ensino Superior, tendo em consideração os parâmetros de avaliação constantes 
do Capítulo V do presente edital, e que seja considerada relevante para a área disciplinar em que 
é aberto o concurso. No curriculum vitae devem ser assinaladas/os a(o)s 5 (cinco) publicações/
trabalhos que o candidato considera mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua 
contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, 
tendo em consta o previsto no Capítulo V do presente edital. Esta seleção deve ser acompanhada 
de uma descrição justificativa sucinta em que o candidato explicita a sua contribuição;

b) 5 (cinco) publicações/trabalhos mencionadas no curriculum vitae pelo candidato como mais 
representativos;

c) Projeto pedagógico

IX.1.2 — Em suporte papel:

a) Um exemplar do curriculum vitae do candidato;
b) Um exemplar do projeto pedagógico

X — Idioma
Os documentos que instruem as candidaturas devem obrigatoriamente ser apresentados em 

língua portuguesa ou inglesa.
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XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:

Doutor José António Oliveira Bandeirinha, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutor José Alberto Rio Fernandes, Professor Catedrático da Faculdade de Letras da Uni-
versidade do Porto;

Doutor Paulo Manuel Neto da Costa Pinho, Professor Catedrático da Faculdade de Engenharia 
da Universidade do Porto;

Doutor Luis António Vicente Baptista, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências Sociais 
e Humanas da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Fernando José Silva e Nunes da Silva, Professor Catedrático do Instituto Superior 
Técnico da Universidade de Lisboa;

Doutor Mário Adriano Ferreira do Vale, Professor Catedrático do Instituto de Geografia e Or-
denamento do Território da Universidade de Lisboa.

10 de dezembro de 2019. — O Presidente da Faculdade, Doutor Carlos Francisco Lucas Dias 
Coelho, Professor Catedrático.

312842683 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Arquitetura

Edital n.º 1645/2019

Sumário: Concurso documental para promoção na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas de uma vaga de professor associado, na área disciplinar de Desenho, 
Geometria e Computação, da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa.

Faz -se saber que, perante a Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa (ULisboa), 
pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no 
Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, a 1 (uma) vaga de Professor Associado, na área disciplinar de 
Desenho, Geometria e Computação da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa, nos 
termos do disposto nos artigos 38.º a 51.º, e 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Univer-
sitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, 
de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento 
de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento de professores 
catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 
16 de fevereiro de 2015 e publicado por Despacho n.º 2307/2015, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 45, de 5 de março, abreviadamente designado por Regulamento.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislações aplicáveis, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por Despacho de 09 de dezembro de 2019, do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado 
cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal da Faculdade de Arquitetura.

II — Local de trabalho
Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa, Rua Sá Nogueira, Campus Universitário 

do Alto da Ajuda, 1349 — 063 Lisboa
III — Requisitos de admissão ao concurso
III.1 — Nos termos do disposto no artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente 

concurso quem seja titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
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III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-
trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato.

III.3 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.4 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo pre-
visto e nos termos indicados nos Capítulos VIII e IX do presente edital, determina a não admissão 
da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do Presidente da Faculdade de Arquitetura 
previamente à deliberação sobre o mérito absoluto.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos depende do cumprimento dos seguintes 

critérios, cumulativamente:

a) Posse de currículo global nos últimos 10 (dez) anos que o júri considere fundamentada-
mente revestir mérito científico e capacidade de investigação e valor da atividade pedagógica já 
desenvolvida, compatíveis com a área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequadas à 
respetiva categoria docente, conforme disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento;

b) Titularidade do grau de doutor em ramo de conhecimento e ou especialidade adequados 
ao exercício de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso;

c) Autoria ou coautoria de pelo menos 5 (cinco) artigos em revistas indexadas ou livros ou 
capítulos em livros relevantes para a área disciplinar para a qual foi aberto o concurso.

d) Apresentação de um Projeto Pedagógico que evidencie a capacidade necessária para o 
exercício adequado das funções de Professor Associado na área disciplinar do concurso, e que 
seja, de forma cabal e manifestamente suportado pelo trabalho realizado pelo candidato.

IV.2 — Considera -se admitido em mérito absoluto o candidato que seja aprovado por maioria 
absoluta dos membros votantes do júri, em votação nominal justificada, em que não são admitidas 
abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, procede -se 
à sua avaliação e ordenação em mérito relativo. O método de seleção é o da avaliação curricular, 
como previsto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, n.º 4 do artigo 5. e no artigo 11.º do Regulamento 
e nos parâmetros de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final indicados neste 
edital.

A avaliação de cada membro Júri do mérito relativo dos candidatos com vista à sua seriação 
será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0 -100 (sendo 0 mínimo e 100 máximo) ou convertida para a escala de 0 -20 (sendo 0 o 
mínimo e 20 o máximo).

O currículo dos candidatos admitidos em mérito absoluto é avaliado nas seguintes vertentes: 
desempenho científico, capacidade pedagógica e outras atividades relevantes para a missão da 
instituição de ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a área 
disciplinar em que é aberto o concurso, e adequados à categoria de Professor Associado, bem como 
o projeto pedagógico apresentado pelo candidato, dando -se particular importância à relevância, 
qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato e às cinco contribuições académicas mais 
relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no curriculum vitae, nos 
últimos 10 (dez) anos.

Às vertentes de seriação é atribuída a seguinte repartição global de ponderação:

A) Desempenho Científico — 35 %;
B) Capacidade Pedagógica — 20 %;
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C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade e gestão universitária — 15 %;
D) Projeto pedagógico — 30 %.

Em cada uma das vertentes serão avaliados os parâmetros que se discriminam em seguida, 
com a respetiva ponderação:

A) Desempenho Científico (35 %)
Na vertente Desempenho Científico os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
A análise de cinco trabalhos constantes do currículo, selecionados pelo candidato como mais 

representativos da sua produção científica escrita, nomeadamente no que respeita à sua contribuição 
para o desenvolvimento e evolução da Área Disciplinar de Desenho, Geometria e Computação, prefe-
rencialmente no que respeita à investigação relacionada com a Produção Artística e o Projeto de Ar-
quitetura, de Urbanismo e de Design. São também parâmetros de avaliação a coordenação e partici-
pação em projetos de investigação relacionados com a Área Disciplinar em que foi aberto o concurso, 
considerando a sua relevância, qualidade e diversidade, e ainda o reconhecimento pela comunidade 
científica, designadamente através de prémios, participação em comités, funções editorais, júris.

B) Capacidade Pedagógica (20 %)
Na vertente Capacidade Pedagógica os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
A análise da sua prática pedagógica anterior, incluindo, o serviço docente prestado, conteúdos 

pedagógicos produzidos, acompanhamento e orientação de estudantes em Unidades Curriculares 
no âmbito da Área Disciplinar em que foi aberto o concurso.

C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade (10 %) e gestão universitária (5 %)
Na vertente Outras atividades relevantes para a missão da Universidade os candidatos são 

avaliados tendo em conta os seguintes parâmetros:
Atividades de gestão universitária e outras atividades relevantes para a missão da Universi-

dade, incluindo atividades de extensão universitária, a atividade de transferência de conhecimento, 
prestação de serviços e consultadoria, curadorias e outros serviços significativos no contexto da 
área disciplinar em que é aberto o concurso.

D) Projeto pedagógico (30 %)
Projeto Pedagógico que o candidato se proponha desenvolver para Unidade ou Unidades Cur-

riculares da Área Disciplinar de Desenho, Geometria e Computação da Faculdade de Arquitetura 
da Universidade de Lisboa, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Científico, 
constantes da plataforma de candidatura http://www.fa.ulisboa.pt/concursos/ no sítio da Faculdade 
de Arquitetura da Universidade de Lisboa.

Na seriação dos candidatos ao concurso, cada membro do júri ordena os candidatos por ordem 
decrescente do seu mérito, sendo que cada membro do júri participa nas votações com base na 
sua lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações ex -aequo.

Nos termos do artigo 20.º do Regulamento, o júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois 
para o segundo lugar e assim sucessivamente, até à ordenação de todos os candidatos admitidos 
a concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, as deliberações do 
júri são tomadas por maioria absoluta dos votos e a metodologia de seriação dos candidatos é 
a que consta no n.º 5 do artigo 20.º do Regulamento, cumprindo -se o disposto no artigo 17.º do 
Regulamento.

Concluída a aplicação dos critérios de avaliação e de seriação, o júri procede à elaboração 
de uma lista unitária de ordenação dos candidatos.

VI — Parâmetros Preferenciais
Na elaboração da lista de cada um dos membros do júri, em situação de empate, será sele-

cionado o candidato que apresente um currículo com maior componente de internacionalização 
tendo presente a missão da Faculdade de Arquitetura da ULisboa.

Este parâmetro será apenas utilizado em caso de empate na lista de ordenação individual de 
cada membro do júri, apresentada para votação.
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VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 
30.º e os 60.º dias subsequentes à data da reunião do júri para admissão em mérito absoluto dos 
candidatos, sendo os candidatos informados, com uma antecedência mínima de cinco dias, da data 
e do local em que essas audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audições públicas podem ser realizadas por videoconferência, devendo o júri garantir 
que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar, 
relacionada com o curriculum vitae apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação das candidaturas
As candidaturas deverão ser submetidas na plataforma disponível em http://www.fa.ulisboa.

pt/concursos/, até 30 dias úteis após a publicação no Diário da República deste edital. Neste caso, 
a documentação em suporte papel, como indicado em IX.1.2, deverá ser entregue presencialmente 
na Faculdade de Arquitetura, na morada acima indicada, ou enviada por correio registado com aviso 
de receção, até à data limite para entrega das candidaturas.

IX — Instrução da candidatura
IX.1 — As candidaturas devem obrigatoriamente ser instruídas com o formulário a que se re-

fere o artigo 33.º do Regulamento, que deverá incluir a declaração a assinar sob compromisso de 
honra de cumprimento dos requisitos exigidos para a admissão ao concurso previstos no edital e 
na Lei, disponível em http://www.fa.ulisboa.pt/concursos/ devidamente preenchido e acompanhado 
dos seguintes documentos, apresentados:

IX.1.1 — Em suporte digital (preferencialmente em pen -drive) e em formato não -editável (pdf):

a) Curriculum vitae do candidato com indicação da atividade desenvolvida nas vertentes De-
sempenho Científico, Capacidade Pedagógica e Outras atividades relevantes para a missão das 
Instituições de Ensino Superior, tendo em consideração os parâmetros de avaliação constantes 
do Capítulo V do presente edital, e que seja considerada relevante para a área disciplinar em que 
é aberto o concurso. No curriculum vitae devem ser assinaladas/os as/os 5 (cinco) publicações/
trabalhos que o candidato considera mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua 
contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, 
tendo em consta o previsto no Capítulo V do presente edital. Esta seleção deve ser acompanhada 
de uma descrição justificativa sucinta em que o candidato explicita a sua contribuição;

b) 5 (cinco) publicações/trabalhos mencionadas no curriculum vitae pelo candidato como mais 
representativos;

c) Projeto pedagógico

IX.1.2 — Em suporte papel:

a) Um exemplar do curriculum vitae do candidato;
b) Um exemplar do projeto pedagógico

X — Idioma
Os documentos que instruem as candidaturas devem obrigatoriamente ser apresentados em 

língua portuguesa ou inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no n.º 4 

do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:

Doutor Domingos Manuel Campelo Tavares, Professor Catedrático Jubilado da Faculdade de 
Arquitetura da Universidade do Porto;
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Doutor Francisco Artur de Vaz Tomé Laranjo, Professor Catedrático da Faculdade de Belas 
Artes da Universidade do Porto;

Doutor João Pedro Sampaio Xavier, Professor Catedrático da Faculdade de Arquitetura da 
Universidade do Porto;

Doctor Javier Garcia -Gutierrez Mosteiro, Professor Catedrático da Escuela Técnica Superior 
de Arquitetura da Universidad Politécnica de Madrid;

Doutor Vítor Manuel Bairrada Murtinho, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra da Universidade de Coimbra;

Doutor Emílio Manuel Távora Vilar, Professor Catedrático da Faculdade de Belas Artes da 
Universidade de Lisboa.

10 de dezembro de 2019. — O Presidente da Faculdade, Doutor Carlos Francisco Lucas Dias 
Coelho, Professor Catedrático.

312842715 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Arquitetura

Edital n.º 1646/2019

Sumário: Concurso documental para promoção na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas de uma vaga de professor associado, na área disciplinar de História e 
Teoria da Arquitetura, Urbanismo e Design, da Faculdade de Arquitetura da Universi-
dade de Lisboa.

Faz -se saber que, perante a Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa (ULisboa), 
pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no 
Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, a 1 (uma) vaga de Professor Associado, na área disciplinar de 
História e Teoria da Arquitetura, Urbanismo e Design da Faculdade de Arquitetura da Universidade 
de Lisboa, nos termos do disposto nos artigos 38.º a 51.º, e 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela 
Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução 
do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais 
legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento de 
professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por des-
pacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015 e publicado por Despacho n.º 2307/2015, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março, abreviadamente designado por Regulamento.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislações aplicáveis, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por Despacho de 09 de dezembro de 2019, do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado 
cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal da Faculdade de Arquitetura.

II — Local de trabalho
Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa, Rua Sá Nogueira, Campus Universitário 

do Alto da Ajuda, 1349 -063 Lisboa



N.º 251 31 de dezembro de 2019 Pág. 133

Diário da República, 2.ª série PARTE E

III — Requisitos de admissão ao concurso
III.1 — Nos termos do disposto no artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente 

concurso quem seja titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, até à data do termo do prazo concedido para a celebração do con-
trato.

III.3 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.4 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo pre-
visto e nos termos indicados nos Capítulos VIII e IX do presente edital, determina a não admissão 
da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do Presidente da Faculdade de Arquitetura 
previamente à deliberação sobre o mérito absoluto.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos depende do cumprimento dos seguintes 

critérios, cumulativamente:

a) Posse de currículo global nos últimos 10 (dez) anos que o júri considere fundamentada-
mente revestir mérito científico e capacidade de investigação e valor da atividade pedagógica já 
desenvolvida, compatíveis com a área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequadas à 
respetiva categoria docente, conforme disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento;

b) Titularidade do grau de doutor em ramo de conhecimento e ou especialidade adequados 
ao exercício de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso;

c) Autoria ou coautoria de pelo menos 5 (cinco) artigos em revistas indexadas ou livros ou 
capítulos em livros relevantes para a área disciplinar para a qual foi aberto o concurso.

d) Apresentação de um Projeto Pedagógico que evidencie a capacidade necessária para o 
exercício adequado das funções de Professor Associado na área disciplinar do concurso, e que 
seja, de forma cabal e manifestamente suportado pelo trabalho realizado pelo candidato.

IV.2 — Considera -se admitido em mérito absoluto o candidato que seja aprovado por maioria 
absoluta dos membros votantes do júri, em votação nominal justificada, em que não são admitidas 
abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, procede -se 
à sua avaliação e ordenação em mérito relativo. O método de seleção é o da avaliação curricular, 
como previsto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, n.º 4 do artigo 5. e no artigo 11.º do Regulamento 
e nos parâmetros de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final indicados neste 
edital.

A avaliação de cada membro Júri do mérito relativo dos candidatos com vista à sua seriação 
será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0 -100 (sendo 0 mínimo e 100 máximo) ou convertida para a escala de 0 -20 (sendo 0 o 
mínimo e 20 o máximo).

O currículo dos candidatos admitidos em mérito absoluto é avaliado nas seguintes vertentes: 
desempenho científico, capacidade pedagógica e outras atividades relevantes para a missão da 
instituição de ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a área 
disciplinar em que é aberto o concurso, e adequados à categoria de Professor Associado, bem como 
o projeto pedagógico apresentado pelo candidato, dando -se particular importância à relevância, 
qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato e às cinco contribuições académicas mais 
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relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no curriculum vitae, nos 
últimos 10 (dez) anos.

Às vertentes de seriação é atribuída a seguinte repartição global de ponderação:

A) Desempenho Científico — 35 %;
B) Capacidade Pedagógica — 20 %;
C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade e gestão universitária — 15 %;
D) Projeto pedagógico  — 30 %.

Em cada uma das vertentes serão avaliados os parâmetros que se discriminam em seguida, 
com a respetiva ponderação:

A) Desempenho Científico (35 %)
Na vertente Desempenho Científico os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
A análise de cinco trabalhos constantes do currículo, selecionados pelo candidato como mais 

representativos da sua produção científica escrita, nomeadamente no que respeita à sua contri-
buição para o desenvolvimento e evolução da Área Disciplinar de História e Teoria da Arquitetura, 
Urbanismo e Design, preferencialmente no que respeita à investigação relacionada com a Arquite-
tura, Urbanismo e Design. São parâmetros de avaliação a coordenação e participação em projetos 
de investigação relacionados com a Área Disciplinar em que foi aberto o concurso, considerando 
a sua relevância, qualidade e diversidade, e ainda o reconhecimento pela comunidade científica, 
designadamente através de prémios, participação em comités, funções editorais, júris.

B) Capacidade Pedagógica (20 %)
Na vertente Capacidade Pedagógica os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
A análise da sua prática pedagógica anterior, incluindo, o serviço docente prestado, conteúdos 

pedagógicos produzidos, acompanhamento e orientação de estudantes em Unidades Curriculares 
no âmbito da Área Disciplinar em que foi aberto o concurso.

C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade (10 %) e gestão universitária 
(5 %)

Na vertente Outras atividades relevantes para a missão da Universidade os candidatos são 
avaliados tendo em conta os seguintes parâmetros:

Atividades de gestão universitária e outras atividades relevantes para a missão da Universi-
dade, incluindo atividades de extensão universitária, a atividade de transferência de conhecimento, 
prestação de serviços e consultadoria, curadorias e outros serviços significativos no contexto da 
área disciplinar em que é aberto o concurso.

D) Projeto pedagógico (30 %)
Projeto Pedagógico que o candidato se proponha desenvolver para Unidade ou Unidades 

Curriculares da Área Disciplinar de História e Teoria da Arquitetura, Urbanismo e Design da Facul-
dade de Arquitetura da Universidade de Lisboa, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo 
Conselho Científico, constantes da plataforma de candidatura http://www.fa.ulisboa.pt/concursos/ 
no sítio da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa.

Na seriação dos candidatos ao concurso, cada membro do júri ordena os candidatos por ordem 
decrescente do seu mérito, sendo que cada membro do júri participa nas votações com base na 
sua lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações ex -aequo.

Nos termos do artigo 20.º do Regulamento, o júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois 
para o segundo lugar e assim sucessivamente, até à ordenação de todos os candidatos admitidos 
a concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, as deliberações do 
júri são tomadas por maioria absoluta dos votos e a metodologia de seriação dos candidatos é 
a que consta no n.º 5 do artigo 20.º do Regulamento, cumprindo -se o disposto no artigo 17.º do 
Regulamento.

Concluída a aplicação dos critérios de avaliação e de seriação, o júri procede à elaboração 
de uma lista unitária de ordenação dos candidatos.
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VI — Parâmetros Preferenciais
Na elaboração da lista de cada um dos membros do júri, em situação de empate, será sele-

cionado o candidato que apresente um currículo com maior componente de internacionalização 
tendo presente a missão da Faculdade de Arquitetura da ULisboa.

Este parâmetro será apenas utilizado em caso de empate na lista de ordenação individual de 
cada membro do júri, apresentada para votação.

VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 
30.º e os 60.º dias subsequentes à data da reunião do júri para admissão em mérito absoluto dos 
candidatos, sendo os candidatos informados, com uma antecedência mínima de cinco dias, da data 
e do local em que essas audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audições públicas podem ser realizadas por videoconferência, devendo o júri garantir 
que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar, 
relacionada com o curriculum vitae apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação das candidaturas
As candidaturas deverão ser submetidas na plataforma disponível em http://www.fa.ulisboa.

pt/concursos/, até 30 dias úteis após a publicação no Diário da República deste edital. Neste caso, 
a documentação em suporte papel, como indicado em IX.1.2, deverá ser entregue presencialmente 
na Faculdade de Arquitetura, na morada acima indicada, ou enviada por correio registado com aviso 
de receção, até à data limite para entrega das candidaturas.

IX — Instrução da candidatura
IX.1 — As candidaturas devem obrigatoriamente ser instruídas com o formulário a que se re-

fere o artigo 33.º do Regulamento, que deverá incluir a declaração a assinar sob compromisso de 
honra de cumprimento dos requisitos exigidos para a admissão ao concurso previstos no edital e 
na Lei, disponível em http://www.fa.ulisboa.pt/concursos/ devidamente preenchido e acompanhado 
dos seguintes documentos, apresentados:

IX.1.1 — Em suporte digital (preferencialmente em pen -drive) e em formato não -editável (pdf):

a) Curriculum vitae do candidato com indicação da atividade desenvolvida nas vertentes De-
sempenho Científico, Capacidade Pedagógica e Outras atividades relevantes para a missão das 
Instituições de Ensino Superior, tendo em consideração os parâmetros de avaliação constantes 
do Capítulo V do presente edital, e que seja considerada relevante para a área disciplinar em que 
é aberto o concurso. No curriculum vitae devem ser assinaladas/os as/os 5 (cinco) publicações/
trabalhos que o candidato considera mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua 
contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, 
tendo em consta o previsto no Capítulo V do presente edital. Esta seleção deve ser acompanhada 
de uma descrição justificativa sucinta em que o candidato explicita a sua contribuição;

b) 5 (cinco) publicações/trabalhos mencionadas no curriculum vitae pelo candidato como mais 
representativos;

c) Projeto pedagógico

IX.1.2 — Em suporte papel:

a) Um exemplar do curriculum vitae do candidato;
b) Um exemplar do projeto pedagógico

X — Idioma
Os documentos que instruem as candidaturas devem obrigatoriamente ser apresentados em 

língua portuguesa ou inglesa.
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XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:

Doutor Domingos Manuel Campelo Tavares, Professor Catedrático Jubilado da Faculdade de 
Arquitetura da Universidade do Porto;

Doutor Bernardo Alberto Frey Pinto de Almeida, Professor Catedrático da Faculdade de Belas 
Artes da Universidade do Porto;

Doutor Walter Rossa Ferreira da Silva, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutora Margarida Acciaiuoli de Brito, Professora Catedrática da Faculdade de Ciências Sociais 
e Humanas da Universidade Nova de Lisboa;

Doutora Ana Cristina dos Santos Tostões, Professora Catedrática do Instituto Superior Técnico 
da Universidade de Lisboa;

Doutor José Manuel da Cruz Fernandes, Professor Catedrático da Faculdade de Arquitetura 
da Universidade de Lisboa.

10 de dezembro de 2019. — O Presidente da Faculdade, Doutor Carlos Francisco Lucas Dias 
Coelho, Professor Catedrático.

312842756 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Arquitetura

Edital n.º 1647/2019

Sumário: Concurso documental para promoção na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas de uma vaga de professor associado, na área disciplinar de Tecnologias 
da Arquitetura, Urbanismo e Design, da Faculdade de Arquitetura da Universidade de 
Lisboa.

Faz -se saber que, perante o(a) Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa (ULisboa), 
pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no 
Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, a 1 (uma) vaga de Professor Associado, na área disciplinar de 
Tecnologias da Arquitetura, Urbanismo e Design da Faculdade de Arquitetura da Universidade 
de Lisboa, nos termos do disposto nos artigos 38.º a 51.º, e 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela 
Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução 
do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais 
legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento de 
professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por des-
pacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015 e publicado por Despacho n.º 2307/2015, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março, abreviadamente designado por Regulamento.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislações aplicáveis, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por Despacho de 09 de dezembro de 2019, do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado 
cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal da Faculdade de Arquitetura.

II — Local de trabalho
Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa, Rua Sá Nogueira, Campus Universitário 

do Alto da Ajuda, 1349-063 Lisboa
III — Requisitos de admissão ao concurso
III.1 — Nos termos do disposto no artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente 

concurso quem seja titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
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III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-
trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato.

III.3 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.4 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo pre-
visto e nos termos indicados nos Capítulos VIII e IX do presente edital, determina a não admissão 
da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do Presidente da Faculdade de Arquitetura 
previamente à deliberação sobre o mérito absoluto.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos depende do cumprimento dos seguintes 

critérios, cumulativamente:

a) Posse de currículo global nos últimos 10 (dez) anos que o júri considere fundamentada-
mente revestir mérito científico e capacidade de investigação e valor da atividade pedagógica já 
desenvolvida, compatíveis com a área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequadas à 
respetiva categoria docente, conforme disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento;

b) Titularidade do grau de doutor em ramo de conhecimento e ou especialidade adequados 
ao exercício de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso;

c) Autoria ou coautoria de pelo menos 5 (cinco) artigos em revistas indexadas ou livros ou 
capítulos em livros relevantes para a área disciplinar para a qual foi aberto o concurso.

d) Apresentação de um Projeto Pedagógico que evidencie a capacidade necessária para o 
exercício adequado das funções de Professor Associado na área disciplinar do concurso, e que 
seja, de forma cabal e manifestamente suportado pelo trabalho realizado pelo candidato.

IV.2 — Considera -se admitido em mérito absoluto o candidato que seja aprovado por maioria 
absoluta dos membros votantes do júri, em votação nominal justificada, em que não são admitidas 
abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, procede -se 
à sua avaliação e ordenação em mérito relativo. O método de seleção é o da avaliação curricular, 
como previsto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, n.º 4 do artigo 5. e no artigo 11.º do Regulamento 
e nos parâmetros de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final indicados neste 
edital.

A avaliação de cada membro Júri do mérito relativo dos candidatos com vista à sua seriação 
será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0 -100 (sendo 0 mínimo e 100 máximo) ou convertida para a escala de 0 -20 (sendo 0 o 
mínimo e 20 o máximo).

O currículo dos candidatos admitidos em mérito absoluto é avaliado nas seguintes vertentes: 
desempenho científico, capacidade pedagógica e outras atividades relevantes para a missão da 
instituição de ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a área 
disciplinar em que é aberto o concurso, e adequados à categoria de Professor Associado, bem como 
o projeto pedagógico apresentado pelo candidato, dando -se particular importância à relevância, 
qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato e às cinco contribuições académicas mais 
relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no curriculum vitae, nos 
últimos 10 (dez) anos.

Às vertentes de seriação é atribuída a seguinte repartição global de ponderação:

A) Desempenho Científico — 35 %;
B) Capacidade Pedagógica — 20 %;
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C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade e gestão universitária — 15 %;
D) Projeto pedagógico — 30 %.

Em cada uma das vertentes serão avaliados os parâmetros que se discriminam em seguida, 
com a respetiva ponderação:

A) Desempenho Científico (35 %)
Na vertente Desempenho Científico os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
A análise de cinco trabalhos constantes do currículo, selecionados pelo candidato como mais 

representativos da sua produção científica escrita, nomeadamente no que respeita à sua con-
tribuição para o desenvolvimento e evolução da Área Disciplinar de Tecnologias da Arquitetura, 
Urbanismo e Design, preferencialmente no que respeita à investigação relacionada com o Projeto 
de Arquitetura, de Urbanismo e de Design. São também parâmetros de avaliação, a coordenação 
e participação em projetos de investigação relacionados com a Área Disciplinar em que foi aberto 
o concurso, considerando a sua relevância, qualidade e diversidade, e ainda o reconhecimento 
pela comunidade científica, designadamente através de prémios, participação em comités, funções 
editorais, júris.

B) Capacidade Pedagógica (20 %)
Na vertente Capacidade Pedagógica os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
A análise da sua prática pedagógica anterior, incluindo, o serviço docente prestado, conteúdos 

pedagógicos produzidos, acompanhamento e orientação de estudantes em Unidades Curriculares 
no âmbito da Área Disciplinar em que foi aberto o concurso.

C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade (10 %) e gestão universitária 
(5 %)

Na vertente Outras atividades relevantes para a missão da Universidade os candidatos são 
avaliados tendo em conta os seguintes parâmetros:

Atividades de gestão universitária e outras atividades relevantes para a missão da Universi-
dade, incluindo atividades de extensão universitária, a atividade de transferência de conhecimento, 
prestação de serviços e consultadoria e outros serviços significativos no contexto da área disciplinar 
em que é aberto o concurso.

D) Projeto pedagógico (30 %)
Projeto Pedagógico que o candidato se proponha desenvolver para Unidade ou Unidades Cur-

riculares da Área Disciplinar de Tecnologias da Arquitetura, Urbanismo e Design da Faculdade de 
Arquitetura da Universidade de Lisboa, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho 
Científico, constantes da plataforma de candidatura http://www.fa.ulisboa.pt/concursos/ no sítio da 
Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa.

Na seriação dos candidatos ao concurso, cada membro do júri ordena os candidatos por ordem 
decrescente do seu mérito, sendo que cada membro do júri participa nas votações com base na 
sua lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações ex -aequo.

Nos termos do artigo 20.º do Regulamento, o júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois 
para o segundo lugar e assim sucessivamente, até à ordenação de todos os candidatos admitidos 
a concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, as deliberações do 
júri são tomadas por maioria absoluta dos votos e a metodologia de seriação dos candidatos é 
a que consta no n.º 5 do artigo 20.º do Regulamento, cumprindo -se o disposto no artigo 17.º do 
Regulamento.

Concluída a aplicação dos critérios de avaliação e de seriação, o júri procede à elaboração 
de uma lista unitária de ordenação dos candidatos.

VI — Parâmetros Preferenciais
Na elaboração da lista de cada um dos membros do júri, em situação de empate, será sele-

cionado o candidato que apresente um currículo com maior componente de internacionalização 
tendo presente a missão da Faculdade de Arquitetura da ULisboa.

Este parâmetro será apenas utilizado em caso de empate na lista de ordenação individual de 
cada membro do júri, apresentada para votação.
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VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 
30.º e os 60.º dias subsequentes à data da reunião do júri para admissão em mérito absoluto dos 
candidatos, sendo os candidatos informados, com uma antecedência mínima de cinco dias, da data 
e do local em que essas audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audições públicas podem ser realizadas por videoconferência, devendo o júri garantir 
que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar, 
relacionada com o curriculum vitae apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação das candidaturas
As candidaturas deverão ser submetidas na plataforma disponível em http://www.fa.ulisboa.

pt/concursos/, até 30 dias úteis após a publicação no Diário da República deste edital. Neste caso, 
a documentação em suporte papel, como indicado em IX.1.2, deverá ser entregue presencialmente 
na Faculdade de Arquitetura, na morada acima indicada, ou enviada por correio registado com aviso 
de receção, até à data limite para entrega das candidaturas.

IX — Instrução da candidatura
IX.1 — As candidaturas devem obrigatoriamente ser instruídas com o formulário a que se re-

fere o artigo 33.º do Regulamento, que deverá incluir a declaração a assinar sob compromisso de 
honra de cumprimento dos requisitos exigidos para a admissão ao concurso previstos no edital e 
na Lei, disponível em http://www.fa.ulisboa.pt/concursos/ devidamente preenchido e acompanhado 
dos seguintes documentos, apresentados:

IX.1.1 — Em suporte digital (preferencialmente em pen -drive) e em formato não -editável (pdf):

a) Curriculum vitae do candidato com indicação da atividade desenvolvida nas vertentes De-
sempenho Científico, Capacidade Pedagógica e Outras atividades relevantes para a missão das 
Instituições de Ensino Superior, tendo em consideração os parâmetros de avaliação constantes 
do Capítulo V do presente edital, e que seja considerada relevante para a área disciplinar em que 
é aberto o concurso. No curriculum vitae devem ser assinaladas/os as/os 5 (cinco) publicações/
trabalhos que o candidato considera mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua 
contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, 
tendo em consta o previsto no Capítulo V do presente edital. Esta seleção deve ser acompanhada 
de uma descrição justificativa sucinta em que o candidato explicita a sua contribuição;

b) 5 (cinco) publicações/trabalhos mencionadas no curriculum vitae pelo candidato como mais 
representativos;

c) Projeto pedagógico

IX.1.2 — Em suporte papel:

a) Um exemplar do curriculum vitae do candidato;
b) Um exemplar do projeto pedagógico.

X — Idioma
Os documentos que instruem as candidaturas devem obrigatoriamente ser apresentados em 

língua portuguesa ou inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no n.º 4 

do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:

Doutor Rui Humberto Costa de Fernandes Póvoas, Professor Catedrático da Faculdade de 
Arquitetura da Universidade do Porto;
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Doutor Vasco Manuel Araújo Peixoto de Freitas, Professor Catedrático da Faculdade de En-
genharia da Universidade do Porto;

Doutor Paulo Jorge de Sousa Cruz, Professor Catedrático da Escola de Arquitetura da Uni-
versidade do Minho;

Doutor Carlos Alberto Miranda Duarte, Professor Catedrático da Universidade Europeia
Doutor Jorge Novais Telles Faria Corrêa Bastos, Professor Catedrático da Faculdade de Ar-

quitetura da Universidade de Lisboa
Doutor Pedro António Martins Mendes, Professor Catedrático da Faculdade de Arquitetura da 

Universidade de Lisboa.

10 de dezembro de 2019. — O Presidente da Faculdade, Doutor Carlos Francisco Lucas Dias 
Coelho, Professor Catedrático.

312842789 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Arquitetura

Edital n.º 1648/2019

Sumário: Concurso documental para promoção na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas de uma vaga de professor associado, na área disciplinar de Urbanismo, 
da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa.

Faz -se saber que, perante a Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa (ULisboa), 
pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no 
Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, a 1 (uma) vaga de Professor Associado, na área disciplinar de 
Urbanismo da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa, nos termos do disposto nos 
artigos 38.º a 51.º, e 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abre-
viadamente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de 
junho, que estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, 
aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente 
do Regulamento geral de concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados e 
auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015 
e publicado por Despacho n.º 2307/2015, no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março, 
abreviadamente designado por Regulamento.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislações aplicáveis, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por Despacho de 09 de dezembro de 2019, do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado 
cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal da Faculdade de Arquitetura.

II — Local de trabalho
Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa, Rua Sá Nogueira, Campus Universitário 

do Alto da Ajuda, 1349 -063 Lisboa
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III — Requisitos de admissão ao concurso
III.1 — Nos termos do disposto no artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente 

concurso quem seja titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, até à data do termo do prazo concedido para a celebração do con-
trato.

III.3 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.4 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo pre-
visto e nos termos indicados nos Capítulos VIII e IX do presente edital, determina a não admissão 
da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do Presidente da Faculdade de Arquitetura 
previamente à deliberação sobre o mérito absoluto.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos depende do cumprimento dos seguintes 

critérios, cumulativamente:

a) Posse de currículo global nos últimos 10 (dez) anos que o júri considere fundamentada-
mente revestir mérito científico e capacidade de investigação e valor da atividade pedagógica já 
desenvolvida, compatíveis com a área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequadas à 
respetiva categoria docente, conforme disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento;

b) Titularidade do grau de doutor em ramo de conhecimento e ou especialidade adequados 
ao exercício de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso;

c) Autoria ou coautoria de pelo menos 5 (cinco) artigos em revistas indexadas ou livros ou 
capítulos em livros relevantes para a área disciplinar para a qual foi aberto o concurso.

d) Apresentação de um Projeto Pedagógico que evidencie a capacidade necessária para o 
exercício adequado das funções de Professor Associado na área disciplinar do concurso, e que 
seja, de forma cabal e manifestamente suportado pelo trabalho realizado pelo candidato.

IV.2 — Considera -se admitido em mérito absoluto o candidato que seja aprovado por maioria 
absoluta dos membros votantes do júri, em votação nominal justificada, em que não são admitidas 
abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, procede -se 
à sua avaliação e ordenação em mérito relativo. O método de seleção é o da avaliação curricular, 
como previsto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, n.º 4 do artigo 5. e no artigo 11.º do Regulamento 
e nos parâmetros de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final indicados neste 
edital.

A avaliação de cada membro Júri do mérito relativo dos candidatos com vista à sua seriação 
será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0 -100 (sendo 0 mínimo e 100 máximo) ou convertida para a escala de 0 -20 (sendo 0 o 
mínimo e 20 o máximo).

O currículo dos candidatos admitidos em mérito absoluto é avaliado nas seguintes vertentes: 
desempenho científico, capacidade pedagógica e outras atividades relevantes para a missão da 
instituição de ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a área 
disciplinar em que é aberto o concurso, e adequados à categoria de Professor Associado, bem como 
o projeto pedagógico apresentado pelo candidato, dando -se particular importância à relevância, 
qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato e às cinco contribuições académicas mais 
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relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no curriculum vitae, nos 
últimos 10 (dez) anos.

Às vertentes de seriação é atribuída a seguinte repartição global de ponderação:

A) Desempenho Científico — 35 %;
B) Capacidade Pedagógica — 20 %;
C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade e gestão universitária — 15 %;
D) Projeto pedagógico  — 30 %.

Em cada uma das vertentes serão avaliados os parâmetros que se discriminam em seguida, 
com a respetiva ponderação:

A) Desempenho Científico (35 %)
Na vertente Desempenho Científico os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
A análise de cinco trabalhos constantes do currículo, selecionados pelo candidato como mais 

representativos da sua produção científica escrita, nomeadamente no que respeita à sua contribuição 
para o desenvolvimento e evolução da Área Disciplinar de Urbanismo, preferencialmente no que 
respeita à investigação relacionada com o Projeto, o Plano e a Gestão Urbanística. São também 
parâmetros de avaliação a coordenação e participação em projetos de investigação relacionados 
com a Área Disciplinar em que foi aberto o concurso, considerando a sua relevância, qualidade 
e diversidade, e ainda o reconhecimento pela comunidade científica, designadamente através de 
prémios, participação em comités, funções editorais, júris.

B) Capacidade Pedagógica (20 %)
Na vertente Capacidade Pedagógica os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
A análise da sua prática pedagógica anterior, incluindo, o serviço docente prestado, conteúdos 

pedagógicos produzidos, acompanhamento e orientação de estudantes em Unidades Curriculares 
no âmbito da Área Disciplinar em que foi aberto o concurso.

C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade (10 %) e gestão universitária (5 %)
Na vertente Outras atividades relevantes para a missão da Universidade os candidatos são 

avaliados tendo em conta os seguintes parâmetros:
Atividades de gestão universitária e outras atividades relevantes para a missão da Universi-

dade, incluindo atividades de extensão universitária, a atividade de transferência de conhecimento, 
prestação de serviços e consultadoria, gestão urbanística, curadorias e outros serviços significativos 
no contexto da área disciplinar em que é aberto o concurso.

D) Projeto pedagógico (30 %)
Projeto Pedagógico que o candidato se proponha desenvolver para Unidade ou Unidades 

Curriculares da Área Disciplinar de Urbanismo da Faculdade de Arquitetura da Universidade de 
Lisboa, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Científico, constantes da pla-
taforma de candidatura http://www.fa.ulisboa.pt/concursos/ no sítio da Faculdade de Arquitetura da 
Universidade de Lisboa.

Na seriação dos candidatos ao concurso, cada membro do júri ordena os candidatos por ordem 
decrescente do seu mérito, sendo que cada membro do júri participa nas votações com base na 
sua lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações ex -aequo.

Nos termos do artigo 20.º do Regulamento, o júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois 
para o segundo lugar e assim sucessivamente, até à ordenação de todos os candidatos admitidos 
a concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, as deliberações do 
júri são tomadas por maioria absoluta dos votos e a metodologia de seriação dos candidatos é 
a que consta no n.º 5 do artigo 20.º do Regulamento, cumprindo -se o disposto no artigo 17.º do 
Regulamento.

Concluída a aplicação dos critérios de avaliação e de seriação, o júri procede à elaboração 
de uma lista unitária de ordenação dos candidatos.
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VI — Parâmetros Preferenciais
Na elaboração da lista de cada um dos membros do júri, em situação de empate, será sele-

cionado o candidato que apresente um currículo com maior componente de internacionalização 
tendo presente a missão da Faculdade de Arquitetura da ULisboa.

Este parâmetro será apenas utilizado em caso de empate na lista de ordenação individual de 
cada membro do júri, apresentada para votação.

VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 
30.º e os 60.º dias subsequentes à data da reunião do júri para admissão em mérito absoluto dos 
candidatos, sendo os candidatos informados, com uma antecedência mínima de cinco dias, da data 
e do local em que essas audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audições públicas podem ser realizadas por videoconferência, devendo o júri garantir 
que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar, 
relacionada com o curriculum vitae apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação das candidaturas
As candidaturas deverão ser submetidas na plataforma disponível em http://www.fa.ulisboa.

pt/concursos/, até 30 dias úteis após a publicação no Diário da República deste edital. Neste caso, 
a documentação em suporte papel, como indicado em IX.1.2, deverá ser entregue presencialmente 
na Faculdade de Arquitetura, na morada acima indicada, ou enviada por correio registado com aviso 
de receção, até à data limite para entrega das candidaturas.

IX — Instrução da candidatura
IX.1 — As candidaturas devem obrigatoriamente ser instruídas com o formulário a que se re-

fere o artigo 33.º do Regulamento, que deverá incluir a declaração a assinar sob compromisso de 
honra de cumprimento dos requisitos exigidos para a admissão ao concurso previstos no edital e 
na Lei, disponível em http://www.fa.ulisboa.pt/concursos/ devidamente preenchido e acompanhado 
dos seguintes documentos, apresentados:

IX.1.1 — Em suporte digital (preferencialmente em pen -drive) e em formato não -editável (pdf):

a) Curriculum vitae do candidato com indicação da atividade desenvolvida nas vertentes De-
sempenho Científico, Capacidade Pedagógica e Outras atividades relevantes para a missão das 
Instituições de Ensino Superior, tendo em consideração os parâmetros de avaliação constantes 
do Capítulo V do presente edital, e que seja considerada relevante para a área disciplinar em que 
é aberto o concurso. No curriculum vitae devem ser assinaladas/os as/os 5 (cinco) publicações/
trabalhos que o candidato considera mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua 
contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, 
tendo em consta o previsto no Capítulo V do presente edital. Esta seleção deve ser acompanhada 
de uma descrição justificativa sucinta em que o candidato explicita a sua contribuição;

b) 5 (cinco) publicações/trabalhos mencionadas no curriculum vitae pelo candidato como mais 
representativos;

c) Projeto pedagógico

IX.1.2 — Em suporte papel:

a) Um exemplar do curriculum vitae do candidato;
b) Um exemplar do projeto pedagógico

X — Idioma
Os documentos que instruem as candidaturas devem obrigatoriamente ser apresentados em 

língua portuguesa ou inglesa.
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XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:

Doctor Joaquín Sabaté Bell, Professor Catedrático da Escola Técnica Superior de Arquitetura 
de Barcelona da Universidade Politécnica da Catalunha;

Doutor Walter Rossa Ferreira da Silva, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutor Paulo Manuel Neto da Costa Pinho, Professor Catedrático da Faculdade de Engenharia 
da Universidade do Porto;

Doutor Artur da Rosa Pires, Professor Catedrático do Departamento de Ciências Sociais, 
Políticas e do Território da Universidade de Aveiro

Doutor Fernando José Silva e Nunes da Silva, Professor Catedrático do Instituto Superior 
Técnico da Universidade de Lisboa;

Doutor Carlos Francisco Lucas Dias Coelho, Professor Catedrático da Faculdade de Arquite-
tura da Universidade de Lisboa.

10 de dezembro de 2019. — O Presidente da Faculdade, Doutor Carlos Francisco Lucas Dias 
Coelho, Professor Catedrático.

312842837 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Arquitetura

Edital n.º 1649/2019

Sumário: Concurso documental para promoção na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas de duas vagas de professor associado, na área disciplinar de Arquitetura, 
da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa.

Faz -se saber que, perante a Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa (ULisboa), 
pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no 
Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, a 2 (duas) vagas de Professor Associado, na área disciplinar de 
Arquitetura da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa, nos termos do disposto nos 
artigos 38.º a 51.º, e 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abre-
viadamente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de 
junho, que estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, 
aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente 
do Regulamento geral de concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados e 
auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015 
e publicado por Despacho n.º 2307/2015, no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março, 
abreviadamente designado por Regulamento.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislações aplicáveis, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por Despacho de 09 de dezembro de 2019, do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado 
cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal da Faculdade de Arquitetura.

II — Local de trabalho
Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa, Rua Sá Nogueira, Campus Universitário 

do Alto da Ajuda, 1349 -063 Lisboa
III — Requisitos de admissão ao concurso
III.1 — Nos termos do disposto no artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente 

concurso quem seja titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
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III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-
trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato.

III.3 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.4 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo pre-
visto e nos termos indicados nos Capítulos VIII e IX do presente edital, determina a não admissão 
da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do Presidente da Faculdade de Arquitetura 
previamente à deliberação sobre o mérito absoluto.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

IV. Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos depende do cumprimento dos seguintes 

critérios, cumulativamente:

a) Posse de currículo global nos últimos 10 (dez) anos que o júri considere fundamentada-
mente revestir mérito científico e capacidade de investigação e valor da atividade pedagógica já 
desenvolvida, compatíveis com a área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequadas à 
respetiva categoria docente, conforme disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento;

b) Titularidade do grau de doutor em ramo de conhecimento e ou especialidade adequados 
ao exercício de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso;

c) Autoria ou coautoria de pelo menos 5 (cinco) artigos em revistas indexadas ou livros ou 
capítulos em livros relevantes para a área disciplinar para a qual foi aberto o concurso.

d) Apresentação de um Projeto Pedagógico que evidencie a capacidade necessária para o 
exercício adequado das funções de Professor Associado na área disciplinar do concurso, e que 
seja, de forma cabal e manifestamente suportado pelo trabalho realizado pelo candidato.

IV.2 — Considera -se admitido em mérito absoluto o candidato que seja aprovado por maioria 
absoluta dos membros votantes do júri, em votação nominal justificada, em que não são admitidas 
abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, procede -se 
à sua avaliação e ordenação em mérito relativo. O método de seleção é o da avaliação curricular, 
como previsto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, n.º 4 do artigo 5. e no artigo 11.º do Regulamento 
e nos parâmetros de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final indicados neste 
edital.

A avaliação de cada membro Júri do mérito relativo dos candidatos com vista à sua seriação 
será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0 -100 (sendo 0 mínimo e 100 máximo) ou convertida para a escala de 0 -20 (sendo 0 o 
mínimo e 20 o máximo).

O currículo dos candidatos admitidos em mérito absoluto é avaliado nas seguintes vertentes: 
desempenho científico, capacidade pedagógica e outras atividades relevantes para a missão da 
instituição de ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a área 
disciplinar em que é aberto o concurso, e adequados à categoria de Professor Associado, bem como 
o projeto pedagógico apresentado pelo candidato, dando -se particular importância à relevância, 
qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato e às cinco contribuições académicas mais 
relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no curriculum vitae, nos 
últimos 10 (dez) anos.

Às vertentes de seriação é atribuída a seguinte repartição global de ponderação:

A) Desempenho Científico — 35 %;
B) Capacidade Pedagógica — 20 %;
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C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade e gestão universitária — 15 %;
D) Projeto pedagógico — 30 %.

Em cada uma das vertentes serão avaliados os parâmetros que se discriminam em seguida, 
com a respetiva ponderação:

A) Desempenho Científico (35 %)
Na vertente Desempenho Científico os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
A análise de cinco trabalhos constantes do currículo, selecionados pelo candidato como mais 

representativos da sua produção científica escrita, nomeadamente no que respeita à sua contri-
buição para o desenvolvimento e evolução da Área Disciplinar de Arquitetura, preferencialmente 
no que respeita à investigação relacionada com o Projeto de Arquitetura. São também parâmetros 
de avaliação a coordenação e participação em projetos de investigação relacionados com a Área 
Disciplinar em que foi aberto o concurso, considerando a sua relevância, qualidade e diversidade, 
e ainda o reconhecimento pela comunidade científica, designadamente através de prémios, parti-
cipação em comités, funções editorais, júris.

B) Capacidade Pedagógica (20 %)
Na vertente Capacidade Pedagógica os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
A análise da sua prática pedagógica anterior, incluindo, conteúdos pedagógicos produzidos, 

acompanhamento e orientação de estudantes em Unidades Curriculares no âmbito da Área Disci-
plinar em que foi aberto o concurso.

C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade (10 %) e gestão universitária 
(5 %)

Na vertente Outras atividades relevantes para a missão da Universidade os candidatos são 
avaliados tendo em conta os seguintes parâmetros:

Atividades de gestão universitária e outras atividades relevantes para a missão da Universi-
dade, incluindo atividades de extensão universitária, a atividade de transferência de conhecimento, 
prestação de serviços e consultadoria, curadorias e outros serviços significativos no contexto da 
área disciplinar em que é aberto o concurso.

D) Projeto pedagógico (30 %)
Projeto Pedagógico que o candidato se proponha desenvolver para Unidade ou Unidades 

Curriculares da Área Disciplinar de Arquitetura da Faculdade de Arquitetura da Universidade de 
Lisboa, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Científico, constantes da pla-
taforma de candidatura http://www.fa.ulisboa.pt/concursos/ no sítio da Faculdade de Arquitetura da 
Universidade de Lisboa.

Na seriação dos candidatos ao concurso, cada membro do júri ordena os candidatos por ordem 
decrescente do seu mérito, sendo que cada membro do júri participa nas votações com base na 
sua lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações ex -aequo.

Nos termos do artigo 20.º do Regulamento, o júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois 
para o segundo lugar e assim sucessivamente, até à ordenação de todos os candidatos admitidos 
a concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, as deliberações do 
júri são tomadas por maioria absoluta dos votos e a metodologia de seriação dos candidatos é 
a que consta no n.º 5 do artigo 20.º do Regulamento, cumprindo -se o disposto no artigo 17.º do 
Regulamento.

Concluída a aplicação dos critérios de avaliação e de seriação, o júri procede à elaboração 
de uma lista unitária de ordenação dos candidatos.

VI — Parâmetros Preferenciais
Na elaboração da lista de cada um dos membros do júri, em situação de empate, será sele-

cionado o candidato que apresente um currículo com maior componente de internacionalização 
tendo presente a missão da Faculdade de Arquitetura da ULisboa.

Este parâmetro será apenas utilizado em caso de empate na lista de ordenação individual de 
cada membro do júri, apresentada para votação.
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VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 
30.º e os 60.º dias subsequentes à data da reunião do júri para admissão em mérito absoluto dos 
candidatos, sendo os candidatos informados, com uma antecedência mínima de cinco dias, da data 
e do local em que essas audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audições públicas podem ser realizadas por videoconferência, devendo o júri garantir 
que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar, 
relacionada com o curriculum vitae apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação das candidaturas
As candidaturas deverão ser submetidas na plataforma disponível em http://www.fa.ulisboa.

pt/concursos/, até 30 dias úteis após a publicação no Diário da República deste edital. Neste caso, 
a documentação em suporte papel, como indicado em IX.1.2, deverá ser entregue presencialmente 
na Faculdade de Arquitetura, na morada acima indicada, ou enviada por correio registado com aviso 
de receção, até à data limite para entrega das candidaturas.

IX — Instrução da candidatura
IX.1 — As candidaturas devem obrigatoriamente ser instruídas com o formulário a que se re-

fere o artigo 33.º do Regulamento, que deverá incluir a declaração a assinar sob compromisso de 
honra de cumprimento dos requisitos exigidos para a admissão ao concurso previstos no edital e 
na Lei, disponível em http://www.fa.ulisboa.pt/concursos/ devidamente preenchido e acompanhado 
dos seguintes documentos, apresentados:

IX.1.1 — Em suporte digital (preferencialmente em pen -drive) e em formato não -editável (pdf):

a) Curriculum vitae do candidato com indicação da atividade desenvolvida nas vertentes De-
sempenho Científico, Capacidade Pedagógica e Outras atividades relevantes para a missão das 
Instituições de Ensino Superior, tendo em consideração os parâmetros de avaliação constantes 
do Capítulo V do presente edital, e que seja considerada relevante para a área disciplinar em que 
é aberto o concurso. No curriculum vitae devem ser assinaladas/os as/os 5 (cinco) publicações/
trabalhos que o candidato considera mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua 
contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, 
tendo em consta o previsto no Capítulo V do presente edital. Esta seleção deve ser acompanhada 
de uma descrição justificativa sucinta em que o candidato explicita a sua contribuição;

b) 5 (cinco) publicações/trabalhos mencionadas no curriculum vitae pelo candidato como mais 
representativos;

c) Projeto pedagógico

IX.1.2 — Em suporte papel:

a) Um exemplar do curriculum vitae do candidato;
b) Um exemplar do projeto pedagógico

X — Idioma
Os documentos que instruem as candidaturas devem obrigatoriamente ser apresentados em 

língua portuguesa ou inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no n.º 4 

do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:

Doutor Domingos Manuel Campelo Tavares, Professor Catedrático Jubilado da Faculdade de 
Arquitetura da Universidade do Porto;
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Doctor Xavier Monteys Roig, Professor Catedrático da Escola Técnica Superior de Arquitetura 
de Barcelona da Universidade Politécnica da Catalunha;

Doutora Gleice Virginia Medeiros de Azambuja Elali, Professora Catedrática da Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte;

Doutor José António Oliveira Bandeirinha, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutor Jorge Filipe Ganhão da Cruz Pinto, Professor Catedrático da Faculdade de Arquitetura 
da Universidade de Lisboa;

Doutor João Gabriel de Viana Sousa Morais, Professor Catedrático da Faculdade de Arquite-
tura da Universidade de Lisboa.

11 de dezembro de 2019. — O Presidente da Faculdade, Doutor Carlos Francisco Lucas Dias 
Coelho, Professor Catedrático.

312842642 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1650/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de dois postos de trabalho de 
professor associado, na área disciplinar de Conservação e Restauro, no âmbito do 
Departamento de Conservação e Restauro.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universidade 
Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, para recruta-
mento de 2 (dois) postos de trabalho de Professor Associado, na área disciplinar de Conservação 
e Restauro, no âmbito do Departamento de Conservação e Restauro da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em 
Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série n.º 58, de 24 de março) e Despacho (extrato) 
n.º 2334/2016 (DR, 2.ª série n.º 32, de 16 de fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.

3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, nos termos do 
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artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar ou 
áreas afins a que respeita o concurso;

c) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-
tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

d) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

e) Relatório sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar do concurso;
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 

indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do concurso;
b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 

candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;

c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia;

d) O Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, referido 
no número III.3.d) e especificado no número V.3.e), se mostrar como claramente insuficiente, en-
fermado de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato;
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e) A não publicação de pelo menos 10 (dez) textos científicos nos últimos 10 (dez) anos, sob 
a forma de artigos, livros científicos ou capítulos de livros, dos quais pelo menos 5 (cinco) artigos 
publicados, ou aceites definitivamente para publicação, em áreas consideradas relevantes para a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, em revistas científicas internacionais indexadas nas 
bases de dados de referência de cada área científica.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 55 %) serão considerados os seguintes indicadores:

MC1 A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de livro, 
artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras formas 
de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da sua qua-
lidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade científica. 
Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele autonomia 
e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos poderão 
ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos e pelas 
referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do candi-
dato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;

MC4 O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada parti-
cular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resultados 
alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e em 
contribuições para outros desafios societais.
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b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 25 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 10 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR — 5 %) será consi-
derado:

A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição. A atualidade científica do conteúdo e a 
adequação do programa proposto, incluindo a análise do impacto de futuras evoluções tecnológicas. 
A atualidade das metodologias de ensino/aprendizagem propostas. A bibliografia recomendada e a 
qualidade dos comentários sobre ela produzidos. A análise crítica das experiências pedagógicas em 
que tenha estado envolvido. A análise crítica de estratégias alternativas de ensino/aprendizagem 
que tenha considerado. O grau de inovação introduzido.

e) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP — 5 %) 
será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
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pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 55 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30)
Mérito Pedagógico (MP): 25 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50)
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 10 % | (0 — 100)
Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR): 5 % | (0 — 100)
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 5 % | (0 — 100)

3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final 

e ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação ele-
trónica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri

Presidente: Doutor Virgílio António Cruz Machado, Professor Catedrático e Diretor da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por delegação de competência.

Vogais:

Doutor Matija Strlic, Professor Catedrático, UCL University College London;
Doutora Maria Isabel Garrido Prudêncio, Investigadora Coordenadora do Instituto Superior 

Técnico da Universidade de Lisboa;
Doutor Diogo Francisco Caeiro Figueiredo, Professor Catedrático da Universidade de Évora;
Doutor Gonçalo Mesquita da Silveira de Vasconcelos e Sousa, Professor Catedrático da Uni-

versidade Católica Portuguesa;
Doutor Virgílio António Cruz Machado, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e 

Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

E para constar se publica o presente Edital.

11 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312847413 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1651/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de um posto de trabalho de pro-
fessor associado, na área disciplinar de Ciência dos Materiais, com ênfase em Mate-
riais Metálicos e Arqueometalurgia; ou Materiais Cerâmicos e Património Cultural; 
ou Materiais para a Eletrónica e Dispositivos Eletroativos; ou Materiais Poliméricos e 
Mesomorfos, no âmbito do Departamento de Ciência dos Materiais.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universi-
dade Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo de 
30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, para 
recrutamento de 1 (um) posto de trabalho de Professor Associado, na área disciplinar de Ciência 
dos Materiais, com ênfase em Materiais Metálicos e Arqueometalurgia; ou Materiais Cerâmicos e 
Património Cultural; ou Materiais para a Eletrónica e Dispositivos Eletroativos; ou Materiais Po-
liméricos e Mesomorfos, no âmbito do Departamento de Ciência dos Materiais da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em 
Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série n.º 58, de 24 de março) e Despacho (extrato) 
n.º 2334/2016 (DR, 2.ª série n.º 32, de 16 de fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.
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3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, nos termos do 
artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-
tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

d) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

e) Relatório sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar do concurso;
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 

indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do con-
curso;

b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 
candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;
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c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia;

d) O Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, referido 
no número III.3.d) e especificado no número V.3.e), se mostrar como claramente insuficiente, en-
fermado de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato;

e) A não publicação de pelo menos 10 (dez) textos científicos nos últimos 10 (dez) anos, sob 
a forma de artigos, livros científicos ou capítulos de livros, dos quais pelo menos 5 (cinco) artigos 
publicados, ou aceites definitivamente para publicação, em áreas consideradas relevantes para a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, em revistas científicas internacionais indexadas nas 
bases de dados de referência de cada área científica.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 45 %) serão considerados os seguintes indicadores:

MC1 A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de livro, 
artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras formas 
de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da sua qua-
lidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade científica. 
Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele autonomia 
e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos poderão 
ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos e pelas 
referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do candi-
dato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
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atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;

MC4 O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada parti-
cular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resultados 
alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e em 
contribuições para outros desafios societais.

b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 40 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 5 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR — 5 %) será considerado:

A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição. A atualidade científica do conteúdo e a 
adequação do programa proposto, incluindo a análise do impacto de futuras evoluções tecnológicas. 
A atualidade das metodologias de ensino/aprendizagem propostas. A bibliografia recomendada e a 
qualidade dos comentários sobre ela produzidos. A análise crítica das experiências pedagógicas em 
que tenha estado envolvido. A análise crítica de estratégias alternativas de ensino/aprendizagem 
que tenha considerado. O grau de inovação introduzido.

e) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP — 5 %) 
será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 



N.º 251 31 de dezembro de 2019 Pág. 161

Diário da República, 2.ª série PARTE E

Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 45 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30)
Mérito Pedagógico (MP): 40 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50)
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 5 % | (0 — 100)
Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR): 5 % | (0 — 100)
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 5 % | (0 — 100)

3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri

Presidente: Doutor Rodrigo Ferrão de Paiva Martins, Professor Catedrático da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por subdelegação de competência.

Vogais:

Doutor Albano Augusto Cavaleiro Rodrigues de Carvalho, Professor Catedrático da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutor Rogério Anacleto Cordeiro Colaço, Professor Catedrático do Instituto Superior Técnico 
da Universidade de Lisboa;

Doutora Maria Isabel Garrido Prudêncio, Investigadora Coordenadora do Instituto Superior 
Técnico da Universidade de Lisboa;

Doutor Luís Filipe Malheiros de Freitas Ferreira, Professor Catedrático da Faculdade de En-
genharia da Universidade do Porto;

Doutor José António Colaço Gomes Covas, Professor Catedrático da Escola de Engenharia 
da Universidade do Minho;
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Doutor José Higino Gomes Correia, Professor Catedrático da Escola de Engenharia da Uni-
versidade do Minho;

Doutor Rodrigo Ferrão de Paiva Martins, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutora Elvira Maria Correia Fortunato, Professora Catedrática da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

E para constar se publica o presente Edital.

11 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312846044 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1652/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de quatro postos de trabalho de 
professor associado, na área disciplinar de Engenharia Civil, no âmbito do Departa-
mento de Engenharia Civil.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universidade 
Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, para recruta-
mento de 4 (quatro) postos de trabalho de Professor Associado, na área disciplinar de Engenharia 
Civil, no âmbito do Departamento de Engenharia Civil da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º e 
seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, de 
28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da Uni-
versidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em Anexo 
ao Regulamento n.º 3012/2015 (Diário da República, 2.ª série, n.º 58, de 24 de março) e Despacho 
(extrato) n.º 2334/2016 (Diário da República, 2.ª série n.º 32, de 16 de fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão:
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura:
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura:
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.

3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, nos termos do 
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artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-
tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

d) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

e) Relatório sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar do concurso;
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 

indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos:
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do concurso;
b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 

candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;

c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia;

d) O Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, referido 
no número III.3.d) e especificado no número V.3.e), se mostrar como claramente insuficiente, en-
fermado de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato;
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e) A não publicação de pelo menos 10 (dez) textos científicos nos últimos 10 (dez) anos, sob 
a forma de artigos, livros científicos ou capítulos de livros, dos quais pelo menos 5 (cinco) artigos 
publicados, ou aceites definitivamente para publicação, em áreas consideradas relevantes para a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, em revistas científicas internacionais indexadas nas 
bases de dados de referência de cada área científica.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação:
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 50 %) serão considerados os seguintes indicadores:

MC1 — A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de 
livro, artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras 
formas de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da 
sua qualidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade 
científica. Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele 
autonomia e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos 
poderão ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos 
e pelas referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 — A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 — O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do can-
didato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;

MC4 — O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada 
particular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resul-
tados alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e 
em contribuições para outros desafios societais.
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b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 25 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 — A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 — A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 — A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 — A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 5 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR — 10 %) será consi-
derado:

A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição. A atualidade científica do conteúdo e a 
adequação do programa proposto, incluindo a análise do impacto de futuras evoluções tecnológicas. 
A atualidade das metodologias de ensino/aprendizagem propostas. A bibliografia recomendada e a 
qualidade dos comentários sobre ela produzidos. A análise crítica das experiências pedagógicas em 
que tenha estado envolvido. A análise crítica de estratégias alternativas de ensino/aprendizagem 
que tenha considerado. O grau de inovação introduzido.

e) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP —
10 %) será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação:
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
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pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 50 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30);
Mérito Pedagógico (MP): 25 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50);
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 5 % | (0 — 100);
Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR): 10 % | (0 — 100);
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 10 % | (0 — 100).

3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação:
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados:
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri:

Presidente: Doutor Fernando Manuel Anjos Henriques, Professor Catedrático da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por subdelegação de competência.

Vogais:

Doutor Manuel Américo de Jesus Gonçalves da Silva, Professor Catedrático Aposentado da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

Doutor Luís Joaquim Leal Lemos, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecno-
logia da Universidade de Coimbra.

Doutor Jorge Manuel Caliço Lopes de Brito, Professor Catedrático do Instituto Superior Técnico 
da Universidade de Lisboa.

Doutor Eduardo Nuno Brito Santos Júlio, Professor Catedrático do Instituto Superior Técnico 
da Universidade de Lisboa.

Doutor Paulo António Alves Pereira, Professor Catedrático da Escola de Engenharia da Uni-
versidade do Minho.

Doutor Fernando Manuel Anjos Henriques, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

E para constar se publica o presente Edital.

11 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312847779 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1653/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de um posto de trabalho de pro-
fessor catedrático, na área disciplinar de Química, subáreas de Bioquímica e Biofísica 
ou de Engenharia Química e Bioquímica ou de Química no âmbito do Departamento 
de Química.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universi-
dade Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo de 
30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, para 
recrutamento de 1 (um) posto de trabalho de Professor Catedrático, na área disciplinar de Quí-
mica, subáreas de Bioquímica e Biofísica ou de Engenharia Química e Bioquímica ou de Química 
no âmbito do Departamento de Química da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em 
Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (Diário da República, 2.ª série, n.º 58, de 24 de março) e 
Despacho (extrato) n.º 2334/2016 (Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 16 de fevereiro), res-
petivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão:
1 — Nos termos do artigo 40.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos e detentor do título académico de agregado.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura:
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura:
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.
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3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Catedrático, nos termos do 
artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Certidão comprovativa do Título Académico de Agregado;
d) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-

tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

e) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 
indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos:
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do concurso;
b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 

candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;
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c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia;

d) O Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, referido 
no número III.3.e) e especificado no número V.3.d), se mostrar como claramente insuficiente, en-
fermado de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato;

e) A não supervisão ou co -supervisão de, pelo menos, um doutoramento na área disciplinar 
do concurso;

f) A não publicação de pelo menos 10 (dez) textos científicos nos últimos 10 (dez) anos, sob 
a forma de artigos, livros científicos ou capítulos de livros, dos quais pelo menos 5 (cinco) artigos 
publicados, ou aceites definitivamente para publicação, em áreas consideradas relevantes para a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, em revistas científicas internacionais indexadas nas 
bases de dados de referência de cada área científica.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação:
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 55 %) serão considerados os seguintes indicadores:

MC1 — A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de 
livro, artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras 
formas de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da 
sua qualidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade 
científica. Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele 
autonomia e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos 
poderão ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos 
e pelas referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 — A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 — O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do can-
didato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
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de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;

MC4 — O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada 
particular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resul-
tados alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e 
em contribuições para outros desafios societais.

b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 25 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 — A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 — A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 — A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 — A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 15 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP — 5 %) 
será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação:
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 55 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30);
Mérito Pedagógico (MP): 25 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50);
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Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 15 % | (0 — 100);
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 5 % | (0 — 100).

3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação:
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados:
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri:

Presidente: Doutora Maria d’Ascensão Carvalho Fernandes Miranda Reis, Professora Cate-
drática da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por subdelegação 
de competência.

Vogais:

Doutora Maria Raquel Múrias dos Santos Aires Barros, Professora Catedrática do Instituto 
Superior Técnico da Universidade de Lisboa.

Doutora Maria Teresa Nogueira Leal da Silva Duarte, Professora Catedrática do Instituto Su-
perior Técnico da Universidade de Lisboa.

Doutor Carlos Alberto Mateus Afonso, Professor Catedrático da Faculdade de Farmácia da 
Universidade de Lisboa.

Doutora Cecília Maria Pereira Rodrigues, Professora Catedrática da Faculdade de Farmácia 
da Universidade de Lisboa.

Doutor Victor Armando Pereira Freitas, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências da 
Universidade do Porto.

Doutora Maria d’Ascensão Carvalho Fernandes Miranda Reis, Professora Catedrática da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

Doutora Maria João Lobo de Reis Madeira Crispim Romão, Professora Catedrática da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

Doutora Ana Isabel Nobre Martins Aguiar de Oliveira Ricardo, Professora Catedrática da Fa-
culdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

E para constar se publica o presente Edital.

11 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312847365 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1654/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de 10 postos de trabalho de pro-
fessor associado, na área disciplinar de Informática, no âmbito do Departamento de 
Informática.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universi-
dade Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo 
de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, 
para recrutamento de 10 (dez) postos de trabalho de Professor Associado, na área disciplinar de 
Informática, no âmbito do Departamento de Informática da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em 
Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série n.º 58, de 24 de março) e Despacho (extrato) 
n.º 2334/2016 (DR, 2.ª série n.º 32, de 16 de fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
2 — Nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 é requisito possuir contrato de tra-

balho em funções públicas por tempo indeterminado com a FCT/UNL e que tenham o mínimo de 
10 anos de antiguidade na respetiva categoria.

3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.

3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, nos termos do 
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artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Scopus Author ID” e “Google Scholar ID”.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-
tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

d) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

e) Relatório sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar do con-
curso;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 
indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do con-
curso;

b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 
candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;

c) a relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia;

d) o Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, referido 
no número III.3.d) e especificado no número V.3.e), se mostrar como claramente insuficiente, en-
fermado de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato;
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e) a não publicação de pelo menos 10 (dez) textos científicos nos últimos 10 (dez) anos, sob 
a forma de artigos em conferência ou revista, livros científicos ou capítulos de livros, em áreas 
consideradas relevantes para a área disciplinar em que é aberto o concurso.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 45 %) serão considerados os seguintes indicadores:

MC1 A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de livro, 
artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras formas 
de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da sua qua-
lidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade científica. 
Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele autonomia 
e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos poderão 
ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos e pelas 
referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do candi-
dato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;

MC4 O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada parti-
cular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resultados 
alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e em 
contribuições para outros desafios societais.
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b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 30 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 15 %) será conside-
rado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR — 5 %) será consi-
derado:

A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição. A atualidade científica do conteúdo e a 
adequação do programa proposto, incluindo a análise do impacto de futuras evoluções tecnológicas. 
A atualidade das metodologias de ensino/aprendizagem propostas. A bibliografia recomendada e a 
qualidade dos comentários sobre ela produzidos. A análise crítica das experiências pedagógicas em 
que tenha estado envolvido. A análise crítica de estratégias alternativas de ensino/aprendizagem 
que tenha considerado. O grau de inovação introduzido.

e) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP — 5 %) 
será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
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pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 45 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30)
Mérito Pedagógico (MP): 30 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50)
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 15 % | (0 — 100)
Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR): 5 % | (0 — 100)
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 5 % | (0 — 100)

3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri

Presidente:Doutor José Augusto Legatheaux Martins, Professor Catedrático da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por subdelegação de competência.

Vogais:

Doutor Vasco Tudichum Vasconcelos, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências da 
Universidade de Lisboa;

Doutor Luís Manuel Pinto da Rocha Afonso Carriço, Professor Catedrático da Faculdade de 
Ciências da Universidade de Lisboa;

Doutor Nuno Fuentecilla Maia Ferreira Neves, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa;

Doutor Mário Jorge Costa Gaspar da Silva, Professor Catedrático do Instituto Superior Técnico 
da Universidade de Lisboa;

Doutora Ana Maria Severino de Almeida e Paiva, Professora Catedrática do Instituto Superior 
Técnico da Universidade de Lisboa;

Doutor José Augusto Legatheaux Martins, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor José Júlio Alves Alferes, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade Nova de Lisboa;
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Doutor Nuno Manuel Robalo Correia, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Luís Manuel Marques da Costa Caires, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

E para constar se publica o presente Edital.

11 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312846409 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1655/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de um posto de trabalho de pro-
fessor catedrático, na área disciplinar de Ciências da Vida, com ênfase em Microbiolo-
gia e Genética Molecular, no âmbito do Departamento de Ciências da Vida.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universidade 
Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, para recru-
tamento de 1 (um) posto de trabalho de Professor Catedrático, na área disciplinar de Ciências da 
Vida, com ênfase em Microbiologia e Genética Molecular, no âmbito do Departamento de Ciências 
da Vida da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em 
Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série n.º 58, de 24 de março) e Despacho (extrato) 
n.º 2334/2016 (DR, 2.ª série n.º 32, de 16 de fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão
1 — Nos termos do artigo 40.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos e detentor do título académico de agregado.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.

3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Catedrático, nos termos do 
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artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Certidão comprovativa do Título Académico de Agregado;
d) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-

tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

e) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 
indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do con-
curso;

b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 
candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;

c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia;

d) O Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, referido 
no número III.3.e) e especificado no número V.3.d), se mostrar como claramente insuficiente, en-
fermado de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato;
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e) A não supervisão ou co -supervisão de, pelo menos, um doutoramento na área disciplinar 
do concurso;

f) A não publicação de pelo menos 10 (dez) textos científicos nos últimos 10 (dez) anos, sob 
a forma de artigos, livros científicos ou capítulos de livros, dos quais pelo menos 5 (cinco) artigos 
publicados, ou aceites definitivamente para publicação, em áreas consideradas relevantes para a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, em revistas científicas internacionais indexadas nas 
bases de dados de referência de cada área científica.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 55 %) serão considerados os seguintes indica-
dores:

MC1 A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de livro, 
artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras formas 
de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da sua qua-
lidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade científica. 
Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele autonomia 
e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos poderão 
ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos e pelas 
referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do candi-
dato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;
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MC4 O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada parti-
cular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resultados 
alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e em 
contribuições para outros desafios societais.

b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 25 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 10 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico 
(MPDCP — 10 %) será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação:
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 55 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30)
Mérito Pedagógico (MP): 25 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50)
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 10 % | (0 — 100)
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 10 % | (0 — 100)
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3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação:
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados:
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri:

Presidente: Doutor Pedro Miguel Ribeiro Viana Baptista, Professor Catedrático da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por subdelegação de competência.

Vogais:

Doutor José António Frazão Moniz Pereira, Professor Catedrático da Faculdade de Farmácia 
da Universidade de Lisboa;

Doutora Maria Manuela Sansonetty Gonçalves Corte -Real, Professora Catedrática da Escola 
de Ciências da Universidade do Minho;

Doutora Maria Leonor Quintais Cancela da Fonseca, Professora Catedrática da Universidade 
do Algarve;

Doutor José Alexandre Gusmão Rueff Tavares, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências 
Médicas da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Pedro Miguel Ribeiro Viana Baptista, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

E para constar se publica o presente Edital.

11 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312844838 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1656/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de quatro postos de trabalho de 
professor associado, na área disciplinar de Ciências e Engenharia do Ambiente, no 
âmbito do Departamento de Ciências e Engenharia do Ambiente.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universidade 
Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, para recruta-
mento de 4 (quatro) postos de trabalho de Professor Associado, na área disciplinar de Ciências e 
Engenharia do Ambiente, no âmbito do Departamento de Ciências e Engenharia do Ambiente da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em 
Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série n.º 58, de 24 de março) e Despacho (extrato) 
n.º 2334/2016 (DR, 2.ª série n.º 32, de 16 de fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.

3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, nos termos do 
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artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-
tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

d) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

e) Relatório sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar do con-
curso;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 
indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do con-
curso;

b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 
candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;

c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
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desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 50 %) serão considerados os seguintes indica-
dores:

MC1 A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de livro, 
artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras formas 
de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da sua qua-
lidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade científica. 
Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele autonomia 
e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos poderão 
ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos e pelas 
referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do candi-
dato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;

MC4 O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada parti-
cular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resultados 
alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e em 
contribuições para outros desafios societais.

b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 35 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
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existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 5 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR — 5 %) será consi-
derado:

A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição. A atualidade científica do conteúdo e a 
adequação do programa proposto, incluindo a análise do impacto de futuras evoluções tecnológicas. 
A atualidade das metodologias de ensino/aprendizagem propostas. A bibliografia recomendada e a 
qualidade dos comentários sobre ela produzidos. A análise crítica das experiências pedagógicas em 
que tenha estado envolvido. A análise crítica de estratégias alternativas de ensino/aprendizagem 
que tenha considerado. O grau de inovação introduzido.

e) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP — 5 %) 
será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 50 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30)
Mérito Pedagógico (MP): 35 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50)
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 5 % | (0 — 100)
Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR): 5 % | (0 — 100)
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 5 % | (0 — 100)
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3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar rela-
cionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º do 
ECDU.

VIII — Audiência de Interessados
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri

Presidente: Doutora Maria Paula Baptista da Costa Antunes, Professora Catedrática da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por subdelegação de competência.

Vogais:

Doutor Fernando José Pires Santana, Professor Catedrático Jubilado da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor José Manuel de Saldanha Gonçalves Matos, Professor Catedrático do Instituto Superior 
Técnico da Universidade de Lisboa;

Doutor Paulo Manuel Cadete Ferrão, Professor Catedrático do Instituto Superior Técnico da 
Universidade de Lisboa;

Doutora Ana Isabel Couto Neto da Silva Miranda, Professora Catedrática da Universidade de 
Aveiro;

Doutor Armando da Costa Duarte, Professor Catedrático da Universidade de Aveiro;
Doutor António da Nóbrega de Sousa da Câmara, Professor Catedrático da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;
Doutora Maria Paula Baptista da Costa Antunes, Professora Catedrática da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

E para constar se publica o presente Edital.

11 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312847487 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1657/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de 21 postos de trabalho de pro-
fessor associado, na área disciplinar de Matemática, no âmbito do Departamento de 
Matemática.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universi-
dade Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo de 
30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, para 
recrutamento de 21 (vinte e um) postos de trabalho de Professor Associado, na área disciplinar de 
Matemática, no âmbito do Departamento de Matemática da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º e 
seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, de 
28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da Uni-
versidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em Anexo 
ao Regulamento n.º 3012/2015 (Diário da República, 2.ª série, n.º 58, de 24 de março) e Despacho 
(extrato) n.º 2334/2016 (Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 16 de fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão:
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura:
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura:
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.

3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, nos termos do 
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artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-
tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

d) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

e) Relatório sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar do concurso;
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 

indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos:
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do concurso;
b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 

candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;

c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia;

d) O Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, referido 
no número III.3.d) e especificado no número V.3.e), se mostrar como claramente insuficiente, en-
fermado de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.
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V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação:
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 48 %) serão considerados os seguintes indicadores:

MC1 — A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de 
livro, artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras 
formas de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da 
sua qualidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade 
científica. Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele 
autonomia e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos 
poderão ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos 
e pelas referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 — A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 — O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do can-
didato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;

MC4 — O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada 
particular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resul-
tados alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e 
em contribuições para outros desafios societais.

b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 27 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 — A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
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a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 — A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 — A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 — A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 15 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR — 5 %) será considerado:

A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição. A atualidade científica do conteúdo e a 
adequação do programa proposto, incluindo a análise do impacto de futuras evoluções tecnológicas. 
A atualidade das metodologias de ensino/aprendizagem propostas. A bibliografia recomendada e a 
qualidade dos comentários sobre ela produzidos. A análise crítica das experiências pedagógicas em 
que tenha estado envolvido. A análise crítica de estratégias alternativas de ensino/aprendizagem 
que tenha considerado. O grau de inovação introduzido.

e) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP — 5 %) 
será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação:
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 48 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30);
Mérito Pedagógico (MP): 27 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50);
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 15 % | (0 — 100);
Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR): 5 % | (0 — 100);
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 5 % | (0 — 100).
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3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação:
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados:
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri:

Presidente: Doutora Elvira Júlia da Conceição Matias Coimbra, Professora Catedrática da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por subdelegação de competência.

Vogais:

Doutor Paulo Eduardo Oliveira, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade de Coimbra.

Doutora Isabel Maria Narra de Figueiredo, Professora Catedrática da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Doutora Gracinda Maria dos Santos Gomes Moreira da Cunha, Professora Catedrática da 
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutora Maria do Rosário Lourenço Grossinho, Professora Catedrática do Instituto Superior 
de Economia e Gestão da Universidade de Lisboa.

Doutora Maria Eugénia Vasconcelos Captivo, Professora Catedrática da Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa.

Doutor Luís Manuel Trabucho de Campos, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

Doutor Jorge Orestes Lasbarrères Cerdeira, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

Doutor Carlos Manuel Agra Coelho, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade Nova de Lisboa.

Doutor João Jorge Ribeiro Soares Gonçalves de Araújo, Professor Catedrático da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

E para constar se publica o presente Edital.

11 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312847349 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1658/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de um posto de trabalho de profes-
sor associado, na área disciplinar de Ciências e Tecnologia da Biomassa, com ênfase 
em Conversão e Caracterização de Biomassa para Bioenergia, Biomateriais e Alimen-
tos Funcionais, no âmbito do Departamento de Ciências e Tecnologia da Biomassa.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universi-
dade Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo 
de 30 dias úteis, a contar do dia imed ato ao da publicação deste Edital no Diário da República, 
para recrutamento de 1 (um) posto de trabalho de Professor Associado, na área disciplinar de 
Ciências e Tecnologia da Biomassa, com ênfase em Conversão e caracterização de biomassa 
para bioenergia, biomateriais e alimentos funcionais, no âmbito do Departamento de Ciências e 
Tecnologia da Biomassa da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa 
(FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em 
Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série n.º 58, de 24 de março) e Despacho (extrato) 
n.º 2334/2016 (DR, 2.ª série n.º 32, de 16 de fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.
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3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, nos termos do 
artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-
tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

d) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

e) Relatório sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar do con-
curso;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 
indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do concurso;
b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 

candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;
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c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia;

d) O Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, referido 
no número III.3.d) e especificado no número V.3.e), se mostrar como claramente insuficiente, en-
fermado de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato;

e) A não publicação de pelo menos 10 (dez) textos científicos nos últimos 10 (dez) anos, sob 
a forma de artigos, livros científicos ou capítulos de livros, dos quais pelo menos 5 (cinco) artigos 
publicados, ou aceites definitivamente para publicação, em áreas consideradas relevantes para a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, em revistas científicas internacionais indexadas nas 
bases de dados de referência de cada área científica.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 45 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MC1 A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de livro, 
artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras formas 
de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da sua qua-
lidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade científica. 
Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele autonomia 
e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos poderão 
ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos e pelas 
referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do candi-
dato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
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de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;

MC4 O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada parti-
cular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resultados 
alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e em 
contribuições para outros desafios societais.

b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 30 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 10 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR — 5 %) será con-
siderado:

A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição. A atualidade científica do conteúdo e a 
adequação do programa proposto, incluindo a análise do impacto de futuras evoluções tecnológicas. 
A atualidade das metodologias de ensino/aprendizagem propostas. A bibliografia recomendada e a 
qualidade dos comentários sobre ela produzidos. A análise crítica das experiências pedagógicas em 
que tenha estado envolvido. A análise crítica de estratégias alternativas de ensino/aprendizagem 
que tenha considerado. O grau de inovação introduzido.

e) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP — 
10 %) será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
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Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 45 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30)
Mérito Pedagógico (MP): 30 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50)
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 10 % | (0 — 100)
Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR): 5 % | (0 — 100)
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 10 % | (0 — 100)

3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar relacio-
nada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri

Presidente: Doutor Virgílio António Cruz Machado, Professor Catedrático e Diretor da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por delegação de competência.

Vogais:

Doutor Fernando José Pires Santana, Professor Catedrático Jubilado da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutora Helena Margarida Nunes Pereira, Professora Catedrática Jubilada do Instituto Superior 
de Agronomia da Universidade de Lisboa;

Doutora Matilde da Luz dos Santos Duque da Fonseca e Castro, Professora Catedrática da 
Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa;

Doutor José Carlos Fernandes Teixeira, Professor Catedrático da Escola de Engenharia da 
Universidade do Minho;

Doutor António da Silva Pinto Nazaré Pereira, Professor Catedrático da Escola de Ciências 
Agrárias e Veterinárias da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro.

E para constar se publica o presente Edital.

11 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312847754 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1659/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de cinco postos de trabalho de 
professor associado, na área disciplinar de Engenharia e Gestão Industrial, no âmbito 
do Departamento de Engenharia Mecânica e Industrial.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universi-
dade Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo 
de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, 
para recrutamento de 5 (cinco) postos de trabalho de Professor Associado, na área disciplinar de 
Engenharia e Gestão Industrial, no âmbito do Departamento de Engenharia Mecânica e Industrial 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º e 
seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, de 
28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da Uni-
versidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em Anexo 
ao Regulamento n.º 3012/2015 (Diário da República, 2.ª série, n.º 58, de 24 de março) e Despacho 
(extrato) n.º 2334/2016 (Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 16 de fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão:
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura:
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura:
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.

3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, nos termos do 
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artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-
tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

d) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

e) Relatório sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar do concurso;
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 

indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos:
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do concurso;
b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 

candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;

c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes como 
Professor Associado na Faculdade de Ciências e Tecnologia;

d) O Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, referido 
no número III.3.d) e especificado no número V.3.e), se mostrar como claramente insuficiente, en-
fermado de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.
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V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação:
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 50 %) serão considerados os seguintes indicadores:

MC1 — A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de 
livro, artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras 
formas de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da 
sua qualidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade 
científica. Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele 
autonomia e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos 
poderão ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos 
e pelas referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 — A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 — O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do can-
didato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;

MC4 — O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada 
particular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resul-
tados alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e 
em contribuições para outros desafios societais.

b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 30 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 — A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
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a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 — A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 — A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 — A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 10 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR — 5 %) será considerado:

A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição. A atualidade científica do conteúdo e a 
adequação do programa proposto, incluindo a análise do impacto de futuras evoluções tecnológicas. 
A atualidade das metodologias de ensino/aprendizagem propostas. A bibliografia recomendada e a 
qualidade dos comentários sobre ela produzidos. A análise crítica das experiências pedagógicas em 
que tenha estado envolvido. A análise crítica de estratégias alternativas de ensino/aprendizagem 
que tenha considerado. O grau de inovação introduzido.

e) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP — 5 %) 
será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação:
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 50 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30);
Mérito Pedagógico (MP): 30 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50);
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 10 % | (0 — 100);
Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR): 5 % | (0 — 100);
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 5 % | (0 — 100).
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3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação:
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados:
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri:

Presidente: Doutor Virgílio António Cruz Machado, Professor Catedrático e Diretor da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por delegação de competência.

Vogais:

Doutora Ana Paula Ferreira Dias Barbosa Póvoa, Professora Catedrática do Instituto Superior 
Técnico da Universidade de Lisboa.

Doutor José Fernando da Costa Oliveira, Professor Catedrático da Faculdade de Engenharia 
da Universidade do Porto.

Doutor João Carlos de Oliveira Matias, Professor Catedrático da Universidade de Aveiro.
Doutor José Manuel Vasconcelos Valério Carvalho, Professor Catedrático da Escola de En-

genharia da Universidade do Minho.
Doutor Virgílio António Cruz Machado, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e 

Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

E para constar se publica o presente Edital.

11 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312846344 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1660/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de um posto de trabalho de pro-
fessor catedrático, na área disciplinar de Ciências e Tecnologia da Biomassa, com 
ênfase em Recursos, Água e Biomassa, no âmbito do Departamento de Ciências e 
Tecnologia da Biomassa.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universi-
dade Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo de 
30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, para 
recrutamento de 1 (um) posto de trabalho de Professor Catedrático, na área disciplinar de Ciências 
e Tecnologia da Biomassa, com ênfase em Recursos Água e Biomassa, no âmbito do Departamento 
de Ciências e Tecnologia da Biomassa da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em 
Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (Diário da República, 2.ª série, n.º 58, de 24 de março) e 
Despacho (extrato) n.º 2334/2016 (Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 16 de fevereiro), res-
petivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão:
1 — Nos termos do artigo 40.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos e detentor do título académico de agregado.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura:
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura:
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.
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3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Catedrático, nos termos do 
artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Certidão comprovativa do Título Académico de Agregado;
d) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-

tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

e) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 
indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos:
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do concurso;
b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 

candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;
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c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia;

d) O Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, referido 
no número III.3.e) e especificado no número V.3.d), se mostrar como claramente insuficiente, en-
fermado de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato;

e) A não supervisão ou co -supervisão de, pelo menos, um doutoramento na área disciplinar 
do concurso;

f) A não publicação de pelo menos 10 (dez) textos científicos nos últimos 10 (dez) anos, sob 
a forma de artigos, livros científicos ou capítulos de livros, dos quais pelo menos 5 (cinco) artigos 
publicados, ou aceites definitivamente para publicação, em áreas consideradas relevantes para a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, em revistas científicas internacionais indexadas nas 
bases de dados de referência de cada área científica.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação:
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 50 %) serão considerados os seguintes indicadores:

MC1 — A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de 
livro, artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras 
formas de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da 
sua qualidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade 
científica. Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele 
autonomia e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos 
poderão ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos 
e pelas referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 — A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 — O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do can-
didato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 



N.º 251 31 de dezembro de 2019 Pág. 207

Diário da República, 2.ª série PARTE E

provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;

MC4 — O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada 
particular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resul-
tados alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e 
em contribuições para outros desafios societais.

b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 35 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 — A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 — A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 — A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 — A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 10 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP — 5 %) 
será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação:
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
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pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 50 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30);
Mérito Pedagógico (MP): 35 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50);
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 10 % | (0 — 100);
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 5 % | (0 — 100).

3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação:
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados:
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri:

Presidente: Doutor Virgílio António Cruz Machado, Professor Catedrático e Diretor da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por delegação de competência.

Vogais:

Doutor Fernando José Pires Santana, Professor Catedrático Jubilado da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

Doutora Elizabeth da Costa Neves Fernandes de Almeida Duarte, Professora Catedrática 
Jubilada do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa.

Doutora Matilde da Luz dos Santos Duque da Fonseca e Castro, Professora Catedrática da 
Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa.

Doutor José Carlos Fernandes Teixeira, Professor Catedrático da Escola de Engenharia da 
Universidade do Minho.

Doutor António da Silva Pinto Nazaré Pereira, Professor Catedrático da Escola de Ciências 
Agrárias e Veterinárias da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro.

E para constar se publica o presente Edital.

11 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312845112 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1661/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de quatro postos de trabalho de 
professor associado, na área disciplinar de Ciências Sociais Aplicadas, no âmbito do 
Departamento de Ciências Sociais Aplicadas.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universi-
dade Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo 
de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, 
para recrutamento de 4 (quatro) postos de trabalho de Professor Associado, na área disciplinar 
de Ciências Sociais Aplicadas, no âmbito do Departamento de Ciências Sociais Aplicadas da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em 
Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série n.º 58, de 24 de março) e Despacho (extrato) 
n.º 2334/2016 (DR, 2.ª série n.º 32, de 16 de fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.

3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, nos termos do 
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artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-
tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

d) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

e) Relatório sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar do con-
curso;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 
indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do con-
curso;

b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 
candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;

c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia;
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d) O Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, referido 
no número III.3.d) e especificado no número V.3.e), se mostrar como claramente insuficiente, en-
fermado de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato;

e) A não publicação de pelo menos 10 (dez) textos científicos nos últimos 10 (dez) anos, sob 
a forma de artigos, livros científicos ou capítulos de livros, dos quais pelo menos 5 (cinco) artigos 
publicados, ou aceites definitivamente para publicação, em áreas consideradas relevantes para a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, em revistas científicas internacionais indexadas nas 
bases de dados de referência de cada área científica.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 50 %) serão considerados os seguintes indica-
dores:

MC1 — A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de 
livro, artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras 
formas de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da 
sua qualidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade 
científica. Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele 
autonomia e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos 
poderão ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos 
e pelas referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 — A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 — O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do can-
didato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;
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MC4 — O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada 
particular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resul-
tados alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e 
em contribuições para outros desafios societais.

b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 30 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 — A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 — A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 — A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 — A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 5 %) será conside-
rado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR — 5 %) será consi-
derado:

A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição. A atualidade científica do conteúdo e a 
adequação do programa proposto, incluindo a análise do impacto de futuras evoluções tecnológicas. 
A atualidade das metodologias de ensino/aprendizagem propostas. A bibliografia recomendada e a 
qualidade dos comentários sobre ela produzidos. A análise crítica das experiências pedagógicas em 
que tenha estado envolvido. A análise crítica de estratégias alternativas de ensino/aprendizagem 
que tenha considerado. O grau de inovação introduzido.

e) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico 
(MPDCP — 10 %) será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
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pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 50 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30)
Mérito Pedagógico (MP): 30 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50)
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 5 % | (0 — 100)
Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR): 5 % | (0 — 100)
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 10 % | (0 — 100)

3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri

Presidente: Doutora Maria Paula Pires dos Santos Diogo, Professora Catedrática da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por delegação de competência.

Vogais:

Doutor José Joaquim Dinis Reis, Professor Catedrático da Faculdade de Economia da Uni-
versidade de Coimbra;

Doutora Ana Isabel Araújo da Silva Simões, Professora Catedrática da Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa;

Doutor João Alfredo dos Reis Peixoto, Professor Catedrático do Instituto Superior de Economia 
e Gestão da Universidade de Lisboa;

Doutora Cecília Galvão Couto, Professora Catedrática do Instituto de Educação da Universi-
dade de Lisboa;

Doutora Maria Paula Baptista da Costa Antunes, Professora Catedrática da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutora Maria Paula Pires dos Santos Diogo, Professora Catedrática da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

E para constar se publica o presente Edital.

12 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312849406 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1662/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de oito postos de trabalho de pro-
fessor associado, na área disciplinar de Química, subáreas de Bioquímica e Biofísica 
ou de Engenharia Química e Bioquímica ou de Química, no âmbito do Departamento 
de Química.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universi-
dade Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo de 
30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, para 
recrutamento de 8 (oito) postos de trabalho de Professor Associado, na área disciplinar de Quí-
mica, subáreas de Bioquímica e Biofísica ou de Engenharia Química e Bioquímica ou de Química, 
no âmbito do Departamento de Química da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em 
Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série n.º 58, de 24 de março) e Despacho (extrato) 
n.º 2334/2016 (DR, 2.ª série n.º 32, de 16 de fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.
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3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, nos termos do 
artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-
tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

d) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

e) Relatório sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar do con-
curso;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 
indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do concurso;
b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 

candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;
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c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia;

d) O Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, referido 
no número III.3.d) e especificado no número V.3.e), se mostrar como claramente insuficiente, en-
fermado de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato;

e) A não publicação de pelo menos 10 (dez) textos científicos nos últimos 10 (dez) anos, sob 
a forma de artigos, livros científicos ou capítulos de livros, dos quais pelo menos 5 (cinco) artigos 
publicados, ou aceites definitivamente para publicação, em áreas consideradas relevantes para a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, em revistas científicas internacionais indexadas nas 
bases de dados de referência de cada área científica.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 55 %) serão considerados os seguintes indica-
dores:

MC1 A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de livro, 
artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras formas 
de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da sua qua-
lidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade científica. 
Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele autonomia 
e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos poderão 
ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos e pelas 
referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do candi-
dato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
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de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;

MC4 O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada parti-
cular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resultados 
alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e em 
contribuições para outros desafios societais.

b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 25 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 5 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR — 8 %) será consi-
derado:

A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição. A atualidade científica do conteúdo e a 
adequação do programa proposto, incluindo a análise do impacto de futuras evoluções tecnológicas. 
A atualidade das metodologias de ensino/aprendizagem propostas. A bibliografia recomendada e a 
qualidade dos comentários sobre ela produzidos. A análise crítica das experiências pedagógicas em 
que tenha estado envolvido. A análise crítica de estratégias alternativas de ensino/aprendizagem 
que tenha considerado. O grau de inovação introduzido.

e) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP — 7 %) 
será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
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Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 55 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30)
Mérito Pedagógico (MP): 25 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50)
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 5 % | (0 — 100)
Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR): 8 % | (0 — 100)
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 7 % | (0 — 100)

3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar relacio-
nada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri

Presidente:Doutora Maria João Lobo de Reis Madeira Crispim Romão, Professora Catedrática 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por subdelegação de 
competência.

Vogais:

Doutora Maria Raquel Múrias dos Santos Aires Barros, Professora Catedrática do Instituto 
Superior Técnico da Universidade de Lisboa;

Doutora Maria Teresa Nogueira Leal da Silva Duarte, Professora Catedrática do Instituto Su-
perior Técnico da Universidade de Lisboa;

Doutor Carlos Alberto Mateus Afonso, Professor Catedrático da Faculdade de Farmácia da 
Universidade de Lisboa;

Doutora Cecília Maria Pereira Rodrigues, Professora Catedrática da Faculdade de Farmácia 
da Universidade de Lisboa;

Doutor Victor Armando Pereira Freitas, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências da 
Universidade do Porto;
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Doutora Maria d’Ascensão Carvalho Fernandes Miranda Reis, Professora Catedrática da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutora Maria João Lobo de Reis Madeira Crispim Romão, Professora Catedrática da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutora Ana Isabel Nobre Martins Aguiar de Oliveira Ricardo, Professora Catedrática da Fa-
culdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

E para constar se publica o presente Edital.

12 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312849455 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1663/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de cinco postos de trabalho de 
professor associado, na área disciplinar de Engenharia Mecânica, no âmbito do Depar-
tamento de Engenharia Mecânica e Industrial.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universi-
dade Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo de 
30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, para 
recrutamento de 5 (cinco) postos de trabalho de Professor Associado, na área disciplinar de Enge-
nharia Mecânica, no âmbito do Departamento de Engenharia Mecânica e Industrial da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em 
Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série n.º 58, de 24 de março) e Despacho (extrato) 
n.º 2334/2016 (DR, 2.ª série n.º 32, de 16 de fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.

3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, nos termos do 
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artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-
tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

d) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

e) Relatório sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar do con-
curso;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 
indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do con-
curso;

b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 
candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;

c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes como 
Professor Associado na Faculdade de Ciências e Tecnologia;
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d) O Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, no número 
III.3.d) e especificado no número V.3.e), se mostrar como claramente insuficiente, enfermado de 
incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato;

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 50 %) serão considerados os seguintes indicadores:

MC1 A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de livro, 
artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras formas 
de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da sua qua-
lidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade científica. 
Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele autonomia 
e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos poderão 
ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos e pelas 
referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do candi-
dato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;

MC4 O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada parti-
cular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resultados 
alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e em 
contribuições para outros desafios societais.
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b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 30 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 10 %) será conside-
rado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR — 5 %) será consi-
derado:

A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição. A atualidade científica do conteúdo e a 
adequação do programa proposto, incluindo a análise do impacto de futuras evoluções tecnológicas. 
A atualidade das metodologias de ensino/aprendizagem propostas. A bibliografia recomendada e a 
qualidade dos comentários sobre ela produzidos. A análise crítica das experiências pedagógicas em 
que tenha estado envolvido. A análise crítica de estratégias alternativas de ensino/aprendizagem 
que tenha considerado. O grau de inovação introduzido.

e) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP — 5 %) 
será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
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pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 50 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30)
Mérito Pedagógico (MP): 30 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50)
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 10 % | (0 — 100)
Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR): 5 % | (0 — 100)
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 5 % | (0 — 100)

3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri

Presidente: Doutor Virgílio António Cruz Machado, Professor Catedrático e Diretor da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por delegação de competência.

Vogais:

Doutor Jorge Joaquim Pamies Teixeira, Professor Catedrático Jubilado da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Jorge Alberto Cadete Ambrósio, Professor Catedrático do Instituto Superior Técnico 
da Universidade de Lisboa;

Doutor Paulo Manuel Salgado Tavares de Castro, Professor Catedrático da Faculdade de 
Engenharia da Universidade do Porto;

Doutor António Torres Marques, Professor Catedrático da Faculdade de Engenharia da Uni-
versidade do Porto;

Doutor José Carlos Fernandes Teixeira, Professor Catedrático da Escola de Engenharia da 
Universidade do Minho.

E para constar se publica o presente Edital.

12 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312849366 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1664/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de seis postos de trabalho de pro-
fessor associado, na área disciplinar de Física, subáreas de Física, Engenharia Física 
e Engenharia Biomédica, no âmbito do Departamento de Física.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universi-
dade Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo de 
30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, para 
recrutamento de 6 (seis) postos de trabalho de Professor Associado, na área disciplinar de Física, 
subáreas de Física, Engenharia Física e Engenharia Biomédica, no âmbito do Departamento de 
Física da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em 
Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série n.º 58, de 24 de março) e Despacho (extrato) 
n.º 2334/2016 (DR, 2.ª série n.º 32, de 16 de fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.

3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) as atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, nos termos do 
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artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) as identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-
tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

d) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

e) Relatório sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar do concurso;
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 

indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do concurso;
b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 

candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;

c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia;

d) O Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, referido 
no número III.3.d) e especificado no número V.3.e), se mostrar como claramente insuficiente, en-
fermado de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato;
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e) A não publicação de pelo menos 10 (dez) textos científicos nos últimos 10 (dez) anos, sob 
a forma de artigos, livros científicos ou capítulos de livros, dos quais pelo menos 5 (cinco) artigos 
publicados, ou aceites definitivamente para publicação, em áreas consideradas relevantes para a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, em revistas científicas internacionais indexadas nas 
bases de dados de referência de cada área científica.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 60 %) serão considerados os seguintes indicadores:

MC1 A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de livro, 
artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras formas 
de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da sua qua-
lidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade científica. 
Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele autonomia 
e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos poderão 
ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos e pelas 
referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do candi-
dato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;

MC4 O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada parti-
cular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resultados 
alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e em 
contribuições para outros desafios societais.



N.º 251 31 de dezembro de 2019 Pág. 228

Diário da República, 2.ª série PARTE E

b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 25 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 5 %) será considerado:
A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 

esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR — 5 %) será con-
siderado:

A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição. A atualidade científica do conteúdo e a 
adequação do programa proposto, incluindo a análise do impacto de futuras evoluções tecnológicas. 
A atualidade das metodologias de ensino/aprendizagem propostas. A bibliografia recomendada e a 
qualidade dos comentários sobre ela produzidos. A análise crítica das experiências pedagógicas em 
que tenha estado envolvido. A análise crítica de estratégias alternativas de ensino/aprendizagem 
que tenha considerado. O grau de inovação introduzido.

e) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP — 5 %) 
será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 60 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30)
Mérito Pedagógico (MP): 25 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50)
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 5 % | (0 — 100)
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Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR): 5 % | (0 — 100)
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 5 % | (0 — 100)

3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri
Presidente: Doutor José Paulo Moreira dos Santos, Professor Catedrático da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por subdelegação de competência.
Vogais:

Doutor Joaquim Marques Ferreira dos Santos, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutor Mamede Alves de Carvalho, Professor Catedrático da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Lisboa;

Doutora Maria Teresa de la Peña Stadler, Professora Catedrática do Instituto Superior Técnico 
da Universidade de Lisboa;

Doutor Eduardo Jorge da Costa Alves, Investigador Coordenador do Instituto Superior Técnico 
da Universidade de Lisboa;

Doutor Aurélio Joaquim de Castro Campilho, Professor Catedrático da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto;

Doutora Maria Adelaide de Almeida Pedro de Jesus, Professora Catedrática da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutora Maria Luísa Dias de Carvalho de Sousa Leonardo, Professora Catedrática da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor José Paulo Moreira dos Santos, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Paulo Manuel Assis Loureiro Limão Vieira, Professor Catedrático da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

E para constar se publica o presente Edital.

12 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312849269 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1665/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de sete postos de trabalho de pro-
fessor associado, na área disciplinar de Engenharia Eletrotécnica e de Computadores, 
no âmbito do Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de Computadores.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universi-
dade Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo 
de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, 
para recrutamento de 7 (sete) postos de trabalho de Professor Associado, na área disciplinar de 
Engenharia Eletrotécnica e de Computadores, no âmbito do Departamento de Engenharia Ele-
trotécnica e de Computadores da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de 
Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em 
Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série n.º 58, de 24 de março) e Despacho (extrato) 
n.º 2334/2016 (DR, 2.ª série n.º 32, de 16 de fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.

3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) as atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, nos termos do 
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artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) as identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a indentação das publi-
cações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com a 
Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-
tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

d) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

e) Relatório sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar do concurso;
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 

indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do concurso;
b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 

candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;

c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia;

d) O Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, referido 
no número III.3.d) e especificado no número V.3.e), se mostrar como claramente insuficiente, en-
fermado de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato;
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e) A não publicação de pelo menos 10 (dez) textos científicos nos últimos 10 (dez) anos, sob 
a forma de artigos, livros científicos ou capítulos de livros, dos quais pelo menos 5 (cinco) artigos 
publicados, ou aceites definitivamente para publicação, em áreas consideradas relevantes para a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, em revistas científicas internacionais indexadas nas 
bases de dados de referência de cada área científica.

f) Não ter supervisionado ou co -supervisionado, pelo menos, um doutoramento na área dis-
ciplinar do concurso.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 45 %) serão considerados os seguintes indicadores:

MC1 A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de livro, 
artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras formas 
de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da sua qua-
lidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade científica. 
Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele autonomia 
e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos poderão 
ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos e pelas 
referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do candi-
dato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;

MC4 O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada parti-
cular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resultados 
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alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e em 
contribuições para outros desafios societais.

b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 40 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 5 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR — 5 %) será consi-
derado:

A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição. A atualidade científica do conteúdo e a 
adequação do programa proposto, incluindo a análise do impacto de futuras evoluções tecnológicas. 
A atualidade das metodologias de ensino/aprendizagem propostas. A bibliografia recomendada e a 
qualidade dos comentários sobre ela produzidos. A análise crítica das experiências pedagógicas em 
que tenha estado envolvido. A análise crítica de estratégias alternativas de ensino/aprendizagem 
que tenha considerado. O grau de inovação introduzido.

e) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP — 5 %) 
será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
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pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 45 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30)
Mérito Pedagógico (MP): 40 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50)
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 5 % | (0 — 100)
Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR): 5 % | (0 — 100)
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 5 % | (0 — 100)

3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do ar-
tigo 50.º do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri

Presidente: Doutor Luís Manuel Camarinha de Matos, Professor Catedrático da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por subdelegação de competência.

Vogais:

Doutor Nuno Miguel Gonçalves Borges de Carvalho, Professor Catedrático da Universidade 
de Aveiro;

Doutor Ricardo Jorge Silvério Magalhães Machado, Professor Catedrático da Escola de En-
genharia da Universidade do Minho;

Doutor Francisco António Bucho Cercas, Professor Catedrático do Instituto Superior das 
Ciências do Trabalho e da Empresa — Instituto Universitário de Lisboa;

Doutor Luís Manuel Camarinha de Matos, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Ricardo Luís Rosa Jardim Gonçalves, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

E para constar se publica o presente Edital.

12 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312851699 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1666/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de dois postos de trabalho de 
professor catedrático, na área disciplinar de Física, subáreas de Física e Engenharia 
Física, no âmbito do Departamento de Física.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universi-
dade Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo de 
30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, para 
recrutamento de 2 (dois) postos de trabalho de Professor Catedrático, na área disciplinar de Física, 
subáreas de Física e Engenharia Física, no âmbito do Departamento de Física da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em 
Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série n.º 58, de 24 de março) e Despacho (extrato) 
n.º 2334/2016 (DR, 2.ª série n.º 32, de 16 de fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão
1 — Nos termos do artigo 40.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos e detentor do título académico de agregado.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.

3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Catedrático, nos termos do 
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artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Certidão comprovativa do Título Académico de Agregado;
d) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-

tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

e) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 
indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do n.º 3.V. deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do concurso;
b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 

candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;

c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia;

d) O Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, no 
número III.3.e) e especificado no número V.3.d), se mostrar como claramente insuficiente, enfermado 
de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato;



N.º 251 31 de dezembro de 2019 Pág. 237

Diário da República, 2.ª série PARTE E

e) A não supervisão ou cossupervisão de, pelo menos, um doutoramento na área disciplinar 
do concurso;

f) A não publicação de pelo menos 10 (dez) textos científicos nos últimos 10 (dez) anos, sob 
a forma de artigos, livros científicos ou capítulos de livros, dos quais pelo menos 5 (cinco) artigos 
publicados, ou aceites definitivamente para publicação, em áreas consideradas relevantes para a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, em revistas científicas internacionais indexadas nas 
bases de dados de referência de cada área científica.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 60 %) serão considerados os seguintes indica-
dores:

MC1 A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de livro, 
artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras formas 
de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da sua qua-
lidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade científica. 
Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele autonomia 
e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos poderão 
ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos e pelas 
referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do candi-
dato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;
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MC4 O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada parti-
cular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resultados 
alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e em 
contribuições para outros desafios societais.

b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 25 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 10 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP — 5 %) 
será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação:
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 60 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 -70); MC3 e MC4 (0 -30)
Mérito Pedagógico (MP): 25 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 -50); MP3 e MP4 (0 -50)
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 10 % | (0 -100)
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 5 % | (0 -100)



www.dre.pt

N.º 251 31 de dezembro de 2019 Pág. 239

Diário da República, 2.ª série PARTE E

3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação:
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados:
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri:

Presidente: Doutor José Paulo Moreira dos Santos, Professor Catedrático da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por subdelegação de competência.

Vogais:

Doutor Joaquim Marques Ferreira dos Santos, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutor Mamede Alves de Carvalho, Professor Catedrático da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Lisboa;

Doutora Maria Teresa de la Peña Stadler, Professora Catedrática do Instituto Superior Técnico 
da Universidade de Lisboa;

Doutor Eduardo Jorge da Costa Alves, Investigador Coordenador do Instituto Superior Técnico 
da Universidade de Lisboa;

Doutor Aurélio Joaquim de Castro Campilho, Professor Catedrático da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto;

Doutora Maria Adelaide de Almeida Pedro de Jesus, Professora Catedrática da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutora Maria Luísa Dias de Carvalho de Sousa Leonardo, Professora Catedrática da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor José Paulo Moreira dos Santos, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Paulo Manuel Assis Loureiro Limão Vieira, Professor Catedrático da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

E para constar se publica o presente Edital.

16 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312859937 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1667/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de três postos de trabalho de 
professor associado, na área disciplinar de Ciências da Terra, com ênfase em Geolo-
gia, Engenharia Geológica e Agro-Indústria, no âmbito do Departamento de Ciências 
da Terra.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universi-
dade Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo 
de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, 
para recrutamento de 3 (três) postos de trabalho de Professor Associado, na área disciplinar de 
Ciências da Terra, com ênfase em Geologia, Engenharia Geológica e Agro -indústria, no âmbito do 
Departamento de Ciências da Terra da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova 
de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em 
Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série n.º 58, de 24 de março) e Despacho (extrato) 
n.º 2334/2016 (Diário da República, 2.ª série n.º 32, de 16 de fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão:
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura:
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura:
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de can-

didatura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes 
devendo o candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, 
no âmbito deste procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o 
respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.
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3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, nos termos do 
artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-
tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

d) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

e) Relatório sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar do concurso;
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 

indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos:
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do concurso;
b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 

candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;

c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
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claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia;

d) O Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico elaborado pelo candidato, referido 
no número III.3.d) e especificado no número V.3.e), se mostrar como claramente insuficiente, en-
fermado de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato;

e) A não publicação de pelo menos 10 (dez) textos científicos nos últimos 10 (dez) anos, sob 
a forma de artigos, livros científicos ou capítulos de livros, dos quais pelo menos 5 (cinco) artigos 
publicados, ou aceites definitivamente para publicação, em áreas consideradas relevantes para a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, em revistas científicas internacionais indexadas nas 
bases de dados de referência de cada área científica.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação:
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 50 %) serão considerados os seguintes indicadores:

MC1 — A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de 
livro, artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras 
formas de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da 
sua qualidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade 
científica. Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele 
autonomia e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos 
poderão ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos 
e pelas referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 — A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 — O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do can-
didato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;
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MC4 — O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada 
particular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resul-
tados alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e 
em contribuições para outros desafios societais.

b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 30 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 — A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 — A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 — A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 10 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR — 5 %) será consi-
derado:

A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição. A atualidade científica do conteúdo e a 
adequação do programa proposto, incluindo a análise do impacto de futuras evoluções tecnológicas. 
A atualidade das metodologias de ensino/aprendizagem propostas. A bibliografia recomendada e a 
qualidade dos comentários sobre ela produzidos. A análise crítica das experiências pedagógicas em 
que tenha estado envolvido. A análise crítica de estratégias alternativas de ensino/aprendizagem 
que tenha considerado. O grau de inovação introduzido.

e) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP — 5 %) 
será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação:
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.
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2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 50 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30);
Mérito Pedagógico (MP): 30 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50);
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 10 % | (0 — 100);
Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR): 5 % | (0 — 100);
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 5 % | (0 — 100).

3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação:
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados:
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri:

Presidente: Doutor Fernando José Cebola Lidon, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por subdelegação de competência.

Vogais:

Doutor Fernando Joaquim Fernandes Tavares Rocha, Professor Catedrático da Universidade 
de Aveiro.

Doutora Ausenda Cascalheira Assunção de Cáceres Balbino, Professora Catedrática da Escola 
de Ciências e Tecnologia da Universidade de Évora.

Doutor Victor Manuel Pissarra Cavaleiro, Professor Catedrático da Faculdade de Engenharia 
da Universidade da Beira Interior.

Doutor José Alberto Cardoso Pereira, Professor Coordenador Principal da Escola Superior 
Agrária do Instituto Politécnico de Bragança.

Doutor Fernando José Cebola Lidon, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade Nova de Lisboa.

E para constar se publica o presente Edital.

16 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312859953 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 1668/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para recrutamento de dois postos de trabalho de 
professor catedrático, na área disciplinar de Ciências e Engenharia do Ambiente, no 
âmbito do Departamento de Ciências e Engenharia do Ambiente.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, o Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
Prof. Doutor Virgílio António Cruz Machado, faz saber que, por despacho do Reitor da Universidade 
Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, para recruta-
mento de 2 (dois) postos de trabalho de Professor Catedrático, na área disciplinar de Ciências e 
Engenharia do Ambiente, no âmbito do Departamento de Ciências e Engenharia do Ambiente da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados em 
Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (Diário da República, 2.ª série n.º 58, de 24 de março) e 
Despacho (extrato) n.º 2334/2016 (Diário da República, 2.ª série n.º 32, de 16 de fevereiro), res-
petivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão
1 — Nos termos do artigo 40.º do ECDU é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos e detentor do título académico de agregado.
2 — Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a insti-

tuição e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 

útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.
2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, em suporte digital (PEN), 

por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da UNL, sita no Campus de Caparica, 2829 -516Caparica.

III — Instrução da candidatura
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de candida-

tura, que se encontra disponível, em http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o 
candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito deste 
procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação em língua portu-
guesa ou inglesa.

3 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte digital e em duplicado (2 PEN), con-
tendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable Document Format — PDF) dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do candidato, onde devem obrigatoriamente constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que integram o conjunto de funções a desempenhar por um Professor Catedrático, nos termos do 
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artigo 4.º do ECDU, e consideradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) as identificações “Research ID” e “Scopus Author ID” que permitem a identificação das pu-
blicações e do respetivo número de citações, bem como o “h -index” do candidato, de acordo com 
a Thomson Reuters Web of Knowlegde e Scopus, respetivamente.

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, na área disciplinar a 
que respeita o concurso;

c) Certidão comprovativa do Título Académico de Agregado;
d) Trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, designadamente os mais represen-

tativos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
para que é aberto o concurso;

e) Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical statement) 
que o candidato se propõe adotar no futuro;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 
indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum 
vitae do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que se for selecionado no concurso está habi-
litado a lecionar em língua inglesa sem quaisquer limitações de comunicação com os estudantes 
nessa língua. A avaliação desse domínio poderá ser requerida pelo Conselho Científico.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portuguesa são necessariamente 
apresentados em inglês os documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos 
e reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
do número V.3 deste Edital.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto e motivos de exclusão de candidatos
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação e admissão em mérito 

absoluto dos candidatos.
2 — Cada membro do júri apresenta uma proposta justificada de admissão (classificação final 

igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito absoluto, para 
cada um dos candidatos, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira 
Docente Universitária da Universidade Nova de Lisboa.

3 — De acordo com o mesmo Regulamento o júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito 
absoluto dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

4 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável de 
mais de metade dos membros do júri votantes.

5 — A exclusão pode ser justificada numa das seguintes circunstâncias:

a) O currículo científico do candidato estar manifestamente fora da área disciplinar do concurso;
b) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o 

candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, minima-
mente adequado, de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto concurso e 
esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato;

c) A relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado de funções docentes na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia;

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo e respetiva ponderação
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e desempenho dos candidatos 

nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a 
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desempenhar, caso, na sequência do concurso venham a ser contratados. Nos termos deste artigo, 
cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da instituição;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

2 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma das vertentes descritas a seguir 
deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

3 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos, em cada 
uma das vertentes, e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que 
a seguir se discriminam, dando -se particular importância à relevância, qualidade e atualidade do 
curriculum vitae do candidato:

a) Na avaliação do Mérito Científico (MC — 55 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MC1 A produção científica realizada na área disciplinar do concurso (livros, capítulos de livro, 
artigos em jornais científicos, artigos e comunicações em conferências, patentes e outras formas 
de produção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos da sua qua-
lidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e reconhecimento junto da comunidade científica. 
Deverá ser valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele autonomia 
e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção científica dos candidatos poderão 
ser aferidos pela qualidade dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos e pelas 
referências que lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da produção científica total, à 
data da apresentação da documentação para o concurso, mas incidir também na apreciação da 
inerente produtividade e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar projetos, assim como 
a atividade demonstrada na orientação de formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós-
-doutoramentos);

MC3 O reconhecimento científico nacional e internacional revelado pelo curriculum do candi-
dato, através da análise de diversos fatores, entre os quais se incluem a participação em júris de 
provas académicas realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em comissões científicas de 
conferências, a criação e a participação no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a 
atribuição de prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de cargos 
de direção de sociedades científicas e profissionais de referência nas respetivas áreas;

MC4 O impacto social e económico da atividade científica desenvolvida. Deve ser dada parti-
cular atenção, sempre que pertinente no contexto da área disciplinar do concurso, aos resultados 
alcançados em transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica e em 
contribuições para outros desafios societais.

b) Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 30 %) serão considerados os seguintes indi-
cadores:

MP1 A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade de dinamizar e 
coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, 
a criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
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existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização de projetos com impacto 
no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, nomeadamente livros, 
artigos em publicações de índole pedagógica e documentos de apoio aos alunos nas suas várias 
formas e suportes;

MP3 A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos de estudos — li-
cenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos de pós -graduação e escolas de verão 
nacionais e internacionais;

MP4 A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto quanto possível numa análise 
objetiva. O júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios 
de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do seu de-
sempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de unidades 
curriculares que tenham lecionado.

c) Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 5 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participação 
e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desempenho de 
tarefas de valorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através de prestações 
de serviços à comunidade.

d) Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP — 
10 %) será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, quer do ponto de vista 
individual, quer institucional, que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI — Ordenação e metodologia de votação:
1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, o júri 

procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.

2 — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, apresentando um parecer 
escrito, que posteriormente deverá integrar a ata no qual propõe a ordenação dos candidatos 
devidamente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto V do presente edital, 
pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 pontos, como 
a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 55 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 — 70); MC3 e MC4 (0 — 30)
Mérito Pedagógico (MP): 30 % | (Indicador: MP1 e MP2 (0 — 50); MP3 e MP4 (0 — 50)
Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 5 % | (0 — 100)
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico (MPDCP): 10 % | (0 — 100)

3 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais, respeitando a 
ordenação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do 
n.º 11 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VII — Audições públicas e pedido de mais documentação:
1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, em melhor esclarecer o que consta do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 30.º 
e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos 
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informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas audições 
públicas terão lugar.

3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por teleconferên-
cia, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Audiência de Interessados:
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de classificação final e 

ordenação dos candidatos será dado conhecimento aos interessados mediante notificação eletró-
nica, os quais poderão pronunciar -se nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na Divisão de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na notificação acima referida.

IX — Composição do Júri:

Presidente: Doutor António da Nóbrega de Sousa da Câmara, Professor Catedrático da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, por subdelegação de competência.

Vogais:

Doutor Fernando José Pires Santana, Professor Catedrático Jubilado da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Manuel Victor Moreira Martins, Professor Catedrático Aposentado do Instituto Superior 
de Economia e Gestão da Universidade de Lisboa;

Doutor João Carlos de Sousa Marques, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutor Francisco Carlos da Graça Nunes Correia, Professor Catedrático do Instituto Superior 
Técnico da Universidade de Lisboa;

Doutor António da Nóbrega de Sousa da Câmara, Professor Catedrático da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

E para constar se publica o presente Edital.

16 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Virgílio Cruz Machado.

312859929 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Edital n.º 1669/2019

Sumário: Concurso documental para recrutamento de um professor coordenador, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Desenho, da Escola Superior de Artes e Design do Instituto Politécnico 
de Leiria.

1 — Nos termos do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico 
(ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 69/88, de 3 de março, e 207/2009, de 31 de agosto, e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, bem 
como do Regulamento de Recrutamento e Contratação do Pessoal Docente de Carreira do Instituto 
Politécnico de Leiria (Politécnico de Leiria), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 127, 
de 2 de julho de 2010, através do Despacho n.º 10 990/2010, torna -se público que, por despa-
cho, de 18 de abril de 2019, da Vice -Presidente do Politécnico de Leiria, Professora Doutora Rita 
Alexandra Cainço Dias Cadima, em regime de suplência nos termos do artigo 42.º do Código do 
Procedimento Administrativo e do Despacho n.º 6104/2018, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 118, de 21 de junho, sob proposta do Diretor da Escola Superior de Artes e Design, 
se encontra aberto pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data de publicação do presente edital 
no Diário da República, o concurso documental para recrutamento de um Professor Coordenador, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a 
área disciplinar de Desenho, da Escola Superior de Artes e Design — 1 lugar.

2 — Prazo de validade: o presente concurso destina -se exclusivamente ao preenchimento do 
posto de trabalho acima referido, esgotando -se com o seu provimento.

3 — Conteúdo funcional da categoria:
3.1 — Compete, designadamente, aos docentes do ensino superior politécnico, nos termos 

do artigo 2.º -A do ECPDESP, prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e 
orientar os estudantes; realizar atividades de investigação, de criação cultural ou de desenvolvi-
mento experimental; participar em tarefas de extensão, de divulgação científica e tecnológica e de 
valorização económica e social do conhecimento e participar na gestão das respetivas instituições 
de ensino superior.

3.2 — Nos termos do n.º 5 do artigo 3.º do ECPDESP, ao Professor Coordenador cabe a coor-
denação pedagógica, científica e técnica das atividades docentes e de investigação compreendidas 
no âmbito de uma disciplina ou área científica e, designadamente: reger e lecionar aulas teóricas, 
teórico -práticas e práticas; orientar estágios e dirigir seminários e trabalhos de laboratório ou de 
campo; supervisionar as atividades pedagógicas, científicas e técnicas dos professores adjuntos 
da respetiva disciplina ou área científica; participar com os restantes professores coordenadores 
da sua área científica na coordenação dos programas, metodologias de ensino e linhas gerais de 
investigação respeitantes às disciplinas dessa área e dirigir, desenvolver e realizar atividades de 
investigação científica e desenvolvimento experimental no âmbito da respetiva disciplina ou área 
científica.

3.3 — O presente concurso enquadra -se no Contrato -Programa CEECINST/00051/2018 — 
Estímulo ao Emprego Científico na Modalidade de Apoio Institucional 2018 da Fundação para a 
Ciência e Tecnologia, pelo que, o professor a contratar integrará a unidade de Investigação, LIDA 
(Laboratório de Investigação em Design e Artes da ESAD.CR) e o respetivo serviço docente não 
poderá exceder as seis horas letivas pelo período de seis anos.

4 — Posição remuneratória (artigo 35.º, n.º 1, ECPDESP): “O regime remuneratório aplicável 
aos professores de carreira e ao pessoal docente contratado para além da carreira consta de di-
ploma próprio.” — Decreto -Lei n.º 408/89, 18 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 76/96, 18 
de junho, Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, e Decreto -Lei n.º 373/99, 18 de setembro.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Nos termos do artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, e do artigo 12.º -E do ECPDESP, só 
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poderão candidatar -se os candidatos que, até à data limite de apresentação de candidatura, reúnam 
cumulativamente os seguintes requisitos gerais:

a) Ter 18 anos de idade completos;
b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar interdito para o exercício 

das funções a que se candidata;
c) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções a que se 

candidata;
d) Ter cumprido com as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Em respeito pelo artigo 19.º do ECPDESP, podem candidatar -se ao concurso os de-
tentores do grau de doutor ou do título de especialista, obtido há mais de cinco anos, na área ou 
área afim para que é aberto concurso. O título de especialista mencionado no artigo 19.º do ECP-
DESP refere -se à previsão do artigo 48.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e do Decreto -Lei 
n.º 206/2009, de 31 de agosto.

5.3 — Os candidatos detentores de habilitações estrangeiras devem comprovar o reconheci-
mento, equivalência ou registo do grau de doutor, nos termos da legislação aplicável.

5.3.1 — Ao abrigo do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto, que aprovou o 
regime jurídico de reconhecimento de graus académicos e diplomas de ensino superior atribuídos por 
instituições de ensino superior estrangeiras, os candidatos ficam dispensados da entrega do compro-
vativo do reconhecimento ou equivalência do grau ou diploma estrangeiro na fase de candidatura.

5.3.2 — O reconhecimento ou equivalência do grau ou diploma estrangeiro, não apresentado 
na fase de candidatura, terá lugar na fase de contratualização, no prazo que lhe seja fixado pelos 
serviços de recursos humanos do Politécnico de Leiria. A não apresentação do comprovativo no 
prazo definido obsta à respetiva contratação nos termos da alínea c) do artigo 33.º do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação do Pessoal Docente de Carreira do Politécnico de Leiria, salvo 
se a falta de apresentação se dever a motivos que comprovadamente não lhe sejam imputáveis.

6 — Formalização da candidatura:
6.1 — A candidatura deverá ser apresentada pessoalmente, mediante a entrega de recibo, ou 

por via postal, mediante correio registado com aviso de receção, para o seguinte endereço postal 
do Politécnico de Leiria: Rua General Norton de Matos, apartado 4133, 2411 -901 Leiria, até à data-
-limite para apresentação de candidaturas referida no n.º 1 do presente edital.

6.2 — A candidatura deverá ser apresentada mediante requerimento de admissão ao concurso, 
através do formulário disponibilizado no sítio da Internet do Politécnico de Leiria (http://www.ipleiria.
pt/recursos -humanos/concursos/), dirigido ao Presidente do Politécnico de Leiria, datado, assinado 
e rubricado [onde deverão constar: nome completo, data de nascimento, sexo, nacionalidade, nú-
mero de identificação civil, endereço postal e eletrónico, número de telefone, graus académicos, 
categoria profissional e cargo que atualmente ocupa (se aplicável), indicação do concurso a que 
se candidata, número do edital, com menção ao Diário da República em que foi publicado, bem 
como lista dos documentos que acompanham o requerimento].

6.3 — O candidato deverá fazer acompanhar o seu requerimento dos seguintes documentos, 
devidamente numerados e identificados:

a) Fotocópia do certificado da habilitação académica e profissional ou de outro documento 
idóneo legalmente reconhecido para o efeito;

b) Declaração, sob compromisso de honra, a prestar no formulário a que se refere o ponto 6.2 
do presente edital, quanto à situação em que se encontra relativamente a cada uma das alíneas a), 
b), c) e d) do ponto 5.1 do edital;

c) Documentos que comprovem estar o candidato nas condições legais a que se refere o 
ponto 5.2 deste edital;

d) 1 exemplar do respetivo curriculum vitæ, devidamente datado e assinado, organizado de 
acordo com critérios de seleção e seriação e sistema de avaliação e classificação final constantes 
do ponto 7 deste edital;

e) 1 exemplar dos documentos comprovativos dos factos indicados no currículo;
f) 1 exemplar do documento prospetivo visando o desenvolvimento científico da área discipli-

nar do concurso, ao abrigo do Programa de Estímulo ao Emprego Científico aberto pela Fundação 
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para a Ciência e a Tecnologia, I. P., alinhado à missão da Escola Superior de Artes e Design do 
Politécnico de Leiria e do Laboratório de Investigação em Design e Artes — LIDA, num horizonte 
de 6 anos;

g) Listagem em formato não editável que contenha a identificação exata de todos os docu-
mentos submetidos (nome de cada ficheiro);

6.4 — Os elementos referidos nas alíneas d), e) e f) serão necessariamente entregues em for-
mato único não editável (pdf) em suporte digital (CD/DVD/PEN) devidamente identificado, devendo 
o candidato assegurar a legibilidade dos ficheiros bem como a sua sucinta nomenclatura.

6.5 — Os documentos podem ser apresentados em língua portuguesa, espanhola ou inglesa. 
Quando sejam apresentados documentos comprovativos dos factos indicados no currículo ou traba-
lhos mencionados no currículo originariamente escritos noutra língua, deve ser, simultaneamente, 
apresentada tradução para português, espanhol ou inglês.

6.6 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos exigidos e previs-
tos nos pontos 5.1 e 5.2 neste edital, ou a sua apresentação fora do prazo estipulado no n.º 1 do 
presente edital determina a exclusão da candidatura.

6.7 — A não apresentação dos documentos relacionados com o currículo apresentado pelo 
candidato, ou a sua apresentação fora do prazo estipulado no n.º 1 do presente edital, implica a 
não valoração dos elementos que deveriam comprovar.

6.8 — A apresentação de documento falso determina a imediata exclusão do concurso e a 
participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

6.9 — Os documentos entregues pelos candidatos ser -lhe -ão restituídos a seu pedido, decorrido 
um ano após a cessação do presente concurso, salvo no caso do presente procedimento concursal 
ter sido objeto de impugnação judicial. Nesta situação, a restituição dos documentos solicitados 
apenas poderá ocorrer após a execução de decisão jurisdicional transitada em julgado.

7 — Critérios de seleção e seriação e sistema de avaliação e classificação final (fixados 
nos termos dos artigos 11.º, n.º 2, alínea a) e 18.º, n.º 1, als. l) e m) e n.os 2 e 3 do Despacho 
n.º 10990/2010):

7.1 — Desempenho técnico -científico e profissional dos candidatos (DTCP), em que são 
ponderados:

a) A participação em projetos de investigação e desenvolvimento e organização de eventos 
científicos (PID);

b) A produção científica: publicações, comunicações e conferências na área disciplinar do 
concurso (PC);

c) A orientação e coorientação de teses conducentes a grau académico (OT);
d) A participação em júris de provas académicas (JPA);
e) Arguição de teses conducentes a grau académico (AT);
f) Experiência profissional com relevância na área disciplinar do concurso (EP);
g) Documento prospetivo visando o desenvolvimento científico da área disciplinar do concurso, 

ao abrigo do Programa de Estímulo ao Emprego Científico aberto pela Fundação para a Ciência e 
a Tecnologia, I. P., alinhado à missão da Escola Superior de Artes e Design do Politécnico de Leiria 
e do Laboratório de Investigação em Design e Artes — LIDA (DP).

7.1.1 — A classificação a atribuir neste critério, que representa 40 % da classificação final, 
para um máximo de 100 pontos, resulta da aplicação da seguinte fórmula:

DTCP = 15 %PID + 20 %PC + 10 %OT + 10 %JPA + 10 %AT + 15 %EP + 20 %DP

Sendo que os parâmetros acima são avaliados da seguinte forma:

PID: numa escala de 0 a 100 pontos, é avaliada, quantitativa e qualitativamente, a participa-
ção em projetos de investigação e desenvolvimento e organização de eventos científicos, na área 
disciplinar do concurso, designadamente:

a) Coordenação institucional de projeto e investigação e desenvolvimento;
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b) Participação como membro de projeto e investigação e desenvolvimento;
c) Participação, por ano, como membro integrado em centro de investigação e desenvolvimento, 

reconhecido e avaliado pela FCT;
d) Participação, por ano, como membro integrado em centro de investigação e desenvolvimento, 

não reconhecido e avaliado pela FCT;
e) Participação em encontro científico (congresso, seminário, mesa redonda) na qualidade de 

membro da comissão organizadora;
f) Participação em encontro científico (congresso, seminário, mesa redonda) na qualidade de 

membro da comissão científica ou consultiva.

PC: numa escala de 0 a 100 pontos, é avaliada, quantitativa e qualitativamente, a produção cien-
tífica e a sua partilha com a comunidade científica, na área disciplinar do concurso, designadamente:

a) Por cada artigo científico em revista científica internacional, com revisão por pares;
b) Por cada artigo científico em revista científica internacional, sem revisão por pares;
c) Por cada livro, com edição em língua diferente da portuguesa, como autor ou organizador, 

publicado;
d) Por cada livro, com edição nacional, como autor ou organizador, publicado;
e) Por cada artigo científico em revista científica nacional, com revisão por pares;
f) Por cada artigo científico em revista científica nacional, sem revisão por pares;
g) Por cada comunicação, participação em conferência ou encontro internacional, como orador.

OT: numa escala de 0 a 100 pontos, é avaliada, quantitativa e qualitativamente, a orientação 
ou coorientação de teses conducentes à atribuição de grau académico, designadamente:

a) Por cada orientação ou coorientação de tese conducente à atribuição de grau de doutor e 
já concluída;

b) Por cada orientação ou coorientação de dissertação ou outros trabalhos conducente à 
atribuição do grau de mestre e já concluídos.

JPA: numa escala de 0 a 100 pontos, é avaliada, quantitativa e qualitativamente, a participação 
em júris de provas académicas, designadamente:

a) Por cada participação em júri de prova pública de defesa de tese conducente à atribuição 
de grau de doutor;

b) Por cada participação em júri de prova pública de defesa de dissertação, ou outro trabalho 
conducente à atribuição de grau de mestre;

c) Por cada participação em júri de prova conducente à atribuição de título de especialista;
d) Por cada participação em júri de provas públicas para recrutamento de professor adjunto, 

nos termos do ECPDESP, ou para categoria correspondentes do Ensino Superior Universitário.

AT: numa escala de 0 a 100 pontos, é avaliada, quantitativa e qualitativamente, a arguição de 
teses conducentes à atribuição de grau académico, designadamente:

a) Por cada arguição de tese conducente à atribuição de grau de doutor;
b) Por cada arguição de dissertação, ou de outros trabalhos conducente à atribuição de grau 

de mestre.

EP: numa escala de 0 a 100 pontos, é avaliada, quantitativa e qualitativamente, a experiência 
profissional na área disciplinar do concurso, designadamente:

a) Por cada atividade ou participação em projetos profissionais artísticos, expositivos ou cura-
toriais, internacionais;

b) Por cada atividade ou participação em projetos profissionais artísticos, expositivos ou cura-
toriais, nacionais.
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DP: numa escala de 0 a 100 pontos, é avaliada, quantitativa e qualitativamente, a apresen-
tação de plano de trabalho que integre visão, iniciativas, cronograma e indicadores de avaliação 
para incremento da produção científica na área, alinhado à missão da Escola Superior de Artes e 
Design do Politécnico de Leiria e do Laboratório de Investigação em Design e Artes — LIDA, num 
horizonte de 6 anos, designadamente:

a) Alinhamento do plano de trabalho apresentado à missão da ESAD.CR e do LIDA;
b) Iniciativas que cruzem as diversas áreas disciplinares do LIDA;
c) Cronograma com objetivos de desenvolvimento;
d) Indicadores de avaliação de desempenho e sua concretização;
e) Explicitação dos objetivos indicados no plano de trabalhos apresentado.

7.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos (CP), em que devem ser ponderados:

a) O domínio das áreas disciplinares, disciplinas ou unidades curriculares lecionadas (LUC);
b) A responsabilidade pela coordenação de unidades curriculares e pela elaboração de pro-

gramas na área disciplinar para que é aberto o concurso (RUC);
c) Produção de materiais pedagógicos, manuais e materiais de suporte às atividades letivas 

na área disciplinar do concurso (PMP);
d) Participação em equipas de trabalho para criação de novos cursos, reforma ou revisão 

curricular de cursos existentes (CC);
e) O exercício de outras atividades pedagógicas na área disciplinar do concurso (OAP).

7.2.1 — A classificação a atribuir neste critério, que representa 30 % da classificação final, 
para um máximo de 100 pontos e resulta da aplicação da seguinte fórmula:

CP = 25 % LUC + 25 %RUC + 10 %PMP + 20 %CC + 20 %OAP

Sendo que os parâmetros acima são avaliados da seguinte forma:

LUC: numa escala de 0 a 100 pontos, é avaliado, quantitativa e qualitativamente, o domínio 
das áreas disciplinares, disciplinas ou unidades curriculares lecionadas, designadamente:

a) Por cada ano de atividade no ensino superior, na área disciplinar do concurso;
b) Por cada unidade curricular ou disciplina distinta lecionada na área disciplinar do concurso.

RUC: numa escala de 0 a 100 pontos, é avaliada, quantitativa e qualitativamente, a respon-
sabilidade pela coordenação de unidades curriculares e pela elaboração de programas na área 
disciplinar para que é aberto o concurso, designadamente:

a) Por cada unidade curricular ou disciplina em que foi responsável ou coordenador;
b) Por cada unidade curricular ou disciplina em que foi responsável pela elaboração do pro-

grama respetivo;
c) Por cada unidade curricular ou disciplina em que participou na elaboração do programa.

PMP: numa escala de 0 a 100 pontos, é avaliada, quantitativa e qualitativamente, a produção 
de materiais pedagógicos, manuais e materiais de suporte às atividades letivas na área disciplinar 
do concurso, designadamente:

Por cada unidade curricular ou disciplina em que foi autor de manuais de apoio, materiais de 
suporte e/ou apoio às aulas teóricas ou teórico -práticas.

CC: numa escala de 0 a 100 pontos, é avaliada, quantitativa e qualitativamente, a participa-
ção em equipas de trabalho para criação de novos cursos, reforma ou revisão curricular de cursos 
existentes, designadamente:

a) Por cada participação em equipa de trabalho para a criação de novo curso;
b) Por cada participação em equipa de trabalho para revisão ou reforma curricular de curso.
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OAP: numa escala de 0 a 100 pontos, é avaliada, quantitativa e qualitativamente, a experiên-
cia pedagógica exercida em outros níveis e tipos de ensino, na área disciplinar do concurso, de-
signadamente:

Por cada curso de curta duração, workshops ou outras formações lecionadas em instituições 
de ensino não superior.

7.3 — Outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior que hajam 
sido desenvolvidas pelos candidatos (AR), em que devem ser ponderados:

a) O exercício de cargos diretivos (CD);
b) O exercício de mandatos noutros órgãos da instituição, nomeadamente em órgãos colegais 

de caráter científico, pedagógico, representantes (OI);
c) O exercício de mandatos em coordenações de curso, de departamento e comissões cien-

tíficas e pedagógicas (OFI);
d) A participação em comissões, grupos de missão, comissões técnicas, na área disciplinar 

do concurso e relevantes para o ensino superior (CAD).

7.3.1 — A classificação a atribuir neste critério, que representa 30 % da classificação final, 
para um máximo de 100 pontos e resulta da aplicação da seguinte fórmula:

AR = 40 %CD + 25 %OI + 20 %OFI + 15 %CAD

Sendo que os parâmetros acima são avaliados da seguinte forma:

CD: numa escala de 0 a 100 pontos, é avaliado, quantitativa e qualitativamente, o exercício 
de mandatos em cargos diretivos da instituição de ensino superior, designadamente:

a) Por cada ano de funções executivas na qualidade de presidente ou diretor de instituições 
de ensino superior ou suas unidades orgânicas;

b) Por cada ano de funções executivas na qualidade de vice -presidente ou subdiretor, ou 
função equivalente, de instituições de ensino superior ou suas unidades orgânicas.

OI: numa escala de 0 a 100 pontos, é avaliada, quantitativa e qualitativamente, o exercício de 
mandatos noutros órgãos da instituição, nomeadamente em órgãos colegiais de caráter científico, 
pedagógico, representantes da instituição ou das suas unidades orgânicas, designadamente:

a) Por cada ano de mandato cumprido como presidente em órgãos colegiais de caráter cien-
tífico, pedagógico, representantes da instituição ou das suas unidades orgânicas;

b) Por cada ano de mandato cumprido como secretário em órgãos colegiais de caráter cien-
tífico, pedagógico, representantes da instituição ou das suas unidades orgânicas;

c) Por cada ano de mandato cumprido como membro efetivo de órgãos colegiais de caráter 
científico, pedagógico, representantes da instituição ou das suas unidades orgânicas.

OFI: numa escala de 0 a 100 pontos, é avaliado, quantitativa e qualitativamente, o exercício 
de mandatos em coordenações de curso, de departamento e comissões científicas e pedagógicas, 
designadamente:

a) Por cada ano de exercício cumprido como coordenador de cursos (conferentes de grau 
académico) ou de departamento;

b) Por cada ano de exercício cumprido como membro de comissões científicas e pedagógicas, 
ou os seus correspondentes

CAD: numa escala de 0 a 100 pontos, é avaliada, quantitativa e qualitativamente, por cada 
participação em comissões, grupos de missão, comissões técnicas, na área disciplinar do concurso 
e relevantes para o ensino superior.
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7.4 — Na apreciação fundamentada, o Júri deverá ainda ter em consideração o disposto no ar-
tigo 26.º do Despacho n.º 10 990/2010, caso os candidatos se encontrem nas condições aí referidas.

7.5 — A classificação final (CF), numa escala de 0 a 100 pontos, será obtida pela seguinte 
fórmula: CF = (0,40DTCP + 0,30CP + 0,30AR), considerando -se aprovados, em mérito absoluto, 
os candidatos que obtiverem classificação final igual ou superior a 50 pontos e não aprovados os 
candidatos que obtiverem classificação final inferior àquela pontuação.

Todos os resultados serão arredondados e apresentados com uma casa decimal.
7.6 — Em caso de empate entre os candidatos, depois de obtida a classificação final, será 

aplicado sucessivamente os seguintes critérios de desempate:

a) Melhor pontuação total obtida no critério DP.

Na aplicação dos referidos critérios não são considerados os limites máximos resultantes da 
aplicação da fórmula da classificação final.

8 — Audição pública: o Júri poderá determinar a realização de audições públicas, que serão 
atendidas nos termos do artigo 28.º, n.º 4, do Despacho n.º 10 990/2010. Havendo necessidade 
de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 20.º e 70.º dia subsequentes à data 
limite para entrega das candidaturas, sendo todos os candidatos informados, com uma antecedência 
mínima de cinco dias, da data e do local em que essas audições públicas terão lugar.

9 — Composição do Júri:

Presidente — José Carlos Rodrigues Gomes, Pró -Presidente do Politécnico de Leiria, nomea do 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º do ECPDESP e alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º do 
Despacho n.º 10 990/2010.

Vogais efetivos:

Maria João Pestana Noronha Gamito, Professora Catedrática da Faculdade de Belas-Artes 
da Universidade de Lisboa;

Mário Augusto Bismarck Paupério de Almeida, Professor Catedrático da Faculdade de Belas 
Artes da Universidade do Porto;

Vítor Manuel Oliveira da Silva, Professor Associado com Agregação da Faculdade de Arqui-
tetura da Universidade do Porto;

Paula Cristina de Almeida Tavares, Professora Coordenadora da Escola Superior de Design 
do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave.

Paulo Oliveira Freire Almeida, Professor Associado da Faculdade de Arquitetura da Universi-
dade do Minho.

Vogais suplentes:

Francisco Laranjo, Professor Catedrático da Faculdade de Belas Artes da Universidade do 
Porto;

Ana Leonor M. Madeira Rodrigues, Professora Catedrática da Faculdade de Arquitetura da 
Universidade de Lisboa.

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igual-
dade de oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

11 — O presente concurso será ainda publicitado na BEP (Bolsa de Emprego Público), no 
sítio da Internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia I. P., nas línguas portuguesa e inglesa 
e no sítio da Internet do Politécnico de Leiria, nas línguas portuguesa e inglesa, nos termos do 
artigo 29.º -B do ECPDESP.

19 de dezembro de 2019. — O Presidente, Rui Filipe Pinto Pedrosa.

312878445 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 12502/2019

Sumário: Designação de júri do concurso de promoção a professor coordenador na área discipli-
nar de Ciências Biomédicas e Laboratoriais.

Torna -se público que por meu despacho de 23.12.2019 na qualidade de Presidente substituto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do IPL e do artigo 42.º do CPA, foi autorizada a 
abertura do concurso para promoção à categoria de Professor Coordenador, na área disciplinar de 
Ciências Biomédicas Laboratoriais, correspondente a um posto de trabalho previsto no mapa de 
pessoal do Instituto Politécnico de Lisboa/Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa do 
ano 2019, sendo designadas as seguintes individualidades para integrarem o júri:

Presidente: Anabela Rodrigues da Graça, Professora Coordenadora da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa, por delegação de competências do Presidente do Instituto Poli-
técnico de Lisboa.

Vogais efetivos:

Agostinho Luís da Silva Cruz, Professor Coordenador da Escola Superior de Saúde do Porto 
do Instituto Politécnico do Porto;

Ana Maria Nunes Português Galvão, Professora Coordenadora com Agregação da Escola 
Superior de Saúde de Bragança do Instituto Politécnico de Bragança;

Florentino Manuel dos Santos Serranheira, Professor Associado com Agregação da Escola 
Nacional de Saúde Pública da Universidade Nova de Lisboa;

Paula Cristina da Silva Albuquerque, Professora Coordenadora da Escola Superior de Tecno-
logia da Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais suplentes:

Renato Danton Sampaio Ribeiro de Abreu, Professor Coordenador Escola Superior de Tec-
nologia da Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa;

Rui Santos Cruz, Professor Coordenador da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de 
Coimbra do Instituto Politécnico de Coimbra.

23 de dezembro de 2019. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, Professor 
Doutor António da Cruz Belo.

312881806 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 12503/2019

Sumário: Nomeação de júri do concurso de promoção a professor coordenador na área discipli-
nar de Fisiologia Clínica.

Torna -se público que por meu despacho de 23.12.2019 na qualidade de Presidente substituto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do IPL e do artigo 42.º do CPA, foi autorizada a 
abertura do concurso para promoção à categoria de Professor Coordenador, na área disciplinar de 
Fisiologia Clínica, correspondente a um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do Instituto 
Politécnico de Lisboa/Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa do ano 2019, sendo de-
signadas as seguintes individualidades para integrarem o júri:

Presidente: Anabela Rodrigues da Graça, Professora Coordenadora da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa, por delegação de competências do Presidente do Instituto Poli-
técnico de Lisboa.

Vogais efetivos:

Manuel Rubim da Silva Santos, Professor Coordenador da Escola Superior de Saúde do 
Instituto Politécnico do Porto;

Agostinho Luís da Silva Cruz, Professor Coordenador da Escola Superior de Saúde do Instituto 
Politécnico do Porto;

Nuno Manuel Barreiros Neuparth, Professor Associado da Faculdade de Ciências Médicas da 
Universidade Nova de Lisboa;

Manuel de Almeida Correia, Professor Coordenador da Escola Superior de Tecnologia da 
Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais suplentes:

Florentino Manuel dos Santos Serranheira, Professor Associado com Agregação da Escola 
Nacional de Saúde Pública da Universidade Nova de Lisboa;

Maria de Fátima Simões Monsanto, Professora Coordenadora da Escola Superior de Tecno-
logia da Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa.

23 de dezembro de 2019. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, Professor 
Doutor António da Cruz Belo.

312881733 



www.dre.pt

N.º 251 31 de dezembro de 2019 Pág. 259

Diário da República, 2.ª série PARTE E

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 12504/2019

Sumário: Nomeação de júri do concurso de promoção a professor coordenador na área discipli-
nar de Dietética e Nutrição.

Torna -se público que por meu despacho de 23.12.2019 na qualidade de Presidente substituto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do IPL e do artigo 42.º do CPA, foi autorizada a 
abertura do concurso para promoção à categoria de Professor Coordenador, na área disciplinar 
de Dietética e Nutrição, correspondente a um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do 
Instituto Politécnico de Lisboa/Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa do ano 2019, 
sendo designadas as seguintes individualidades para integrarem o júri:

Presidente: Anabela Rodrigues da Graça, Professora Coordenadora da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa, por delegação de competências do Presidente do Instituto Poli-
técnico de Lisboa.

Vogais efetivos:

Helena Maria Ramos Marques Coelho Cortez Pinto, Professora Catedrática da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa;

Maria Helena Pimentel, Professora Coordenadora da Escola Superior de Saúde do Instituto 
Politécnico de Bragança;

Catarina Ferreira Murinello de Sousa Guerreiro Fragoso Mendes, Professora Associada da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

Lino Jorge de Jesus Mendes, Professor Coordenador da Escola Superior de Tecnologia da 
Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais suplentes:

Agostinho Luís Silva Cruz, Professor Coordenador da Escola Superior de Saúde de Lisboa 
do Instituto Politécnico do Porto;

Renato Danton Sampaio Ribeiro Abreu, Professor Coordenador da Escola Superior de Tec-
nologia da Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa.

23 de dezembro de 2019. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, Professor 
Doutor António da Cruz Belo.

312881603 
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Despacho (extrato) n.º 12505/2019

Sumário: Nomeação de júri do concurso de promoção a professor coordenador na área discipli-
nar de Química.

Torna-se público que por meu despacho de 23.12.2019 na qualidade de Presidente substituto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do IPL e do artigo 42.º do CPA, foi autorizada a 
abertura do concurso para promoção à categoria de Professor Coordenador, na área disciplinar de 
Química, correspondente a um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do Instituto Politécnico 
de Lisboa/Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa do ano 2019, sendo designadas as 
seguintes individualidades para integrarem o júri:

Presidente: Anabela Rodrigues da Graça, Professora Coordenadora da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa, por delegação de competências do Presidente do Instituto Poli-
técnico de Lisboa.

Vogais efetivos:

Ana Maria Félix Trindade Lobo, Professora Catedrática Jubilada da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Manuel Diamantino Pires Bicho, Professor Catedrático da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de Lisboa;

Matilde da Luz dos Santos Duque da Fonseca e Castro, Professora Catedrática da Faculdade 
de Farmácia da Universidade de Lisboa;

Paulo Jorge Leitão Pessoa Guerreiro, Professor Coordenador da Escola Superior de Tecnologia 
da Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais suplentes:

Maria José Cabrita Lucas Laires, Professora Catedrática da Faculdade de Motricidade Humana 
da Universidade de Lisboa;

Maria Helena Antunes Soares, Professora Coordenadora da Escola Superior de Tecnologia 
da Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa.

23 de dezembro de 2019. — O Vice-Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, Professor 
Doutor António da Cruz Belo.

312881522 
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Despacho (extrato) n.º 12506/2019

Sumário: Nomeação de júri do concurso de promoção a professor coordenador na área discipli-
nar de Imagem Médica e Radioterapia.

Torna -se público que por meu despacho de 23.12.2019 na qualidade de Presidente substituto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do IPL e do artigo 42.º do CPA, foi autorizada a 
abertura do concurso para promoção à categoria de Professor Coordenador, na área disciplinar 
de Imagem Médica e Radioterapia, correspondente a um posto de trabalho previsto no mapa de 
pessoal do Instituto Politécnico de Lisboa/Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa do 
ano 2019, sendo designadas as seguintes individualidades para integrarem o júri:

Presidente: Anabela Rodrigues da Graça, Professora Coordenadora da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa, por delegação de competências do Presidente do Instituto Poli-
técnico de Lisboa.

Vogais efetivos:

Eduardo Jorge da Costa Alves, Investigador Coordenador do Instituto Superior Técnico da 
Universidade de Lisboa;

Manuel de Almeida Correia, Professor Coordenador da Escola Superior de Tecnologia da 
Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa;

Graciano Nobre Paulo, Professor Coordenador da Escola Superior de Tecnologia da Saúde 
de Coimbra do Instituto Politécnico de Coimbra;

Florentino Manuel dos Santos Serranheira, Professor Associado com Agregação da Escola 
Nacional de Saúde Pública da Universidade Nova de Lisboa.

Vogais suplentes:

Lina da Conceição Capela de Oliveira Vieira, Professora Coordenadora da Escola Superior 
de Tecnologia da Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa;

João Miguel Raposo Sanches, Professor Associado do Instituto Superior Técnico da Univer-
sidade de Lisboa.

23 de dezembro de 2019. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, Professor 
Doutor António da Cruz Belo.

312881677 
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Despacho (extrato) n.º 12507/2019

Sumário: Nomeação de júri do concurso de promoção a professor coordenador na área discipli-
nar de Fisioterapia.

Torna -se público que por meu despacho de 23.12.2019 na qualidade de Presidente substituto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do IPL e do artigo 42.º do CPA, foi autorizada a 
abertura do concurso para promoção à categoria de Professor Coordenador, na área disciplinar 
de Fisioterapia, correspondente a um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do Instituto 
Politécnico de Lisboa/Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa do ano 2019, sendo de-
signadas as seguintes individualidades para integrarem o júri:

Presidente: Anabela Rodrigues da Graça, Professora Coordenadora da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa, por delegação de competências do Presidente do Instituto Poli-
técnico de Lisboa.

Vogais efetivos:

Maria Isabel Monsanto Pombas de Sousa Coutinho, Professora Coordenadora da Escola 
Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa;

Madalena Gomes da Silva, Professora Coordenadora da Escola Superior de Saúde do Instituto 
Politécnico de Setúbal;

Rui Jorge Dias Costa, Professor Coordenador da Escola Superior de Saúde da Universidade 
de Aveiro;

Maria Cristina Damas Argel de Melo, Professora Coordenadora da Escola Superior de Tecno-
logia da Saúde do Instituto Politécnico do Porto.

Vogais suplentes:

Rui Miguel Monteiro Soles Gonçalves, Professor Coordenador da Escola Superior de Tecno-
logia da Saúde do Instituto Politécnico de Coimbra;

Luís Manuel Carvalho Freire, Professor Coordenador da Escola Superior de Tecnologia da 
Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa.

23 de dezembro de 2019. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, Professor 
Doutor António da Cruz Belo.

312881652 
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Despacho (extrato) n.º 12508/2019

Sumário: Nomeação do júri do concurso para promoção a professor coordenador na área disci-
plinar de Saúde Ambiental.

Torna -se público que por meu despacho de 23.12.2019 na qualidade de Presidente substituto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do IPL e do artigo 42.º do CPA, foi autorizada a 
abertura do concurso para promoção à categoria de Professor Coordenador, na área disciplinar de 
Saúde Ambiental, correspondente a um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do Instituto 
Politécnico de Lisboa/Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa do ano 2019, sendo de-
signadas as seguintes individualidades para integrarem o júri:

Presidente: Anabela Rodrigues da Graça, Professora Coordenadora da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa, por delegação de competências do Presidente do Instituto Poli-
técnico de Lisboa.

Vogais efetivos:

António Neves Pires de Sousa Uva, Professor Catedrático da Escola Nacional de Saúde Pú-
blica da Universidade Nova de Lisboa;

Florentino Manuel dos Santos Serranheira, Professor Associado com Agregação da Escola 
Nacional de Saúde Pública da Universidade Nova de Lisboa;

Sónia Ferreira Dias, Professora Associada com Agregação da Escola Nacional de Saúde 
Pública da Universidade Nova de Lisboa;

Paula Cristina da Silva Albuquerque, Professora Coordenadora da Escola Superior de Tecno-
logia da Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais suplentes:

Agostinho Luís da Silva Cruz, Professor Coordenador da Escola Superior de Saúde do Instituto 
Politécnico do Porto;

João Fernando Pereira Gomes, Professor Coordenador com Agregação do Instituto Superior 
de Engenharia de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa.

23 de dezembro de 2019. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, Professor 
Doutor António da Cruz Belo.

312881871 
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Despacho (extrato) n.º 12509/2019

Sumário: Nomeação de júri do concurso de promoção a professor coordenador na área discipli-
nar de Psicologia.

Torna -se público que por meu despacho de 23.12.2019 na qualidade de Presidente substituto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do IPL e do artigo 42.º do CPA, foi autorizada a 
abertura do concurso para promoção à categoria de Professor Coordenador, na área disciplinar 
da Psicologia, correspondente a um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do Instituto 
Politécnico de Lisboa/Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa do ano 2019, sendo de-
signadas as seguintes individualidades para integrarem o júri:

Presidente: Anabela Rodrigues da Graça, Professora Coordenadora da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa, por delegação de competências do Presidente do Instituto Poli-
técnico de Lisboa.

Vogais efetivos:

Margarida Maria Magalhães Cabugueira Custódio dos Santos, Professora Coordenadora da 
Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa;

Maria da Graça Vinagre da Graça, Professora Coordenadora da Escola Superior de Enfer-
magem de Lisboa;

Lígia Maria Monteiro Lima, Professora Coordenadora da Escola Superior de Enfermagem do 
Porto;

Graça Maria dos Santos Batista Seco, Professora Coordenadora da Escola Superior de Edu-
cação e Ciências Sociais do Instituto Politécnico de Leiria.

Vogais suplentes:

David Miguel de Oliveira Cabral Tavares, Professor Coordenador da Escola Superior de Tec-
nologia da Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa;

Anabela Maria Sousa Pereira, Professora Associada com Agregação da Universidade de 
Aveiro.

23 de dezembro de 2019. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, Professor 
Doutor António da Cruz Belo.

312881563 
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Despacho (extrato) n.º 12510/2019

Sumário: Nomeação de júri do concurso de promoção a professor coordenador na área discipli-
nar de Matemática.

Torna -se público que por meu despacho de 23.12.2019 na qualidade de Presidente substituto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do IPL e do artigo 42.º do CPA, foi autorizada a 
abertura do concurso para promoção à categoria de Professor Coordenador, na área disciplinar 
de Matemática, correspondente a um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do Instituto 
Politécnico de Lisboa/Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa do ano 2019, sendo de-
signadas as seguintes individualidades para integrarem o júri:

Presidente: Anabela Rodrigues da Graça, Professora Coordenadora da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa, por delegação de competências do Presidente do Instituto Poli-
técnico de Lisboa.

Vogais efetivos:

Sandra Maria da Silva Figueiredo Aleixo, Professora Coordenadora do Instituto Superior de 
Engenharia de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa;

Maria Manuela Costa Neves Figueiredo, Professora Catedrática do Instituto Superior de Agro-
nomia da Universidade de Lisboa;

Teresa Paula Costa Azinheira Oliveira, Professora Associada com Agregação da Universidade 
Aberta;

Maria Salomé Esteves Cabral, Professora Catedrática da Faculdade de Ciências da Univer-
sidade de Lisboa.

Vogais suplentes:

Maria Teresa dos Santos Hall de Agorreta de Alpuim, Professora Catedrática da Faculdade de 
Ciências da Universidade de Lisboa;

Rui Miguel Duque de Brito, Professor Coordenador com Agregação da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa.

23 de dezembro de 2019. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, Professor 
Doutor António da Cruz Belo.

312881636 
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Despacho (extrato) n.º 12511/2019

Sumário: Nomeação do júri do concurso para promoção a professor coordenador na área disci-
plinar de Biologia.

Torna -se público que por meu despacho de 23.12.2019 na qualidade de Presidente substituto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do IPL e do artigo 42.º do CPA, foi autorizada a 
abertura do concurso para promoção à categoria de Professor Coordenador, na área disciplinar de 
Biologia, correspondente a um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do Instituto Politécnico 
de Lisboa/Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa do ano 2019, sendo designadas as 
seguintes individualidades para integrarem o júri:

Presidente: Anabela Rodrigues da Graça, Professora Coordenadora da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa, por delegação de competências do Presidente do Instituto Poli-
técnico de Lisboa.

Vogais efetivos:

Carolino José Nunes Monteiro, Professor Associado com Agregação da Faculdade de Farmácia 
da Universidade de Lisboa;

Celso Vladimiro Ferreira de Abreu Cunha, Professor Associado com Agregação do Instituto 
de Higiene e Medicina Tropical da Universidade Nova de Lisboa;

Miguel Augusto Rico Botas Castanho, Professor Catedrático da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa;

Rui Miguel Duque de Brito, Professor Coordenador com Agregação da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais suplentes:

Maria João Marques Ferreira Sousa Moreira, Professora Associada com Agregação da Escola 
de Ciências da Universidade do Minho;

Maria Helena Antunes Soares, Professora Coordenadora da Escola Superior de Tecnologia 
da Saúde de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa.

23 de dezembro de 2019. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, Professor 
Doutor António da Cruz Belo.

312881896 
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Edital n.º 1670/2019

Sumário: Concurso documental para promoção à categoria de professor coordenador na área 
disciplinar de Design de Cena, para a Escola Superior de Teatro e Cinema do Instituto 
Politécnico de Lisboa.

Nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e nos arti-
gos 3.º, 6.º, 10.º, 15.º, 15.º -A, 19.º e 29.º -B do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 
Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, na redação 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto (que o republicou), e pela Lei 
n.º 7/2010, de 13 de maio, conjugados com o Despacho n.º 1979/2010, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 244/2010, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 8 de fevereiro, que aprovou o Regulamento 
dos Concursos para a Contratação do Pessoal da Carreira Docente do Instituto Politécnico de 
Lisboa (IPL), torna -se público que, por despacho do Presidente do IPL, de 31 de outubro de 2019, 
proferido no uso das competências previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, e na alínea d) do n.º 1 do artigo 26.º do Despacho Normativo n.º 20/2009, de 
13 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 21 de maio, se encontra aberto, 
pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data de publicação do presente edital no Diário da República, 
um concurso para preenchimento de um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal docente 
para 2019, da Escola Superior de Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa.

1 — Tipo de Concurso — Concurso Documental para promoção.
2 — Categoria — Professor Coordenador.
3 — Área Disciplinar — Design de Cena.
4 — Validade do concurso — O Concurso é válido apenas para o preenchimento dos postos 

de trabalho indicados, esgotando -se com o seu preenchimento.
5 — Conteúdo funcional — O descrito no n.º 5 do artigo 3.º do ECPDESP.
6 — Modalidade de relação jurídica aplicável — Contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado nos termos do artigo 10.º do ECPDESP.
7 — Requisitos de Admissão — Ao referido concurso poderão ser opositores os candidatos 

com contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na Escola Superior de 
Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa, que tenham no mínimo 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria e que se encontrem nas condições previstas no artigo 19.º do ECPDESP, 
ou seja, detentores do grau de doutor ou do título de especialista, obtido há mais de cinco anos, 
na área disciplinar para que é aberto o concurso.

8 — Candidaturas — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento diri-
gido ao Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, entregue ou remetido pelo correio através de 
carta registada com aviso de receção, para os Serviços da Presidência do Instituto Politécnico de 
Lisboa, Estrada de Benfica, 529, 1549 -020 Lisboa.

9 — Elementos a constar do requerimento — Dos requerimentos deverão constar, obrigatoria-
mente, os seguintes elementos: nome completo, filiação, data e local de nascimento, número e data 
do bilhete de identidade/cartão do cidadão e serviço emissor, residência e número de telefone, estado 
civil, grau académico e respetiva classificação final, categoria profissional e cargo que atualmente 
ocupa, identificação do concurso a que se candidata e Diário da República que publicita o presente 
edital, e ainda todos os elementos que permitam ajuizar sobre aptidões dos interessados.

10 — Instrução do processo de candidatura — Os candidatos deverão instruir os seus reque-
rimentos com os seguintes documentos:

a) Documentos que comprovem estar o candidato nas condições legais a que se refere o 
ponto 7 deste edital;

b) 1 Exemplar do curriculum vitae detalhado, datado e assinado pelo próprio, em papel, e um 
em suporte digital no formato PDF;
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c) 1 Exemplar de toda a documentação comprovativa referida no curriculum vitae, em papel, 
e um em suporte digital no formato PDF;

d) Lista completa da documentação apresentada.

10.1 — Sempre que entenda necessário, o júri pode solicitar aos candidatos a entrega de 
documentação complementar relacionada com o curriculum vitae apresentado.

11 — Elementos do curriculum vitae — Do curriculum vitae deverão constar:

a) Habilitações académicas (graus académicos, classificações, datas e instituições em que 
foram obtidos);

b) Outros cursos formais de graduação e pós -graduação com indicação de classificação, datas, 
duração e instituições em que foram obtidos;

c) Formação e experiência profissional;
d) Participação em projetos de inovação, congressos, seminários, e outros eventos de natureza 

idêntica (os elementos fornecidos deverão permitir avaliar o grau de intervenção e responsabilidade 
do candidato, bem como os resultados finais das ações);

e) Trabalhos de investigação, técnicos e didáticos realizados na área do concurso
f) Trabalhos publicados na área do concurso em suporte papel ou em suporte digital;
g) Outras experiências consideradas relevantes para o concurso.

12 — Critérios de seleção e ordenação dos candidatos — Em conformidade com o disposto 
no artigo 15.º -A, do ECPDESP e no Despacho n.º 1979/2010, 12 de janeiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro, o Júri, em reunião preliminar, de 9 de dezembro de 
2019, aprovou os seguintes critérios, indicadores e ponderações, com vista à avaliação e seriação 
dos candidatos, devendo o respetivo curriculum vitae ser organizado de acordo com os mesmos:

a) Desempenho Técnico -Científico e/ou Profissional (DTCP 35 %)

a1) Experiência Profissional do candidato na área e disciplinas para que é aberto o concurso 
(10 %);

a2) Coordenação ou participação em projetos de investigação, inovação científica e criação 
cultural e artística na área do concurso (10 %);

a3) Produção e publicação científica e/ou artística relevante na área do concurso e outras 
produções de carácter científico, técnico e artístico (8 %);

a4) Atividades de extensão científica e artística (comunicações, participação em eventos artís-
ticos, serviços à comunidade e desenvolvimento de projetos com outras entidades da comunidade, 
relevantes para a área e disciplinas em que é aberto o concurso) (7 %).

b) Capacidade Pedagógica (CP 45 %)

b1) Experiência efetiva de docência de unidades curriculares na área para que é aberto o 
concurso (15 %);

b2) Orientação, arguição e participação em júris de dissertações, trabalhos de projeto e rela-
tórios de estágio na área para que é aberto o concurso (5 %);

b3) Responsabilidade por unidades curriculares lecionadas (tipologia e diversidade) e super-
visão de atividades pedagógicas relacionadas com a área do concurso (10 %);

b4) Materiais pedagógicos produzidos no âmbito das matérias da área para que é aberto o 
concurso (5 %);

b5) Participação em júris de concursos, painéis de avaliação, grupos e/ou comissões de ca-
rácter pedagógico -científico e outras atividades pedagógicas relevantes (10 %).

c) Outras atividades relevantes para a instituição de ensino superior (OA 20 %)

c1) Desempenho de cargos e participação em órgãos e atividades de gestão (5 %);
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c2) Participação em comissões de trabalho Institucionais e desempenho de cargos e tarefas 
temporárias atribuídas (5 %);

c3) Participação em outras atividades relevantes para a missão da Instituição, nomeadamente 
a colaboração com a sociedade civil e a dinamização cultural e artística (10 %).

Classificação Final (CF) = (DTCP 35 %) + (CP 45 %) + (OA 20 %)

13 — Júri — Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, de 31 de outubro 
de 2019, publicado pelo Despacho (extrato) n.º 10542/2019, de 15 de novembro, no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 220, o Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Professor Doutor José Bogalheiro, Professor Coordenador na Escola Superior de 
Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais efetivos:

Professor Doutor Carlos Jorge Pessoa Ribeiro, Professor Coordenador na Escola Superior de 
Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa;

Professora Doutora Isabel Maria Sabino Correia, Professora Catedrática na Faculdade de 
Belas -Artes da Universidade de Lisboa;

Professor Doutor Joaquim Miguel Freitas Falcão, Professor Coordenador na Escola Superior 
de Educação de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa;

Professora Doutora Maria Manuela Bronze da Rocha, Professora Coordenadora na Escola 
Superior de Música e Artes do Espectáculo do Instituto Politécnico do Porto;

Professora Doutora Olívia Maria Marques da Silva, Professora Coordenadora da Escola Su-
perior de Media, Artes e Design do Instituto Politécnico do Porto.

Vogais suplentes:

Professora Doutora Maria José Fazenda Martins, Professora Coordenadora na Escola Superior 
de Dança do Instituto Politécnico de Lisboa;

Professor Doutor Avelino Fernando Pinheiro Bento, Professor Coordenador Jubilado na Escola 
Superior de Educação e Ciências Sociais do Instituto Politécnico de Portalegre.

14 — Admissão, avaliação e ordenação dos candidatos — Terminado o prazo de candidaturas 
o Júri reúne -se para deliberar sobre a admissão e proceder à avaliação e ordenação dos candidatos 
à luz dos critérios mencionados no ponto 12 do presente Edital.

14.1 — O concurso pode cessar por ato devidamente fundamentado do presidente do IPL, 
respeitados os princípios gerais da atividade administrativa bem como os limites legais regulamen-
tares e concursais.

15 — O mérito absoluto é aferido em razão do curriculum vitae do candidato, relevante na área 
para que é aberto o concurso nos termos dos pontos 12 deste Edital. Serão excluídos os candidatos 
que na avaliação do júri não tenham classificação igual ou superior a 50 %.

16 — Audiência prévia — No caso de haver exclusão de algum dos candidatos por não cumprir 
os requisitos legais e no final da avaliação efetuada, proceder -se -á à audiência prévia a realizar nos 
termos do disposto no artigo 121.º e seguintes do Código de Procedimento Administrativo (CPA), 
publicado pela Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

17 — Audiências públicas — Nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 23.º do ECPDESP o Júri 
pode promover audiências públicas, em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

18 — Consulta do processo — O processo do concurso pode ser consultado pelos candidatos 
que o pretendam fazer nos Serviços da Presidência do Instituto Politécnico de Lisboa, nas horas 
normais de expediente, isto é, das 09:30h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h.

19 — Condicionantes ao recrutamento — Os candidatos que vierem a ser seriados em lugar 
elegível para contratação na ordenação final homologada serão contratados nos termos e condições 
que permitam o cumprimento das disposições constantes artigo 42.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de 
dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2019).
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20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, o IPL, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

9 de dezembro de 2019. — O Presidente do IPL, Professor Doutor Elmano da Fonseca Margato.

312869924 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Edital n.º 1671/2019

Sumário: Concurso documental para promoção à categoria de professor coordenador na área 
disciplinar de Realização, para a Escola Superior de Teatro e Cinema do Instituto Poli-
técnico de Lisboa.

Nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e nos arti-
gos 3.º, 6.º, 10.º, 15.º, 15.º -A, 19.º e 29.º -B do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 
Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, na redação 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto (que o republicou), e pela Lei 
n.º 7/2010, de 13 de maio, conjugados com o Despacho n.º 1979/2010, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 244/2010, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 8 de fevereiro, que aprovou o Regulamento 
dos Concursos para a Contratação do Pessoal da Carreira Docente do Instituto Politécnico de Lisboa 
(IPL), torna -se público que, por despacho do Presidente do IPL, de 31 de outubro de 2019, proferido 
no uso das competências previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 
de setembro, e na alínea d) do n.º 1 do artigo 26.º do Despacho Normativo n.º 20/2009, de 13 de 
maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 21 de maio, se encontra aberto, pelo 
prazo de 30 dias úteis, a contar da data de publicação do presente edital no Diário da República, 
um concurso para preenchimento de um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal docente 
para 2019, da Escola Superior de Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa.

1 — Tipo de Concurso — Concurso Documental para promoção.
2 — Categoria — Professor Coordenador.
3 — Área Disciplinar — Realização.
4 — Validade do concurso — O Concurso é válido apenas para o preenchimento dos postos 

de trabalho indicados, esgotando -se com o seu preenchimento.
5 — Conteúdo funcional — O descrito no n.º 5 do artigo 3.º do ECPDESP.
6 — Modalidade de relação jurídica aplicável — Contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado nos termos do artigo 10.º do ECPDESP.
7 — Requisitos de Admissão — Ao referido concurso poderão ser opositores os candidatos 

com contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na Escola Superior de 
Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa, que tenham no mínimo 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria e que se encontrem nas condições previstas no artigo 19.º do ECPDESP, 
ou seja, detentores do grau de doutor ou do título de especialista, obtido há mais de cinco anos, 
na área disciplinar para que é aberto o concurso.

8 — Candidaturas — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento diri-
gido ao Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, entregue ou remetido pelo correio através de 
carta registada com aviso de receção, para os Serviços da Presidência do Instituto Politécnico de 
Lisboa, Estrada de Benfica, 529, 1549 -020 Lisboa.

9 — Elementos a constar do requerimento — Dos requerimentos deverão constar, obrigatoria-
mente, os seguintes elementos: nome completo, filiação, data e local de nascimento, número e data 
do bilhete de identidade/cartão do cidadão e serviço emissor, residência e número de telefone, estado 
civil, grau académico e respetiva classificação final, categoria profissional e cargo que atualmente 
ocupa, identificação do concurso a que se candidata e Diário da República que publicita o presente 
edital, e ainda todos os elementos que permitam ajuizar sobre aptidões dos interessados.

10 — Instrução do processo de candidatura — Os candidatos deverão instruir os seus reque-
rimentos com os seguintes documentos:

a) Documentos que comprovem estar o candidato nas condições legais a que se refere o 
ponto 7 deste edital;

b) 1 Exemplar do curriculum vitae detalhado, datado e assinado pelo próprio, em papel, e um 
em suporte digital no formato PDF;
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c) 1 Exemplar de toda a documentação comprovativa referida no curriculum vitae, em papel, 
e um em suporte digital no formato PDF;

d) Lista completa da documentação apresentada.

10.1 — Sempre que entenda necessário, o júri pode solicitar aos candidatos a entrega de 
documentação complementar relacionada com o curriculum vitae apresentado.

11 — Elementos do curriculum vitae — Do curriculum vitae deverão constar:

a) Habilitações académicas (graus académicos, classificações, datas e instituições em que 
foram obtidos);

b) Outros cursos formais de graduação e pós -graduação com indicação de classificação, datas, 
duração e instituições em que foram obtidos;

c) Formação e experiência profissional;
d) Participação em projetos de inovação, congressos, seminários, e outros eventos de natureza 

idêntica (os elementos fornecidos deverão permitir avaliar o grau de intervenção e responsabilidade 
do candidato, bem como os resultados finais das ações);

e) Trabalhos de investigação, técnicos e didáticos realizados na área do concurso
f) Trabalhos publicados na área do concurso em suporte papel ou em suporte digital;
g) Outras experiências consideradas relevantes para o concurso.

12 — Critérios de seleção e ordenação dos candidatos — Em conformidade com o disposto 
no artigo 15.º -A, do ECPDESP e no Despacho n.º 1979/2010, 12 de janeiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro, o Júri, em reunião preliminar, de 9 de dezembro de 
2019, aprovou os seguintes critérios, indicadores e ponderações, com vista à avaliação e seriação 
dos candidatos, devendo o respetivo curriculum vitae ser organizado de acordo com os mesmos:

a) Desempenho Técnico -Científico e/ou Profissional (DTCP 35 %)

a1) Experiência Profissional do candidato na área e disciplinas para que é aberto o concurso 
(10 %);

a2) Coordenação ou participação em projetos de investigação, inovação científica e criação 
cultural e artística na área do concurso (10 %);

a3) Produção e publicação científica e/ou artística relevante na área do concurso e outras 
produções de carácter científico, técnico e artístico (8 %);

a4) Atividades de extensão científica e artística (comunicações, participação em eventos artís-
ticos, serviços à comunidade e desenvolvimento de projetos com outras entidades da comunidade, 
relevantes para a área e disciplinas em que é aberto o concurso) (7 %).

b) Capacidade Pedagógica (CP 45 %)

b1) Experiência efetiva de docência de unidades curriculares na área para que é aberto o 
concurso (15 %);

b2) Orientação, arguição e participação em júris de dissertações, trabalhos de projeto e rela-
tórios de estágio na área para que é aberto o concurso (5 %);

b3) Responsabilidade por unidades curriculares lecionadas (tipologia e diversidade) e super-
visão de atividades pedagógicas relacionadas com a área do concurso (10 %);

b4) Materiais pedagógicos produzidos no âmbito das matérias da área para que é aberto o 
concurso (5 %);

b5) Participação em júris de concursos, painéis de avaliação, grupos e/ou comissões de ca-
rácter pedagógico -científico e outras atividades pedagógicas relevantes (10 %).

c) Outras atividades relevantes para a instituição de ensino superior (OA 20 %)

c1) Desempenho de cargos e participação em órgãos e atividades de gestão (5 %);
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c2) Participação em comissões de trabalho Institucionais e desempenho de cargos e tarefas 
temporárias atribuídas (5 %);

c3) Participação em outras atividades relevantes para a missão da Instituição, nomeadamente 
a colaboração com a sociedade civil e a dinamização cultural e artística (10 %).

Classificação Final (CF) = (DTCP 35 %) + (CP 45 %) + (OA 20 %)

13 — Júri — Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, de 31 de outubro 
de 2019, publicado pelo Despacho (extrato) n.º 10545/2019, de 15 de novembro, no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 220, o Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Professor Doutor José Bogalheiro, Professor Coordenador na Escola Superior de 
Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais efetivos:

Professor Doutor Tito Cardoso e Cunha, Professor Emérito na Faculdade de Artes e Letras 
da Universidade da Beira Interior;

Professora Doutora Olívia Maria Marques da Silva, Professora Coordenadora da Escola Su-
perior de Media, Artes e Design do Instituto Politécnico do Porto;

Professora Doutora Manuela Maria Fernandes Penafria, Professora Associada na Faculdade 
de Artes e Letras da Universidade da Beira Interior;

Doutor António Manuel Dias Costa Valente, especialista de reconhecido mérito na área (ao 
abrigo da subalínea iii) da alínea a) do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de 
agosto, conjugado com o artigo 12.º do Despacho n.º 1979/2010, de 28 de janeiro);

Professor Daniel Antonio Levy Del Negro Fernandes, Professor Coordenador Aposentado na 
Escola Superior de Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais suplentes:

Professora Doutora Maria Adriana da Costa Baptista, Professora Coordenadora da Escola 
Superior de Media, Artes e Design do Instituto Politécnico do Porto.

14 — Admissão, avaliação e ordenação dos candidatos — Terminado o prazo de candidaturas 
o Júri reúne -se para deliberar sobre a admissão e proceder à avaliação e ordenação dos candidatos 
à luz dos critérios mencionados no ponto 12 do presente Edital.

14.1 — O concurso pode cessar por ato devidamente fundamentado do presidente do IPL, 
respeitados os princípios gerais da atividade administrativa bem como os limites legais regulamen-
tares e concursais.

15 — O mérito absoluto é aferido em razão do curriculum vitae do candidato, relevante na área 
para que é aberto o concurso nos termos dos pontos 12 deste Edital. Serão excluídos os candidatos 
que na avaliação do júri não tenham classificação igual ou superior a 50 %.

16 — Audiência prévia — No caso de haver exclusão de algum dos candidatos por não cumprir 
os requisitos legais e no final da avaliação efetuada, proceder -se -á à audiência prévia a realizar nos 
termos do disposto no artigo 121.º e seguintes do Código de Procedimento Administrativo (CPA), 
publicado pela Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

17 — Audiências públicas — Nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 23.º do ECPDESP o Júri 
pode promover audiências públicas, em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

18 — Consulta do processo — O processo do concurso pode ser consultado pelos candidatos 
que o pretendam fazer nos Serviços da Presidência do Instituto Politécnico de Lisboa, nas horas 
normais de expediente, isto é, das 09:30h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h.

19 — Condicionantes ao recrutamento — Os candidatos que vierem a ser seriados em lugar 
elegível para contratação na ordenação final homologada serão contratados nos termos e condições 
que permitam o cumprimento das disposições constantes artigo 42.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de 
dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2019).

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, o IPL, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
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mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

9 de dezembro de 2019. — O Presidente do IPL, Professor Doutor Elmano da Fonseca Margato.

312870085 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Edital n.º 1672/2019

Sumário: Concurso documental para promoção à categoria de professor coordenador para a 
área disciplinar de Práticas Teatrais.

Nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e nos arti-
gos 3.º, 6.º, 10.º, 15.º, 15.º -A, 19.º e 29.º -B do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 
Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, na redação 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto (que o republicou), e pela Lei 
n.º 7/2010, de 13 de maio, conjugados com o Despacho n.º 1979/2010, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 244/2010, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 8 de fevereiro, que aprovou o Regulamento 
dos Concursos para a Contratação do Pessoal da Carreira Docente do Instituto Politécnico de 
Lisboa (IPL), torna -se público que, por despacho do Presidente do IPL, de 31 de outubro de 2019, 
proferido no uso das competências previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, e na alínea d) do n.º 1 do artigo 26.º do Despacho Normativo n.º 20/2009, de 
13 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 21 de maio, se encontra aberto, 
pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data de publicação do presente edital no Diário da República, 
um concurso para preenchimento de um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal docente 
para 2019, da Escola Superior de Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa.

1 — Tipo de Concurso — Concurso Documental para promoção.
2 — Categoria — Professor Coordenador.
3 — Área Disciplinar — Práticas Teatrais.
4 — Validade do concurso — O Concurso é válido apenas para o preenchimento dos postos 

de trabalho indicados, esgotando -se com o seu preenchimento.
5 — Conteúdo funcional — O descrito no n.º 5 do artigo 3.º do ECPDESP.
6 — Modalidade de relação jurídica aplicável — Contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado nos termos do artigo 10.º do ECPDESP.
7 — Requisitos de Admissão — Ao referido concurso poderão ser opositores os candidatos 

com contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na Escola Superior de 
Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa, que tenham no mínimo 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria e que se encontrem nas condições previstas no artigo 19.º do ECPDESP, 
ou seja, detentores do grau de doutor ou do título de especialista, obtido há mais de cinco anos, 
na área disciplinar para que é aberto o concurso.

8 — Candidaturas — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento diri-
gido ao Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, entregue ou remetido pelo correio através de 
carta registada com aviso de receção, para os Serviços da Presidência do Instituto Politécnico de 
Lisboa, Estrada de Benfica, 529, 1549 -020 Lisboa.

9 — Elementos a constar do requerimento — Dos requerimentos deverão constar, obrigatoria-
mente, os seguintes elementos: nome completo, filiação, data e local de nascimento, número e data 
do bilhete de identidade/cartão do cidadão e serviço emissor, residência e número de telefone, estado 
civil, grau académico e respetiva classificação final, categoria profissional e cargo que atualmente 
ocupa, identificação do concurso a que se candidata e Diário da República que publicita o presente 
edital, e ainda todos os elementos que permitam ajuizar sobre aptidões dos interessados.

10 — Instrução do processo de candidatura — Os candidatos deverão instruir os seus reque-
rimentos com os seguintes documentos:

a) Documentos que comprovem estar o candidato nas condições legais a que se refere o 
ponto 7 deste edital;

b) 1 Exemplar do curriculum vitae detalhado, datado e assinado pelo próprio, em papel, e um 
em suporte digital no formato PDF;
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c) 1 Exemplar de toda a documentação comprovativa referida no curriculum vitae, em papel, 
e um em suporte digital no formato PDF;

d) Lista completa da documentação apresentada.

10.1 — Sempre que entenda necessário, o júri pode solicitar aos candidatos a entrega de 
documentação complementar relacionada com o curriculum vitae apresentado.

11 — Elementos do curriculum vitae — Do curriculum vitae deverão constar:

a) Habilitações académicas (graus académicos, classificações, datas e instituições em que 
foram obtidos);

b) Outros cursos formais de graduação e pós -graduação com indicação de classificação, datas, 
duração e instituições em que foram obtidos;

c) Formação e experiência profissional;
d) Participação em projetos de inovação, congressos, seminários, e outros eventos de natureza 

idêntica (os elementos fornecidos deverão permitir avaliar o grau de intervenção e responsabilidade 
do candidato, bem como os resultados finais das ações);

e) Trabalhos de investigação, técnicos e didáticos realizados na área do concurso
f) Trabalhos publicados na área do concurso em suporte papel ou em suporte digital;
g) Outras experiências consideradas relevantes para o concurso.

12 — Critérios de seleção e ordenação dos candidatos — Em conformidade com o disposto 
no artigo 15.º -A, do ECPDESP e no Despacho n.º 1979/2010, 12 de janeiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro, o Júri, em reunião preliminar, de 16 de dezembro de 
2019, aprovou os seguintes critérios, indicadores e ponderações, com vista à avaliação e seriação 
dos candidatos, devendo o respetivo curriculum vitae ser organizado de acordo com os mesmos:

a) Desempenho Técnico -Científico e/ou Profissional (DTCP 35 %)

a1) Experiência Profissional do candidato na área e disciplinas para que é aberto o concurso 
(10 %);

a2) Coordenação ou participação em projetos de investigação, inovação científica e criação 
cultural e artística na área do concurso (10 %);

a3) Produção e publicação científica e/ou artística relevante na área do concurso e outras 
produções de carácter científico, técnico e artístico (8 %);

a4) Atividades de extensão científica e artística (comunicações, participação em eventos artís-
ticos, serviços à comunidade e desenvolvimento de projetos com outras entidades da comunidade, 
relevantes para a área e disciplinas em que é aberto o concurso) (7 %).

b) Capacidade Pedagógica (CP 45 %)

b1) Experiência efetiva de docência de unidades curriculares na área para que é aberto o 
concurso (15 %);

b2) Orientação, arguição e participação em júris de dissertações, trabalhos de projeto e rela-
tórios de estágio na área para que é aberto o concurso (5 %);

b3) Responsabilidade por unidades curriculares lecionadas (tipologia e diversidade) e super-
visão de atividades pedagógicas relacionadas com a área do concurso (10 %);

b4) Materiais pedagógicos produzidos no âmbito das matérias da área para que é aberto o 
concurso (5 %);

b5) Participação em júris de concursos, painéis de avaliação, grupos e/ou comissões de ca-
rácter pedagógico -científico e outras atividades pedagógicas relevantes (10 %).

c) Outras atividades relevantes para a instituição de ensino superior (OA 20 %)

c1) Desempenho de cargos e participação em órgãos e atividades de gestão (5 %);
c2) Participação em comissões de trabalho Institucionais e desempenho de cargos e tarefas 

temporárias atribuídas (5 %);
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c3) Participação em outras atividades relevantes para a missão da Instituição, nomeadamente 
a colaboração com a sociedade civil e a dinamização cultural e artística (10 %).

Classificação Final (CF) = (DTCP 35 %) + (CP 45 %) + (OA 20 %)

13 — Júri — Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, de 31 de outubro 
de 2019, publicado pelo Despacho (extrato) n.º 10541/2019, de 15 de novembro, no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 220, o Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Professor Doutor José Bogalheiro, Professor Coordenador na Escola Superior de 
Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais efetivos:

Professor Doutor Carlos Jorge Pessoa Ribeiro, Professor Coordenador na Escola Superior de 
Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa;

Professor Doutor Fernando António Baptista Pereira, Professor Associado na Faculdade de 
Belas -Artes da Universidade de Lisboa;

Professora Doutora Maria José Fazenda Martins, Professora Coordenadora na Escola Superior 
de Dança do Instituto Politécnico de Lisboa;

Professor Doutor Paulo Filipe Monteiro, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências So-
ciais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa;

Professora Doutora Lucília Maria de Oliveira Rodrigues da Costa Valente, Professora Associada 
na Escola de Artes da Universidade de Évora.

Vogais suplentes:

Professora Doutora Maria Manuela Bronze da Rocha, Professora Coordenadora na Escola 
Superior de Música e Artes do Espectáculo do Instituto Politécnico do Porto;

Professor Doutor Joaquim Miguel Freitas Falcão, Professor Coordenador na Escola Superior 
de Educação de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa

14 — Admissão, avaliação e ordenação dos candidatos — Terminado o prazo de candidaturas 
o Júri reúne -se para deliberar sobre a admissão e proceder à avaliação e ordenação dos candidatos 
à luz dos critérios mencionados no ponto 12 do presente Edital.

14.1 — O concurso pode cessar por ato devidamente fundamentado do presidente do IPL, 
respeitados os princípios gerais da atividade administrativa bem como os limites legais regulamen-
tares e concursais.

15 — O mérito absoluto é aferido em razão do curriculum vitae do candidato, relevante na área 
para que é aberto o concurso nos termos dos pontos 12 deste Edital. Serão excluídos os candidatos 
que na avaliação do júri não tenham classificação igual ou superior a 50 %.

16 — Audiência prévia — No caso de haver exclusão de algum dos candidatos por não cumprir 
os requisitos legais e no final da avaliação efetuada, proceder -se -á à audiência prévia a realizar nos 
termos do disposto no artigo 121.º e seguintes do Código de Procedimento Administrativo (CPA), 
publicado pela Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

17 — Audiências públicas — Nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 23.º do ECPDESP o Júri 
pode promover audiências públicas, em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

18 — Consulta do processo — O processo do concurso pode ser consultado pelos candidatos 
que o pretendam fazer nos Serviços da Presidência do Instituto Politécnico de Lisboa, nas horas 
normais de expediente, isto é, das 09:30h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h.

19 — Condicionantes ao recrutamento — Os candidatos que vierem a ser seriados em lugar 
elegível para contratação na ordenação final homologada serão contratados nos termos e condições 
que permitam o cumprimento das disposições constantes artigo 42.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de 
dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2019).

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, o IPL, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
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mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

23 de dezembro de 2019. — O Vice -Presidente do IPL, Professor Doutor António da Cruz Belo.

312881952 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Edital (extrato) n.º 1673/2019

Sumário: Concurso documental para promoção à categoria de professor coordenador para a 
área disciplinar de Teorias e Estéticas.

Nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e nos arti-
gos 3.º, 6.º, 10.º, 15.º, 15.º -A, 19.º e 29.º -B do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 
Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, na redação 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto (que o republicou), e pela Lei 
n.º 7/2010, de 13 de maio, conjugados com o Despacho n.º 1979/2010, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 244/2010, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 8 de fevereiro, que aprovou o Regulamento 
dos Concursos para a Contratação do Pessoal da Carreira Docente do Instituto Politécnico de 
Lisboa (IPL), torna -se público que, por despacho do Presidente do IPL, de 31 de outubro de 2019, 
proferido no uso das competências previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, e na alínea d) do n.º 1 do artigo 26.º do Despacho Normativo n.º 20/2009, de 
13 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 21 de maio, se encontra aberto, 
pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data de publicação do presente edital no Diário da República, 
um concurso para preenchimento de um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal docente 
para 2019, da Escola Superior de Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa.

1 — Tipo de Concurso — Concurso Documental para promoção.
2 — Categoria — Professor Coordenador.
3 — Área Disciplinar — Teorias e Estéticas.
4 — Validade do concurso — O Concurso é válido apenas para o preenchimento dos postos 

de trabalho indicados, esgotando -se com o seu preenchimento.
5 — Conteúdo funcional — O descrito no n.º 5 do artigo 3.º do ECPDESP.
6 — Modalidade de relação jurídica aplicável — Contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado nos termos do artigo 10.º do ECPDESP.
7 — Requisitos de Admissão — Ao referido concurso poderão ser opositores os candidatos 

com contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na Escola Superior de 
Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa, que tenham no mínimo 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria e que se encontrem nas condições previstas no artigo 19.º do ECPDESP, 
ou seja, detentores do grau de doutor ou do título de especialista, obtido há mais de cinco anos, 
na área disciplinar para que é aberto o concurso.

8 — Candidaturas — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento diri-
gido ao Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, entregue ou remetido pelo correio através de 
carta registada com aviso de receção, para os Serviços da Presidência do Instituto Politécnico de 
Lisboa, Estrada de Benfica, 529, 1549 -020 Lisboa.

9 — Elementos a constar do requerimento — Dos requerimentos deverão constar, obrigatoria-
mente, os seguintes elementos: nome completo, filiação, data e local de nascimento, número e data 
do bilhete de identidade/cartão do cidadão e serviço emissor, residência e número de telefone, estado 
civil, grau académico e respetiva classificação final, categoria profissional e cargo que atualmente 
ocupa, identificação do concurso a que se candidata e Diário da República que publicita o presente 
edital, e ainda todos os elementos que permitam ajuizar sobre aptidões dos interessados.

10 — Instrução do processo de candidatura — Os candidatos deverão instruir os seus reque-
rimentos com os seguintes documentos:

a) Documentos que comprovem estar o candidato nas condições legais a que se refere o 
ponto 7 deste edital;

b) 1 Exemplar do curriculum vitae detalhado, datado e assinado pelo próprio, em papel, e um 
em suporte digital no formato PDF;
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c) 1 Exemplar de toda a documentação comprovativa referida no curriculum vitae, em papel, 
e um em suporte digital no formato PDF;

d) Lista completa da documentação apresentada.

10.1 — Sempre que entenda necessário, o júri pode solicitar aos candidatos a entrega de 
documentação complementar relacionada com o curriculum vitae apresentado.

11 — Elementos do curriculum vitae — Do curriculum vitae deverão constar:

a) Habilitações académicas (graus académicos, classificações, datas e instituições em que 
foram obtidos);

b) Outros cursos formais de graduação e pós -graduação com indicação de classificação, datas, 
duração e instituições em que foram obtidos;

c) Formação e experiência profissional;
d) Participação em projetos de inovação, congressos, seminários, e outros eventos de natureza 

idêntica (os elementos fornecidos deverão permitir avaliar o grau de intervenção e responsabilidade 
do candidato, bem como os resultados finais das ações);

e) Trabalhos de investigação, técnicos e didáticos realizados na área do concurso
f) Trabalhos publicados na área do concurso em suporte papel ou em suporte digital;
g) Outras experiências consideradas relevantes para o concurso.

12 — Critérios de seleção e ordenação dos candidatos — Em conformidade com o disposto 
no artigo 15.º -A, do ECPDESP e no Despacho n.º 1979/2010, 12 de janeiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro, o Júri, em reunião preliminar, de 16 de dezembro de 
2019, aprovou os seguintes critérios, indicadores e ponderações, com vista à avaliação e seriação 
dos candidatos, devendo o respetivo curriculum vitae ser organizado de acordo com os mesmos:

a) Desempenho Técnico -Científico e/ou Profissional (DTCP 35 %)

a1) Experiência Técnico -Científica e Profissional do candidato na área para que é aberto o 
concurso (10 %);

a2) Coordenação científica ou participação em projetos de investigação, inovação científica e 
criação cultural e artística na área do concurso (10 %);

a3) Produção e publicação científica e/ou artística relevante na área do concurso e outras 
produções de carácter científico, técnico e artístico (8 %);

a4) Atividades de extensão científica e artística (comunicações, participação em eventos artís-
ticos, serviços à comunidade e desenvolvimento de projetos com outras entidades da comunidade, 
relevantes para a área e disciplinas em que é aberto o concurso) (7 %).

b) Capacidade Pedagógica (CP 45 %)

b1) Experiência efetiva de docência de unidades curriculares na área para que é aberto o 
concurso (15 %);

b2) Orientação, arguição e participação em júris de dissertações, trabalhos de projeto e rela-
tórios de estágio na área para que é aberto o concurso (8 %);

b3) Responsabilidade por unidades curriculares lecionadas (tipologia e diversidade) e super-
visão de atividades pedagógicas relacionadas com a área do concurso (10 %);

b4) Materiais pedagógicos produzidos no âmbito das matérias da área para que é aberto o 
concurso (5 %);

b5) Participação em júris de concursos, painéis de avaliação, grupos e/ou comissões de ca-
rácter pedagógico -científico e outras atividades pedagógicas relevantes (7 %).

c) Outras atividades relevantes para a instituição de ensino superior (OA 20 %)

c1) Desempenho de cargos e participação em órgãos e atividades de gestão (7 %);
c2) Participação em comissões de trabalho Institucionais e desempenho de cargos e tarefas 

temporárias atribuídas (5 %);
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c3) Participação em outras atividades relevantes para a missão da Instituição, nomeadamente 
a colaboração com a sociedade civil e a dinamização cultural e artística (8 %).

Classificação Final (CF) = (DTCP 35 %) + (CP 45 %) + (OA 20 %)

13 — Júri — Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, de 31 de outubro 
de 2019, publicado pelo Despacho (extrato) n.º 10543/2019, de 15 de novembro, no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 220, o Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Professor Doutor José Bogalheiro, Professor Coordenador na Escola Superior de 
Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais efetivos:

Professor Doutor Carlos Jorge Pessoa Ribeiro, Professor Coordenador na Escola Superior de 
Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa;

Professora Doutora Mirian Estrela Nogueira, Professora Associada na Faculdade de Ciências 
Humanas e Sociais da Universidade do Algarve;

Professora Doutora Maria João Brilhante, Professora Associada na Faculdade de Letras da 
Universidade de Lisboa;

Professor Doutor Avelino Fernando Pinheiro Bento, Professor Coordenador Jubilado da Escola 
de Educação e Ciências Sociais do Instituto Politécnico de Portalegre;

Professora Doutora Maria Eugénia Miranda Afonso Vasques, Professora Coordenadora Jubi-
lada na Escola Superior de Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais suplentes:

Professora Doutora Cristina Azevedo Tavares, Professora Associada da Faculdade de Belas-
-Artes da Universidade de Lisboa;

Professor Doutor Paulo Filipe Monteiro, Professor Catedrático na Faculdade de Ciências So-
ciais e Humanas da Universidade de Lisboa.

14 — Admissão, avaliação e ordenação dos candidatos — Terminado o prazo de candidaturas 
o Júri reúne -se para deliberar sobre a admissão e proceder à avaliação e ordenação dos candidatos 
à luz dos critérios mencionados no ponto 12 do presente Edital.

14.1 — O concurso pode cessar por ato devidamente fundamentado do presidente do IPL, 
respeitados os princípios gerais da atividade administrativa bem como os limites legais regulamen-
tares e concursais.

15 — O mérito absoluto é aferido em razão do curriculum vitae do candidato, relevante na área 
para que é aberto o concurso nos termos dos pontos 12 deste Edital. Serão excluídos os candidatos 
que na avaliação do júri não tenham classificação igual ou superior a 50 %.

16 — Audiência prévia — No caso de haver exclusão de algum dos candidatos por não cumprir 
os requisitos legais e no final da avaliação efetuada, proceder -se -á à audiência prévia a realizar nos 
termos do disposto no artigo 121.º e seguintes do Código de Procedimento Administrativo (CPA), 
publicado pela Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

17 — Audiências públicas — Nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 23.º do ECPDESP o Júri 
pode promover audiências públicas, em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

18 — Consulta do processo — O processo do concurso pode ser consultado pelos candidatos 
que o pretendam fazer nos Serviços da Presidência do Instituto Politécnico de Lisboa, nas horas 
normais de expediente, isto é, das 09:30h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h.

19 — Condicionantes ao recrutamento — Os candidatos que vierem a ser seriados em lugar 
elegível para contratação na ordenação final homologada serão contratados nos termos e condições 
que permitam o cumprimento das disposições constantes artigo 42.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de 
dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2019).
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20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, o IPL, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

23 de dezembro de 2019. — O Vice -Presidente do IPL, Professor Doutor António da Cruz Belo.

312881985 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Edital n.º 1674/2019

Sumário: Concurso documental para recrutamento de um professor coordenador, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Engenharia Eletrotécnica ou área disciplinar afim, da Unidade Departa-
mental de Engenharias do Instituto Politécnico de Tomar.

1 — Nos termos do disposto no artigo 76.º, do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 29 de junho, que 
estabeleceu as disposições necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, do 
 Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 69/88, 
de 3 de março e 207/2009, de 31 de agosto, e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio e do disposto 
no Regulamento dos Concursos para a Contratação de Pessoal da Carreira Docente do Instituto 
Politécnico de Tomar, torna -se público que, por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de 
Tomar com data de 23/12/2019, se encontra aberto pelo prazo de trinta dias úteis, a contar da data 
de publicação do presente edital no Diário da República, concurso documental para recrutamento 
de 1 (um) Professor Coordenador, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para a área disciplinar de Engenharia Eletrotécnica ou área disciplinar afim, 
da Unidade Departamental de Engenharias do Instituto Politécnico de Tomar.

2 — Prazo de validade: o presente concurso destina -se exclusivamente ao preenchimento do 
posto de trabalho acima referido, esgotando -se com o seu provimento.

3 — Conteúdo funcional da categoria: o que compete, em geral, aos docentes do ensino 
superior politécnico, nos termos do artigo 2.º -A do ECPDESP e, em especial, aos Professores 
Coordenadores, nos termos do n.º 5 do artigo 3.º do ECPDESP.

4 — Posição remuneratória: nos termos do artigo 35.º, n.º 1, ECPDESP, a decorrente do 
regime remuneratório constante de diploma próprio, aplicável aos professores de carreira e ao 
pessoal docente contratado para além da carreira, atualmente a prevista no estatuto remuneratório 
do pessoal docente universitário, do pessoal docente do ensino superior politécnico e do pessoal 
de investigação científica, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de novembro, com as sub-
sequentes alterações introduzidas pelos diplomas legais e regulamentares que revalorizaram e 
aumentaram as remunerações base nele previstas e pelas normas legais que operaram as reduções 
remuneratórias na Administração Pública.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais: Nos termos do artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do artigo 12.º -E do ECPDESP, 
só poderão candidatar -se os candidatos que, até à data limite de apresentação de candidatura, 
reúnam cumulativamente os seguintes requisitos gerais:

a) Ter 18 anos de idade completos;
b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar interdito para o exercício 

das funções a que se candidata;
c) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções a que se 

candidata;
d) Ter cumprido com as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos especiais: Nos termos do artigo 76.º, do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de 
junho e do artigo 19.º do ECPDESP, podem candidatar -se no presente procedimento os interessa-
dos que preencham cumulativamente, as seguintes condições:

a) Encontrarem -se vinculados ao Instituto Politécnico de Tomar por contrato de trabalho em 
Funções Públicas por tempo indeterminado, como Professor Adjunto;

b) Tenham, no mínimo, 10 anos de antiguidade na categoria de Professor Adjunto;
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c) Detentores do grau de doutor ou do título de especialista, obtido há mais de cinco anos, na 
área disciplinar ou área afim daquela para que é aberto o concurso.

5.3 — Os candidatos detentores de habilitações estrangeiras devem comprovar o reconheci-
mento, equivalência ou registo do grau de doutor, nos termos da legislação aplicável.

6 — Formalização da candidatura:
6.1 — A candidatura deverá ser apresentada pessoalmente mediante a entrega de recibo ou 

por via postal, mediante correio registado com aviso de receção, para o seguinte endereço postal 
do Instituto Politécnico de Tomar: Estrada da Serra, Quinta do Contador, 2300 -313 Tomar, até à 
data limite para apresentação de candidaturas referida no n.º 1 do presente edital.

6.2 — A candidatura deverá ser apresentada mediante requerimento de admissão ao concurso, 
dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico de Tomar, onde deverão constar: nome completo do(a) 
candidato(a), data de nascimento, sexo, nacionalidade, número de identificação civil e fiscal, ende-
reço postal e eletrónico, número de telefone, graus académicos possuídos, categoria profissional 
e cargo que atualmente ocupa (se aplicável), indicação do concurso a que se candidata, número 
do edital, com menção ao Diário da República em que foi publicado e lista dos documentos que 
acompanham o requerimento.

6.3 — O candidato deverá fazer acompanhar o seu requerimento dos seguintes documentos, 
devidamente numerados e identificados:

a) Declaração da Divisão de Recursos Humanos do Instituto Politécnico de Tomar que ateste 
a posse de vínculo ao Instituto Politécnico de Tomar, por contrato de trabalho em Funções Públicas 
por tempo indeterminado, como Professor Adjunto, e com a antiguidade nesta categoria;

b) Fotocópia do certificado da habilitação académica e profissional ou de outro documento 
idóneo legalmente reconhecido para o efeito que confirmem a posse do grau de doutor, que, sendo 
o caso de habilitação académica estrangeira, e sem prejuízo do estabelecido no n.º 6.4, deverá 
conter a comprovação do reconhecimento, equivalência ou registo do grau de doutor, nos termos 
da legislação aplicável;

c) Certificado de registo criminal do qual conste que o candidato não se encontra inibido do 
exercício de funções públicas ou não interdito para o exercício das funções a que se candidata;

d) Atestado de robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Boletim de vacinação obrigatória devidamente atualizado;
f) Curriculum vitae, devidamente datado e assinado, organizado de acordo com critérios de 

seleção e seriação e sistema de avaliação e classificação final constantes do ponto 7 deste edital;
g) Documentos comprovativos dos factos indicados no currículo.

6.4 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto, que aprovou 
o regime jurídico de reconhecimento de graus académicos e diplomas de ensino superior atribuí-
dos por instituições de ensino superior estrangeiras, os candidatos ficam dispensados da entrega 
do comprovativo do reconhecimento ou equivalência do grau ou diploma estrangeiro, na fase de 
candidatura, sendo que, fazendo uso desta prorrogativa, terão que entregar tal comprovativo na 
fase de contratualização, no prazo que foi fixado pela Divisão de Recursos Humanos do Instituto 
Politécnico de Tomar, sob pena de impossibilidade da concretizar a celebração do contrato.

6.5 — Os documentos referidos nas alíneas c), d) e e), do n.º 6.3, poderão ser substituídos 
por declaração, sob compromisso de honra, em que o(a) candidato(a) declare a situação em que 
se encontra relativamente a cada uma daquelas alíneas.

6.6 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos na alínea g), do n.º 6.3, aos 
candidatos que expressamente refiram no requerimento que os mesmos se encontram arquivados 
no seu processo individual.

6.7 — Os documentos devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa (ou excecio-
nalmente noutra língua estrangeira, por deliberação do júri que neste caso poderá exigir a tradução 
dos mesmos).

6.8 — A não apresentação dos documentos exigidos neste edital ou a sua apresentação fora 
do prazo estipulado no n.º 1 do presente edital determina a exclusão da candidatura.
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6.9 — A não apresentação ou inexistência no processo individual, dos documentos relacio-
nados com o currículo apresentado pelo candidato implica a não valoração dos elementos que 
deveriam comprovar.

6.10 — A apresentação de documento falso determina a imediata exclusão do concurso e a 
participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

6.11 — Os documentos entregues pelos candidatos ser -lhes -ão restituídos a seu pedido, de-
corrido um ano após a cessação do presente concurso, salvo no caso de o presente procedimento 
concursal ter sido objeto de impugnação judicial, situação em que a restituição dos documentos 
solicitados apenas poderá ocorrer após a execução de decisão jurisdicional transitada em julgado.

6.12 — A candidatura e os documentos que a acompanham serão entregues em formato de 
papel ou digital. Cada candidato poderá optar entre entregar seis exemplares da respetiva can-
didatura e documentos que a acompanham ou apresentar apenas um exemplar, sendo que esta 
última opção pressuporá a autorização do candidato para duplicar a sua candidatura e respetivos 
documentos, em formato de fotocópia em papel ou de ficheiro digital, exclusivamente para facultar 
a cada um dos membros do júri.

7 — Parâmetros de avaliação, métodos e critérios de seleção e sistema de avaliação e clas-
sificação final:

7.1 — Desempenho técnico -científico e profissional (DTCP) em que deverão ser ponderados:

a) Os projetos de investigação e desenvolvimento na área ou área afim daquela para que é 
aberto o concurso (PID);

b) A produção científica, publicações, comunicações e conferências no país e no estrangeiro 
na área ou área afim daquela para que é aberto o concurso (PC);

c) A orientação de trabalhos conducentes à obtenção de grau académico na área ou área afim 
daquela para que é aberto o concurso (OT);

d) A participação em júris de provas académicas na área ou área afim daquela para que é 
aberto o concurso (JPA);

e) A participação em atividades de natureza profissional relevantes para as funções a desem-
penhar na área ou área afim daquela para que é aberto o concurso (AP).

7.1.1 — A classificação a atribuir neste critério, que representa 45 % da classificação final, 
para um máximo de 100 pontos, resulta da aplicação da seguinte fórmula:

DTCP = (PID + PC + OT + JPA + AP)

Sendo que os parâmetros acima são avaliados da seguinte forma:

a) PID: é valorada a participação ativa em projetos de investigação e desenvolvimento, na área 
disciplinar ou afim do concurso, com um valor máximo de 10 pontos, nos seguintes termos:

i) por cada participação ativa como investigador responsável em projeto de investigação e 
desenvolvimento na área disciplinar ou afim em que é aberto o concurso — 5 pontos;

ii) por cada participação ativa como investigador em projeto de investigação e desenvolvimento 
na área disciplinar ou afim em que é aberto o concurso — 3 pontos;

b) PC: é valorada a produção científica e a sua partilha com a comunidade científica, na área 
disciplinar ou afim do concurso, com um valor máximo de 30 pontos, nos seguintes termos:

i) Por cada patente registada — 5 pontos. Valorada de 1 ponto se relevante para a área em 
que é aberto o concurso. A pontuação é dividida pelo número de autores da patente;

ii) Por cada livro publicado — 5 pontos. Valorado de 1 ponto se relevante e de qualidade científica 
para a área em que é aberto o concurso. A pontuação é dividida pelo número de autores do livro;

iii) Por cada livro editado com peer review — 4 pontos. A pontuação é dividida pelo número 
de autores do livro;
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iv) Por cada capítulo de livro publicado com peer review — 5 pontos. Valorado de 1 ponto se 
relevante e de qualidade científica para a área em que é aberto o concurso. Não sendo o primeiro 
autor, a pontuação é dividida pelo número de autores do artigo;

v) Por cada artigo científico em revista científica, nacional ou estrangeira, com peer review — 
4 pontos. A este valor acresce o valor do quartil a que está associado a revista da seguinte forma: 
Q1 — 1 ponto; Q2 — 0,50 pontos; Q3 — 0,25 pontos. Não sendo o primeiro autor, a pontuação 
desta alínea é dividida pelo número de autores do artigo;

vi) Por cada artigo científico em conferência, ou encontro científico internacional publicado nas 
respetivas atas, com peer review — 2 pontos. Não sendo o primeiro autor, a pontuação é dividida 
pelo número de autores do artigo;

vii) Por cada artigo científico em conferência, ou encontro científico nacional publicado nas 
respetivas atas com peer review ou artigos publicados em revistas não indexadas — 1 ponto. 
Não sendo o primeiro autor, a pontuação é dividida pelo número de autores do artigo;

viii) Por cada comunicação oral ou em painel em conferência, encontro científico ou seminário 
1 ponto. Não sendo o primeiro autor, a pontuação é dividida pelo número de autores do artigo;

c) OT: é valorada a orientação ou coorientação de teses de doutoramento, dissertações, pro-
jetos e relatórios finais de mestrado, assim como orientação de trabalhos de projeto no âmbito de 
licenciaturas com um valor máximo de 20 pontos, nos termos seguintes:

i) Por cada orientação ou coorientação de teses de doutoramento, já concluídos — 6 pontos;
ii) Por cada orientação ou coorientação de dissertações, projetos ou relatórios finais de mes-

trado já concluídos — 4 pontos;
iii) Por cada orientação ou coorientação de projetos ou relatórios finais de licenciatura, já 

concluídos — 2 pontos;

d) JPA: é valorada a participação em júris de provas académicas, como presidente ou arguente, 
com um valor máximo de 20 pontos, nos seguintes termos:

i) Por cada participação efetiva em júris de doutoramento ou atribuição de título de especia-
lista — 3 pontos;

ii) Por cada participação efetiva em júris de mestrado — 2 pontos;
iii) Por cada participação em júri de avaliação de projeto ou de relatório de estágio conducente 

ao grau de licenciado — 1 ponto;

e) AP: é valorada a experiência de natureza profissional, relevante para as funções a desem-
penhar, com um valor máximo de 30 pontos, sendo a valoração efetuada nos seguintes termos:

i) Por cada ano completo de exercício de atividade profissional fora da docência — 3 pontos.
ii) Experiência profissional e dedicação à docência (por cada ano completo de serviço de 

docente a tempo integral em Instituições de Ensino Superior) — 2 pontos;
iii) Experiência profissional e dedicação à docência (por cada ano completo de serviço de do-

cente a tempo parcial em Instituições de Ensino Superior ou anos completos de serviço de docente 
em Instituições de Ensino não Superior) — 0,5 pontos.

7.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos (CP) em que deverão ser ponderados:

a) A lecionação e coordenação de unidades curriculares na área ou área afim para que é 
aberto o concurso (AL);

b) A qualidade e quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato na área ou área 
afim daquela para que é aberto o concurso (MP).

7.2.1 — A classificação a atribuir neste critério, que representa 35 % da classificação final, 
para um máximo de 100 pontos, resulta da aplicação da seguinte fórmula:

CP = (AL + MP)
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Sendo que os parâmetros acima são avaliados da seguinte forma:

a) AL: são valoradas as atividades acima referidas, com um valor máximo de 75 pontos, nos 
seguintes termos:

i) Por cada unidade curricular lecionada, no segundo ciclo, na área ou área afim em que é 
aberto o concurso — 10 pontos;

ii) Por cada unidade curricular lecionada, no primeiro ciclo, na área ou área afim em que é 
aberto o concurso — 5 pontos;

b) MP: é valorado a qualidade e quantidade de material pedagógico produzido, com um valor 
máximo de 25 pontos, nos seguintes termos: ao material pedagógico respeitante a cada unidade 
curricular na área para que é aberto o concurso até 2 pontos, atribuídos segundo 4 níveis de qua-
lidade: nível 1 — 0,50 pontos; nível 2 — 1,0 ponto; nível 3 — 1,5 pontos e nível 4 — 2,0 pontos.

7.3 — Outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior que hajam 
sido desenvolvidas pelos candidatos (AR), em que devem ser ponderados:

a) O exercício de cargos diretivos e em órgãos de gestão e a participação em órgãos ou es-
truturas (CD);

b) A participação em projetos ou atividades de caráter prático ou de divulgação científica, 
enquadradas na área ou área afim em que é aberto o concurso (PP).

7.3.1 — A classificação a atribuir neste critério, que representa 20 % da classificação final, 
para um máximo de 100 pontos, resulta da aplicação da seguinte fórmula:

AR = (CD + PP)

Sendo que os parâmetros acima são avaliados da seguinte forma:

a) CD: são valoradas as atividades acima descritas com um valor máximo de 40 pontos, nos 
seguintes termos:

i) Por cada ano de mandato cumprido como membro em órgãos de instituição de ensino su-
perior ou de unidades orgânicas da instituição de ensino superior — 10 pontos;

ii) Por cada ano de exercício cumprido em estruturas da instituição de ensino superior, tais como 
comissões, direções de curso, direções de departamento, de grupos disciplinares ou de unidades 
de apoio (gabinetes, laboratórios, etc.), coordenação de projetos, ou por cada mandato cumprido 
em comissões temporárias — 10 pontos;

b) PP: é valorada a participação em projetos e/ou atividades de base comunitária onde a insti-
tuição de ensino superior está inserida, com um valor máximo de 60 pontos, nos seguintes termos:

i) Por cada participação em projeto ou atividade de caráter científico, tecnológico e/ou peda-
gógico — 10 pontos;

ii) Por cada participação em projetos e/ou atividades de transferência de conhecimento e/ou 
de tecnologia — 10 pontos;

iii) Por cada participação como membro de comissão organizadora de conferência, seminário, 
workshop ou evento científico e/ou tecnológico — 10 pontos;

iv) Por cada participação em atividades de promoção de instituição de ensino superior ou da 
sua oferta formativa — 5 pontos.

7.4 — A classificação final (CF), numa escala de 0 a 100 pontos, será obtida pela seguinte 
fórmula: CF = (0,45 DTCP + 0,35 CP + 0,20 AR), considerando -se aprovados em mérito absoluto 
os candidatos que obtiverem classificação final igual ou superior a 50 pontos e não aprovados os 
candidatos que obtiverem classificação final inferior àquela pontuação. No caso da classificação 
final de todos os candidatos a concurso ser inferior a 50 pontos, poderá o júri rever a pontuação 
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mínima de aprovação em mérito absoluto. Todos os resultados serão apresentados com uma casa 
decimal.

7.5 — Em caso de empate entre os candidatos, depois de obtida a classificação final, serão 
aplicados sucessivamente os seguintes critérios de desempate:

a) Melhor pontuação obtida na soma dos critérios — Desempenho técnico -científico e profis-
sional (DTCP) e Capacidade pedagógica dos candidatos (CP);

b) Subsistindo o empate, melhor pontuação obtida no critério — capacidade pedagógica dos 
candidatos (CP);

c) Subsistindo, ainda, o empate, melhor pontuação obtida no critério — Outras atividades 
relevantes para a missão da instituição de ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelos 
candidatos (AR).

8 — Audição pública: o júri, em presença das candidaturas, poderá determinar a realização de 
audições públicas nos termos da alínea b), do n.º 5, do artigo 15.º, do Regulamento dos Concursos 
para Contratação de Pessoal da Carreira Docente no Instituto Politécnico de Tomar.

9 — O processo de concurso encontrar -se -á disponível para consulta na Divisão de Recursos 
Humanos do Instituto Politécnico de Tomar, no Campus do Instituto Politécnico de Tomar, na Estrada 
da Serra, Quinta do Contador, em Tomar.

10 — Composição do júri:

Presidente: Mestre José Manuel Palma Ramos, Professor Coordenador do Instituto Politécnico 
de Tomar;

Vogais efetivos:

Doutor Armando José Pinheiro Marques Pires, Professor Coordenador Principal do Instituto 
Politécnico de Setúbal;

Doutor Sérgio Manuel Maciel Faria, Professor Coordenador Principal do Instituto Politécnico 
de Leiria;

Doutor Victor Manuel de Carvalho Fernão Pires, Professor Coordenador do Instituto Politécnico 
de Setúbal;

Engenheiro Fernando Lopes Rodrigues Sebastião, Professor Coordenador do Instituto Poli-
técnico de Viseu;

Vogais suplentes:

Doutor Paulo Jorge Pinto Leitão, Professor Coordenador com agregação do Instituto Politéc-
nico de Bragança;

Doutor Paulo José Gameiro Pereirinha, Professor Coordenador do Instituto Politécnico de 
Coimbra.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igual-
dade de oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

12 — O presente concurso será ainda publicitado na BEP (Bolsa de Emprego Público), no 
sítio da Internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia I. P., em língua portuguesa e inglesa, 
e no sítio da internet do Instituto Politécnico de Tomar, em língua portuguesa e inglesa, nos termos 
do artigo 29.º -B do ECPDESP.

23 de dezembro de 2019. — O Presidente do Instituto Politécnico de Tomar, Prof. Doutor João 
Paulo Pereira de Freitas Coroado.

312880583 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Edital n.º 1675/2019

Sumário: Concurso documental para recrutamento de um professor coordenador, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Engenharia Química ou área disciplinar afim, da Unidade Departamental 
de Engenharias do Instituto Politécnico de Tomar.

1 — Nos termos do disposto no artigo 76.º, do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 29 de junho, que 
estabeleceu as disposições necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, do 
 Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 69/88, 
de 3 de março e 207/2009, de 31 de agosto, e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio e do disposto 
no Regulamento dos Concursos para a Contratação de Pessoal da Carreira Docente do Instituto 
Politécnico de Tomar, torna -se público que, por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de 
Tomar com data de 23/12/2019, se encontra aberto pelo prazo de trinta dias úteis, a contar da data 
de publicação do presente edital no Diário da República, concurso documental para recrutamento 
de 1 (um) Professor Coordenador, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para a área disciplinar de Engenharia Química ou área disciplinar afim, da 
Unidade Departamental de Engenharias do Instituto Politécnico de Tomar.

2 — Prazo de validade: o presente concurso destina -se exclusivamente ao preenchimento do 
posto de trabalho acima referido, esgotando -se com o seu provimento.

3 — Conteúdo funcional da categoria: o que compete, em geral, aos docentes do ensino 
superior politécnico, nos termos do artigo 2.º -A do ECPDESP e, em especial, aos Professores 
Coordenadores, nos termos do n.º 5 do artigo 3.º do ECPDESP.

4 — Posição remuneratória: nos termos do artigo 35.º, n.º 1, ECPDESP, a decorrente do 
regime remuneratório constante de diploma próprio, aplicável aos professores de carreira e ao 
pessoal docente contratado para além da carreira, atualmente a prevista no estatuto remuneratório 
do pessoal docente universitário, do pessoal docente do ensino superior politécnico e do pessoal 
de investigação científica, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de novembro, com as sub-
sequentes alterações introduzidas pelos diplomas legais e regulamentares que revalorizaram e 
aumentaram as remunerações base nele previstas e pelas normas legais que operaram as reduções 
remuneratórias na Administração Pública.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais: Nos termos do artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do artigo 12.º -E do ECPDESP, 
só poderão candidatar -se os candidatos que, até à data limite de apresentação de candidatura, 
reúnam cumulativamente os seguintes requisitos gerais:

a) Ter 18 anos de idade completos;
b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar interdito para o exercício 

das funções a que se candidata;
c) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções a que se 

candidata;
d) Ter cumprido com as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos especiais: Nos termos do artigo 76.º, do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de 
junho e do artigo 19.º do ECPDESP, podem candidatar -se no presente procedimento os interessa-
dos que preencham cumulativamente, as seguintes condições:

a) Encontrarem -se vinculados ao Instituto Politécnico de Tomar por contrato de trabalho em 
Funções Públicas por tempo indeterminado, como Professor Adjunto;

b) Tenham, no mínimo, 10 anos de antiguidade na categoria de Professor Adjunto;
c) Detentores do grau de doutor ou do título de especialista, obtido há mais de cinco anos, na 

área disciplinar ou área afim daquela para que é aberto o concurso.
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5.3 — Os candidatos detentores de habilitações estrangeiras devem comprovar o reconheci-
mento, equivalência ou registo do grau de doutor, nos termos da legislação aplicável.

6 — Formalização da candidatura:
6.1 — A candidatura deverá ser apresentada pessoalmente mediante a entrega de recibo ou 

por via postal, mediante correio registado com aviso de receção, para o seguinte endereço postal 
do Instituto Politécnico de Tomar: Estrada da Serra, Quinta do Contador, 2300 -313 Tomar, até à 
data limite para apresentação de candidaturas referida no n.º 1 do presente edital.

6.2 — A candidatura deverá ser apresentada mediante requerimento de admissão ao concurso, 
dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico de Tomar, onde deverão constar: nome completo do(a) 
candidato(a), data de nascimento, sexo, nacionalidade, número de identificação civil e fiscal, ende-
reço postal e eletrónico, número de telefone, graus académicos possuídos, categoria profissional 
e cargo que atualmente ocupa (se aplicável), indicação do concurso a que se candidata, número 
do edital, com menção ao Diário da República em que foi publicado e lista dos documentos que 
acompanham o requerimento.

6.3 — O candidato deverá fazer acompanhar o seu requerimento dos seguintes documentos, 
devidamente numerados e identificados:

a) Declaração da Divisão de Recursos Humanos do Instituto Politécnico de Tomar que ateste 
a posse de vínculo ao Instituto Politécnico de Tomar, por contrato de trabalho em Funções Públicas 
por tempo indeterminado, como Professor Adjunto, e com a antiguidade nesta categoria;

b) Fotocópia do certificado da habilitação académica e profissional ou de outro documento 
idóneo legalmente reconhecido para o efeito que confirmem a posse do grau de doutor, que, sendo 
o caso de habilitação académica estrangeira, e sem prejuízo do estabelecido no n.º 6.4, deverá 
conter a comprovação do reconhecimento, equivalência ou registo do grau de doutor, nos termos 
da legislação aplicável;

c) Certificado de registo criminal do qual conste que o candidato não se encontra inibido do 
exercício de funções públicas ou não interdito para o exercício das funções a que se candidata;

d) Atestado de robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Boletim de vacinação obrigatória devidamente atualizado;
f) Curriculum vitae, devidamente datado e assinado, organizado de acordo com critérios de 

seleção e seriação e sistema de avaliação e classificação final constantes do ponto 7 deste edital;
g) Documentos comprovativos dos factos indicados no currículo.

6.4 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto, que aprovou 
o regime jurídico de reconhecimento de graus académicos e diplomas de ensino superior atribuí-
dos por instituições de ensino superior estrangeiras, os candidatos ficam dispensados da entrega 
do comprovativo do reconhecimento ou equivalência do grau ou diploma estrangeiro, na fase de 
candidatura, sendo que, fazendo uso desta prorrogativa, terão que entregar tal comprovativo na 
fase de contratualização, no prazo que foi fixado pela Divisão de Recursos Humanos do Instituto 
Politécnico de Tomar, sob pena de impossibilidade da concretizar a celebração do contrato.

6.5 — Os documentos referidos nas alíneas c), d) e e), do n.º 6.3, poderão ser substituídos 
por declaração, sob compromisso de honra, em que o(a) candidato(a) declare a situação em que 
se encontra relativamente a cada uma daquelas alíneas.

6.6 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos na alínea g), do n.º 6.3, aos 
candidatos que expressamente refiram no requerimento que os mesmos se encontram arquivados 
no seu processo individual.

6.7 — Os documentos devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa (ou excecio-
nalmente noutra língua estrangeira, por deliberação do júri que neste caso poderá exigir a tradução 
dos mesmos).

6.8 — A não apresentação dos documentos exigidos neste edital ou a sua apresentação fora 
do prazo estipulado no n.º 1 do presente edital determina a exclusão da candidatura.

6.9 — A não apresentação ou inexistência no processo individual, dos documentos relacio-
nados com o currículo apresentado pelo candidato implica a não valoração dos elementos que 
deveriam comprovar.
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6.10 — A apresentação de documento falso determina a imediata exclusão do concurso e a 
participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

6.11 — Os documentos entregues pelos candidatos ser -lhes -ão restituídos a seu pedido, de-
corrido um ano após a cessação do presente concurso, salvo no caso de o presente procedimento 
concursal ter sido objeto de impugnação judicial, situação em que a restituição dos documentos 
solicitados apenas poderá ocorrer após a execução de decisão jurisdicional transitada em julgado.

6.12 — A candidatura e os documentos que a acompanham serão entregues em formato de 
papel ou digital. Cada candidato poderá optar entre entregar seis exemplares da respetiva can-
didatura e documentos que a acompanham ou apresentar apenas um exemplar, sendo que esta 
última opção pressuporá a autorização do candidato para duplicar a sua candidatura e respetivos 
documentos, em formato de fotocópia em papel ou de ficheiro digital, exclusivamente para facultar 
a cada um dos membros do júri.

7 — Parâmetros de avaliação, métodos e critérios de seleção e sistema de avaliação e clas-
sificação final:

7.1 — Desempenho técnico -científico e profissional (DTCP) em que deverão ser ponderados:

a) Os projetos de investigação e desenvolvimento na área ou área afim daquela para que é 
aberto o concurso (PID);

b) A produção científica, publicações, comunicações e conferências no país e no estrangeiro 
na área ou área afim daquela para que é aberto o concurso (PC);

c) A orientação de trabalhos conducentes à obtenção de grau académico na área ou área afim 
daquela para que é aberto o concurso (OT);

d) A participação em júris de provas académicas na área ou área afim daquela para que é 
aberto o concurso (JPA);

e) A participação em atividades de natureza profissional relevantes para as funções a desem-
penhar na área ou área afim daquela para que é aberto o concurso (AP).

7.1.1 — A classificação a atribuir neste critério, que representa 45 % da classificação final, 
para um máximo de 100 pontos, resulta da aplicação da seguinte fórmula:

DTCP = (PID + PC + OT + JPA + AP)

Sendo que os parâmetros acima são avaliados da seguinte forma:

a) PID: é valorada a participação ativa em projetos de investigação e desenvolvimento, na área 
disciplinar ou afim do concurso, com um valor máximo de 10 pontos, nos seguintes termos:

i) Por cada participação ativa como investigador responsável em projeto de investigação e 
desenvolvimento na área disciplinar ou afim em que é aberto o concurso — 5 pontos;

ii) Por cada participação ativa como investigador em projeto de investigação e desenvolvimento 
na área disciplinar ou afim em que é aberto o concurso — 3 pontos;

b) PC: é valorada a produção científica e a sua partilha com a comunidade científica, na área 
disciplinar ou afim do concurso, com um valor máximo de 30 pontos, nos seguintes termos:

i) Por cada patente registada — 5 pontos. Valorada de 1 ponto se relevante para a área em 
que é aberto o concurso. A pontuação é dividida pelo número de autores da patente;

ii) Por cada livro publicado — 5 pontos. Valorado de 1 ponto se relevante e de qualidade científica 
para a área em que é aberto o concurso. A pontuação é dividida pelo número de autores do livro;

iii) Por cada livro editado com peer review — 4 pontos. A pontuação é dividida pelo número 
de autores do livro;

iv) Por cada capítulo de livro publicado com peer review — 5 pontos. Valorado de 1 ponto se 
relevante e de qualidade científica para a área em que é aberto o concurso. Não sendo o primeiro 
autor, a pontuação é dividida pelo número de autores do artigo;

v) Por cada artigo científico em revista científica, nacional ou estrangeira, com peer re-
view — 4 pontos. A este valor acresce o valor do quartil a que está associado a revista da 
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seguinte forma: Q1 — 1 ponto; Q2 — 0,50 pontos; Q3 — 0,25 pontos. Não sendo o primeiro 
autor, a pontuação desta alínea é dividida pelo número de autores do artigo;

vi) Por cada artigo científico em conferência, ou encontro científico internacional publicado nas 
respetivas atas, com peer review — 2 pontos. Não sendo o primeiro autor, a pontuação é dividida 
pelo número de autores do artigo;

vii) Por cada artigo científico em conferência, ou encontro científico nacional publicado nas 
respetivas atas com peer review ou artigos publicados em revistas não indexadas — 1 ponto. Não 
sendo o primeiro autor, a pontuação é dividida pelo número de autores do artigo;

viii) Por cada comunicação oral ou em painel em conferência, encontro científico ou seminário 
1 ponto. Não sendo o primeiro autor, a pontuação é dividida pelo número de autores do artigo;

c) OT: é valorada a orientação ou coorientação de teses de doutoramento, dissertações, pro-
jetos e relatórios finais de mestrado, assim como orientação de trabalhos de projeto no âmbito de 
licenciaturas com um valor máximo de 20 pontos, nos termos seguintes:

i) Por cada orientação ou coorientação de teses de doutoramento, já concluídos — 6 pontos;
ii) Por cada orientação ou coorientação de dissertações, projetos ou relatórios finais de mes-

trado já concluídos — 4 pontos.
iii) Por cada orientação ou coorientação de projetos ou relatórios finais de licenciatura, já 

concluídos — 2 pontos;

d) JPA: é valorada a participação em júris de provas académicas, como presidente ou arguente, 
com um valor máximo de 20 pontos, nos seguintes termos:

i) Por cada participação efetiva em júris de doutoramento ou atribuição de título de especia-
lista — 3 pontos;

ii) Por cada participação efetiva em júris de mestrado — 2 pontos;
iii) Por cada participação em júri de avaliação de projeto ou de relatório de estágio conducente 

ao grau de licenciado — 1 ponto;

e) AP: é valorada a experiência de natureza profissional, relevante para as funções a desem-
penhar, com um valor máximo de 30 pontos, sendo a valoração efetuada nos seguintes termos:

i) Por cada ano completo de exercício de atividade profissional fora da docência — 3 pontos.
ii) Experiência profissional e dedicação à docência (por cada ano completo de serviço de 

docente a tempo integral em Instituições de Ensino Superior) — 2 pontos;
iii) Experiência profissional e dedicação à docência (por cada ano completo de serviço de do-

cente a tempo parcial em Instituições de Ensino Superior ou anos completos de serviço de docente 
em Instituições de Ensino não Superior) — 0,5 pontos.

7.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos (CP) em que deverão ser ponderados:

a) A lecionação e coordenação de unidades curriculares na área ou área afim para que é 
aberto o concurso (AL);

b) A qualidade e quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato na área ou área 
afim daquela para que é aberto o concurso (MP).

7.2.1 — A classificação a atribuir neste critério, que representa 35 % da classificação final, 
para um máximo de 100 pontos, resulta da aplicação da seguinte fórmula:

CP = (AL + MP)

Sendo que os parâmetros acima são avaliados da seguinte forma:

a) AL: são valoradas as atividades acima referidas, com um valor máximo de 75 pontos, nos 
seguintes termos:

i) Por cada unidade curricular lecionada, no segundo ciclo, na área ou área afim em que é 
aberto o concurso — 10 pontos;
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ii) Por cada unidade curricular lecionada, no primeiro ciclo, na área ou área afim em que é 
aberto o concurso — 5 pontos;

b) MP: é valorado a qualidade e quantidade de material pedagógico produzido, com um valor 
máximo de 25 pontos, nos seguintes termos: ao material pedagógico respeitante a cada unidade 
curricular na área para que é aberto o concurso até 2 pontos, atribuídos segundo 4 níveis de qua-
lidade: nível 1 — 0,50 pontos; nível 2 — 1,0 ponto; nível 3 — 1,5 pontos e nível 4 — 2,0 pontos.

7.3 — Outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior que hajam 
sido desenvolvidas pelos candidatos (AR), em que devem ser ponderados:

a) O exercício de cargos diretivos e em órgãos de gestão e a participação em órgãos ou es-
truturas (CD);

b) A participação em projetos ou atividades de caráter prático ou de divulgação científica, 
enquadradas na área ou área afim em que é aberto o concurso (PP).

7.3.1 — A classificação a atribuir neste critério, que representa 20 % da classificação final, 
para um máximo de 100 pontos, resulta da aplicação da seguinte fórmula:

AR = (CD + PP)

Sendo que os parâmetros acima são avaliados da seguinte forma:

a) CD: são valoradas as atividades acima descritas com um valor máximo de 40 pontos, nos 
seguintes termos:

i) Por cada ano de mandato cumprido como membro em órgãos de instituição de ensino su-
perior ou de unidades orgânicas da instituição de ensino superior — 10 pontos;

ii) Por cada ano de exercício cumprido em estruturas da instituição de ensino superior, tais como 
comissões, direções de curso, direções de departamento, de grupos disciplinares ou de unidades 
de apoio (gabinetes, laboratórios, etc.), coordenação de projetos, ou por cada mandato cumprido 
em comissões temporárias — 10 pontos;

b) PP: é valorada a participação em projetos e/ou atividades de base comunitária onde a insti-
tuição de ensino superior está inserida, com um valor máximo de 60 pontos, nos seguintes termos:

i) Por cada participação em projeto ou atividade de caráter científico, tecnológico e/ou peda-
gógico — 10 pontos;

ii) Por cada participação em projetos e/ou atividades de transferência de conhecimento e/ou 
de tecnologia — 10 pontos;

iii) Por cada participação como membro de comissão organizadora de conferência, seminário, 
workshop ou evento científico e/ou tecnológico — 10 pontos;

iv) Por cada participação em atividades de promoção de instituição de ensino superior ou da 
sua oferta formativa — 5 pontos.

7.4 — A classificação final (CF), numa escala de 0 a 100 pontos, será obtida pela seguinte 
fórmula: CF = (0,45 DTCP + 0,35 CP + 0,20 AR), considerando -se aprovados em mérito absoluto 
os candidatos que obtiverem classificação final igual ou superior a 50 pontos e não aprovados os 
candidatos que obtiverem classificação final inferior àquela pontuação. No caso da classificação 
final de todos os candidatos a concurso ser inferior a 50 pontos, poderá o júri rever a pontuação 
mínima de aprovação em mérito absoluto. Todos os resultados serão apresentados com uma casa 
decimal.

7.5 — Em caso de empate entre os candidatos, depois de obtida a classificação final, serão 
aplicados sucessivamente os seguintes critérios de desempate:

a) Melhor pontuação obtida na soma dos critérios — Desempenho técnico -científico e profis-
sional (DTCP) e Capacidade pedagógica dos candidatos (CP);
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b) Subsistindo o empate, melhor pontuação obtida no critério — capacidade pedagógica dos 
candidatos (CP);

c) Subsistindo, ainda, o empate, melhor pontuação obtida no critério — Outras atividades 
relevantes para a missão da instituição de ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelos 
candidatos (AR).

8 — Audição pública: o júri, em presença das candidaturas, poderá determinar a realização de 
audições públicas nos termos da alínea b), do n.º 5, do artigo 15.º, do Regulamento dos Concursos 
para Contratação de Pessoal da Carreira Docente no Instituto Politécnico de Tomar.

9 — O processo de concurso encontrar -se -á disponível para consulta na Divisão de Recursos 
Humanos do Instituto Politécnico de Tomar, no Campus do Instituto Politécnico de Tomar, na Estrada 
da Serra, Quinta do Contador, em Tomar.

10 — Composição do júri:

Presidente: Doutora Isabel Maria Duarte Silva Pinheiro Nogueira, Professora Coordenadora 
do Instituto Politécnico de Tomar;

Vogal efetivos:

Doutora Fátima Maria Carvalhinhas Barreiros, Professor Coordenador do Instituto Politécnico 
de Leiria;

Doutor Humberto Manuel Índio Chaves, Professor Coordenador do Instituto Politécnico de Beja;
Doutor Manuel José de Matos, Professor Coordenador do Instituto Superior de Engenharia 

de Lisboa;
Doutor Paulo Sérgio Duque de Brito, Professor Coordenador do Instituto Politécnico de Por-

talegre;

Vogais suplentes:

Doutor José Augusto Paixão Coelho, Professor Coordenador do Instituto Superior de Enge-
nharia de Lisboa;

Doutora Preciosa de Jesus da Costa Pires, Professora Coordenadora do Instituto Politécnico 
de Viana do Castelo.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igual-
dade de oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

12 — O presente concurso será ainda publicitado na BEP (Bolsa de Emprego Público), no 
sítio da Internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia I. P., em língua portuguesa e inglesa, 
e no sítio da internet do Instituto Politécnico de Tomar, em língua portuguesa e inglesa, nos termos 
do artigo 29.º -B do ECPDESP.

23 de dezembro de 2019. — O Presidente do Instituto Politécnico de Tomar, Prof. Doutor João 
Paulo Pereira de Freitas Coroado.

312880567 
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Serviço de Saúde da região autónoma da madeira, e. P. e.

Aviso n.º 66/2019/M

Sumário: Procedimento	concursal	comum,	urgente,	para	um	posto	de	trabalho	na	categoria	de	
assistente	 da	 carreira	 médica,	 na	 área	 hospitalar	—	especialidade	 de	 Patologia	 Clí‑
nica.

Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para preenchimento de 1 (um) posto 
de trabalho na categoria de assistente 

da carreira médica, na área hospitalar — especialidade de Patologia Clínica

1	—	Nos	termos	estabelecidos	nas	cláusulas	18.ª	e	56.ª	do	Acordo	de	Empresa	da	Carreira	dos	
Médicos	nas	Entidades	Públicas	Empresariais	celebrado	entre	o	Serviço	de	Saúde	da	Região	Autó‑
noma	da	Madeira,	E.	P.	E.,	e	o	Sindicato	Independente	dos	Médicos	e	o	Sindicato	dos	Médicos	da	Zona	
Sul,	publicado	no	JORAM,	3.ª	série,	n.º	4,	de	17	de	fevereiro	de	2016,	e	Anexo	II	do	respetivo	acordo,	
conjugado	com	o	disposto	no	artigo	12.º‑A	do	Decreto‑Lei	n.º	203/2004,	de	18	de	Agosto,	aditado	
pelo	Decreto‑Lei	n.º	45/2009	de	13	de	fevereiro,	torna‑se	público	que	por	deliberação	do	Conselho	de	
Administração	do	Serviço	de	Saúde	da	Região	Autónoma	da	Madeira,	E.	P.	E.,	de	03	de	dezembro	
2019,	encontra‑se	aberto	um	procedimento	concursal	comum,	para	constituição	de	relação	jurídica	
de	emprego	privado	sem	termo,	cujo	contrato	será	celebrado	nos	termos	do	Código	do	Trabalho	e	
demais	legislação	laboral	privada	aplicável,	destinado	ao	preenchimento	de	1	(um)	posto	de	trabalho	na	
categoria	de	assistente	da	carreira	médica,	na	área	hospitalar	—	especialidade	de	Patologia	Clínica.

2	—	O	presente	procedimento	concursal	é	de	recrutamento	urgente,	conforme	estabelecido	
nas	cláusulas	12.ª	e	19.ª	do	anexo	II	do	supra	citado	Acordo	de	Empresa,	não	havendo	lugar	a	
audiência	prévia	dos	 interessados,	podendo	ser,	desde	logo,	 interposto	recurso	administrativo.

3	—	Prazo	de	Validade:	O	concurso	é	válido	para	a	ocupação	do	posto	de	trabalho	enunciado,	
terminando	com	a	ocupação	deste	ou	ainda,	quando	não	possa	ser	ocupado,	nos	termos	estabe‑
lecidos	na	cláusula	27.ª	do	anexo	II	do	supra	citado	Acordo	de	Empresa;

4	—	Local	de	trabalho	onde	as	funções	vão	ser	exercidas:	Serviço	de	Patologia	Clínica,	do	
SESARAM,	E.	P.	E.;

5	—	Caraterização	do	posto	de	trabalho:	O	posto	de	trabalho	a	ocupar	caracteriza‑se,	gene‑
ricamente,	pelo	desempenho	das	funções	previstas	no	n.º	1	da	cláusula	10.ª	do	supra	identificado	
Acordo	de	Empresa,	e	pelo	disposto	no	n.º	1	do	artigo	7.º‑A	do	Decreto‑Lei	n.º	176/2009,	de	4	de	
agosto,	aditado	pelo	Decreto‑Lei	n.º	266‑D/2012,	de	31	de	dezembro;

6	—	Remuneração	a	auferir:	Remuneração	correspondente	à	1.ª	posição	remuneratória,	
nível	45,	da	categoria	de	assistente	da	carreira	médica	conforme	previsto	no	Anexo	V	do	supra	
referido	Acordo	de	Empresa;

7	—	Horário	de	Trabalho:	O	período	normal	de	trabalho	é	de	40	(quarenta)	horas	semanais,	
conforme	previsto	na	cláusula	34.ª	do	supra	referido	Acordo	de	Empresa,	e	subsidiariamente	pelo	
previsto	no	artigo	15.º‑A	do	Decreto‑Lei	n.º	176/2009,	de	4	de	agosto,	aditado	pelo	Decreto‑Lei	
n.º	266‑D/2012,	de	31	de	dezembro.

8	—	Requisitos	de	Admissão:	Serão	admitidos	a	concurso	os	candidatos	que	reúnam,	até	ao	
termo	do	prazo	de	candidatura,	os	seguintes	requisitos:

a)	Ter	concluído	o	respetivo	internato	médico	na	época	setembro/outubro	de	2019	e	ter	ocu‑
pado	uma	vaga	preferencial	pertencente	à	Região	Autónoma	da	Madeira;

b)	Possuir	licenciatura	ou	mestrado	integrado	em	medicina;
c)	Possuir	o	grau	de	especialista	em	patologia	clínica;
d)	Estar	inscrito	na	Ordem	dos	Médicos	como	membro	efetivo	e	ter	a	situação	perante	a	mesma	

devidamente	regularizada.

9	—	Não	podem	ser	ainda	admitidos	candidatos	que,	cumulativamente,	se	encontrem	integrados	
na	carreira,	sejam	titulares	da	categoria	e,	não	se	encontrando	em	mobilidade,	ocupem	postos	de	
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trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento;

10 — Forma, prazo e local de apresentação da candidatura: A candidatura deverá ser efetuada 
em suporte papel, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação do presente aviso na 
2.ª série do Diário da República, e entregue pessoalmente no Departamento de Recursos Huma-
nos, sito ao piso 1 do Edifício Núcleo de Apoio ao Hospital Dr. Nélio Mendonça, das 10.00 horas 
às 13.00 horas, ou enviada através de correio registado, com aviso de receção, para o endereço 
postal do Departamento de Recursos Humanos do SESARAM, E. P. E., Edifício Núcleo de Apoio 
ao Hospital Dr. Nélio Mendonça, Avenida Luís de Camões, n.º 57, 9004 -514 Funchal.

11 — Documentos: A candidatura deverá conter, sob pena de exclusão, a seguinte documen-
tação:

a) Formulário de candidatura de utilização obrigatória, disponibilizado na página eletrónica 
do SESARAM ou pessoalmente no Departamento de Recursos Humanos, assinado pelo próprio 
candidato;

b) Comprovativo da posse do grau de especialista na especialidade de patologia clínica, ou 
de outro documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito;

c) Comprovativo da nota obtida na avaliação final do internato médico;
d) Comprovativo da inscrição na Ordem dos Médicos como membro efetivo, atualizado;
e) 5 (cinco) exemplares do curriculum vitae elaborado em modelo europeu, com descrição 

das atividades desenvolvidas;
f) Comprovativo do solicitado na alínea a) do ponto 8 da presente deliberação.

12 — A candidatura deverá conter ainda documento emitido pela ACSS com a classificação 
quantitativa obtida na avaliação final do internato médico (caso o comprovativo da posse do grau 
de especialista não contenha a respetiva classificação).

13 — Método de seleção: Avaliação e discussão curricular.
13.1 — Os resultados da aplicação do método de avaliação são estruturados na escala de 0 a 

20 valores, sendo considerados e ponderados os fatores estabelecidos nas alíneas a), b), c), d), 
g), h) da alínea a) do n.º 4 da cláusula 21.ª do anexo II do Acordo de Empresa supra identificado;

14 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos critérios de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final, 
serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas;

15 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento é efetuada de acordo 
com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado das classificações quantitativas obtidas 
no único método de seleção adotado;

16 — Em situações de igualdade de valoração aplicam -se os critérios de ordenação preferencial 
previstos na cláusula 24.ª do Anexo II do Acordo de Empresa supra identificado;

17 — Apenas serão recrutados os candidatos que obtenham classificação final igual ou superior 
a 10 valores, sem arredondamentos.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publicitada na 2.ª série do D.R., 
afixada em local visível e público das instalações do SESARAM, E. P. E. e disponibilizada na sua 
página eletrónica.

19 — Composição e identificação do Júri:

Presidente: Dr.ª Maria Graça Pestana Abreu Andrade, Diretora do Serviço de Patologia Clínica 
e Assistente Graduado Sénior de Patologia Clínica, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E.;

Vogais efetivos:

Dr.ª Maria Elisabete Pereira Santos, Assistente Graduada de Patologia Clínica, do Serviço de 
Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.;

Dr. Nuno Miguel Anacleto Canhoto, Assistente Graduado de Patologia Clínica, do Serviço de 
Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.;
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Vogais suplentes:

Dr.ª Marlene Alves Pires, Assistente de Patologia Clínica, do Serviço de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira, E. P. E.;

Dr. Ilídio Bruno Rodrigues Abreu, Assistente de Patologia Clínica, do Serviço de Saúde da 
Região Autónoma da Madeira, E. P. E.;

Em caso de falta ou impedimento do presidente do júri, este será substituído por:

Dr.ª Maria Elisabete Pereira Santos.

20 — O presente procedimento concursal rege -se pelo estabelecido no Acordo de Empresa pu-
blicado no JORAM, III.ª série, n.º 4, de 17 de fevereiro de 2016, celebrado entre o SESARAM, E. P. E. 
e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Médicos da Zona Sul — Anexo II, Pro-
cesso de Seleção e Recrutamento para os Postos de Trabalho da Carreira Médica, conjugado com 
artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de Agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009 
de 13 de fevereiro.

21 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Departamento de Recur-
sos Humanos, área de Recrutamento, através de contato por correio eletrónico para o endereço 
dgrh@sesaram.pt.

12 de dezembro de 2019. — A Coordenadora da Unidade de Regimes e Carreiras, Susana 
Figueira Freitas.

312850961 
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 SERVIÇO DE SAÚDE DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, E. P. E.

Aviso n.º 67/2019/M

Sumário: Lista unitária de ordenação final referente ao procedimento concursal comum, para um 
posto de trabalho, na categoria de assistente graduado da carreira médica, na área 
hospitalar — especialidade de Pediatria com o ciclo de estudos especiais em Neuro-
pediatria.

Procedimento concursal comum para de um posto de trabalho na categoria de assistente
graduado da carreira médica, na área hospitalar

especialidade de Pediatria com o ciclo de estudos especiais em Neuropediatria

Nos termos estabelecidos no n.º 5 da Cláusula 25.ª do Acordo de Empresa da Carreira dos 
Médicos nas Entidades Públicas Empresariais celebrado entre o Serviço de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira, E. P. E., e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Mé-
dicos da Zona Sul — anexo II, publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 de fevereiro de 2016, 
publica -se a lista unitária de ordenação final que foi homologada, em 13 de dezembro de 2019, 
pelo Conselho de Administração do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., 
referente ao procedimento concursal comum, para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, na 
modalidade de contrato de trabalho sem termo, de acordo com o Código do Trabalho, na categoria 
de assistente graduado da carreira médica, na área hospitalar — especialidade de Pediatria com o 
ciclo de estudos especiais em Neuropediatria, aberto pelo Aviso n.º 51/2019/M, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 180, de 19 de setembro.

Lista unitária de ordenação final 

Nome Val.

1.º Ana Mónica Venâncio Pereira Vasconcelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,5

 Não houve candidatos excluídos.
Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto recurso administrativo, con-

forme disposto no n.º 3 da cláusula 28.ª do supra referido Acordo de Empresa — Anexo II.
Mais se informa que a presente lista será afixada nas instalações do Serviço de Saúde da 

Região Autónoma da Madeira, E. P. E. e na sua página eletrónica, em www.sesaram.pt.

17 de dezembro de 2019. — A Administradora Hospitalar, Eva Gonçalves Homem Gouveia 
Sousa.

312863168 



www.dre.pt

N.º 251 31 de dezembro de 2019 Pág. 299

Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALCÁCER DO SAL

Aviso n.º 20809/2019

Sumário: 1.ª alteração ao Plano Diretor Municipal de Alcácer do Sal — discussão pública.

1.ª Alteração ao PDM de Alcácer do Sal

Vítor Manuel Chaves de Caro Proença, Presidente da Câmara Municipal de Alcácer do Sal, 
torna público que a Câmara Municipal deliberou por maioria, na sua reunião de 28 de novembro 
de 2019, nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 89.º do RJIGT, proceder à 
abertura de um período de discussão pública, fixando o prazo em 30 dias, com início 5 dias úteis 
após a publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República.

O processo poderá ser consultado todos os dias úteis, das 09 às 16 horas, na secretaria da 
Divisão Planeamento e Gestão Urbanística, sita no Edifício dos Serviços Técnicos, Avenida João 
Soares Branco, em Alcácer do Sal, ou na página do município, em www.cm -alcacerdosal.pt, po-
dendo todos os interessados apresentar, por escrito, as suas reclamações e/ou sugestões, dirigi-
das à Câmara Municipal de Alcácer do Sal, Praça Pedro Nunes, em Alcácer do Sal, ou por correio 
eletrónico para o endereço dpgu@m -alcacerdosal.pt.

17 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara, Vítor Manuel Chaves de Caro  Proença.

612871616 
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 MUNICÍPIO DE ALMADA

Aviso (extrato) n.º 20810/2019

Sumário: Conclusão com sucesso do período experimental do contrato de três assistentes ope-
racionais.

Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 -06, que 
aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), torna -se público que os trabalhado-
res abaixo identificados concluíram com sucesso os períodos experimentais, cujas classificações 
finais homologuei em 06/12/2019, dos Contratos de Trabalho por Tempo Indeterminado (CTI) 
celebrados, conforme avisos publicados na 2.ª série do Diário da República números 62 e 94 de 
28/03 e 16/05/2019, no âmbito dos Procedimentos Concursais Comuns para ocupação de postos 
de trabalho na carreira de Assistente Operacional área de:

Serviços Gerais — Ricardo Filipe Nunes Fernandes Vilhena Graça CTI em 07/01/2019;
Auxiliar de Ação Educativa — Cecília Maria dos Anjos Guilhoto e Diana Filipa Simões Fontinha 

CTI em 01 e 15/03/2019.

13/12/2019. — A Vereadora dos Serviços Municipais de Recursos Humanos, Saúde Ocupa-
cional, Higiene Urbana, Manutenção e Logística, Ação e Intervenção Social e Habitação, Maria 
Teodolinda Monteiro Silveira.

312865233 



www.dre.pt

N.º 251 31 de dezembro de 2019 Pág. 301

Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE PALMELA

Anúncio n.º 226/2019

Sumário: Notificação de coproprietários e titulares de direito real sobre o prédio rústico com o 
artigo 23.º, da secção M, da freguesia de Marateca.

Álvaro Manuel Balseiro Amaro, Presidente da Câmara Municipal do Município de Palmela, pro-
ferido nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, FAZ PÚBLICO que no cumprimento do 
disposto no artigo 114.º do Código de Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, ficam notificados os coproprietários e titulares de direito real sobre o 
prédio rústico com o artigo 23.º, da secção M, da freguesia de Marateca, e nos termos da alínea e), 
do n.º 1, do artigo 112.º do CPA, que por despachos do Sr. Vereador do Pelouro da Fiscalização, 
datados de 2019/03/14 e de 2019/05/06, (no uso da competência por mim (sub) delegada, através 
do Despacho n.º 36/2017, de 30 de outubro), praticado nos termos e pelos fundamentos de facto 
e de direito, constantes nas informações técnicas deste Gabinete de 2019/03/04 e de 2019/04/11, 
insertas no processo 95/FIS/2010, e face à execução das obras referidas em epígrafe que consubs-
tanciam um fracionamento ilegal do prédio em causa, não legalizável, comunica -se que dispõem de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da data de receção da presente notificação, para se pronunciarem 
por escrito, em sede de audiência prévia, ao abrigo n.º 3 do artigo 106.º do DL n.º 555/99, de 16/12, 
Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE), na sua versão atual, sobre o seguinte 
sentido da decisão da CMP:

Intenção de ordenar a demolição das construções ilegais acima referidas e reposição do terreno 
nas condições em que se encontrava antes do início das obras, ao abrigo do n.º 1 do artigo 106.º 
e das alíneas e) e f) do artigo 102.º do RJUE, que deverão ocorrer no prazo de 60 (sessenta) dias 
úteis, a contar da data de receção da notificação a enviar para o efeito.

Caso não seja dado cumprimento voluntário à ordem de demolição, todos os coproprietários 
do prédio incorrerão na prática de crime de desobediência, nos termos e para os efeitos do dis-
posto no artigo 100.º do RJUE e artigo 348.º do Código Penal, conduzindo a CMP à reposição da 
legalidade, ao abrigo do n.º 4, do artigo 106.º do RJUE, podendo tomar Posse Administrativa do 
prédio para demolição coerciva, conforme o disposto no artigo 91.º e no artigo 107.º, ambos do 
RJUE, atuando por conta e a expensas dos proprietários, conforme o disposto no artigo 108.º do 
mesmo diploma.

Mais se informa que, caso pretenda esclarecimentos adicionais, atendimento ou consultar o 
processo acima referido, o mesmo se encontra disponível, no Gabinete de Fiscalização Municipal, 
aconselhando -se marcação prévia, através dos contactos: Telefone — 212336622 ou via correio 
eletrónico geral@cm -palmela.pt.

17 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara, Álvaro Manuel Balseiro Amaro.

312863095 
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 MUNICÍPIO DE PALMELA

Despacho n.º 12512/2019

Sumário: Regulamento da Estrutura Orgânica Nuclear.

Regulamento da Estrutura Orgânica Nuclear

Dando cumprimento ao disposto no n.º 6 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de 
outubro, torna -se público que a Assembleia Municipal de Palmela, na sua sessão extraordinária de 24 
de outubro de 2019, sob proposta apresentada pela Câmara Municipal, aprovada em reunião de 16 
de outubro de 2019, nos termos do artigo 25.º, n.º 1, alínea m), da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
aprovou o Regulamento da Estrutura Orgânica Nuclear da Câmara Municipal de Palmela, em anexo.

10 de dezembro de 2019. — O Diretor de Departamento de Administração e Desenvolvimento 
Organizacional, Paulo Eduardo Matias Gomes Pacheco.

Regulamento da Estrutura Orgânica Nuclear da Câmara Municipal de Palmela

Preâmbulo

A Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, alterada pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, veio criar a 
possibilidade de prover os cargos de direção de departamento municipal desde que assegurada a corres-
pondente cobertura orçamental e demonstrada a sua racionalidade face às atribuições e competências.

Tendo presente o quadro legal em referência, a estrutura orgânica nuclear proposta visa corrigir 
um modelo organizacional baseado em critérios estritamente economicistas, resultante de um enqua-
dramento jurídico e de um contexto político e financeiro ultrapassados e que originaram uma redução 
de aproximadamente 70 % do número de unidades orgânicas da Câmara Municipal de Palmela de que 
resultou uma diminuição drástica da capacidade gestionária dos serviços municipais. O novo modelo 
reforça o número de departamentos, de divisões e de cargos de direção intermédia de 3.º grau, os quais 
totalizam respetivamente seis (6), dezoito (18) e catorze (14), procurando repor uma lógica de organi-
zação já testada com sucesso no passado, sem descurar a necessidade de adequação da estrutura 
orgânica ao vasto conjunto de atribuições e competências para o município a concretizar em 2021.

Prevê a referida lei que as autarquias locais procedam à aprovação das suas estruturas or-
gânicas, nos termos do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, entretanto alterada pela Lei 
n.º 71/2018, de 31 de dezembro, pelo que, na estrutura nuclear aprovada pela assembleia munici-
pal devem constar as unidades orgânicas nucleares com definição das respetivas competências, 
bem como o número máximo de divisões (cargos de direção intermédia de 2.º grau), de cargos de 
direção intermédia de 3.º grau e de subunidades orgânicas (secções).

O presente regulamento é elaborado nos termos do disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, da alínea m) do n.º 1 do artigo 25.º e da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.ª da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, alterada pelas Declarações de Retificação n.os 46 -C/2013, de 
1 de novembro e 50 -A/2013, de 11 de novembro e do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 
23 de outubro aplicável por força do disposto na Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, alterada pela 
Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro.

SECÇÃO I

Princípios e normas gerais da organização, estrutura e funcionamento dos serviços municipais

Artigo 1.º
Objeto

O regulamento da estrutura orgânica da Câmara Municipal de Palmela é um instrumento base 
de suporte à organização e gestão da atividade autárquica, estabelecendo a estrutura orgânica e 
as competências de cada uma das áreas funcionais.



N.º 251 31 de dezembro de 2019 Pág. 303

Diário da República, 2.ª série PARTE H

Artigo 2.º

Missão

A Câmara Municipal de Palmela tem como missão promover a qualidade de vida no município, 
no âmbito das suas atribuições, mediante a adoção de políticas públicas inovadoras e participadas, 
assentes na gestão sustentável dos recursos disponíveis, na qualificação dos/as trabalhadores/as e na 
aposta num serviço público de qualidade.

Artigo 3.º

Princípios gerais da atividade municipal

1 — A Câmara Municipal de Palmela e os seus serviços prosseguem nos termos e formas legal-
mente previstas, fins de interesse público geral e municipal, tendo como objetivo principal das suas 
atividades proporcionar melhores condições de vida aos/às munícipes e aos/às cidadãos/ãs em geral.

2 — Os serviços municipais na prossecução das atribuições do Município e das competências 
dos seus órgãos, devem orientar -se pelos princípios da unidade e eficácia na ação, da aproximação 
dos serviços aos/às cidadãos/ãs, da desburocratização, da racionalização de meios, e da eficiên-
cia na afetação de recursos públicos, da melhoria quantitativa e qualitativa do serviço prestado e 
da garantia da participação dos/as cidadãos/ãs, bem como pelos demais princípios constitucio-
nais aplicáveis à atividade administrativa e acolhidos no Código de Procedimento Administrativo. 
Salientam -se os seguintes princípios de organização:

a) Administração aberta, privilegiando o interesse dos/as cidadãos/ãs, facilitando a sua parti-
cipação no processo administrativo, designadamente prestando as informações de que careçam, 
divulgando as atividades do município e recebendo as suas sugestões e reclamações;

b) Prestação de um serviço eficiente, eficaz e de qualidade, racionalizando os meios disponí-
veis, para uma melhor prestação de serviços aos/às cidadãos/ãs;

c) Simplicidade nos procedimentos, saneando atos inúteis e redundantes, encurtando circuitos, 
simplificando processos de trabalho e promovendo a comunicação intra e interdepartamental;

d) Coordenação dos serviços e racionalização dos circuitos administrativos, visando observar a 
necessária articulação entre as diferentes unidades orgânicas e tendo em vista dar célere e integral 
execução às deliberações e decisões dos órgãos municipais;

e) Gestão participada, assegurando uma comunicação eficaz e transparente e o envolvimento 
dos/as trabalhadores/as e dos/as interessados/as;

f) Dignificação e valorização dos/as trabalhadores/as, estimulando o seu desempenho profis-
sional e promovendo a melhoria das condições de trabalho;

g) Respeito pela legalidade e adequação das atividades ao quadro legal e regulamentar;
h) Imparcialidade e igualdade de tratamento de todos/as os/as cidadãos/ãs, com transparência, 

consubstanciadas ao nível da gestão e dos procedimentos.

SECÇÃO II

Organização e estrutura interna dos serviços municipais

Artigo 4.º

Modelo da Estrutura Orgânica

A Estrutura Orgânica da Câmara Municipal de Palmela assenta no modelo de estrutura hie-
rarquizada.

Artigo 5.º

Estrutura Nuclear

1 — A Câmara Municipal de Palmela estrutura -se criando para o efeito as seguintes unidades 
orgânicas nucleares:

a) Departamento de Administração, Finanças e Recursos Humanos;
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b) Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos;
c) Departamento de Obras, Logística e Manutenção;
d) Departamento de Administração Urbanística;
e) Departamento de Educação e Coesão Social;
f) Departamento de Cultura, Desporto e Juventude.

2 — A estrutura nuclear da Câmara Municipal de Palmela é representada pelo organograma 
em anexo.

Artigo 6.º

Competências genéricas das direções de departamento

Os departamentos são dirigidos por um/a diretor/a de departamento, competindo -lhe, nomea-
damente:

a) Planear, coordenar e controlar as atividades das unidades orgânicas dependentes do 
departamento que dirige, de acordo com uma definição de objetivos consistentes e mensuráveis, 
suportados por mecanismos de acompanhamento e reporte;

b) Gerir, no âmbito das suas competências, os recursos humanos que dirige, de acordo com as 
políticas definidas e numa perspetiva de motivação, de reconhecimento do serviço público prestado 
e de valorização profissional permanente;

c) Promover a resolução de problemas e a introdução de ações de melhoria dos serviços nas 
matérias que digam respeito às unidades orgânicas que dirige;

d) Garantir o cumprimento das deliberações da câmara e despachos da presidência da câmara 
e da vereação com competência delegada ou subdelegada;

e) Prestar informação ou emitir parecer, devidamente instruídos e fundamentados, sobre os 
assuntos que devam ser presentes a despacho ou deliberação municipal, bem como produzir re-
latórios sobre a atividade sob sua responsabilidade;

f) Colaborar, ao nível da sua responsabilidade, na elaboração dos diferentes instrumentos de 
gestão, programação e gestão da atividade municipal, incluindo os documentos de gestão previ-
sional e de prestação de contas;

g) Propor a resolução de problemas ou medidas tendentes à melhoria do funcionamento dos 
serviços ou dos circuitos administrativos estabelecidos;

h) Promover regularmente reuniões de coordenação e de discussão dos assuntos, com os/as 
dirigentes e chefias das unidades orgânicas que integram o respetivo departamento;

i) Zelar, no âmbito da sua competência, pela existência de condições de higiene, segurança 
e bem -estar nos serviços dependentes;

j) Garantir, na sua área de atuação, o cumprimento das normas legais, regulamentares de 
procedimento interno e instruções superiores, dos prazos e outras atuações que estejam atribuídas 
à unidade orgânica;

k) Assistir às reuniões da câmara municipal para prestar todas as informações e esclareci-
mentos que lhe forem pedidos por intermédio do/a presidente da câmara;

l) Auxiliar e assessorar a câmara municipal nos contactos e relações com os órgãos da ad-
ministração central e regional e outras entidades com atribuições relacionadas com as suas áreas 
de intervenção;

m) Integrar júris de concursos, comissões de análise, grupos de trabalho e conselhos consul-
tivos para os quais seja designado;

n) Garantir a comunicação horizontal, numa perspetiva de cooperação e de trabalho conjunto;
o) Participar na definição e implementação de políticas e programas de qualidade e moder-

nização dos serviços, tendo em vista a melhoria do desempenho e da qualidade dos serviços 
prestados;

p) Assegurar a articulação com as entidades externas com intervenção na sua área de atividade;
q) Exercer todas as competências próprias previstas na lei, bem como as que lhe sejam de-

legadas ou subdelegadas.
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Artigo 7.º

Departamento de Administração, Finanças e Recursos Humanos

1 — A missão do Departamento de Administração, Finanças e Recursos Humanos é gerir 
e otimizar os recursos humanos, financeiros e patrimoniais, bem como assegurar o atendimento 
integrado dos/as munícipes.

2 — Ao Departamento de Administração, Finanças e Recursos Humanos compete genericamente:

a) Assegurar a elaboração dos documentos previsionais de despesa pública, bem como a 
regularidade financeira inerente à sua execução, supervisionar o cumprimento das normas da 
contabilidade e finanças locais e promover a arrecadação de receita;

b) Assegurar o funcionamento do sistema de controlo e avaliação interno;
c) Assegurar os procedimentos de contratação pública destinados à aquisição de bens e ser-

viços cumprindo os legítimos interesses do município;
d) Garantir o atendimento público integrado aos/às cidadãos/ãs, assim como o recebimento, 

registo e distribuição de correspondência dirigida aos órgãos municipais e a sua expedição;
e) Superintender no arquivo geral do Município e na adoção no plano de classificação de 

documentos.
f) Gerir o processo eleitoral nos termos da lei;
g) Planear, coordenar e gerir os recursos humanos do município, designadamente no que 

respeita ao recrutamento e seleção de pessoal, à gestão de carreiras, à avaliação de desempenho, 
apoio social, higiene e segurança, ao processamento de remunerações e outros abonos, bem como 
à valorização dos/as trabalhadores/as;

Artigo 8.º

Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos

1 — A missão do Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos é promover o equilíbrio 
ecológico nos seus domínios de atividade, a sustentabilidade ambiental, garantir a qualidade do 
espaço público, o planeamento, qualificação e gestão eficiente de infraestruturas e a prestação de 
serviços urbanos que contribuam para a qualidade de vida local.

2 — Ao Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos compete genericamente:

a) Assegurar a sensibilização e educação ambiental e desenvolver estudos, projetos e inicia-
tivas que contribuam para a preservação dos ecossistemas, o combate às alterações climáticas e 
a promoção de comportamentos sustentáveis;

b) Promover a mobilidade sustentável, desenvolvendo e executando planos de mobilidade 
urbana sustentável, outros estudos e ações e assegurar o exercício das competência municipais 
enquanto Autoridade de Transportes;

c) Promover a qualificação permanente, a gestão e manutenção de espaços verdes e outros 
espaços públicos e a acessibilidade universal nos mesmos, desenvolvendo e executando planos 
de promoção da acessibilidade e outros projetos de melhoria e “inteligência urbana”;

d) Promover o bem -estar animal, assegurar o funcionamento do Centro de Recolha Oficial de 
Animais e serviços associados, bem como o exercício das competências municipais no âmbito da 
autoridade sanitária veterinária;

e) Planear e coordenar a ampliação, qualificação permanente e gestão de infraestruturas, 
numa lógica de sustentabilidade ambiental, coesão territorial e social;

f) Assegurar a gestão e qualificação permanente das vias de comunicação, promovendo a 
segurança e o uso sustentável das mesmas.

g) Garantir a qualidade e regularidade do abastecimento de água, e dos serviços de saneamento, 
bem como a drenagem e correto encaminhamento das águas residuais, promovendo a contínua 
melhoria da qualidade da água para consumo humano e dos efluentes, o combate ao desperdício 
e à poluição e o desempenho eficiente das infraestruturas instaladas;

h) Controlar e assegurar as atividades de recolha de resíduos sólidos urbanos, a limpeza ur-
bana e as recolhas especiais, contribuindo para a redução e valorização ecológica dos resíduos, 
bem como para a melhoria da salubridade e da qualidade da imagem urbana;
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i) Assegurar a gestão comercial dos serviços de águas, de saneamento e de resíduos, garantido 
um sistema eficiente e orientado para os/as munícipes e outras entidades utentes;

j) Assegurar a gestão da iluminação pública e o acompanhamento e gestão do contrato de 
concessão de distribuição de energia em baixa tensão.

k) Assegurar a administração e manutenção dos cemitérios sob a sua gestão;
l) Assegurar a realização de projetos e obras públicas que lhe sejam cometidas;
m) Assegurar a gestão do domínio público municipal não atribuída a outra unidade orgânica.

Artigo 9.º

Departamento de Obras, Logística e Manutenção

1 — A missão do Departamento de Obras, Logística e Manutenção é promover obras públicas, 
realizar estudos e projetos e garantir apoio técnico e logístico à atividade municipal, bem como as-
segurar o reforço da eficiência, a manutenção e qualificação de edifícios, viaturas e equipamentos 
de uso geral.

2 — Ao Departamento de Obras, Logística e Manutenção compete genericamente:

a) Assegurar a realização de estudos, projetos e obras púbicas não cometidas a outras uni-
dades orgânicas, através de contratação ou por administração direta;

b) Assegurar a realização de estudos, pareceres e fiscalização para garantia da qualidade 
das obras de infraestruturas inseridas em operações urbanísticas, em articulação com as unidades 
orgânicas gestoras e o Departamento de Administração Urbanística;

c) Promover os procedimentos concursais de contratação pública relativos a projetos e em-
preitadas de obras públicas municipais;

d) Assegurar a fiscalização e a receção de empreitadas de obras públicas e serviços comple-
mentares;

e) Assegurar a conservação, manutenção e valorização dos edifícios municipais e equipamentos 
inerentes ao respetivo funcionamento, promovendo o seu desempenho eficiente;

f) Assegurar a limpeza e vigilância/segurança nos edifícios municipais não cometidas a outras 
unidades orgânicas;

g) Assegurar a gestão, conservação e uso eficiente dos espaços e equipamentos comuns e 
serviços partilhados dos “Serviços Operacionais”;

h) Assegurar a gestão, a manutenção e promover o desempenho eficiente da frota municipal 
bem como a gestão da oficina auto;

i) Prestar apoio logístico às atividades municipais, no seu domínio de atividade;
j) Assegurar os serviços partilhados de transportes de apoio à atividade municipal;
k) Assegurar a gestão das oficinas e a prestação, de serviços de eletricidade, serralharia, 

carpintaria e outras especialidades disponíveis que lhe estejam cometidas.

Artigo 10.º

Departamento de Administração Urbanística

1 — A missão do Departamento de Administração Urbanística é promover e assegurar o 
planeamento e a gestão urbanística do concelho, de forma a garantir o correto ordenamento do 
território, promovendo o desenvolvimento económico e social, e contribuindo para a melhoria da 
qualidade de vida das populações.

2 — São competências do Departamento de Administração Urbanística:

a) Promover o planeamento e o ordenamento do território, a qualificação urbana, a acessi-
bilidade e a mobilidade, como fatores chave para o desenvolvimento sustentado do concelho de 
Palmela, garantindo a igualdade e transparência no exercício dos direitos e no cumprimento dos 
deveres relacionados com o solo, designadamente, através do direito de participação e do direito 
à informação dos/as cidadãos/ãs;

b) Coordenar a execução, implementação e monitorização dos planos territoriais, de grau 
inferior ao Plano Diretor Municipal;
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c) Assegurar a harmonização e compatibilização dos instrumentos de planeamento urbanístico 
na sua alçada, com níveis de planeamento superior;

d) Garantir a existência de espaços públicos destinados a infraestruturas, equipamentos e 
espaços verdes ou outros espaços de utilização coletiva;

e) Acautelar o enquadramento urbanístico da bolsa do património fundiário municipal disponível 
para edificação, equipamentos e infraestruturas, contribuindo para a sua gestão em articulação 
com as necessidades do território;

f) Coordenar os procedimentos relativos a todas as operações urbanísticas, nomeadamente 
no âmbito de instrução e saneamento, informações prévias, licenciamentos, comunicações pré-
vias e autorizações, considerando a estratégia global de desenvolvimento municipal e respetivos 
instrumentos legais;

g) Garantir o desenvolvimento e acompanhamento dos processos de reconversão e recupe-
ração das áreas urbanas de génese ilegal;

h) Assegurar a emissão de pareceres respeitantes a projetos de edificações da responsa-
bilidade da administração central ou de entidades concessionárias de serviço público isentas de 
controlo prévio municipal;

i) Acautelar a identificação das construções que ameacem ruína ou constituam perigo para a 
saúde ou segurança das pessoas e a promoção das medidas corretivas adequadas;

j) Assegurar a salvaguarda do património natural e construído, suscetível de degradação ou 
perda por práticas urbanísticas incorretas;

k) Colaborar com os restantes serviços nas ações de fiscalização a realizar, no domínio da 
sua intervenção;

l) Garantir a execução das vistorias e inspeções técnicas, em articulação com os demais ser-
viços, no âmbito das atribuições da Comissão de Vistorias;

m) Assegurar os procedimentos necessários à receção provisória e definitiva de obras de 
urbanização a integrar domínio municipal, com a colaboração dos restantes serviços competentes;

n) Promover o desenvolvimento de ações associadas ao Programa Municipal de Reabilitação 
de Prédios Urbanos e às Áreas de Reabilitação Urbana, na área da sua competência;

o) Promover a atribuição das designações toponímicas e números de polícia.

Artigo 11.º

Departamento de Educação e Coesão Social

1 — A missão do Departamento de Educação e Coesão Social é promover o desenvolvimento 
sustentável e a coesão do território pelo incentivo e implementação de políticas e medidas integradas 
de educação, de habitação e intervenção sociais, e de saúde, visando a igualdade de oportunidades 
e a melhoria da qualidade de vida.

2 — Ao Departamento de Educação e Coesão Social compete genericamente:

a) Promover e operacionalizar a política e as medidas de desenvolvimento da educação no 
território;

b) Assegurar o planeamento e a gestão dos serviços e equipamentos educativos;
c) Assegurar a gestão da Carta Educativa do Município;
d) Assegurar o funcionamento do Conselho Municipal de Educação e do Conselho Local de 

Ação Social;
e) Assegurar a prestação dos apoios educativos e sociais;
f) Garantir o planeamento e a gestão dos recursos educativos da responsabilidade da autarquia;
g) Assegurar o Programa de Alimentação Escolar e o funcionamento dos refeitórios escolares, 

incluindo a gestão do Regime de Fruta Escolar.
h) Elaborar e gerir o plano de transportes escolares;
i) Promover e desenvolver projetos e ações de âmbito socioeducativo e da promoção da saúde;
j) Promover e apoiar o desenvolvimento de práticas socioeducativas e da promoção da saúde, 

de iniciativa dos parceiros locais;
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k) Acompanhar as ações desenvolvidas pela Associação Internacional das Cidades Educa-
doras/Rede Territorial Portuguesa das Cidades Educadoras e pela Rede Portuguesa de Cidades 
Saudáveis;

l) Desenvolver respostas integradas e adaptadas às necessidades dos grupos sociais mais 
vulneráveis, em articulação com a Rede Social;

m) Acompanhar o planeamento e a construção de equipamentos sociais e de saúde, respon-
dendo às necessidades da comunidade;

n) Intervir, no âmbito da Estratégia Local de Habitação, para uma política orientada para o 
acesso a uma habitação adequada;

o) Gerir o parque habitacional de arrendamento social.

Artigo 12.º

Departamento de Cultura, Desporto e Juventude

1 — A missão do Departamento de Cultura, Desporto e Juventude é assegurar o desenvolvi-
mento sociocultural do concelho, garantindo a oferta cultural, desportiva e a formação de públicos, 
numa perspetiva de qualificação das pessoas e desenvolvimento sustentável do concelho, asse-
gurando a gestão dos equipamentos municipais, a defesa e valorização do património cultural e a 
divulgação dos valores identitários do concelho.

2 — Ao Departamento de Cultura, Desporto e Juventude compete genericamente:

a) Dinamizar a elaboração dos planos estratégicos sectoriais das áreas de intervenção do 
departamento;

b) Gerir os equipamentos municipais das áreas de intervenção do departamento;
c) Promover a realização e apoiar projetos e ações no domínio das áreas de intervenção do 

departamento;
d) Promover a cooperação com as escolas do concelho na promoção, organização e realização 

de atividades das áreas de intervenção do departamento;
e) Garantir a gestão do Programa Municipal de Desenvolvimento do Associativismo;
f) Assegurar o relacionamento com as entidades associativas do concelho de Palmela e apoiar 

o seu funcionamento;
g) Prestar a informação técnica necessária à elaboração de programas preliminares destinados 

à execução de projetos e empreitadas de obras públicas relativas a equipamentos das áreas de 
intervenção do departamento;

h) Acompanhar os processos de obra que decorram nos equipamentos das áreas de inter-
venção do departamento;

i) Propor a aquisição regular de fundos documentais de acordo com a política de seleção e 
aquisição, procurando a atualização, pluralismo e diversidade (temática e de suporte) das coleções;

j) Dinamizar o Fórum Cultura do concelho de Palmela;
k) Promover a difusão da produção editorial da câmara municipal;
l) Prestar apoio técnico às escolas na organização, gestão e funcionamento, disponibilização 

de recursos informativos e de animação das bibliotecas escolares;
m) Elaborar e gerir um plano de formação regular dirigido à comunidade local, o qual promova 

o reforço das qualificações pessoais e profissionais da população do concelho;
n) Assegurar a divulgação junto das unidades orgânicas e promover o acesso aos fundos 

documentais do Centro de Documentação;
o) Assegurar a gestão, proteção e manutenção do património histórico edificado em território 

do Município, designadamente dos monumentos sob responsabilidade da câmara municipal, em 
particular do Castelo de Palmela.

p) Assegurar a atualização da Carta Arqueológica do concelho, promovendo ações regulares 
e sistemáticas de prospeção arqueológica;

q) Promover a elaboração e atualização do Programa Museológico do concelho;
r) Assegurar a edição regular de edições de carácter científico ou genérico;
s) Assegurar a gestão do Gabinete de Estudos sobre a Ordem de Santiago;
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t) Acompanhar a atividade da empresa municipal responsável pela gestão de alguns equipa-
mentos desportivos municipais;

u) Promover a elaboração da Carta Desportiva do Concelho;
v) Assegurar o cumprimento das atribuições da câmara municipal em matéria de fiscalização 

dos espaços de jogo e recreio particulares;
w) Assegurar o funcionamento do Conselho Municipal de Juventude;
x) Promover o relacionamento horizontal com todas as unidades orgânicas com vista à inter-

venção articulada das políticas para a juventude.

Artigo 13.º

Divisões

O número máximo de divisões a criar é fixado em dezoito (18).

Artigo 14.º

Subunidades orgânicas

O número máximo de subunidades orgânicas da Câmara Municipal de Palmela é fixado em 
nove (9).

Artigo 15.º

Outras áreas de trabalho

Podem ser criadas catorze (14) áreas de trabalho a prover com cargos de direção intermédia 
de 3.º grau, sem prejuízo no n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, alterada pela 
Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro.

Artigo 16.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2020.

Artigo 17.º

Norma Revogatória

Com a entrada em vigor do Regulamento de Estrutura Orgânica Nuclear da Câmara Municipal 
de Palmela é revogado o Regulamento publicado pelo Despacho n.º 16303/2013, no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 243 de 16 de dezembro de 2013, e a sua alteração posterior publicada pelo 
Despacho n.º 1393/2016, do Diário da República, 2.ª série, n.º 19 de 28 de janeiro.

ANEXO

(ao Regulamento da Estrutura Orgânica Nuclear da Câmara Municipal de Palmela)

Organograma 

  

 312844368 
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 MUNICÍPIO DE PONTE DE SOR

Aviso (extrato) n.º 20811/2019

Sumário: Procedimento concursal para contratação por tempo indeterminado de um posto de 
trabalho na carreira/categoria de técnico superior (área das Ciências/Engenharias Flo-
restais).

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho de técnico superior 
com licenciatura na área das Ciências/Engenharias Florestais, da carreira geral

de técnico superior, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 e do n.º 5 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, conjugado com os artigos 30.º e 33.º, ambos da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que na sequência da deliberação favorável do órgão executivo 
 municipal de 28/08/2019, e do meu despacho de 03/09/2019 foi autorizada a abertura, pelo prazo de 
10 dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República, 
de procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho na carreira/categoria de técnico superior com licencia-
tura na área das Ciências/Engenharias Florestais, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da 
Câmara Municipal de Ponte de Sor, sem possibilidade de substituição dos requisitos habilitacionais 
por formação ou experiência profissional.

Caraterização do posto de trabalho a ocupar:

Para além das funções constantes do mapa anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas para o grau de complexidade 3, pretende -se que o ocupante do posto de trabalho execute 
as seguintes tarefas:

Elaboração, execução e atualização do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incên-
dios (PMDFCI) e dos programas e projetos dele derivados;

Acompanhamento de ações previstas no PMDFCI;
Exercer as demais competências que estão cometidas ao serviço no regulamento de organi-

zação dos serviços municipais.

A publicação integral do procedimento concursal, será publicitada na página eletrónica do 
Município de Ponte de Sor em www.cm -pontedesor.pt, na Bolsa de Emprego Público, acessível 
em www.bep.gov.pt e disponível para consulta na Divisão de Recursos Humanos desta Câmara 
Municipal.

6 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário.

312838869 
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 MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

Despacho n.º 12513/2019

Sumário: Distribuição das áreas de gestão municipal e delegação e subdelegação de compe-
tências.

Despacho de distribuição das áreas de Gestão Municipal e de delegação 
e subdelegação de competências

Dr. Alberto Manuel Martins da Costa, presidente da câmara municipal de Santo Tirso, torna 
público, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 47.º e artigo 159.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e artigo 56.º do Anexo I da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, que por seu despacho de 17 de dezembro de 2019, que a seguir 
se publica, procedeu à distribuição das áreas de Gestão Municipal e à delegação e subdelegação 
de competências nos respetivos vereadores, identificados no referido despacho, com a faculdade 
de subdelegação no pessoal dirigente, nos termos legalmente previstos.

Despacho

Despacho de distribuição das áreas de Gestão Municipal e Despachos 
de delegação e subdelegação de competências

Atenta a diversidade e amplitude das atribuições e áreas de atuação do município, cujos ser-
viços, nos termos do artigo 37.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, me compete 
coordenar e, considerando as competências próprias do Presidente da Câmara Municipal, decorren-
tes do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e as que me foram delegadas 
pela Câmara Municipal na reunião extraordinária de 6 de junho do corrente ano (item 1), bem como 
do disposto no n.º 1 do artigo 34.º, e n.º 2 do artigo 36.º do citado diploma legal, e nos artigos 44.º 
a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, decido, ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 4 do artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de setembro, e n.º 1 do artigo 36.º do Anexo I da referida Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
distribuir pelos vereadores da câmara municipal, abaixo identificados, as funções de coordenação 
relativas às áreas de gestão municipal infra identificadas. O presente despacho substitui despachos 
anteriores nesta matéria.

I — Distribuição das Áreas de Gestão Municipal

Presidente da Câmara Municipal — Alberto Manuel Martins Costa:
Áreas: Coordenação Geral das Políticas Municipais; Gestão Financeira; Projetos, Obras Muni-

cipais e Regeneração Urbana; Urbanismo; Articulação com o Presidente da Assembleia Municipal; 
Gestão Supramunicipal e Intermunicipal; Governação Local e Cidadania; INVEST Santo Tirso; 
Gestão dos Paços do Concelho.

Integram e reportam a estas áreas de gestão municipal as seguintes unidades orgânicas, pu-
blicadas por Despacho n.º 7939/2018, de 16 de agosto, no Diário da República, 2.ª série, n.º 157, 
de 16 de agosto de 2018: Divisão de Comunicação e Imagem; Direção Geral Municipal; Divisão 
Jurídica e de Execuções Fiscais (Execuções Fiscais reportam ao Vereador Adjunto, José Pedro 
dos Santos Ferreira Machado); Serviço de Apoio aos Órgãos Autárquicos; Divisão de Licenças e 
Urbanismo; Divisão de Projetos e Empreitadas; Serviço de Projetos; Serviço de Empreitadas; Divisão 
de Planeamento Estratégico e Gestão de Financiamentos; Gabinete de Apoio à Presidência.

Vereadora e Vice -Presidente da Câmara Municipal — Ana Maria Moreira Ferreira:
Áreas: Contabilidade e Tesouraria; Património Municipal; Ambiente, Recursos Hídricos e Edu-

cação Ambiental; Desporto e Lazer; Proteção da Natureza; Gestão dos Equipamentos Desportivos 
Municipais; Movimento associativo nas áreas do ambiente e do desporto.
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Integram e reportam a estas áreas de gestão municipal as seguintes unidades orgânicas, pu-
blicadas por Despacho n.º 7939/2018, de 16 de agosto, no Diário da República, 2.ª série, n.º 157, 
de 16 de agosto de 2018: Divisão de Património; Divisão Financeira; Serviço de Tesouraria; Divisão 
de Ambiente e Sustentabilidade; Divisão de Desporto.

Vereador Adjunto da Câmara Municipal — José Pedro dos Santos Ferreira Machado:
Áreas: Coesão Social; Proteção Civil, da Floresta e Bombeiros; Serviços Urbanos e Mercado 

Municipal; Feira Municipal e Cemitérios Municipais; Saúde e Bem -Estar; Proteção da Vida Animal; 
Gestão do Parque Habitacional Municipal; Contraordenações e Execuções Fiscais; Movimento 
associativo nas áreas social, das florestas e da vida animal.

Integram e reportam a estas áreas de gestão municipal as seguintes unidades orgânicas, 
publicadas por Despacho n.º 7939/2018, de 16 de agosto, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 157, de 16 de agosto de 2018: Serviço Municipal de Proteção Civil; Serviços Veterinários 
Municipais; Serviço de Contraordenações e Eleições (Eleições reporta à Vereadora e Vice-
-Presidente, Ana Maria Moreira Ferreira); Serviços Urbanos; Divisão de Ação Social; Serviço de 
Apoio ao Consumidor; Serviço de Rede Social; Serviço de Apoio à Família; Serviço de Promoção 
da Saúde e Bem -Estar.

Vereador da Câmara Municipal — Tiago João Machado Araújo:
Áreas: Cultura; Juventude e Voluntariado; Orçamento Participativo Jovem; Turismo; Gestão 

dos Equipamentos Culturais Municipais; Relações Internacionais; Movimento associativo nas áreas 
da cultura, recreativas, da juventude e escutismo.

Integram e reportam a estas áreas de gestão municipal as seguintes unidades orgânicas, pu-
blicadas por Despacho n.º 7939/2018, de 16 de agosto, no Diário da República, 2.ª série, n.º 157, 
de 16 de agosto de 2018: Divisão de Património e Museus; Serviço de Turismo; Serviço de Pro-
gramação Cultural; Divisão de Bibliotecas e Arquivos; Serviços Educativos; Serviço de Juventude 
e Voluntariado.

Vereadora da Câmara Municipal — Sílvia Manuela Costa Ferreira Tavares:
Áreas: Educação e Formação; Modernização Administrativa; Gestão da Qualidade; Planeamento 

e Ordenamento Territorial; Sistemas de Informação; Gestão da Relação com o Munícipe; Gestão 
do Parque Escolar Municipal; Articulação com o Centro Cultural e Desportivo dos Trabalhadores 
do Município; Movimento associativo na área da Educação.

Integram e reportam a estas áreas de gestão municipal as seguintes unidades orgânicas, pu-
blicadas por Despacho n.º 7939/2018, de 16 de agosto, no Diário da República, 2.ª série, n.º 157, 
de 16 de agosto de 2018: Divisão de Sistemas de Informação; Divisão de Expediente Geral; Divisão 
de Ordenamento do Território e Informação Geográfica; Divisão de Educação.

Vereador da Câmara Municipal — Nuno Miguel Linhares da Silva:
Áreas: Contratação Pública na área de aquisição de bens e serviços, e, Aprovisionamento; 

Fiscalização; Polícia Municipal; Serviços Gerais e Frota Municipal; Mobilidade e Gestão da Via 
Pública; Recursos Humanos; Emprego e Inserção Profissional; Fábrica de Santo Thyrso.

Integram e reportam a estas áreas de gestão municipal as seguintes unidades orgânicas, 
publicadas por Despacho n.º 7939/2018, de 16 de agosto, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 157, de 16 de agosto de 2018: Serviço de Polícia Municipal; Divisão de Contratação Pública 
(incluindo Armazém); Serviço de Compras; Divisão de Recursos Humanos; Serviço de Emprego 
e Inserção Profissional; Serviço de Fiscalização; Divisão de Mobilidade e Transportes; Divisão de 
Serviços Gerais; Serviço de Gestão dos Edifícios Municipais (com exceção dos Equipamentos 
Desportivos, em que reporta à Vereadora e Vice-Presidente, Ana Maria Moreira Ferreira; Parque 
Habitacional, em que reporta ao Vereador Adjunto, José Pedro dos Santos Ferreira Machado; 
Equipamentos Culturais, em que reporta ao Vereador Tiago João Machado Araújo; e do Par-
que Escolar, em que reporta à Vereadora, Sílvia Manuela Costa Ferreira Tavares); Serviço de 
Audiovisuais.
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II — Delegação e subdelegação de competências nos vereadores

Delegação de competências na vereadora e vice -presidente da câmara municipal, Ana Maria 
Moreira Ferreira:

Considerando as competências próprias do Presidente da Câmara Municipal, decorrentes do 
artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e as que me foram delegadas pela 
Câmara Municipal na reunião extraordinária de 6 de junho do corrente ano (item 1), bem como o 
disposto no n.º 1 do artigo 34.º, e n.º 2 do artigo 36.º do citado diploma legal, e nos artigos 44.º 
a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro;

Considerando que na adoção de medidas de modernização administrativa devem ser pri-
vilegiados os mecanismos de delegação de competências, nos termos legalmente previstos, de 
forma a propiciar respostas mais céleres às solicitações dos utentes e a proporcionar um pronto 
cumprimento de obrigações e uma gestão mais desburocratizada dos serviços;

Considerando a distribuição das funções de coordenação nas áreas de Contabilidade e Tesou-
raria; Património Municipal; Ambiente, Recursos Hídricos e Educação Ambiental; Desporto e Lazer; 
Proteção da Natureza; Gestão dos Equipamentos Desportivos Municipais; Movimento Associativo 
nas áreas do Ambiente e do Desporto, foram atribuídas à vereadora e vice -presidente, Ana Maria 
Moreira Ferreira;

Considerando a necessidade de conferir segurança e certeza jurídica aos atos e diligências 
praticados pelos vereadores, tornando -se, para o efeito, necessária a prática do ato de delegação 
de competências;

Considerando o disposto no artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, e a norma de 
habilitação prevista no n.º 2 do artigo 36 do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, de-
lego e subdelego competências na identificada vereadora e vice -presidente, com a faculdade de 
subdelegação no pessoal dirigente, se a lei e os regulamentos referidos neste despacho assim o 
permitirem, conforme se passa a enunciar:

A — Competências subdelegadas:
1 — Assegurar a execução das opções do plano e orçamento, nos domínios que lhe compete 

coordenar;
2 — Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as juntas de freguesia 

contratos de delegação e acordos de execução, nos termos legalmente previstos, nos domínios 
de atuação que lhe compete coordenar;

3 — Colaborar no apoio a outros programas e projetos de interesse municipal, em parceria 
com entidades da administração central, nas áreas de gestão municipal que lhe compete coordenar;

4 — Promover o desenvolvimento de outras atividades e a realização de eventos de interesse 
municipal, nas áreas de gestão municipal que lhe compete coordenar, sem prejuízo das compe-
tências indelegáveis da câmara municipal previstas nas alíneas no n.º 1 do artigo 33.º da referida 
Lei n.º 75/2013;

5 — Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central, nos domínios que 
lhe compete coordenar;

6 — Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central, nas áreas de 
gestão municipal que lhe compete coordenar;

7 — Promover a produção de conteúdos informativos e a sua disponibilização aos munícipes 
sobre as atividades que lhe compete coordenar;

8 — Assegurar o levantamento de todos os equipamentos desportivos no concelho, bem como, 
gerir os demais equipamentos desportivos integrados no património do município ou colocados, 
por lei, sob administração municipal;

9 — Decidir sobre a administração dos recursos hídricos que integram o domínio público do 
município;

10 — Executar a política municipal de desenvolvimento desportivo e tempos livres;
11 — Enviar ao Tribunal de Contas as contas do município;
12 — Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por parte do Estado, nas 

áreas de gestão municipal que lhe compete coordenar;
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13 — As competências previstas no Decreto -Lei n.º 141/2009, de 16 de junho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 110/2012, de 21 de maio, designadamente:

13.1 — A competência prevista no n.º 2 do artigo 13.º, do referido diploma legal, para fixar a 
capacidade máxima de utilização e de acolhimento de eventual público, nas instalações desportivas 
aí referidas e nos termos legalmente previstos;

13.2 — Determinar a suspensão imediata do funcionamento da instalação e a realização de 
vistoria extraordinária nos termos do n.º 4 do artigo 27.º, do referido diploma legal;

13.3 — Promover a realização de vistoria das instalações desportivas existentes na área do 
município, conforme dispõe o artigo 31.º, do referido diploma legal;

13.4 — Efetuar e manter atualizado o registo das instalações desportivas disponíveis no con-
celho em sistema de informação disponibilizado pelo IPDJ, de harmonia com o previsto no n.º 3 
do artigo 13.º, do referido diploma legal;

14 — Praticar atos e formalidades de carácter instrumental, necessários ao exercício da com-
petência decisória do delegante ou delegado, no âmbito dos seus pelouros.

B — Competências delegadas:
1 — Representar a câmara municipal nas sessões da assembleia municipal, em caso de 

ausência ou justo impedimento do presidente da câmara, sem prejuízo da faculdade de ser acom-
panhado por outros membros da câmara municipal;

2 — Assegurar a execução das deliberações da câmara municipal, quando as mesmas digam 
respeito a assuntos das áreas de gestão municipal sob a sua coordenação;

3 — Assegurar a execução das deliberações da assembleia municipal, sempre que para a 
sua execução seja necessária a intervenção da câmara municipal, nas áreas de gestão municipal 
sob a sua coordenação;

4 — Assegurar a resposta, em tempo útil, e de modo a permitir a sua apreciação na 
sessão seguinte da assembleia municipal, aos pedidos de informação apresentados pelo 
referido órgão deliberativo e que digam respeito a assuntos das áreas cuja coordenação lhe 
está cometida;

5 — Assinar ou visar a correspondência do município com destino a quaisquer entidades ou 
organismos públicos, quando a mesma correspondência disser respeito a assuntos das áreas de 
gestão municipal sob a sua coordenação;

6 — Modificar ou revogar os atos praticados por trabalhadores ou prestadores de serviços 
afetos aos serviços da câmara municipal, sempre que tais atos digam respeito a assuntos das 
áreas de gestão municipal sob a sua coordenação;

7 — Elaborar e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis do município;
8 — Submeter a norma de controlo interno, bem como o inventário dos bens, direitos e obri-

gações patrimoniais do município e respetiva avaliação, e ainda os documentos de prestação de 
contas, à aprovação da câmara municipal e à apreciação e votação da assembleia municipal, com 
exceção da norma de controlo interno, no que à assembleia municipal diz respeito;

9 — As competências para reconhecer e decidir, sobre os pedidos de isenção e redução do 
pagamento de taxas, nas situações previstas nos n.º 1 e 2 do artigo 15.º do Regulamento de Li-
quidação, Cobrança e Pagamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, na redação que lhe foi 
introduzida por deliberação da assembleia municipal de 26 de março de 2015, relativamente aos 
pedidos enquadráveis nas áreas de gestão municipal que lhe compete coordenar;

10 — A competência, nas respetivas as áreas de gestão, para autorizar o pagamento de taxas 
ou outras receitas municipais em prestações, nas condições enunciadas no artigo 18.º do Regula-
mento de Liquidação, Cobrança e Pagamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, na redação 
que lhe foi introduzida por deliberação da assembleia municipal de 26 de março de 2015;

11 — O exercício das competências que me estão cometidas pela Lei Eleitoral para a Assem-
bleia da República (Lei n.º 14/79, de 16 de maio, e subsequentes alterações), pela Lei Eleitoral 
do Presidente da República (Decreto -Lei n.º 319 -A/76, de 3 de maio, e subsequentes alterações), 
e pela Lei Eleitoral para as Autarquias Locais (Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, com as 
subsequentes alterações) bem como por outras leis que regulamentem atos eleitorais e prevejam 
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atos que impliquem a intervenção do presidente da câmara municipal, tudo conforme o meu des-
pacho de 12 de agosto de 2019, nomeadamente, as competências para:

a) Assinar e mandar afixar à porta da câmara municipal as listas definitivamente admitidas;
b) Fixar os desdobramentos das assembleias de voto, nos termos legalmente previstos, 

comunicando os mesmos às juntas de freguesia e afixar os editais com os mapas definitivos das 
assembleias e secções de voto;

c) Determinar os locais de funcionamento das assembleias de voto;
d) Anunciar, por editais e nos demais termos legais, os locais em que se reúnem as assem-

bleias de voto e os desdobramentos destas se a eles houver lugar;
e) Assinar e autenticar as credenciais dos delegados das listas e suplentes para as respetivas 

assembleias e secções de voto;
f) Presidir ao sorteio previsto no n.º 2 do artigo 47.º da Lei n.º 14/79 e nomear, nos termos le-

galmente previstos, os membros das mesas cujos lugares fiquem eventualmente por preencher;
g) Decidir eventuais reclamações relativas à escolha dos membros das mesas e demais com-

petências previstas no n.º 5 do mesmo artigo 47.º;
h) Lavrar o alvará de nomeação dos membros das mesas das assembleias eleitorais e parti-

cipar as nomeações às juntas de freguesia competentes;
i) Proceder à substituição dos membros das mesas, nos temos previstos no n.º 7 do referido 

artigo 47.º;
j) Entregar os elementos de trabalho ao presidente da assembleia ou secção de voto, conforme 

previsto no artigo 52.º da dita Lei n.º 14/79;
k) Proceder à prática de todos os atos necessários ao exercício do voto antecipado nos termos 

legalmente previstos;
l) Praticar quaisquer outros atos administrativos, ou instrumentais, necessários à eleição para 

os deputados à Assembleia da República ou eleição do Presidente da República, eleição de mem-
bros para os órgãos das autarquias locais, ou outros, e que sejam da competência do presidente 
da câmara municipal.

12 — Exercer as competências cometidas ao presidente da câmara municipal no Regulamento 
Municipal da Horta Urbana de Santo Tirso, aprovado por deliberação da assembleia municipal de 
30 de junho de 2017 (item 9 da respetiva ata), sob proposta da câmara municipal em reunião de 
01 de junho de 2017 (item 5 da respetiva ata), cuja subdelegação é feita ao abrigo do disposto no 
artigo 26.º do referido Regulamento;

13 — Exercer as competências cometidas ao presidente da câmara municipal no Regulamento 
Municipal do Passeio das Margens do Ave e Parque Urbano da Rabada do concelho de Santo Tirso, 
aprovado por deliberação da assembleia municipal de 23 de abril de 2012 (item 8 da respetiva ata), 
sob proposta da câmara municipal em reunião de 18 de abril de 2012 (item 7 da respetiva ata), cuja 
subdelegação é feita ao abrigo do disposto no artigo 15.º do referido Regulamento;

14 — Autorizar o pagamento de despesas realizadas nas condições legais, incluindo a mo-
vimentação de quaisquer contas bancárias da câmara municipal, designadamente, através da 
assinatura de cheques bancárias ou autorização de transferências bancárias, sem prejuízo do uso 
que da mesma competência entenda dever fazer o presidente da câmara, tudo conforme o meu 
despacho de 6 de junho de 2019;

15 — Comunicar, no prazo legal, às entidades competentes para a respetiva cobrança, o valor 
da taxa do imposto municipal sobre imóveis, assim como, quando for o caso, a deliberação sobre 
lançamento de derramas;

16 — Comunicar, quando for o caso, o percentual fixado da taxa municipal de direitos de pas-
sagem (TMDP), às empresas sujeitas à referida taxa, bem como, dar cumprimento ao disposto no 
n.º 5 do artigo 4.º do Regulamento n.º 38/2004, de 29 de setembro;

17 — Comunicar, quando for o caso, no prazo legal, as deliberações da assembleia municipal 
sobre a participação do município no IRS dos sujeitos passivos com domicilio fiscal na respetiva 
circunscrição territorial;
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18 — Aquando da elaboração dos instrumentos previsionais (Grandes Opções do Plano e Or-
çamento), discutir e preparar com as juntas de freguesia contratos de delegação de competências, 
acordos de execução e outras formas de apoio às freguesias, a incluir no PPI ou noutros elementos 
integrantes dos instrumentos previsionais;

19 — Assegurar a elaboração e aplicação de medidas destinadas a atingir os valores legal-
mente previstos, relativamente, à qualidade do ar, em cumprimento com a legislação em vigor, no 
que concerne à matéria em questão;

20 — Promover as medidas de carácter administrativo e técnico adequadas à prevenção e 
controlo da poluição sonora, nomeadamente, a elaboração de mapas de ruído, planos municipais 
de redução do ruído e relatórios sobre o estado do ambiente acústico municipal, com observância 
das competências da câmara e assembleia municipal, previstas no Regulamento Geral do Ruído, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, com as sucessivas atualizações;

21 — Autorizar pedidos de reembolso e de anulação de dívidas;
22 — Decidir sobre reclamações relativas a resíduos sólidos urbanos e a drenagem de águas 

residuais (saneamento);
23 — Decidir sobre pedidos de fornecimento e reavaliação de contentores para recolha de 

resíduos sólidos urbanos;
24 — Decidir sobre pedidos de recolha de resíduos verdes e monstros;
25 — Decidir sobre matérias constantes do regime geral de gestão de resíduos, nos temos 

da legislação em vigor;
26 — Exercer as competências cometidas ao presidente da câmara municipal no Regulamento 

Municipal de Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos, aprovado por deliberação da assembleia 
municipal extraordinária de 29 de janeiro de 2019 (item 6 da respetiva ata), sob proposta da câmara 
municipal em reunião de 10 de janeiro de 2019, retificada por deliberação da câmara municipal de 
24 de janeiro;

27 — Decidir no que respeita às matérias previstas no regime jurídico da conservação da 
natureza e biodiversidade, conforme legislação em vigor e na sua atual redação;

28 — Requerer junto do Serviço de Finanças competente, segundas avaliações de prédios 
municipais e de prédios urbanos, nos termos legalmente previstos;

29 — Colaborar com a administração fiscal no cumprimento do disposto no CIMI, nomeada-
mente, enviar à Autoridade Tributária e Aduaneira as plantas dos aglomerados urbanos à escala 
disponível donde conste a toponímia e outros dados considerados pertinentes para uma eficaz 
fiscalização das normas previstas naquele Código;

30 — Tomar as medidas adequadas à boa gestão das competências dos municípios previstas 
no artigo 112.º do CIMI, bem como, para a emissão dos necessários pareceres no âmbito da defi-
nição do zonamento e dos coeficientes de localização, para efeitos de aplicação daquele Código;

31 — A competência para autorizar a prestação de trabalho extraordinário e deslocações dos 
trabalhadores por motivos de serviço público, relativamente àqueles afetos às unidades orgânicas 
sob a sua coordenação.

Além das competências subdelegadas e delegadas, atrás identificadas, a identificada ve-
readora e vice -presidente representa ainda o município na Associação denominada LITORAL 
RURAL — Associação de Desenvolvimento Regional, conforme deliberações da câmara municipal 
de 27 de junho de 2019 (item 3 da respetiva ata).

Delegação de competências no vereador adjunto da câmara municipal, José Pedro dos Santos 
Ferreira Machado:

Considerando as competências próprias do Presidente da Câmara Municipal, decorrentes do 
artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e as que me foram delegadas pela 
Câmara Municipal na reunião extraordinária de 6 de junho do corrente ano (item 1), bem como o 
disposto no n.º 1 do artigo 34.º, e n.º 2 do artigo 36.º do citado diploma legal, e nos artigos 44.º 
a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro;

Considerando que na adoção de medidas de modernização administrativa devem ser pri-
vilegiados os mecanismos de delegação de competências, nos termos legalmente previstos, de 
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forma a propiciar respostas mais céleres às solicitações dos utentes e a proporcionar um pronto 
cumprimento de obrigações e uma gestão mais desburocratizada dos serviços;

Considerando a distribuição das funções de coordenação nas áreas de Coesão Social; Proteção 
Civil, da Floresta e Bombeiros; Serviços Urbanos e Mercado Municipal; Feira Municipal e Cemitérios 
Municipais; Saúde Bem -Estar; Gestão do Parque Habitacional Municipal; Proteção da Vida Animal; 
Contraordenações e Execuções Fiscais; Movimentos associativo nas áreas social, das florestas e 
da vida animal, foram atribuídas ao vereador José Pedro dos Santos Ferreira Machado;

Considerando a necessidade de conferir segurança e certeza jurídica aos atos e diligências 
praticados pelos vereadores, tornando -se, para o efeito, necessária a prática do ato de delegação 
de competências;

Considerando o disposto no artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, e a norma de 
habilitação prevista no n.º 2 do artigo 36 do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, delego 
e subdelego competências no identificado vereador, com a faculdade de subdelegação no pessoal 
dirigente, se a lei e os regulamentos referidos neste despacho assim o permitirem, conforme se 
passa a enunciar:

C — Competências subdelegadas:
1 — Assegurar a execução das opções do plano e orçamento, nos domínios que lhe compete 

coordenar;
2 — Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as juntas de freguesia 

contratos de delegação e acordos de execução, nos termos legalmente previstos, nos domínios 
de atuação que lhe compete coordenar;

3 — Colaborar no apoio a outros programas e projetos de interesse municipal, em parceria 
com entidades da administração central, nas áreas de gestão municipal que lhe compete coordenar;

4 — Promover o desenvolvimento de outras atividades e a realização de eventos de interesse 
municipal, nas áreas de gestão municipal que lhe compete coordenar, sem prejuízo das compe-
tências indelegáveis da câmara municipal previstas nas alíneas no n.º 1 do artigo 33.º da referida 
Lei n.º 75/2013;

5 — Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central, nos domínios que 
lhe compete coordenar;

6 — Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central, nas áreas de 
gestão municipal que lhe compete coordenar;

7 — Promover a produção de conteúdos informativos e a sua disponibilização aos munícipes 
sobre as atividades que lhe compete coordenar;

8 — Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por parte do Estado, nas áreas 
de gestão municipal que lhe compete coordenar;

9 — Participar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas em situação de vulnera-
bilidade, em parceria com as entidades competentes da administração central e com instituições 
particulares de solidariedade social, nas condições constantes de regulamento municipal;

10 — Proceder à captura, alojamento e abate de canídeos e gatídeos, nos termos da legis-
lação aplicável;

11 — Deliberar sobre a deambulação e extinção de animais considerados nocivos, nos termos 
da legislação aplicável;

12 — Declarar prescritos a favor do município, após publicação de avisos, os jazigos, mau-
soléus ou outras obras, assim como sepulturas perpétuas instaladas nos cemitérios propriedade 
municipal, quando não sejam conhecidos os seus proprietários ou relativamente aos quais se 
mostre que, após notificação judicial, se mantém desinteresse na sua conservação e manutenção, 
de forma inequívoca e duradoura;

13 — Decidir no que concerne ao regime jurídico de proteção de animais de companhia e 
regime especial para a detenção de animais potencialmente perigosos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 276/2001, de 17 de outubro, com as alterações subsequentes;

14 — Decidir no que concerne à proteção de animais, nos termos da legislação em vigor;
15 — Praticar atos e formalidades de carácter instrumental, necessários ao exercício da com-

petência decisória do delegante ou delegado, no âmbito dos seus pelouros.
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D — Competências delegadas:
1 — Assegurar a execução das deliberações da câmara municipal, quando as mesmas disse-

rem respeito a assuntos das áreas de gestão municipal sob a sua coordenação;
2 — Assegurar a execução das deliberações da assembleia municipal, sempre que para a 

sua execução seja necessária a intervenção da câmara municipal, nas áreas de gestão municipal 
sob a sua coordenação;

3 — Assegurar a resposta, em tempo útil, e de modo a permitir a sua apreciação na sessão 
seguinte da assembleia municipal, aos pedidos de informação apresentados pelo referido órgão 
deliberativo e que digam respeito a assuntos das áreas cuja coordenação lhe está cometida;

4 — Assinar ou visar a correspondência do município com destino a quaisquer entidades ou 
organismos públicos, quando a mesma correspondência disser respeito a assuntos das áreas de 
gestão municipal sob a sua coordenação;

5 — Modificar ou revogar os atos praticados por trabalhadores ou prestadores de serviços 
afetos aos serviços da câmara municipal, sempre que tais atos digam respeito a assuntos das 
áreas de gestão municipal sob a sua coordenação;

6 — As competências para reconhecer e decidir, sobre os pedidos de isenção e redução 
do pagamento de taxas, nas situações previstas nos n.º 1 e 2 do artigo 15.º do Regulamento de 
 Liquidação, Cobrança e Pagamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, na redação que lhe foi 
introduzida por deliberação da assembleia municipal de 26 de março de 2015, relativamente aos 
pedidos enquadráveis nas áreas de gestão municipal que lhe compete coordenar;

7 — A competência, nas respetivas as áreas de gestão, para autorizar o pagamento de taxas 
ou outras receitas municipais em prestações, nas condições enunciadas no artigo 18.º do Regula-
mento de Liquidação, Cobrança e Pagamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, na redação 
que lhe foi introduzida por deliberação da assembleia municipal de 26 de março de 2015;

8 — Dirigir, em articulação com os organismos da administração pública com competência no 
domínio da proteção civil, o serviço municipal de proteção civil, tendo em vista o cumprimento dos 
planos de emergência e programas estabelecidos e a coordenação das atividades a desenvolver 
naquele âmbito, designadamente em operações de socorro e assistência na iminência ou ocorrência 
de acidente grave ou catástrofe;

9 — Determinar a instrução dos processos de contraordenação e aplicar as coimas, relativa-
mente a todos os factos puníveis legal ou regulamentarmente, como contraordenação, cujo pro-
cessamento e a aplicação das respetivas coimas e das sanções acessórias seja da competência 
do presidente da câmara municipal, conforme o meu despacho de 18 de julho de 2019;

10 — Conceder terrenos, nos cemitérios propriedade do município, para jazigos, mausoléus 
e sepulturas perpétuas;

11 — Remeter à DGE, nos termos legalmente previstos, a relação dos feirantes a operar nos 
recintos destinados à realização de feiras;

12 — As seguintes competências previstas no Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, al-
terado e republicado pela Lei n.º 76/2017, de 28 de junho, que estabelece as medidas e ações a 
desenvolver no âmbito do Sistema Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios:

12.1 — A competência prevista no n.º 4 do artigo 15.º, do referido diploma legal, para notificar 
as entidades referidas nos n.os 1 e 2 do mesmo artigo, bem como, tomar a decisão de realização 
dos trabalhos de gestão de combustível e exercer a faculdade de se ressarcir, desencadeando os 
mecanismos necessários ao ressarcimento da despesa efetuada, de acordo com o previsto no n.º 5;

12.2 — Tomar a decisão prevista no n.º 12 do artigo 15.º, do referido diploma legal, de realização 
dos trabalhos da responsabilidade dos proprietários e demais entidades identificadas no diploma;

12.3 — Tomar a decisão de realizar os trabalhos de gestão de combustível previstos no n.º 13 
do artigo 15.º, do referido diploma legal;

12.4 — A competência para notificar os proprietários ou as entidades responsáveis pela realiza-
ção dos trabalhos de gestão de combustível, nos termos previstos no n.º 3 do artigo 21.º, do referido 
diploma legal, e para dar conhecimento do facto à GNR;

12.5 — A competência para decidir a execução dos trabalhos, por conta das entidades faltosas, 
de harmonia com o previsto no n.º 4 do artigo 21.º, do mesmo diploma legal;
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12.6 — Assegurar a garantia da informação das zonas críticas, de harmonia com o previsto 
no artigo 24.º, do mesmo diploma legal;

12.7 — A competência para o licenciamento da realização de queimadas, definidas na alí-
nea hh), do n.º 1 do artigo 3.º, de harmonia com o previsto no n.º 1 do artigo 27.º, do referido 
diploma legal;

12.8 — A competência prevista no n.º 2 do artigo 29.º, para emissão de autorização prévia 
para a utilização de fogo de artifício ou outros artefactos pirotécnicos;

12.9 — A competência para notificar os proprietários de árvores para que estes procedam à 
sua remoção, na eventualidade do município ser detentor de postos de vigia, de harmonia com o 
previsto no n.º 5 do artigo 32.º, do referido diploma legal;

12.10 — A competência para tomar a decisão de substituição do proprietário das árvores, de 
harmonia com o previsto no n.º 6 do artigo 32.º, do referido diploma legal;

12.11 — A competência para a prática dos atos que se mostrem necessários para assegurar 
a fiscalização do estabelecido no referido Decreto -Lei, em coordenação com as demais entidades 
de fiscalização legalmente previstas.

13 — Dirigir, em articulação com os organismos da administração pública com competências no 
domínio da proteção civil, o Serviço Municipal de Proteção Civil, tendo em vista o cumprimento dos 
planos de emergência e programas estabelecidos e, a coordenação das atividades a desenvolver 
naquele âmbito, designadamente em operações de socorro e assistência na eminência ou ocor-
rência de acidente graves ou catástrofe, tendo em consideração os objetivos, princípios e demais 
normas de atuação previstos na Lei de Bases da Proteção Civil (Lei n.º 27/2006, de 03 de junho, 
com as alterações da Lei n.º 80/2015, de 03 de agosto) e na lei de enquadramento institucional e 
operacional da Proteção Civil de âmbito municipal (Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, alterada 
pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro), competindo -lhe, nomeadamente:

13.1 — Desencadear, em situações de acidente grave ou catástrofe, ou no caso de perigo 
de ocorrência destes fenómenos, as ações de proteção civil de prevenção, socorro, assistência e 
reabilitação, adequadas em cada caso;

13.2 — Integrar, e presidir, à Comissão Municipal de Proteção Civil;
13.3 — Assegurar a elaboração dos planos de emergência de âmbito municipal, a aprovar 

pela assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal;
13.4 — Declarar a situação de alerta de âmbito municipal;
13.5 — Promover as diligências necessárias com vista à integração na Comissão Municipal 

de Proteção Civil, de representantes de outras entidades e serviços implantados no município, em 
harmonia com o previsto na alínea h) do artigo 3.º da referida Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro;

13.6 — Solicitar ao presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil a participação das 
Forças Armadas em funções de proteção civil na área operacional do município;

14 — Praticar todos os atos da competência dos municípios previstos no Regulamento de 
Funcionamento do Programa Metropolitano de Emergência Social;

15 — Assegurar as medidas necessárias com vista à defesa da saúde pública, nomeada-
mente, através da superintendência das competências do médico veterinário municipal, previstas 
no Decreto -Lei n.º 116/98, de 05 de maio;

16 — Assegurar a prática dos atos necessários ao bom funcionamento do Centro de Informa-
ção Autárquica ao Consumidor (CIAC), no âmbito das atribuições do município para a defesa do 
consumidor, de modo a prosseguir uma política de informação e aconselhamento em questões de 
consumo e, assegurar uma intervenção de mediação na resolução de conflitos;

17 — A competência para autorizar a prestação de trabalho extraordinário e deslocações dos 
trabalhadores por motivos de serviço público, relativamente àqueles afetos às unidades orgânicas 
sob a sua coordenação;

18 — Exercer todas as competências da área da Ação Social previstas na lei;
19 — Exercer as competências cometidas ao presidente da câmara municipal no Regulamento 

de funcionamento da Feira Municipal de Santo Tirso, aprovado por deliberação da assembleia mu-
nicipal de 22 de outubro de 2008, cuja subdelegação é feita ao abrigo do disposto no artigo 38.º 
do referido Regulamento;
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20 — Exercer as competências cometidas ao presidente da câmara municipal no Regulamento 
das Feiras Urbanas de Artesanato, Colecionismo e Antiguidades, com exceção da competência 
prevista no n.º 2 do artigo 10.º aprovado por deliberação da assembleia municipal de 28 de junho 
de 2012, cuja subdelegação é feita ao abrigo do disposto no artigo 21.º do referido Regulamento;

21 — Exercer as competências cometidas ao presidente da câmara municipal no Regulamento 
do Programa Municipal de Emergência Social do Município, aprovado por deliberação da assembleia 
municipal de 27 de fevereiro de 2014 (item 7 da respetiva ata), sob proposta da câmara municipal 
em reunião de 18 de fevereiro de 2014 (item 3 da respetiva ata), cuja subdelegação é feita ao abrigo 
do disposto no artigo 10.º do referido Regulamento;

22 — Exercer as competências cometidas ao presidente da câmara municipal no Regulamento 
de Funcionamento do Centro de Recolha Oficial (canil/gatil) Municipal de Santo Tirso, aprovado 
por deliberação da assembleia municipal de 29 de novembro de 2018 (item 8 da respetiva ata), 
sob proposta da câmara municipal em reunião de 29 de novembro de 2018 (item 7 da respetiva 
ata), cuja subdelegação é feita ao abrigo do disposto no artigo 26.º do referido Regulamento, bem 
como as demais previstas na legislação aplicável no âmbito da sua execução, designadamente as 
previstas na Portaria 146/2017, de 26 de abril;

23 — Exercer as competências cometidas ao presidente da câmara municipal no Regulamento 
dos Cemitérios Municipais de Santo Tirso e S. Bartolomeu do Fontiscos;

Delegação de competências no vereador da câmara municipal, Tiago João Machado Araújo:
Considerando as competências próprias do Presidente da Câmara Municipal, decorrentes do 

artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e as que me foram delegadas pela 
Câmara Municipal na reunião extraordinária de 6 de junho do corrente ano (item 1), bem como o 
disposto no n.º 1 do artigo 34.º, e n.º 2 do artigo 36.º do citado diploma legal, e nos artigos 44.º 
a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro;

Considerando que na adoção de medidas de modernização administrativa devem ser pri-
vilegiados os mecanismos de delegação de competências, nos termos legalmente previstos, de 
forma a propiciar respostas mais céleres às solicitações dos utentes e a proporcionar um pronto 
cumprimento de obrigações e uma gestão mais desburocratizada dos serviços;

Considerando a distribuição das funções de coordenação nas áreas da Cultura; Juventude e 
Voluntariado; Orçamento Participativo; Turismo; Gestão dos Equipamentos Culturais Municipais; 
Relações Internacionais; Movimento associativo nas áreas da cultura, recreativas, da juventude e 
escutismo, foram atribuídas ao vereador Tiago João Machado Araújo;

Considerando a necessidade de conferir segurança e certeza jurídica aos atos e diligências 
praticados pelos vereadores, tornando -se, para o efeito, necessária a prática do ato de delegação 
de competências;

Considerando o disposto no artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, e a norma de 
habilitação prevista no n.º 2 do artigo 36 do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, delego 
e subdelego competências no identificado vereador, com a faculdade de subdelegação no pessoal 
dirigente, se a lei e os regulamentos referidos neste despacho assim o permitirem, conforme se 
passa a enunciar:

E — Competências subdelegadas:
1 — Assegurar a execução das opções do plano e orçamento, nos domínios que lhe compete 

coordenar;
2 — Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as juntas de freguesia 

contratos de delegação e acordos de execução, nos termos legalmente previstos, nos domínios 
de atuação que lhe compete coordenar;

3 — Colaborar no apoio a outros programas e projetos de interesse municipal, em parceria 
com entidades da administração central, nas áreas de gestão municipal que lhe compete coordenar;

4 — Promover o desenvolvimento de outras atividades e a realização de eventos de interesse 
municipal, nas áreas de gestão municipal que lhe compete coordenar, sem prejuízo das compe-
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tências indelegáveis da câmara municipal previstas nas alíneas no n.º 1 do artigo 33.º da referida 
Lei n.º 75/2013;

5 — Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central, nos domínios que 
lhe compete coordenar;

6 — Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central, nas áreas de 
gestão municipal que lhe compete coordenar;

7 — Promover a produção de conteúdos informativos e a sua disponibilização aos munícipes 
sobre as atividades que lhe compete coordenar;

8 — Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por parte do Estado, nas áreas 
de gestão municipal que lhe compete coordenar;

9 — Praticar atos e formalidades de carácter instrumental, necessários ao exercício da com-
petência decisória do delegante ou delegado, no âmbito dos seus pelouros.

F — Competências delegadas:
1 — Assegurar a execução das deliberações da câmara municipal, quando as mesmas disse-

rem respeito a assuntos das áreas de gestão municipal sob a sua coordenação;
2 — Assegurar a execução das deliberações da assembleia municipal, sempre que para a 

sua execução seja necessária a intervenção da câmara municipal, nas áreas de gestão municipal 
sob a sua coordenação;

3 — Assegurar a resposta, em tempo útil, e de modo a permitir a sua apreciação na sessão 
seguinte da assembleia municipal, aos pedidos de informação apresentados pelo referido órgão 
deliberativo e que digam respeito a assuntos das áreas cuja coordenação lhe está cometida;

4 — Assinar ou visar a correspondência do município com destino a quaisquer entidades ou 
organismos públicos, quando a mesma correspondência disser respeito a assuntos das áreas de 
gestão municipal sob a sua coordenação;

5 — Modificar ou revogar os atos praticados por trabalhadores ou prestadores de serviços 
afetos aos serviços da câmara municipal, sempre que tais atos digam respeito a assuntos das 
áreas de gestão municipal sob a sua coordenação;

6 — As competências para reconhecer e decidir, sobre os pedidos de isenção e redução do 
pagamento de taxas, nas situações previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 15.º do Regulamento de Li-
quidação, Cobrança e Pagamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, na redação que lhe foi 
introduzida por deliberação da assembleia municipal de 26 de março de 2015, relativamente aos 
pedidos enquadráveis nas áreas de gestão municipal que lhe compete coordenar;

7 — A competência, nas respetivas as áreas de gestão, para autorizar o pagamento de taxas 
ou outras receitas municipais em prestações, nas condições enunciadas no artigo 18.º do Regula-
mento de Liquidação, Cobrança e Pagamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, na redação 
que lhe foi introduzida por deliberação da assembleia municipal de 26 de março de 2015;

8 — A competência para autorizar a prestação de trabalho extraordinário e deslocações dos 
trabalhadores por motivos de serviço público, relativamente àqueles afetos às unidades orgânicas 
sob a sua coordenação;

9 — A competência para autorizar a utilização dos equipamentos afetos às suas áreas de 
gestão, por entidades públicas ou privadas, bem como, fixar as respetivas condições de utilização, 
em cumprimento com a regulamentação e legislação em vigor;

10 — Encetar e promover conversações, propor e concretizar protocolos de geminação com 
outros municípios;

11 — Exercer as competências cometidas ao presidente da câmara municipal no Regula-
mento do Cartão Jovem de Santo Tirso, aprovado por deliberação da assembleia municipal de 
23 de fevereiro de 2017 (item 8 da respetiva ata), sob proposta da câmara municipal em reunião 
na mesma data (item 9 da respetiva ata), cuja subdelegação é feita ao abrigo do disposto no n.º 2 
do artigo 13.º do referido Regulamento;

12 — Exercer as competências cometidas ao presidente da câmara municipal no Regulamento 
do Conselho Municipal da Juventude, aprovado por deliberação da assembleia municipal de 30 de 
junho de 2015 (item 8 da respetiva ata), sob proposta da câmara municipal em reunião de 04 de 
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junho de 2015 (item 3 da respetiva ata), cuja subdelegação é feita ao abrigo do disposto no n.º 4 
do artigo 7 do referido Regulamento;

13 — Exercer as competências cometidas ao presidente da câmara municipal no Regulamento 
do Orçamento Participativo Jovem, aprovado por deliberação da assembleia municipal de 30 de 
setembro de 2019, sob proposta da câmara municipal em reunião de 25 de julho de 2019.

Delegação de competências na vereadora da câmara municipal, Sílvia Manuela Costa Ferreira 
Tavares:

Considerando as competências próprias do Presidente da Câmara Municipal, decorrentes do 
artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e as que me foram delegadas pela 
Câmara Municipal na reunião extraordinária de 6 de junho do corrente ano (item 1), bem como o 
disposto no n.º 1 do artigo 34.º, e n.º 2 do artigo 36.º do citado diploma legal, e nos artigos 44.º a 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Considerando que na adoção de medidas de modernização administrativa devem ser pri-
vilegiados os mecanismos de delegação de competências, nos termos legalmente previstos, de 
forma a propiciar respostas mais céleres às solicitações dos utentes e a proporcionar um pronto 
cumprimento de obrigações e uma gestão mais desburocratizada dos serviços;

Considerando a distribuição das funções de coordenação nas áreas de Educação e Forma-
ção; Modernização Administrativa; Gestão de Qualidade; Planeamento e Ordenamento Territorial; 
Sistemas de Informação; Gestão da relação com o Munícipe; Gestão do Parque Escolar Municipal; 
Articulação com o CCD; Movimento associativo na área da Educação, foram atribuídas à vereadora 
Sílvia Manuela Costa Ferreira Tavares;

Considerando a necessidade de conferir segurança e certeza jurídica aos atos e diligências 
praticados pelos vereadores, tornando -se, para o efeito, necessária a prática do ato de delegação 
de competências;

Considerando o disposto no artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, e a norma de 
habilitação prevista no n.º 2 do artigo 36 do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, delego 
e subdelego competências na identificada vereadora, com a faculdade de subdelegação no pessoal 
dirigente, se a lei e os regulamentos referidos neste despacho assim o permitirem, conforme se 
passa a enunciar:

G — Competências subdelegadas:
1 — Assegurar a execução das opções do plano e orçamento, nos domínios que lhe compete 

coordenar;
2 — Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as juntas de freguesia 

contratos de delegação e acordos de execução, nos termos legalmente previstos, nos domínios 
de atuação que lhe compete coordenar;

3 — Colaborar no apoio a outros programas e projetos de interesse municipal, em parceria 
com entidades da administração central, nas áreas de gestão municipal que lhe compete coordenar;

4 — Promover o desenvolvimento de outras atividades e a realização de eventos de interesse 
municipal, nas áreas de gestão municipal que lhe compete coordenar, sem prejuízo das compe-
tências indelegáveis da câmara municipal previstas nas alíneas no n.º 1 do artigo 33.º da referida 
Lei n.º 75/2013;

5 — Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central, nos domínios que 
lhe compete coordenar;

6 — Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central, nas áreas de 
gestão municipal que lhe compete coordenar;

7 — Promover a produção de conteúdos informativos e a sua disponibilização aos munícipes 
sobre as atividades que lhe compete coordenar;

8 — Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por parte do Estado, nas áreas 
de gestão municipal que lhe compete coordenar;

9 — Assegurar, organizar e gerir os transportes escolares, sem prejuízo da competência da 
câmara municipal para a aprovação do plano de transportes escolares, de harmonia com o previsto 
no n.º do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro;
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10 — Deliberar no domínio da ação social escolar, designadamente no que respeita à alimen-
tação, alojamento e atribuição de auxílios económicos a estudantes;

11 — Praticar atos e formalidades de carácter instrumental, necessários ao exercício da com-
petência decisória do delegante ou delegado, no âmbito dos seus pelouros.

H — Competências delegadas:
1 — Assegurar a execução das deliberações da câmara municipal, quando as mesmas disse-

rem respeito a assuntos das áreas de gestão municipal sob a sua coordenação;
2 — Assegurar a execução das deliberações da assembleia municipal, sempre que para a 

sua execução seja necessária a intervenção da câmara municipal, nas áreas de gestão municipal 
sob a sua coordenação;

3 — Assegurar a resposta, em tempo útil, e de modo a permitir a sua apreciação na sessão 
seguinte da assembleia municipal, aos pedidos de informação apresentados pelo referido órgão 
deliberativo e que digam respeito a assuntos das áreas cuja coordenação lhe está cometida;

4 — Assinar ou visar a correspondência do município com destino a quaisquer entidades ou 
organismos públicos, quando a mesma correspondência disser respeito a assuntos das áreas de 
gestão municipal sob a sua coordenação;

5 — Modificar ou revogar os atos praticados por trabalhadores ou prestadores de serviços 
afetos aos serviços da câmara municipal, sempre que tais atos digam respeito a assuntos das 
áreas de gestão municipal sob a sua coordenação;

6 — As competências para reconhecer e decidir, sobre os pedidos de isenção e redução do 
pagamento de taxas, nas situações previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 15.º do Regulamento de Li-
quidação, Cobrança e Pagamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, na redação que lhe foi 
introduzida por deliberação da assembleia municipal de 26 de março de 2015, relativamente aos 
pedidos enquadráveis nas áreas de gestão municipal que lhe compete coordenar;

7 — A competência, nas respetivas as áreas de gestão, para autorizar o pagamento de taxas 
ou outras receitas municipais em prestações, nas condições enunciadas no artigo 18.º do Regula-
mento de Liquidação, Cobrança e Pagamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, na redação 
que lhe foi introduzida por deliberação da assembleia municipal de 26 de março de 2015;

8 — A competência para autorizar a prestação de trabalho extraordinário e deslocações dos 
trabalhadores por motivos de serviço público, relativamente àqueles afetos às unidades orgânicas 
sob a sua coordenação;

9 — A competência para autorizar a utilização dos equipamentos afetos às suas áreas de 
gestão, por entidades públicas ou privadas, bem como, fixar as respetivas condições de utilização, 
em cumprimento com a regulamentação e legislação em vigor;

10 — Gerir os recursos humanos dos estabelecimentos de educação, da responsabilidade 
do município;

11 — As competências relacionadas com a elaboração e revisão da Carta Educativa, bem 
como à adoção das providências necessárias para o bom funcionamento do Conselho Municipal 
da Educação;

12 — A competência para tomar todas as decisões que, nos termos do Regulamento Geral de 
Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeus, de 27 de abril de 2016, 
publicado no JOUE no dia 04 de maio do mesmo ano), competem à entidade responsável pelo 
seu tratamento, ou seja, o município, salvo naquelas situações em que a legislação nacional que 
venha a dispor sobre a matéria cometa a competência à câmara municipal;

13 — Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 36.º, n.º 2, e 38.º, n.º 4 ambos do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para representar o município de Santo Tirso na 
comissão de acompanhamento e monotorização da implementação e desenvolvimento do quadro 
de competências regulado no Decreto -Lei n.º 21/2019, de 30 de junho, bem como para presidir à 
mesma comissão, tudo conforme o meu despacho de 8 de agosto de 2019;

14 — Assegurar a manutenção e atualização de um sistema que assegure o direito à infor-
mação dos interessados sobre a elaboração, aprovação, acompanhamento, execução e avaliação 
dos instrumentos de gestão territorial;
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15 — Apresentar à câmara municipal as propostas de elaboração, alteração, revisão, de planos 
municipais de ordenamento do território, nos termos do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio 
(Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial);

16 — Assegurar, no âmbito da intervenção do município, a coordenação entre as diversas 
politicas com incidência territorial e a política municipal de ordenamento do território;

17 — Assegurar a gestão da informação georreferenciada do município, coordenando a sua 
disponibilização e fornecimento externo;

18 — Assegurar a prática dos atos necessários ao estabelecimento de medidas de moderni-
zação administrativa, designadamente sobre acolhimento e atendimento dos cidadãos em geral, 
de harmonia com a legislação em vigor;

19 — Exercer as competências cometidas ao presidente da câmara municipal no Regulamento 
do Plano Diretor Municipal.

Delegação de competências no Vereador Nuno Miguel Linhares da Silva:
Considerando as competências próprias do Presidente da Câmara Municipal, decorrentes do 

artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e as que me foram delegadas pela 
Câmara Municipal na reunião extraordinária de 6 de junho do corrente ano (item 1), bem como o 
disposto no n.º 1 do artigo 34.º, e n.º 2 do artigo 36.º do citado diploma legal, e nos artigos 44.º a 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Considerando que na adoção de medidas de modernização administrativa devem ser pri-
vilegiados os mecanismos de delegação de competências, nos termos legalmente previstos, de 
forma a propiciar respostas mais céleres às solicitações dos utentes e a proporcionar um pronto 
cumprimento de obrigações e uma gestão mais desburocratizada dos serviços;

Considerando a distribuição das funções de coordenação nas áreas de Contratação Pública 
na área de aquisição de bens e serviços, e, Aprovisionamento; Fiscalização; Polícia Municipal; Ser-
viços Gerais e Frota Municipal; Mobilidade e Gestão da Via Pública; Recursos Humanos; Emprego 
e Inserção Profissional; Fábrica de Santo Thyrso no vereador, Nuno Miguel Linhares da Silva;

Considerando a necessidade de conferir segurança e certeza jurídica aos atos e diligências 
praticados pelos vereadores, tornando -se, para o efeito, necessária a prática do ato de delegação 
de competências;

Considerando o disposto no artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, e a norma de 
habilitação prevista no n.º 2 do artigo 36 do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, delego 
e subdelego competências no identificado vereador, com a faculdade de subdelegação no pessoal 
dirigente, se a lei e os regulamentos referidos neste despacho assim o permitirem, conforme se 
passa a enunciar:

I — Competências subdelegadas:
1 — Assegurar a execução das opções do plano e orçamento, nos domínios que lhe compete 

coordenar;
2 — Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as juntas de freguesia 

contratos de delegação e acordos de execução, nos termos legalmente previstos, nos domínios 
de atuação que lhe compete coordenar;

3 — Assegurar a integração da perspetiva de género em todos os domínios de ação do muni-
cípio, designadamente através da adoção de planos municipais para a igualdade;

4 — Gerir instalações, equipamentos e serviços relativos a redes de circulação e de transpor-
tes, nomeadamente sinalização e outros equipamentos de trânsito e do mobiliário urbano relativo 
a sinalização direcional, inibidores de estacionamento e abrigos de passageiros;

5 — Colaborar no apoio a outros programas e projetos de interesse municipal, em parceria 
com entidades da administração central, nas áreas de gestão municipal que lhe compete coordenar;

6 — Emitir licenças, registos e fixação de contingentes relativamente a veículos, nos casos 
legalmente previstos, designadamente o previsto no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de 
agosto e praticar os demais atos cuja competência é atribuída ao presidente da câmara pelo Re-
gulamento de Transportes de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros, aprovado 
por deliberação da assembleia municipal de 25 de junho de 2003;
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7 — Decidir alienar bens móveis do município, quando estes se tornem desnecessários para 
o desenvolvimento das diversas atividades municipais, nos termos legalmente previstos, designa-
damente o previsto no Titulo VI -A do Código dos Contratos Públicos, cabendo -lhe as competências 
previstas no n.º 2 do artigo 266.º -B do referido Código, e fixar a base de licitação;

8 — Promover o desenvolvimento de outras atividades e a realização de eventos de interesse 
municipal, nas áreas de gestão municipal que lhe compete coordenar, sem prejuízo das compe-
tências indelegáveis da câmara municipal previstas nas alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da 
referida Lei n.º 75/2013;

9 — Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central, nos domínios que 
lhe compete coordenar;

10 — Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central, nas áreas de 
gestão municipal que lhe compete coordenar;

11 — Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por parte do Estado, nas 
áreas de gestão municipal que lhe compete coordenar;

12 — Promover a produção de conteúdos informativos e a sua disponibilização aos munícipes 
sobre as atividades que lhe compete coordenar;

13 — Praticar os atos necessários à administração do domínio público municipal;
14 — Decidir sobre o estacionamento de veículos nas vias públicas e demais lugares públicos;
15 — Estabelecer a denominação das ruas e praças das localidades e das povoações, após 

parecer da correspondente junta de freguesia;
16 — Estabelecer as regras de numeração dos edifícios;
17 — Praticar os atos a seguir referidos, cuja estimativa/preço base/preço contratual do valor 

global do respetivo contrato seja superior a 149.639,37 € (30.0000 contos) e inferior ou igual a 
748.196,85 € (150.000 contos), relativamente a contratos de locação, aquisição de bens móveis e 
serviços, incluindo contratos de tarefa e avença:

a) Autorizar as despesas inerentes aos contratos a celebrar;
b) Tomar a decisão de contratar prevista no n.º 1 do artigo 36.º do Código dos Contratos Pú-

blicos;
c) Aprovar as peças dos procedimentos de formação dos contratos;
d) Decidir sobre a escolha do procedimento de formação de contratos;
e) Designar o júri do procedimento, nos termos previstos no artigo 67.º do mesmo Código, e 

designar peritos ou consultores para o apoiarem, de harmonia com o previsto no n.º 6 do artigo 68.º;
f) Delegar competências no júri do procedimento, de harmonia com o legalmente previsto;
g) Proceder, oficiosamente, à retificação de erros e omissões das peças do procedimento, 

prestação de esclarecimentos e alteração das peças procedimentais;
h) Prestar os esclarecimentos solicitados pelos interessados;
i) Pronunciar -se sobre os erros e as omissões do caderno de encargos identificados pelos 

interessados;
j) Decidir prorrogações do prazo fixado para apresentação das propostas, de harmonia com 

o previsto no n.º 4 do artigo 64.º e nos termos legalmente previstos;
k) Decidir sobre a classificação de documentos, nos termos previstos no artigo 66.º, e promover 

a respetiva desclassificação, nos termos da mesma norma legal;
l) Tomar a decisão de adjudicação prevista no artigo 73.º, ou tomar a decisão de não adjudi-

cação, nos termos legalmente previstos;
m) Solicitar ao adjudicatário, ainda que tal não conste do programa do procedimento, a apre-

sentação de quaisquer documentos comprovativos da titularidade das habilitações legalmente 
exigidas, de harmonia com o previsto no n.º 8 do artigo 81.º;

n) Tomar a decisão de considerar que o preço ou o custo de uma proposta é anormalmente 
baixo e a consequente exclusão com essa justificação, nos termos legalmente previstos;

o) Aprovar as minutas dos respetivos contratos;
p) Decidir as reclamações apresentadas sobre as minutas dos contratos, tudo nos termos dos 

artigos 98.º e seguintes do referido Código;
q) Dispensar a redução do contrato a escrito, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 95.º;
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r) Prorrogar o prazo fixado para a confirmação dos compromissos assumidos por terceiras 
entidades, nos termos previstos no artigo 92.º;

s) A competência para propor ajustamentos ao contrato, de harmonia com o previsto no ar-
tigo 99.º do mesmo Código;

t) Declarar a caducidade da adjudicação, nos termos previstos nos artigos 86.º, 91.º, 93.º e 
105.º e adjudicar a proposta ordenada em segundo lugar;

u) Autorizar o pagamento de adiantamentos de preço, em casos excecionais, nos termos do 
n.º 3 do artigo 292.º;

v) Ordenar a execução de serviços complementares, nas condições previstas no artigo 454.º

18 — Praticar os atos a seguir referidos, no âmbito da execução dos contratos plenamente 
eficazes, relativamente aos contratos de locação, aquisição de bens móveis e serviços, incluindo 
contratos de tarefa e avença, cujo valor caiba originariamente na competência da câmara para 
autorizar a despesa:

a) Autorizar a cessão da posição contratual e a subcontratação, nos termos previstos nos 
artigos 316.º e seguintes;

b) Considerar perdida a favor do município a caução prestada pelo adjudicatário, nos casos 
e termos legalmente previstos;

c) Promover a liberação da caução, nos termos legalmente previstos;
d) Efetuar adiantamentos de preço por conta das prestações a realizar, nas condições previstas 

nos números 1 e 2 do artigo 292.º;
e) Exercer os poderes do contraente público previstos no artigo 302.º do mesmo Código, 

nos termos legalmente previstos, com exceção dos poderes de modificação, resolução ou 
revogação do contrato quando o respetivo valor for igual ou superior a 748.196,85 € (150.000 
contos), casos em que a competência para a prática dos respetivos atos administrativos cabe 
à câmara municipal;

f) Ordenar ou autorizar a suspensão da execução dos trabalhos, nos termos legalmente pre-
vistos;

g) Ordenar ao adjudicatário que deixe de executar quaisquer trabalhos/serviços previstos no 
contrato, nos termos legalmente previstos;

h) A competência para tomar todas as demais decisões do contraente público previstas no 
referido Código no decurso da execução dos contratos de locação, aquisição de bens móveis e 
serviços, incluindo contratos de tarefa e avença.

19 — Emitir licenças, registos e fixação de contingentes relativamente a veículos, nos casos 
legalmente previstos;

20 — Praticar atos e formalidades de carácter instrumental, necessários ao exercício da com-
petência decisória do delegante ou delegado, no âmbito dos seus pelouros:

J — Competências delegadas:
1 — Assegurar a execução das deliberações da câmara municipal, quando as mesmas disse-

rem respeito a assuntos das áreas de gestão municipal sob a sua coordenação;
2 — Assegurar a execução das deliberações da assembleia municipal, sempre que para a 

sua execução seja necessária a intervenção da câmara municipal, nas áreas de gestão municipal 
sob a sua coordenação;

3 — Autorizar o fornecimento/aquisição de bens ou serviços, cabendo nesta competência a 
autorização da respetiva despesa, a aprovação dos respetivos programas de procedimento e ca-
derno de encargo, e a consequente decisão de adjudicação, até ao limite da minha competência 
própria (149 639,00€, conforme o meu despacho de 4 de junho de 2019;

4 — A competência para autorizar requisições internas, quer relativamente a pedidos de bens 
e serviços necessários ao desenvolvimento das áreas de gestão municipal que lhe compete coorde-
nar, quer noutras áreas de gestão municipal, sendo que, neste último caso, os pedidos (requisições 
internas) devem ser objeto de prévio despacho do vereador com superintendência na respetiva 
área de gestão, conforme o meu despacho de 4 de junho de 2019;
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5 — Outorgar contratos em representação do município, conferindo -lhe poderes para outorgar 
contratos de empreitada de obras públicas, concessão de obras públicas, concessão de serviços 
públicos, locação ou aquisição de bens moveis, aquisição de serviços e outros contratos adminis-
trativos abrangidos pelo Código dos Contratos Públicos, bom como quaisquer outros contratos ou 
protocolos em que seja parte o município, independentemente de qualquer meu impedimento ou 
falta, conforme o meu despacho de 4 de junho de 2019;

6 — Representar o Município de Santo Tirso em todos os autos de posse administrativa de 
prédios ou parte de prédios relativamente aos quais tenha sido declarada utilidade pública da 
expropriação e concedida autorização para a posse administrativa, conforme o meu despacho de 
4 de junho de 2019;

7 — Apresentar à câmara municipal propostas de celebração de Protocolos com a Adminis-
tração Central que tenham por objeto a desclassificação de vias incluídas na rede nacional e a sua 
integração na rede municipal;

8 — Assegurar a resposta, em tempo útil, e de modo a permitir a sua apreciação na sessão 
seguinte da assembleia municipal, aos pedidos de informação apresentados pelo referido órgão 
deliberativo e que digam respeito a assuntos das áreas cuja coordenação lhe está cometida;

9 — Praticar os atos referidos nas diversas alíneas do n.º 17 do ponto I deste despacho, nas 
situações em que a respetiva estimativa/preço base/preço contratual/valor da adjudicação caiba 
no limite da minha competência própria (até 149.639,37 € (30.0000 contos);

10 — Praticar os atos referidos nas diversas alíneas do n.º 18 do ponto J deste despacho, nas 
situações em que a respetiva estimativa/preço base/preço contratual/valor da adjudicação caiba 
no limite da minha competência própria [até 149 639,37 € (30 000 contos)];

11 — As seguintes competências, previstas no Regulamento de Trânsito do Município de Santo 
Tirso, aprovado por deliberação da assembleia municipal de 26 de fevereiro de 2015, cuja subde-
legação é feita ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do referido Regulamento, e a exercer 
nos termos previstos no mesmo Regulamento:

a) Decidir sobre os sentidos de circulação do trânsito, bem como as vias e locais condicionados 
ou interditos total ou parcialmente à circulação de veículos;

b) Decidir sobre a cedência de prioridade nos cruzamentos e entroncamentos;
c) Decidir a proibição temporária ou permanente de circulação de certas espécies de veículos 

ou de veículos que transportem certas mercadorias;
d) Decidir a reserva da utilização de vias de trânsito à circulação de veículos de certas espécies 

ou afetos a determinados transportes;
e) Decidir a fixação de limites especiais de velocidade;
f) Decidir sobre a paragem e o estacionamento;
g) Decidir sobre os parques e zonas de estacionamento afetos a veículos de certas categorias;
h) Decidir sobre a reserva de lugares para estacionamento de veículos afetos ao serviço de 

determinadas entidades ou utilizados no transporte de pessoas com deficiência;
i) Decidir sobre a localização das zonas de estacionamento de duração limitada e parques de 

estacionamento;
j) Decidir sobre as zonas de cargas e descargas;
k) Decidir pedidos de emissão de cartões e avenças de estacionamento;
l) Decidir sobre a fixação dos locais de paragem dos transportes coletivos de passageiros e táxis;
m) Autorizar a utilização especial das vias públicas;
n) Autorizar o condicionamento ou suspensão do trânsito;
o) Autorizar a sinalização temporária a colocar por motivo de obras ou por utilização especial 

das vias públicas;
p) Adotar medidas que contribuam para a melhoria do ordenamento do trânsito e da segurança 

rodoviária, bem como que promovam a qualidade dos espaços públicos, especialmente no que se 
refere à acessibilidade e à mobilidade.

12 — Praticar os atos necessários à administração corrente das viaturas municipais, nomea-
damente autorizar pedidos de cedência dessas viaturas;
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13 — Autorizar a utilização de bens imóveis do domínio público do município (ocupação de 
espaço público), nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 280/2007, de 07 de agosto;

14 — Assinar ou visar a correspondência do município com destino a quaisquer entidades ou 
organismos públicos, quando a mesma correspondência disser respeito a assuntos das áreas de 
gestão municipal sob a sua coordenação;

15 — Modificar ou revogar os atos praticados por trabalhadores ou prestadores de serviços 
afetos aos serviços da câmara municipal, sempre que tais atos digam respeito a assuntos das áreas 
de gestão municipal sob a sua coordenação;

16 — A competência para reconhecer a existência de isenção do pagamento de taxas, nas 
situações previstas no n.º 1 do artigo 15.º do Regulamento de Liquidação, Cobrança e Pagamento 
de Taxas e Outras Receitas Municipais, na redação que lhe foi introduzida por deliberação da as-
sembleia municipal de 27 de março de 2015, relativamente aos pedidos enquadráveis nas áreas 
de gestão municipal que lhe compete coordenar;

17 — A competência para decidir os pedidos de isenção e redução de taxas, nos casos previstos 
no n.º 2 do artigo 15.º do mesmo Regulamento e nas situações referidas na alínea anterior;

18 — A competência, nas respetivas áreas de gestão, para autorizar o pagamento de taxas ou 
outras receitas municipais em prestações, nas condições enunciadas no artigo 18.º do Regulamento 
de Liquidação, Cobrança e Pagamento de Taxas e Outras Receitas Municipais;

19 — Exercer as competências cometidas ao presidente da câmara municipal no âmbito da 
organização, funcionamento e hierarquia da Policia Municipal de Santo Tirso, ao abrigo do disposto 
no n.º 1 do artigo 3.º do respetivo Regulamento, publicado no Diário da República, 1.ª série, de 
30 de novembro de 2017;

20 — As competências previstas no Regulamento de Publicidade e Ocupação do Espaço 
Público do Município de Santo Tirso, aprovado por deliberação da assembleia municipal de 30 de 
abril de 2013, cuja delegação é feita ao abrigo do disposto no artigo 35.º do referido Regulamento, 
e a exercer nos termos previstos no mesmo Regulamento;

21 — As competências abaixo referidas, no domínio da gestão e direção de recursos humanos 
afetos aos serviços municipais, relativamente aos trabalhadores afetos diversas às unidades orgâ-
nicas, sem prejuízo das delegações de competências nas mesmas matérias, no pessoal dirigente 
ou em vereadores que coordenam outras áreas de gestão municipal, conforme o meu despacho 
de 12 de junho de 2019:

a) A competência para aprovar o mapa de férias, nos termos previstos no artigo 241.º do Có-
digo do Trabalho, aplicável ao vínculo de emprego público, de harmonia com o previsto no n.º 1 do 
artigo 122.º e n.º 1 do artigo 126.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;

b) A competência para decidir alterações ao período de férias, nos termos previstos nos arti-
gos 243.º e 244.º do referido Código do Trabalho;

c) A competência para autorizar acumulação de férias, nos termos previstos no artigo 240.º 
do Código do Trabalho;

d) A competência para autorizar o exercício de outra atividade durante as férias, nos termos 
do artigo 131.º da LTFP;

e) A competência para justificar ou injustificar faltas, nos termos legalmente previstos;
f) A competência para autorizar licenças sem remuneração, nos termos previstos nos arti-

gos 280.º e seguintes da LTFP;
g) A competência para autorizar a prestação de trabalho suplementar, bem como a competên-

cia para autorizar o respetivo pagamento, até aos limites legalmente previstos, de harmonia com 
o estipulado nos artigos 120.º e 162.º da LTFP;

h) A competência para autorizar as deslocações dos trabalhadores por motivos de serviço 
público, bem como para autorizar o correspondente pagamento de ajudas de custo e subsídio 
de transporte, nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de abril, com as alterações 
subsequentes, e demais normas legais aplicáveis;

i) A competência para homologar a avaliação de desempenho dos trabalhadores, nos casos 
em que o delegado não tenha sido o notador;

j) Decidir em matéria de organização e horário de trabalho;
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k) Assinar contratos de trabalho em funções públicas, bem como contratos de tarefa e avença;
l) Homologar a avaliação do período experimental;
m) Praticar os atos relativos à aposentação dos trabalhadores;
n) Praticar os atos respeitantes ao regime de segurança social, incluindo os relativos a aci-

dentes em serviço e acidentes de trabalho;
o) Decidir em todos os demais assuntos relacionados com a gestão e direção dos recursos 

humanos, nomeadamente a competência para tomar as decisões que a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas comete ao empregador público, ao abrigo das disposições conjugadas da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 27.º da referida Lei e da alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

p) A competência para executar as deliberações da câmara municipal que digam respeita a 
matérias do domínio da gestão e direção de recursos humanos;

q) Assinar a correspondência da câmara municipal que tenha como destinatários quaisquer 
entidades ou organismos públicos, relativamente a matérias incluídas neste domínio;

22 — A competência para autorizar a prestação de trabalho extraordinário e deslocações dos 
trabalhadores por motivos de serviço público, relativamente àqueles afetos às unidades orgânicas 
sob a sua coordenação;

23 — Exercer as competências atribuídas ao presidente da câmara municipal no Regulamento 
da «Fábrica de Santo Thyrso», ao abrigo do disposto no artigo 26.º do referido regulamento;

24 — Exercer as competências cometidas ao presidente da câmara municipal no Regulamento 
dos períodos de abertura e funcionamento dos estabelecimentos de venda ao público e prestação 
de serviços;

25 — Exercer as competências cometidas ao presidente da câmara municipal no Regulamento 
para instalação de estabelecimentos na Estação de Camionagem;

26 — Exercer as competências cometidas ao presidente da câmara municipal no Regulamento 
da Central de Transportes de Santo Tirso;

27 — Exercer, no geral, a atividade fiscalizadora cometida à câmara municipal, abrangendo 
todas as competências que lhe são conferidas em matéria de fiscalização e que não seja excecio-
nada a respetiva delegação;

28 — Assegurar a fiscalização das operações urbanísticas independentemente da sua sujei-
ção a prévio licenciamento, admissão de comunicação prévia, autorização de utilização ou isen-
ção de controlo prévio, bem como a realização de todas as diligências legalmente previstas, nos 
termos do artigo 93.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado pela Declaração de 
Retificação n.º 5 -B/2000, de 29 de fevereiro, Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de junho, Declaração 
n.º 13 -T/2001, de 30 de junho, Lei n.º 15/2002, de 22 de fevereiro, Lei n.º 4 -A/2003, de 19 de fe-
vereiro, Decreto -Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto, Lei n.º 60/2007, de 4 de setembro, Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, Decreto -Lei n.º 116/2008, de 4 de julho, Decreto -Lei n.º 26/2010, de 
30 de março, Lei n.º 28/2010, de 2 de setembro, Decreto -Lei n.º 266 -B/2012, de 31 de dezembro, 
Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, Declaração de Retificação n.º 46 -A/2014, de 10 de 
novembro, Decreto -Lei n.º 214 -G/2015, de 2 de outubro, Decreto -Lei n.º 97/2017, de 10 de agosto 
e Lei n.º 79/2017, de 18 de agosto.

III — Disposições finais

Ficam delegadas, nos vereadores supra identificados, as competências para estes decidirem 
sobre os demais assuntos compreendidos nas áreas de gestão municipal sob a sua coordenação, 
salvo quanto às matérias de competência indelegável da câmara municipal e aquelas que, nos 
termos do artigo 35.º do Anexo I da referida Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e da deliberação 
da câmara municipal na reunião extraordinária de 6 de junho do corrente ano (item 1), são da 
competência própria ou delegada no presidente da câmara municipal, respetivamente, e que não 
foram expressamente delegadas ou subdelegadas;

Ficam expressamente ratificados pelo presente despacho, que ora se publicita, quais-
quer atos praticados pelos delegados, que caibam no âmbito desta delegação, no período 
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compreendido entre o dia 6 de junho e a presente data, e cuja regularidade formal dependa 
do referido despacho;

Ficam revogados os anteriores atos praticados neste domínio, com salvaguarda de todos os 
atos administrativos praticados e seus efeitos;

Divulgue -se pelos senhores vereadores e serviços respetivos, publique -se nos termos legal-
mente previstos e dê -se conhecimento na próxima reunião da câmara municipal.

17 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Alberto Costa.

312874962 
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